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EDITORIAL

Artigos científicos produzidos pelos alunos do Curso de Pós-Graduação lato 
sensu em Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina – Turma 
2017/2018. Trata-se de uma amostra do conhecimento gerado durante o perí-
odo de estudos e que visa contribuir na disseminação e aplicação de técnicas 
de gestão capazes de melhorar a efetividade na prestação adequada da solu-
ção de conflitos, em resposta aos desafios do judiciário.
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O conteúdo deste livro é de responsabilidade dos autores e não expressa 
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APRESENTAÇÃO

Muito me honra prefaciar os artigos da coleção “Estudos sobre Gestão Estratégica 
no Poder Judiciário de Santa Catarina – 2018”, pois ilustra o legado de conhecimento 
produzido durante o curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Estratégica no 
Poder Judiciário de Santa Catarina – Turma 2017/2018, que tive a nobre missão de 
coordenar.

Diante dos desafios do Poder Judiciário, qualificar o quadro de colaboradores e de-
senvolver competências na área de Gestão Pública é condição vital para a realização 
da Justiça. Ao se dispor de gestores bem preparados, maximizam-se as possibilidades 
de se propor e executar soluções efetivas no âmbito da prestação jurisdicional. Nesses 
termos, a presente coleção, dividida em três volumes e 26 artigos, merece ser enten-
dida como uma resposta aos desafios do Poder Judiciário e como auxílio ao alcance 
dos objetivos estratégicos institucionais vigentes na Corte catarinense. 

Neste segundo volume, os dez artigos estão centrados na prestação jurisdicional. 
A missão institucional de “realizar Justiça por meio da humanização e da efetividade 
na prestação adequada da solução de conflitos” requer do Poder Judiciário uma busca 
contínua por melhores métodos de trabalho, a fim de que possam gerar os resultados 
necessários e esperados pela sociedade. Diante de questões complexas, como o alto 
grau de litigiosidade no estado, limitação orçamentária, casos de corrupção e impro-
bidade administrativa, feminicídio crescente e a ação de facções criminosas, valer-se 
de práticas de gestão é o caminho para construir um Judiciário eficiente, célere e hu-
manizado. Com tal premissa, os artigos a seguir abordam práticas de gestão aplicadas 
em diferentes contextos da prestação jurisdicional e que podem contribuir significa-
tivamente para melhoria desta. Temas como Cejusc, central de mandados, audiências 
conciliatórias, divisões de tramitação remota, varas de infância e juventude, otimi-
zações do uso do SAJ, agravos de instrumento, temas repetitivos, mediação judicial, 
executivos fiscais e a própria qualidade do serviço que prestamos serão apresentados 
no decorrer deste e-Book.

Muito mais do que um formalismo avaliativo, testemunhei o empenho e o esmero 
dos discentes, orientadores e avaliadores na elaboração dos artigos que se encontram 
a seguir. Portanto, espero que apreciem o conteúdo e que a leitura possa auxiliar a 
aplicação e refinamento do conhecimento produzido.

Agradeço ao corpo diretivo e técnico da Academia Judicial pela promoção do curso 
e pela necessária capacitação dos nossos servidores. Outrossim, congratulo os ilus-
tres mestres pela partilha do saber e alto nível formativo. Por fim, aos estimados dis-
centes agradeço o carinho e ressalto a certeza de que saíram fortalecidos pelas ricas 
reflexões e laços de amizade firmados no decorrer do curso. 

Cordial saudação,

Sérgio Weber – Coordenador do Curso
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A CONTRIBUIÇÃO DE UM CEJUSC PARA 
O ATENDIMENTO DA MISSÃO DO PODER 

JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA NA COMARCA 
DE BRAÇO DO NORTE

CEJUSC CONTRIBUTION TO THE MISSION ATTENDANCE OF SANTA CATA-
RINA JUDICIARY POWER IN BRAÇO DO NORTE

Ariane Mattei Nunes

Graduada em Direito pela Unisul. Pós-Graduada em Direito Constitucional pela Unisul e Direito Civil 
pela Anhanguera-Uniderp. Analista Jurídica e Chefe de Cartório na 1ª Vara Cível da Comarca de Braço 
do Norte/SC. 

E-mail: arianemnunes@tjsc.jus.br

Cristiane Batista Tatavitto

Graduada em Engenharia Civil pela Universidade Federal de Santa Catarina. Técnica Judiciária Auxi-
liar, que exerce a função de Engenheira Civil na Diretoria de Engenharia e Arquitetura no Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina. 

E-mail: tatavitto@tjsc.jus.br

Resumo: O presente estudo tem por objetivo analisar a contribuição de um CEJUSC 
para o atendimento da missão do Poder Judiciário de Santa Catarina na Comarca de 
Braço do Norte. Optou-se pela abordagem qualitativa da pesquisa, que se valeu da 
pesquisa de campo, bibliográfica, documental e, especialmente, trata-se de um estudo 
de caso. A coleta de dados se valeu de fontes primárias (entrevista semiestruturada) e 
fontes secundárias (como análise de documentos). Verificou-se que o Poder Judiciário 
como organização pública tem se preocupado em definir seu planejamento estratégico, 
que inclui o fomento aos métodos adequados de solução de conflitos. A pesquisa anali-
sou as características do CEJUSC, bem como a realidade dos serviços públicos disponi-
bilizados na Comarca de Braço do Norte. Conclui-se que um CEJUSC contribuirá para 
o atendimento da missão do Poder Judiciário de Santa Catarina na Comarca, uma vez 
que se trata de um instrumento que pode permitir atendimento e orientação adequados 
ao cidadão, bem como disponibilizar a realização de sessões de conciliação e mediação. 

Palavras-chave: Planejamento Estratégico do Poder Judiciário. Acesso à Justiça. Me-
diação. Conciliação. CEJUSC.

Abstract: The present study aims to analyze the contribution of a CEJUSC to attend 
the mission of the Judicial Power of Santa Catarina State in the Judicial District of 
Braço do Norte. It has been opted for qualitative approach of the research which used 
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field, bibliography and documentary research and especially it is a case study. Data 
collection was based on primary sources (semi-structured interview) and secondary 
sources (such as document analysis). It was found that the Judiciary as a public orga-
nization has been concerned with defining its strategic planning which includes pro-
moting appropriate methods of conflicts resolution. Research analyzed characteris-
tics of CEJUSC as well as the present reality of public services available in the Judicial 
District of Braço do Norte. It is possible to conclude that a CEJUSC will contribute to 
the mission fulfillment of the Judicial Power of Santa Catarina in the District, since it 
is an instrument that can allow adequate attention and orientation to the citizens as 
well as offer conciliation and mediation sessions.

Keywords: Strategic Planning of Judicial Power. Access to justice. Mediation. Concili-
ation. CEJUSC.

1 INTRODUÇÃO

A administração de uma organização, seja ela pública ou privada, é tarefa árdua e 
complexa, uma vez que estão sujeitas a incertezas e passam por rápidas mudanças, o 
que exige dos gestores desenvolver estratégias como forma de sobrevivência.

No âmbito do setor público e, em particular, do Poder Judiciário, é crescente a in-
fluência de estratégias que visam melhorar o papel da organização perante a socieda-
de e proporcionar a prestação do serviço público de forma eficiente, na tentativa de 
afastar a fama de moroso, como é o caso da criação do Conselho Nacional de Justiça, 
que, dentre os pilares de atuação, está a função de planejamento central e gestão do 
Poder Judiciário (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, (s.d.). 

A atuação baseada em estratégias se dá em razão da necessidade de administrar a 
Justiça em moldes contemporâneos, garantir que ela seja acessível, adequada, efetiva 
e célere e, com isso, permitir que a missão da organização seja atingida. Neste ponto, 
os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania podem exercer papel im-
portante para permitir que seja alcançado esse objetivo. 

No Poder Judiciário de Santa Catarina, de acordo com o artigo 1º, da Resolução 
22/2012-TJSC (SANTA CATARINA, 2012), os Centros Judiciários de Solução de Confli-
tos e Cidadania são unidades judiciárias instaladas nas comarcas do Estado de San-
ta Catarina, responsáveis pela realização das sessões e audiências de conciliação e 
mediação, bem como pelo atendimento e orientação ao cidadão quanto ao adequado 
encaminhamento da situação conflituosa.

Na situação atual, não há centros em todas as Comarcas do Estado de Santa Catari-
na e dentre elas está a Comarca de Braço do Norte, que não disponibiliza este serviço 
à população local. 

Assim, será analisado o tema em questão na procura de solucionar a seguinte per-
gunta de pesquisa: um Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania pode 
contribuir para o atendimento da missão do Poder Judiciário de Santa Catarina na 
Comarca de Braço do Norte?
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O objetivo geral da presente pesquisa é analisar a contribuição de um Centro Ju-
diciário de Solução de Conflitos e Cidadania para o atendimento da missão do Poder 
Judiciário de Santa Catarina na Comarca de Braço do Norte. 

Quanto aos objetivos específicos, a pesquisa pretende: identificar o planejamento 
estratégico do Poder Judiciário; analisar a missão do Poder Judiciário de Santa Cata-
rina (PJSC) e a sua relação com os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Ci-
dadania; entender como se realiza a justiça e analisar os meios adequados da solução 
de conflitos; entender a mediação e a conciliação; descrever os Centros Judiciários de 
Solução de Conflitos e Cidadania; avaliar demandas da Comarca de Braço do Norte/
SC para a implantação de um Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania. 

Justifica-se o estudo do tema proposto, pois o Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania pode representar uma política pública que instrumentaliza o atendimento ao 
princípio constitucional de acesso à justiça e atende à ideia de pacificação social. 

Ademais, a pesquisa poderá auxiliar o gestor público do Poder Judiciário de Santa Ca-
tarina na tomada de decisão de implantação ou não do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania na Comarca de Braço do Norte/SC, bem como em outras comarcas.

Assim, considera-se a pesquisa importante, diante da possibilidade de ela apontar 
o caminho para melhorar a prestação do serviço público pelo Poder Judiciário na Co-
marca de Braço do Norte. 

Também é um trabalho oportuno e viável, pois uma das autoras trabalha na Comar-
ca de Braço do Norte, o que facilita o levantamento de dados (informações da reali-
dade em foco) de forma eficiente, bem como a outra autora trabalha no Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina, o que, da mesma forma, possibilita o acesso de informações 
de repercussão estadual. 

O trabalho está subdividido em cinco seções. Além seção introdutória, a segunda é 
constituída pelo referencial teórico, que embasa a análise dos dados coletados para a 
pesquisa. Em seguida, é apresentada a metodologia da pesquisa. Após, no artigo, se-
rão apresentados e analisados os dados coletados a respeito da realidade pesquisada. 
E, finalmente, no último tópico, elabora-se conclusão do estudo, que inclui sugestões 
para estudos futuros, parte seguida pelas referências. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Neste capítulo, são tratados os temas que apoiam a pesquisa, ou seja, apresentam-
-se os fundamentos teóricos que auxiliam na análise dos dados da realidade estudada, 
que se inicia com tópico sobre o planejamento estratégico nas organizações públicas.

2.1 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NAS ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS

O Estado, como prestador de serviço público, deve atender às demandas sociais 
inerentes a cada função estatal (administrativa, legislativa e judicial), visando melho-
rar a qualidade de vida dos cidadãos.
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Em razão da complexidade das sociedades atuais, houve a necessidade de adapta-
ção da administração pública e, segundo Dias (2017, p. 74) “[...] uma das propostas 
de maior repercussão foi a modernização do setor público, denominada Nova Gestão 
Pública”.

De acordo com Motta (2013), a Nova Gestão Pública apresentou-se com o objetivo 
primordial de fazer a Administração Pública operar como uma empresa privada e, 
assim, adquirir eficiência, reduzir custos e obter maior eficácia na prestação de ser-
viços. 

Ainda que haja críticas contundentes sobre a Nova Gestão Pública, inclusive de 
Motta (2013) – como o aumento da burocracia devido à ausência de extinção de con-
troles tradicionais, não se pode negar que ela surge com a pretensão de ser uma 
alternativa à gestão pública tradicional e “[...] procura construir um corpo de conhe-
cimentos e técnicas para o setor público, orientando-se pelo desempenho e pelos re-
sultados” (DIAS, 2017, p. 79).

Cabe, portanto, ao gestor público garantir uma estrutura que seja apta a realizar e 
obter resultados em benefício da sociedade. Por isso, afirma-se que “[...] a organiza-
ção é o ponto de partida para o sucesso da administração pública. Nesse esforço de 
se organizar está implícita a necessidade de definir com clareza a dimensão, o papel 
e as funções do Estado” (PEREIRA, 2016, p. 117).

Há a necessidade, também, de se ampliar as oportunidades, não trabalhar com 
base na improvisação e agir de forma planejada e estratégica. 

Estratégia, no entendimento de Porter (1999, p. 63), “é criar uma posição exclusiva 
e valiosa, envolvendo um diferente conjunto de atividades. Se houvesse apenas uma 
única posição ideal, não haveria necessidade de estratégia”. E, segundo Mintzberg et 
al. (2006, p. 29), “uma estratégia é o padrão ou plano que integra as principais metas, 
políticas e sequências de ação da organização em um todo coeso”.

O planejamento estratégico, por sua vez, “[...] pode ser definido como um processo 
de gestão que apresenta, de maneira integrada, o aspecto futuro das decisões insti-
tucionais, por meio da formulação de uma filosofia, bem como a missão, orientação, 
objetivos, programas e estratégias que assegurem sua implementação” (OLIVEIRA, 
2015, p. 56).

Pereira (2010, p. 47) conceitua planejamento estratégico como:

Um processo que consiste na análise sistemática dos pontos fortes (com-
petências) e fracos (incompetências ou possibilidades de melhorias) da 
organização, e das oportunidades e ameaças do ambiente externo, com 
o objetivo de formular (formar) estratégias e ações estratégicas com o 
intuito de aumentar a competividade e seu grau de resolutividade.

Ao interpretar Mintzberg et al. (2006), planejamento estratégico é o modo pelo qual 
a estratégia da organização é formulada, sobretudo num dado momento de um proces-
so detalhado, onde todas as grandes decisões serão inter-relacionadas. Consequente-
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mente, o planejamento força a organizar suas estratégias globais e a desenvolver um 
senso explícito de direção estratégica. O planejamento é orientado para a análise for-
mal, sistemática e detalhada e visa compreender o ambiente para poder influenciá-lo.

O que se observa, de fato, é que o planejamento estratégico não se resume ao co-
nhecimento das intenções e aspirações da organização (pública ou privada); ele deve 
incluir:

[...] as ações que devem transformar essas aspirações em realidade, as 
quais são, normalmente, expressas na visão da organização e sustentadas 
por sua missão. A missão estabelece ‘qual’ a razão de existir da institui-
ção; a visão define ‘para onde’ ela se deslocará a longo prazo; a estratégia 
identifica ‘o que’ será feito, ‘quando’ e ‘por quê’; por fim, o desdobramen-
to da estratégia estabelece ‘como’ o processo será desenvolvido e ‘quem’ 
estará envolvido. (OLIVEIRA, 2015, p. 56).

Logo, o planejamento estratégico representa um instrumento de gestão que pro-
porciona a melhoria da tomada de decisão de forma organizada e planejada, o que vai 
ao encontro da ideia preconizada pela Nova Gestão Pública. Ademais, o alcance da 
missão está atrelado às estratégias da organização. 

O planejamento estratégico do Poder Judiciário do Estado brasileiro responsável 
pela realização da Justiça será analisado na seção seguinte.

2.1.1 Planejamento Estratégico do Poder Judiciário Nacional

No âmbito do Poder Judiciário, fala-se em Administração Judiciária ou Gestão Judi-
ciária, que são:

[...] expressões que designam o ramo da Administração Pública a cujo 
objeto é a atividade administrativa do Poder Judiciário, compreendendo, 
inclusive, o relacionamento com os demais entes estatais e com as enti-
dades sociais. (SLAIBI FILHO, 2016, p. 134).

O Conselho Nacional de Justiça, cuja disciplina está prevista no artigo 103-B da 
Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), exerce papel primordial na atividade 
administrativa e na gestão estratégica da Justiça brasileira, pois, dentre as suas linhas 
de atuação, está a função de planejamento central e gestão, ou seja, “como órgão ges-
tor, atua na definição do planejamento estratégico, dos planos de metas e dos progra-
mas de avaliação institucional do Judiciário” (ANDRIGHI, 2017, p. 04).

Ao apresentar a estratégia nacional do Poder Judiciário 2015-2020, o Conselho Na-
cional de Justiça indicou os seguintes componentes: missão, visão, valores e macrode-
safios do Poder Judiciário, conforme prevê o artigo 1° da Resolução n. 198 (CONSE-
LHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014).
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Como a “missão é a razão de ser da organização” (PEREIRA, 2010, p. 81), “realizar 
Justiça” foi a missão do Poder Judiciário apresentada na estratégia, a qual, ainda que 
possa soar como redundância, o Conselho Nacional de Justiça (2014) a descreveu 
como “fortalecer o Estado Democrático e fomentar a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária, por meio de uma efetiva prestação jurisdicional”.

Sobre a visão, Pereira (2010) explica que ela funciona como uma bússola, porque 
mostra a direção na qual a organização está caminhando e, por essa razão, o Conse-
lho Nacional de Justiça (2014) espera que o Poder Judiciário seja “reconhecido pela 
sociedade como instrumento efetivo de justiça, equidade e paz social”. 

Quanto aos atributos de valor para a sociedade, o Conselho Nacional de Justiça 
(2014) apresentou os seguintes valores: “Credibilidade, Celeridade, Modernidade, 
Acessibilidade, Transparência e Controle Social, Responsabilidade Social e Ambien-
tal, Imparcialidade, Ética, Probidade”.

Rolb Filho (2013, p. 250) lembra que os valores do Poder Judiciário brasileiro “[...] 
informam como a instituição judiciária deve ser estruturada, assim como os magistra-
dos e serviços auxiliares devem moldar seus comportamentos”. 

Registra-se, ainda, a importância da definição de valores, pois, quando claramente 
estipulados, “podem ajudar a organização a reagir rápida e decisivamente quando 
ocorrem situações inesperadas. Todos os funcionários devem abraçar os valores da 
organização” (PEREIRA, 2010, p. 74).

Quanto aos macrodesafios do Poder Judiciário, a Resolução n. 198 (CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014) apontou os seguintes: efetividade na prestação ju-
risdicional, garantia dos direitos de cidadania, combate à corrupção e à improbidade 
administrativa, celeridade e produtividade na prestação jurisdicional, adoção de so-
luções alternativas de conflito, gestão das demandas repetitivas e dos grandes liti-
gantes, impulso às execuções fiscais, cíveis e trabalhistas, aprimoramento da gestão 
da justiça criminal, fortalecimento da segurança do processo eleitoral, melhoria da 
gestão de pessoas, aperfeiçoamento da gestão de custos, instituição da governança 
judiciária e melhoria da infraestrutura e governança de TI.

Importante destacar que no desafio representado pela efetividade na prestação 
jurisdicional, a resolução (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014) explica que a 
situação será aferida a partir de dados relativos às dimensões acesso à justiça, dura-
ção do processo e custo. Quanto à adoção de solução alternativas de conflito, a mesma 
resolução refere-se à necessidade de fomentar os meios extrajudiciais para resolução 
negociada de conflitos, com estímulo da comunidade para dirimir suas contendas sem 
a necessidade de processo judicial.

Por fim, a resolução apresentou o cenário desejado para 2020, a qual merece des-
taque, em razão do tema da presente pesquisa, os itens de justiça mais acessível e 
desjudicialização (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014).

Verifica-se, portanto, que o Poder Judiciário Nacional tem se preocupado em reco-
nhecer que a utilização de meios adequados de solução de conflitos é uma estratégia 
desdobrada no plano estratégico para aumentar a eficiência e, ainda, cumprir a mis-
são da organização.
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Na próxima seção, apresentam-se os referenciais teóricos relacionados à ideia de 
justiça e quanto aos os meios adequados da solução de conflitos.

2.2 A JUSTIÇA E OS MEIOS ADEQUADOS DA SOLUÇÃO DE CON-
FLITOS

A conceituação para o termo realizar justiça é tarefa árdua, a qual ensejaria uma pesqui-
sa específica para este fim. No entanto, quando se pensa em justiça, a intenção da presente 
pesquisa é apresentar elementos para que se possa entender como é realizada a justiça.  

Incumbe ao Poder Judiciário realizar justiça e tem se reconhecido que o caminho 
tradicional (ajuizamento de ação judicial e decisão proferida por Juiz de Direito) não 
tem conseguido dar vazão à demanda crescente de forma célere e eficiente. 

Bacellar (2016, p. 48) confirma esse pensamento, quando aponta a necessidade de 
inovação da forma de agir e entregar a justiça; argumenta que o Judiciário:

[...] não tem conseguido cumprir, com rapidez e efetividade, o seu papel e 
não conseguirá cumpri-lo se continuar a fazer ‘mais do mesmo’. Explica-
mos: lamenta-se sempre a mesma falta de estrutura e pede-se como única 
solução o aumento do número de servidores e de juízes.

O Conselho Nacional de Justiça, desde 2004, apresenta para a sociedade brasileira, 
anualmente, o relatório Justiça em Números, o qual divulga a realidade dos tribunais 
brasileiros, bem como apresenta indicadores e análises para subsidiar a gestão judi-
ciária brasileira.

O relatório Justiça em Números 2017 (destaques) aponta que, desde 2009, o nú-
mero de processos pendentes continua aumentando – “o crescimento acumulado no 
período foi de 31,2%, ou seja, acréscimo de 18,9 milhões de processos” (CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, 2017). 

Por isso, entende-se que o acesso à justiça não pode se limitar à situação em que 
o caso é julgado pelo magistrado. A justiça deve se valer de outros meios que sejam 
capazes de solucionar um conflito.

Silva explica que houve, ao menos, três períodos que dividem o movimento de aces-
so à justiça: “I – mero acesso ao Poder Judiciário; II – acesso ao Poder Judiciário com 
resposta tempestiva; e III – acesso a uma solução efetiva para o conflito por meio de 
participação adequada do Estado” (SILVA, 2013, p. 4).

Sobre o terceiro e atual período de acesso à Justiça, houve uma evolução da cultura 
brasileira, pois:

I – de um lado cresce a percepção de que o Estado tem falhado na sua 
missão pacificadora em razão de fatores como, dentre outros, a sobre-
carga dos tribunais, as elevadas despesas com os litígios e o excessivo 
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formalismo processual; II – por outro lado, tem se aceitado o fato de que o 
escopo social mais elevado das atividades jurídicas do Estado é harmoni-
zar a sociedade mediante critérios justos, e, ao mesmo tempo, apregoa-se 
uma ´tendência quanto aos escopos do processo e do exercício da jurisdi-
ção que é o abandono de fórmulas exclusivamente positivadas´. (SILVA, 
2013, p. 07).

O que se vê, portanto, é que há uma preocupação da Administração da Justiça em 
melhor resolver as disputas, podendo-se afastar fórmulas exclusivamente positivadas 
e incorporar métodos interdisciplinares adequados e capazes de resolver um conflito.

A institucionalização dessa ideia foi denominada Fórum de Múltiplas Portas, que:

[...] compõe-se de um poder judiciário como um centro de resoluções de 
disputas, com distintos processos, baseados na premissa de que há van-
tagens e desvantagens de cada processo que devem ser consideradas em 
função das características específicas de cada conflito. (SILVA, 2013, p. 
08).

Significa afirmar que o Poder Judiciário não se resume a uma “porta” – aquela que 
o processo judicial é decidido pelo magistrado. As múltiplas portas:

[...] retratam a mais ampla oferta de meios, métodos, formas e mecanis-
mos (vinculantes ou não) colocados à disposição do cidadão, com estí-
mulo do Estado, a fim de que ocorra o adequado encaminhamento dos 
conflitos para os canais disponíveis. (BACELLAR, 2016, p. 79).

A Administração da Justiça deve saber se adaptar às mudanças, entender as discus-
sões sobre alternativas, pensar em novas fórmulas e outros métodos de resolução de con-
flitos, a fim de garantir que o Poder Judiciário possa cumprir o seu papel de forma eficaz. 

Ainda que haja uma tendência forte no Brasil de que os conflitos sejam sempre di-
rimidos perante o Judiciário pelo método adversarial (contencioso), há situações que 
podem encontrar uma melhor solução com a utilização de métodos não adversariais.

Por isso Bacellar (2016, p. 63) entende que:

[...] esse sistema multiportas deverá ofertar meios extrajudiciais, formas 
(autocompositivas e heterocompositivas) e métodos (consensuais e ad-
versariais) consistentes nos mecanismos da negociação, da mediação, da 
conciliação e da arbitragem.

Há uma tendência, conforme registra Vasconcelos, que se designe a negociação, 
a mediação, a conciliação, a arbitragem, além de outros métodos menos praticados, 
como a avaliação neutra, a facilitação de diálogos apreciativos e os comitês de resolu-
ção de disputas, como meios ou métodos de resolução adequada de disputas (RAD) e:



Coleção Estudos sobre Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina - 2018

Vol. 2 - Gestão Aplicada à Prestação Jurisdicional19

[...] todos esses meios judiciais ou extrajudiciais de acesso à justiça com-
põem o hoje denominado sistema multiportas, que engloba as práticas 
restaurativas, a facilitação de diálogos apreciativos etc., e pode ser li-
vremente apropriado pela cidadania, que escolhe o meio que se mostre 
mais adequado, consoante as necessidades e circunstâncias pessoais e 
materiais de cada situação. (VASCONCELOS, 2017, p. 59).

Importante registrar que, ao entender a noção de acesso à justiça, pressupõe-se que 
incumbe “ao Poder Judiciário dar atendimento a um número maior de reclamos, razão 
pela qual os responsáveis pela justiça institucionalizada têm o compromisso de multipli-
car as portas de acesso à proteção dos direitos lesados” (TARTUCE, 2018, p. 70).

Diante da delimitação do tema proposto, o qual versa sobre serviços disponibi-
lizados pelos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e de Cidadania, a seguir, 
expõem-se conceitos sobre mediação e conciliação. 

2.2.1 A Mediação e a Conciliação como Meios Adequados na Solução 
de Conflitos

Ainda que a adoção de outros caminhos para a condução dos conflitos seja justifi-
cada, em grande parte, pela dificuldade do Poder Judiciário de administrar o sistema 
de justiça, que acumula cada vez mais processos em trâmite, pondera-se que “para 
cada tipo de conflito deve ser adotada a via adequada à sua abordagem a partir da 
consideração de fatores como as intenções das partes, o perfil da controvérsia e as 
possibilidades inerentes a cada mecanismo” (TARTUCE, 2018, p. 167).

Tanto a mediação, quanto a conciliação, permite uma comunicação entre as partes 
e abre caminho para a realização de transação. Mas mais importante ainda é que a 
adoção dessas ferramentas possibilita disseminar a cultura da paz.

Tartuce (2018, p. 190) apresenta os seguintes pontos comuns à mediação e à con-
ciliação:

1. A participação de um terceiro imparcial; 2. A promoção da comunica-
ção entre os envolvidos; 3. A não imposição de resultados; 4. O estímulo 
à busca de saídas pelos envolvidos; 5. O exercício da autonomia privada 
na elaboração de opções para os impasses.

Para diferenciá-los, o caminho é entender como funciona cada um.

Luchiari (2012, p. 08) explica que a mediação é um mecanismo adequado para 
conflitos que envolvem relações duradouras, porque ela “[...] privilegia a retomada 
do diálogo entre as partes e o estímulo à obtenção de possíveis soluções por elas mes-
mas, favorecendo a autodeterminação”.  A autora ainda alerta que a mediação busca 
a pacificação das partes e não necessariamente um acordo.

A função do mediador é colaborar para que os mediandos se utilizem de uma comu-
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nicação construtiva para que identifiquem seus interesses e necessidades comuns. A 
mediação é, portanto, um:

[...] método dialogal de solução ou transformação de conflitos interpesso-
ais em que os mediandos escolhem ou aceitam terceiro(s) mediador(es), 
com aptidão para conduzir o processo e facilitar o diálogo, a começar 
pelas apresentações, explicações e compromissos iniciais, sequenciando 
com narrativas e escutas alternadas dos mediandos, recontextualizações 
e resumos do(s) mediador(es), com vistas a se construir a compreensão 
das vivências afetivas e materiais da disputa, migrar das posições anta-
gônicas para a identificação dos interesses e necessidades comuns e para 
o entendimento sobre as alternativas mais consistentes, de modo que, 
havendo consenso, seja concretizado o acordo. (VASCONCELOS, 2017, 
p. 59).

A conciliação, por sua vez, “[...] implica na atividade do conciliador, que atua na 
tentativa de obtenção da solução dos conflitos sugerindo a solução sem que possa, 
entretanto, impor sua sugestão compulsoriamente, como se permite ao árbitro ou ao 
juiz togado” (SCAVONE JUNIOR, 2016, p. 273).

Um ponto que merece destaque sobre a diferenciação teórica das atividades de 
mediação e conciliação é que “o conciliador pode sugerir soluções para o litígio, ao 
passo que o mediador auxilia as pessoas em conflito a identificarem, por si mesmas, 
alternativas de benefício mútuo” (PINHO, 2011). 

O Conselho Nacional de Justiça (2015) orienta que, atualmente, a conciliação en-
volve um processo consensual breve, com contextos conflituosos menos complexos, 
no qual os envolvidos são auxiliados por um terceiro (conciliador), neutro na disputa, 
a chegar a uma solução ou acordo.

Sobre a conciliação e mediação, o Código de Processo Civil, apesar de não apresen-
tar uma definição sobre os referidos métodos de resolução apropriada de disputas, 
previu uma orientação de encaminhamento dos casos surgidos. 

Dispõe parágrafo 2º do artigo 165 que “o conciliador, que atuará preferencialmente 
nos casos em que não houver vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções 
para o litígio, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de constrangimento ou inti-
midação para que as partes conciliem”. Já o parágrafo 3º prevê que:

O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vín-
culo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender 
as questões e os interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo 
restabelecimento da comunicação, identificar, por si próprios, soluções 
que gerem benefícios mútuos. (BRASIL, 2015).

O Conselho Nacional de Justiça (2016) reforça a ideia de que a previsão no Código 
de Processo Civil é de orientação e não vinculação: 
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Nada impede que em uma hipótese de acidente aéreo no qual partes da 
aeronave tenham caído sobre propriedade de produtores rurais hipos-
suficientes que nunca tenham viajado de avião possa ser resolvida por 
mediação. No exemplo citado, note-se que não há vínculo anterior entre 
os interessados e ainda assim a mediação mostra-se um processo consen-
sual aplicável ao caso.

Na mesma linha de raciocínio, Grinover (2015) explica que, ainda que seja possível 
diferenciar teoricamente a conciliação e a mediação, na prática elas podem se con-
fundir e, por isso, 

O que poderia parecer, em uma triagem prévia, mais adequado para a 
conciliação, acaba sendo melhor resolvido pela mediação e vice-versa. 
Portanto, conciliador e mediador devem dar-se conta, no caso concreto, 
de qual a técnica melhor a ser utilizada e, se possível, convocar o outro 
especialista para dar seguimento ao processo consensual.

Registra-se que, além do Código de Processo Civil, há outras leis que se preocu-
param em enfatizar a importância dos meios consensuais no sistema processual: “o 
legislador, tanto na Lei de Mediação como no NCPC, prestigiou a proposta de con-
sensualização do Poder Judiciário preconizada com o Movimento pela Conciliação e 
especialmente pela Res. 125/10” (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2016, p. 29).

O que se deve ter em mente é que há um movimento de pacificação do Poder Judi-
ciário. 

No próximo item, analisa-se a base teórica dos Centros Judiciários de Solução de 
Conflitos, que inclui a Resolução n. 125 do Conselho Nacional de Justiça.

2.3 CENTROS JUDICIÁRIOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CI-
DADANIA

A Resolução n. 125 do Conselho Nacional de Justiça apresentou a necessidade de 
os operadores de Direito abordarem o Judiciário como efetivo centro de pacificação. 
“Busca-se assim estabelecer uma nova face ao judiciário: um local onde pessoas bus-
cam e encontram suas soluções – um centro de harmonização social” (CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, 2016, p. 41).

Segundo próprio esclarecimento do Conselho Nacional de Justiça (2015, p. 11), 
a criação de uma resolução que dispõe sobre a mediação e a conciliação partiu da 
premissa que cabe ao Poder Judiciário “estabelecer a política pública de tratamento 
adequado dos conflitos de interesses resolvidos no seu âmbito”.

Foram adotadas as seguintes premissas na Resolução n. 125 do Conselho Nacional 
de Justiça, segundo entendimento de Almeida (2016, p. 20): 
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a) o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição 
Federal, além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica 
acesso à ordem jurídica justa; b) nesse passo, cabe ao Judiciário estabele-
cer política pública de tratamento adequado dos problemas jurídicos e dos 
conflitos de interesses, que ocorrem em larga e crescente escala na socie-
dade, de forma a organizar, em âmbito nacional, não somente os serviços 
prestados nos processos judiciais, como também os que possam sê-lo me-
diante outros mecanismos de solução de conflitos, em especial dos consen-
suais, como a mediação e a conciliação; c) a necessidade de se consolidar 
uma política pública permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos me-
canismos consensuais de solução de litígios; d) a conciliação e a mediação 
são instrumentos efetivos de pacificação social, solução e prevenção de 
litígios, e que a sua apropriada disciplina em programas já implementados 
no país tem reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, 
a quantidade de recursos e de execução de sentenças; e) é imprescindí-
vel estimular, apoiar e difundir a sistematização e o aprimoramento das 
práticas já adotadas pelos tribunais; f) a relevância e a necessidade de 
organizar e uniformizar os serviços de conciliação, mediação e outros mé-
todos consensuais de solução de conflitos, para lhes evitar disparidades de 
orientação e práticas, bem como para assegurar a boa execução da política 
pública, respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça.

A resolução pretendeu, portanto, organizar os serviços prestados durante a trami-
tação do processo judicial e, ainda, incentivar a atividade preventiva do Poder Judici-
ário, ao prever atividades pré-processuais de conciliação e mediação.

É o que prevê o artigo 10 da Resolução n. 125, do Conselho Nacional de Justiça: 
“Cada unidade dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania deverá 
obrigatoriamente abranger setor de solução de conflitos pré-processual, de solução 
de conflitos processual e de cidadania”. Esses centros são unidades do Poder Judiciá-
rio “[...] responsáveis pela realização ou gestão das sessões e audiências de concilia-
ção e mediação que estejam a cargo de conciliadores e mediadores, bem como pelo 
atendimento e orientação ao cidadão” – caput do artigo 8º (CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA, 2010).

Percebe-se que o Centro Judiciário de Solução de Conflitos, conhecido pela abrevia-
ção das palavras que compõe a sua designação – CEJUSC, é o local “onde se preten-
de dar instruções aos cidadãos sobre seus direitos e deveres, e também buscar uma 
forma adequada de solucionar os conflitos instalados entre as pessoas, especialmente 
por meio da conciliação e mediação” (SANTOS, 2016).

O Código de Processo Civil também previu, no artigo 165, a criação dos centros 
“responsáveis pela realização de sessões de audiências de conciliação e mediação e 
pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a au-
tocomposição” (BRASIL, 2015), o que reforça a intenção de valorizar a política não 
adversarial de resolução os conflitos.

É importante salientar que:

A sociedade deve se conscientizar de que o acesso à justiça deve ser 
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uma espécie de cláusula de reserva, descabendo sua propagação gene-
ralizada, ao risco de se incrementar o ambiente de conflituosidade geral 
que tornou-se característica de muitos países principalmente da civil law, 
convertendo o direito de ação a um perigoso convite à litigância, tendên-
cia cada vez mais gravosa na medida em que o Estado contemporâneo 
também se coloca a remediar o conflito, ao invés de identificar e enfren-
tar as causas do problema. (PAUMGARTTEN; PINHO, 2011). 

Neste ponto, os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania podem de-
sempenhar papel importante para materializar o cenário desejável – de uma justiça 
representada pela pacificação social, com um Poder Judiciário menos judicatório (de-
cisório) e mais harmonizador.

Registra-se, por fim, que o Conselho Nacional de Justiça (2015) apresentou orien-
tações gerais para a instalação dos centros, ao indicar algumas relevantes etapas que 
devem ser observadas pelos tribunais, dentre elas: 1) buscar espaço físico adequado, 
que comporte os setores processual, pré-processual e de cidadania; 2) existência de 
servidores, conciliadores e mediadores capacitados para atuar no Centro (caso não 
estejam capacitados, deve-se providenciar a capacitação); 3) designação de servidor 
efetivo para desempenhar a função de gestor do Centro.

Encerra-se, assim, a fundamentação teórica da pesquisa e, a seguir, discorre-se so-
bre a metodologia utilizada.

3 METODOLOGIA

Esta pesquisa foi realizada no formato de artigo, por possuir uma comunicação 
mais rápida, visto que, segundo Carneiro (2005, p. 23), “[...] os artigos, por exemplo, 
são escritos para serem publicados em periódicos, revistas ou jornais; portanto, refe-
rem-se a uma comunicação mais rápida, que noticia conhecimento ou modos novos de 
tratar assuntos já assentados”.

Caracteriza-se pela abordagem qualitativa, pois, segundo Richardson (2017, p. 64), 
é utilizada “[...] para explorar e para entender o significado que os indivíduos ou os 
grupos atribuem a um problema social ou humano” e tem natureza aplicada, porque o 
objetivo traçado é analisar a contribuição de um Centro Judiciário de Solução de Con-
flitos e Cidadania para o atendimento da missão do Poder Judiciário de Santa Catarina 
na Comarca de Braço do Norte. 

Quanto aos fins, a pesquisa se classifica em descritiva e, quanto aos meios, é uma 
pesquisa de campo, bibliográfica, documental e, sobretudo, um estudo de caso.

Ressalta-se que os estudos de caso, segundo esclarece Gil (2017, p. 107), “reque-
rem a utilização de múltiplas técnicas de coletas de dados. Isto é importante para 
garantir a profundidade necessária ao estudo e a inserção do caso em seu contexto, 
bem como conferir maior credibilidade aos resultados”.

Por essa razão, a coleta de dados se valeu da utilização de fontes primárias, com o 
uso da técnica da entrevista semiestruturada (roteiro) aplicada aos servidores efeti-
vos da Comarca de Braço do Norte que atuam no atendimento ao público nos Cartó-
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rios (1º Vara Cível, 2ª Vara Cível e Vara Criminal), na Distribuição e no Oficialato da 
Infância e Juventude.

A entrevista semiestruturada também foi aplicada aos servidores efetivos da Co-
marca de Braço do Norte que atuaram como mediadores no estágio obrigatório para 
certificação de mediador nos anos de 2016 e 2017.

Além da entrevista, a coleta de dados baseou-se em fontes de dados secundários, 
com a análise de documentos disponíveis, como ofícios, resoluções e orientações, bem 
como fontes bibliográficas.

A população da pesquisa concentra-se no Fórum da Comarca de Braço do Norte. 
A amostra é intencional e não probabilística por tipicidade e acessibilidade, sendo os 
sujeitos da pesquisa servidores efetivos do fórum.

Quanto à técnica de análise de dados, diante do uso da abordagem qualitativa, 
optou-se pelo modelo interpretativo de Triviños (2010), que se apoia nos resultados 
alcançados na pesquisa, no referencial teórico e na própria experiência pessoal das 
pesquisadoras.

A pesquisa sofreu algumas limitações, a saber: quanto ao escopo físico, a pesquisa se 
restringiu à realidade da Comarca de Braço do Norte, sob o enfoque de servidores efetivos; 
portanto, não representa a realidade das outras Comarcas do Estado de Santa Catarina.

Quanto ao limite temporal, a pesquisa foi realizada entre os meses de maio a agos-
to de 2018 e, por fim, houve limitação quanto ao aspecto teórico da pesquisa, que se 
relacionou à dificuldade de encontrar material sobre o planejamento estratégico do 
Poder Judiciário de Santa Catarina.

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS 

Neste capítulo, são apresentados os dados coletados durante a pesquisa, com a 
análise das informações levantadas à luz do referencial teórico.

4.1 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO PODER JUDICIÁRIO DE 
SANTA CATARINA

Em Santa Catarina, o Poder Judiciário editou a Resolução TJ n. 28, de 19 de no-
vembro de 2014, a qual dispôs sobre o alinhamento entre planejamento estratégico 
do Poder Judiciário de Santa Catarina e o planejamento estratégico nacional. Nesta 
resolução (SANTA CATARINA, 2014), estão previstas no anexo único:

MISSÃO: Realizar Justiça por meio da humanização e da efetividade na 
prestação adequada da solução de conflitos. VISÃO: Ser reconhecido 
como um Judiciário eficiente, célere e humanizado. ATRIBUTO DE VA-
LOR PARA A SOCIEDADE: Acessibilidade, celeridade, confiança, ética, 
inovação, probidade, responsabilidade social e ambiental, transparência 
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e valorização das pessoas. PERSPECTIVA CIDADÃOS: - Garantir a huma-
nização do atendimento e buscar a satisfação dos cidadãos; - Aprimorar a 
comunicação institucional; PERSPECTIVA SERVIÇOS: - Tornar a atividade 
jurisdicional célere e efetiva; - Aprimorar práticas autocompositivas; - Pro-
mover a cidadania e iniciativas de valor social; PERSPECTIVA PESSOAS E 
RECURSOS: - Desenvolver permanentemente conhecimentos, habilidades 
e atitudes; - Fomentar ações para a melhoria da saúde e do clima organi-
zacional; - Assegurar soluções adequadas de tecnologia da informação e 
comunicação; - Garantir infraestrutura adequada à prestação de serviços; 
PERSPECTIVA GESTÃO: - Disseminar a cultura do planejamento com ên-
fase no alinhamento estratégico assegurando a gestão participativa; - Oti-
mizar a aplicação dos recursos, estabelecendo prioridades para a execu-
ção da estratégia; - Implementar a gestão por desempenho e assegurar a 
melhoria contínua dos processos de trabalho; - Aperfeiçoar a comunicação 
interna; - Concretizar a gestão do conhecimento.

Observa-se que, ao definir a missão da organização, o Poder Judiciário de Santa Ca-
tarina preocupou-se em registrar que a sua razão de ser envolve a realização de uma 
justiça humanizada e a prestação adequada da solução de conflitos.

Ao discorrer sobre a humanização da justiça, Moraes (2008) argumenta que a pres-
tação jurisdicional depende da nossa capacidade de falar e saber ouvir e que:

para se debelar a crise do processo e do judiciário e alcançar-se a plena 
justiça e a paz social, que são, frise-se, os verdadeiros fins da prestação 
jurisdicional, o importante é que sejamos acima de tudo humildes e cons-
cientes no cumprimento de nossas obrigações, que respaldemos nossas 
condutas também nas regras morais e nas leis de Deus, principalmente 
ao desenvolvermos nossos trabalhos profissionais; que nos desvencilhe-
mos da formação romancista de achar que só o juiz investido das funções 
jurisdicionais é que detém o monopólio do  poder de julgar. De ter a con-
vicção que o advogado competente é aquele que acirra os ânimos dos 
conflitantes e os levam a confrontações inúteis; que nunca se dispõe a 
conciliar, apaziguar; que, para bem defender os direitos de seus clientes, 
deve necessariamente agir com arrogância, estupidez e má-fé no tratar 
com a outra parte, e, sobretudo que tem o dever de encobrir os erros de 
seu constituinte, transpondo e transgredindo, sempre que possível, todas 
as regras morais, divinas e até mesmo jurídicas que estejam de qualquer 
forma embaraçando sua ‘brilhante’ atuação.

O Poder Judiciário de Santa Catarina instituiu a Coordenadoria Estadual do Siste-
ma de Juizados Especiais e Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução 
de Conflitos, nomenclatura estabelecida pela Resolução n. 25, de 1° de novembro de 
2017 (SANTA CATARINA, 2017), que tem por objetivo “fomentar políticas institucio-
nais eficientes e efetivas voltadas aos Juizados Especiais e aos meios não adversariais 
e alternativos de soluções de conflitos” (SANTA CATARINA, s.d.B).

São atribuições da Coordenadoria: 
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Estabelecer políticas; fixar diretrizes; e planejar e orientar o  funciona-
mento dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, Casas da Cidadania e 
demais programas voltados à cidadania e à solução não adversarial de 
conflitos, dentre os quais os de Mediação Familiar e de Infância e Juven-
tude, de Mutirão da Conciliação e de Conciliação no Segundo Grau de 
Jurisdição. (SANTA CATARINA, s.d.B).

Alguns serviços, vinculados à Coordenadoria Estadual do Sistema de Juizados Espe-
ciais e Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos, alinham-
-se à missão do Poder Judiciário de Santa Catarina, a saber:

A Casa da Cidadania, regulamentada pela Resolução n. 2, de 21 de março de 2001, 
é a denominação de local público, supervisionado por magistrado, o qual visa propor-
cionar serviços úteis ao exercício da cidadania. Este local, uma vez instalado,

Abrigará o Juizado de Conciliação e Mediação e, sempre que possível, o Jui-
zado Especial, Conselho Tutelar, Conselho de Direitos da Criança e do Ado-
lescente, Conselho Municipal de Entorpecentes, PROCON, INCRA, serviços 
afetos à Justiça Eleitoral, à expedição de carteira de identidade, cobrança 
amigável de tributos municipais, bem como outros serviços de interesse co-
munitário – artigo 1°, parágrafo único. (SANTA CATARINA, 2001b).

Há, também, o Fórum Municipal – Casa da Cidadania, regulamentado pela Resolução 
n. 07, de 10 de março de 2008 (SANTA CATARINA, 2008b), o qual oferece serviços si-
milares à Casa da Cidadania, mas é instalada em município que não é sede da Comarca.

Ficam, ainda sobre a responsabilidade da Coordenadoria Estadual do Sistema de 
Juizados Especiais e Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Con-
flitos o programa mutirão da conciliação, que “consiste na realização de audiências si-
multâneas em todas as Comarcas do Estado, com vistas à conciliação entre as partes” 
(SANTA CATARINA, s.d.D).

Além do incentivo à conciliação, a Coordenadoria estimula e divulga serviços rela-
cionados à mediação (judicial e familiar). Sobre a mediação familiar, anuncia-se que 
“é um programa que tem como objetivo o atendimento de conflitos familiares, de uma 
forma mais acessível e menos traumática, e está disponível em Fóruns de Justiça, Ca-
sas da Cidadania e Universidades parceiras” (SANTA CATARINA, s.d.C).

Por fim, incumbe à Coordenadoria fomentar a instalação e funcionamento de Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, cabendo à Direção do Foro da Comarca 
solicitar a instalação, nos termos da Resolução n. 22/2012 (SANTA CATARINA, 2012).

O que se observa é que o Poder Judiciário de Santa Catarina tem se preocupado em 
dar um suporte necessário para o atendimento das diretrizes estabelecidas pelo Con-
selho Nacional de Justiça, especialmente as previstas na Resolução n. 125. 

Nos próximos tópicos, apresentam-se e analisam-se dados e informações sobre os 
municípios que compõem a Comarca de Braço do Norte, e, também, aspectos sobre a 
Comarca em si.
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4.2 A REALIDADE DA REGIÃO QUE COMPREENDE A COMARCA 
DE BRAÇO DO NORTE

A Comarca de Braço do Norte foi criada pela Lei n. 1.948, de 27 de dezembro de 
1958 (SANTA CATARINA, 1958), inicialmente constituída pelos municípios de Braço 
do Norte, Grão Pará e Rio Fortuna. 

Atualmente, além destes municípios, também compreendem a Comarca de Braço 
do Norte os municípios de Santa Rosa de Lima e São Ludgero.

Observa-se, portanto, que a Comarca de Braço do Norte engloba cinco municípios, 
que totalizam uma população estimada em 2017 pelo Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e estatística (IBGE, 2017) de 58.864 pessoas (Braço do Norte: 32.648 habitantes; 
Grão Pará: 6.537 habitantes; São Ludgero: 12.934 habitantes; Santa Rosa de Lima: 
2.139 habitantes; Rio Fortuna: 4.606 habitantes).

A economia da região abrangida pela Comarca de Braço do Norte possui destaque 
para a agricultura, pecuária, na criação de gado, suinocultura e piscicultura, além da 
indústria de madeira (molduras e ataúdes) e de plásticos. 

Segundo dados apresentados pelo município de Braço do Norte, “o setor moldu-
reiro e a suinocultura representam cerca de 60% da economia de Braço do Norte” 
(BRAÇO DO NORTE, 2014). 

O Município de Braço do Norte é reconhecido como a Capital Catarinense da Mol-
dura (SANTA CATARINA, 2001a) e lhe foi conferido, em 2017, o título de Capital Na-
cional do Gado Jersey (BRASIL, 2017).

No município de São Ludgero, o setor de indústria plástica é destaque (DORNEL-
LES, 2018).

Em Santa Rosa de Lima, menor município da Comarca, a economia é essencialmen-
te agrícola, com uma peculiaridade: a região estimula a cultura sem uso de agrotóxi-
cos, o que lhe conferiu o título de capital catarinense da agroecologia (SANTA CATA-
RINA, 2007).

Rio Fortuna se destaca “no setor leiteiro, desde a produção do leite até o proces-
samento da matéria-prima, transformada em queijos, bebidas lácteas, doce de leite, 
entre outros” (RIO FORTUNA, s.d.).

Quanto ao município de Grão-Pará, o setor industrial expressa-se pela indústria de 
madeiras e ataúdes (GRÃO-PARÁ, 2013).

A região da Comarca de Braço do Norte possui economia diversificada e popula-
ção superior a algumas Comarcas vizinhas (como Orleans, com 22.723 habitantes; 
Armazém, com 23.124 habitantes – IBGE, 2017), o que acarreta especial atenção e 
cabe ao Poder Judiciário local ficar atento a esta realidade, com a organização de uma 
estrutura capaz de garantir o cumprimento da missão da organização e, em especial, 
promover a resolução dos conflitos de forma adequada e eficiente. 
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4.2.1 Dados sobre a Comarca de Braço do Norte

Desde 2009, com a instalação de mais uma unidade judiciária, a Comarca de Braço 
do Norte é formada por três varas, a saber: 1° Vara Cível, 2° Vara Cível e Vara Crimi-
nal, cuja disciplina das respectivas competências está regulamentada na Resolução n. 
51, de 17 de dezembro de 2008 (SANTA CATARINA, 2008a).

Na 1° Vara Cível, tramitam os processos relativos à Fazenda Pública (o que inclui 
os processos afetos ao Juizado Especial da Fazenda Pública, regulamentado pela Lei 
n. 12.153/2009 – BRASIL, 2009); aos registros públicos; à insolvência civil, falência, 
concordata e recuperação judicial; a Direito Bancário e, ainda, ações constitucionais 
(mandado de segurança, ação civil pública, ação popular e habeas data) e ações aci-
dentárias e previdenciárias.

Ao juízo da 2° Vara Cível, compete processar e julgar as ações cíveis em geral; as 
relativas à família, infância e juventude, investigação de paternidade, órfãos, suces-
sões, ausentes, interditos, provedorias, resíduos, fundações e os procedimentos para 
apuração de ato infracional.

Já a Vara Criminal, além das ações criminais e execuções penais, analisa as ações 
do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher, as infrações penais de 
menor potencial ofensivo e ainda as ações cíveis de menor complexidade (Juizado Es-
pecial Cível – nos termos da Lei n. 9.099/1995 – BRASIL, 1995).

Tramitam na Comarca 23.722 processos, conforme dados obtidos em 02 de agosto 
de 2018 (SANTA CATARINA, 2018), assim distribuídos: 1° Vara Cível – 11.137; 2° Vara 
Cível – 5.533 e Vara Criminal – 7.052.

Sobre os serviços disponíveis em fóruns, algumas Comarcas dispõem de centros 
de atendimento e informações, que foram criados com o objetivo de proporcionar aos 
usuários um atendimento personalizado, eficiente e célere, uma vez que dentre as 
atribuições está a de recepcionar e orientar o público sobre informações relativas à 
estrutura organizacional (encaminhamento aos setores competentes ou outras insti-
tuições), bem como prestar informações processuais (SANTA CATARINA, s.d.A).

A Comarca de Braço do Norte não dispõe deste serviço, ou seja, o cidadão chega 
ao Fórum e é recepcionado por um Policial Militar, que assumiu a responsabilidade de 
direcionar os usuários a algum setor do Fórum.

Também não há, na Comarca, atendimento afeto ao Serviço Social por servidora 
lotada exclusivamente em Braço do Norte, desde dezembro /2016 (conforme Portaria 
1.361, de 9 de dezembro de 2016, que autorizou a disposição da servidora à Comarca 
de Biguaçu – SANTA CATARINA, 2016).

Na Comarca de Braço do Norte não há serviço de mediação familiar – nos proces-
sos afetos ao Direito de Família, conforme esclarecimentos prestados pela assessoria 
da 2° Vara Cível, há designação de audiência de conciliação, realizada a cada 15-30 
minutos e presidida pelo próprio Juiz de Direito Titular da Vara.

Apesar dessas audiências serem presididas pelo próprio magistrado, há de consi-
derar que “foi o desejo do sistema que os magistrados não participassem desta fase 
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inaugural do processo, especialmente porque, na presença do julgador, as partes não 
têm a mesma liberdade de expor seus interesses e posições na audiência de concilia-
ção/mediação” (GAJARDONI, 2016).

A Comarca de Braço do Norte, apesar de ser composta por 5 municípios, não dispo-
nibiliza Casas de Cidadania em nenhuma das cidades integrantes.

Além disso, não há Defensoria Pública instalada e a Comarca não é sede de Justiça 
Federal (por essa razão, há, em Braço do Norte, o ajuizamento das demandas decor-
rentes da competência delegada – artigo 109, § 3º, da Constituição Federal – BRASIL, 
1988, como por exemplo, ações previdenciárias) e Justiça do Trabalho (nos dois últi-
mos casos, os municípios pertencem às subseções judiciárias de Tubarão).

Esclarece-se que, como medida paliativa devido à ausência de Defensoria Pública 
na Comarca, há, segundo consulta na Secretaria do Foro da Comarca de Braço do 
Norte, portaria vigente que prevê a nomeação de defensores dativos (advogados) para 
demandas que serão ajuizadas na 1° Vara Cível ou na Vara Criminal (aqui, incluem-se 
as demandas dos juizados especiais cíveis). Nestes casos, o próprio magistrado que 
nomeou o defensor dativo fixa, no processo judicial – ao final, a respectiva remunera-
ção pelo trabalho desempenhado. Pressupõe sempre o ajuizamento de demanda judi-
cial e a remuneração se dá ao final.

Por decisão pessoal, o magistrado da 2° Vara Cível não adota esse procedimento de 
nomeação de defensor dativo, cabendo aos cidadãos utilizar-se unicamente dos servi-
ços prestados pela Universidade do Sul de Santa Catarina (Unisul) – Campus Braço do 
Norte ou atendimentos (quando cabíveis) do Ministério Público.

Verifica-se que a Comarca de Braço do Norte, apesar de ter uma demanda consi-
derável de processos em trâmite e ser uma região economicamente desenvolvida e 
diversificada, com reconhecimentos em âmbito nacional e estadual, não dispõe de 
serviços básicos, como setor de informações, mediação familiar e Defensoria Pública, 
o que vai de encontro ao que é preconizado pela garantia do acesso à justiça.

4.3 A CONTRIBUIÇÃO DE UM CEJUSC NA COMARCA DE BRAÇO 
DO NORTE 

Os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania podem significar um 
instrumento para implantação de políticas públicas voltadas à garantia do acesso à 
justiça e à promoção da humanização da justiça. 

Materializa-se pelo atendimento e orientação do cidadão e, especialmente, pelo 
tratamento adequado dos conflitos, ao colocar à disposição dos usuários do Poder Ju-
diciário sessões de conciliação e mediação.

A fim de atingir o objetivo específico definido no presente trabalho, a pesquisa rea-
lizada na Comarca de Braço do Norte se valeu da utilização de entrevistas semiestru-
turadas, que foram aplicadas a dois grupos de públicos-alvo, em razão da definição de 
dois objetivos/propósitos para o levantamento dos dados.

Os propósitos foram definidos em razão das principais funções dos Centros Judici-
ários de Solução de Conflitos e Cidadania. 
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O primeiro objetivo estabelecido foi identificar como funciona o atendimento e 
orientação ao cidadão na Comarca de Braço do Norte.

O público-alvo das entrevistas foram os servidores efetivos que atuam no atendimen-
to ao público em geral nos seguintes setores do Fórum da Comarca de Braço do Norte: 
Cartórios (1° Vara Cível, 2° Vara Cível e Vara Criminal), Distribuição e Oficialato da In-
fância e Juventude. Foram entrevistados 1 servidor de cada setor (o que fica mais tempo 
no setor de atendimento), o que resultou em 5 entrevistados (indicados de 1 a 5).

O segundo roteiro de entrevista semiestruturada foi elaborado para obter relatos 
sobre as sessões de mediação (ou seja, um dos serviços disponibilizados em Centros) 
realizadas nos anos de 2016 e 2017 no estágio obrigatório para a certificação de me-
diador. O público-alvo foram os servidores da Comarca de Braço do Norte que conclu-
íram o estágio no período, que totalizou 5 entrevistas (numeradas de 6 a 10).

Sobre o funcionamento do atendimento e orientação ao cidadão na Comarca de 
Braço do Norte, as entrevistas evidenciaram que estes serviços são realizados por 
servidores com mais de 45 anos e a tabela abaixo destaca o perfil deles.

Tabela I: Perfil dos servidores que atuam no atendimento ao público

Itens Alternativas Quantidade % Total
Cargo Técnico Judiciário;

Agente Administrativo;

Oficial da Infância e Juventude.

2

2

1

40

40

20 05
Tempo de Lotação no cargo Até 5 anos;

De 5 a 10 anos;

Mais de 10 anos.

2

0

3

40

0

60 05
Formação Educacional Nível Superior Incompleto;

Graduação – Direito;

Pós-Graduação.

1

3

1

20

60

20 05
Tempo de trabalho direito com aten-
dimento ao público

Até 1 ano;

De 1 a 5 anos;

Mais de 5 anos.

0

3

2

0

60

40 05

Fonte: elaborado pelas pesquisadoras.

Os atendimentos e as orientações ocorrem em espaços, na opinião de quatro entrevista-
dos, inapropriados, uma vez que não possibilitam a privacidade das informações.

O entrevistado n. 4 relatou que não existe espaço adequado para atendimentos, pois “as 
pessoas se dirigem até o balcão e as vezes tem várias pessoas aqui e ou tem que relatar seu 
problema na frente dos outros jurisdicionados ou então, muitas vezes, dão a sua vez para 
esperar que o atendimento fique desocupado para relatar a sua situação, seu problema”. 
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O entrevistado n. 5 declarou que acha “constrangedor, porque uma pessoa fica escu-
tando a outra, e se torna uma coisa bem desagradável”. O entrevistado 3 reconheceu que 
acontece de atender uma pessoa no balcão e ter mais três pessoas esperando e ouvindo o 
problema relatado. 

Exceção ocorre no setor do Oficialato da Infância e Juventude, onde a servidora, por tra-
balhar sozinha, consegue realizar os atendimentos de forma individualizada (segundo ela, 
“fechando inclusive a porta”).

Quanto aos encaminhamentos dos conflitos relatados pelos cidadãos nos atendimentos, 
os entrevistados apontaram que o único caminho possível na Comarca de Braço do Norte 
é, de fato, a via judicial, diante da inexistência de serviços hábeis a permitir a solução do 
conflito sem a necessidade do ajuizamento de ação.

O entrevistado 4 esclareceu que:

Em um primeiro momento a orientação que é dada é para procurar um 
advogado particular e caso a parte relate que não tem condições de pa-
gar um advogado, a gente encaminha para um setor da Direção do Foro, 
que tem um setor de triagem, onde eventualmente há o encaminhamento 
para um advogado dativo ou nomeado.

O entrevistado 3 esclareceu que, apesar de não existir no Fórum serviço que possibi-
lite a solução do conflito de forma adequada, há muita procura, ao relatar que atende 
“diariamente pessoas que vem buscar solução para o problema, mas não querem pro-
curar advogado. Muitos chegam dizendo que ouviram falar que era só vir no fórum e 
que seria feito um termo, que eles iriam assinar e que não precisaria entrar com ação”. 

Depreende-se desse relato que a população que procura o Poder Judiciário de Braço 
do Norte tem interesse em se submeter a métodos adequados para a solução de con-
flitos (como mediação e conciliação, especialmente a pré-processual). 

O entrevistado 5 mostrou-se preocupado pelo fato de não ter disponível para a popu-
lação o acesso facilitado a advogados em questões que tramitam na 2ª Vara Cível (espe-
cialmente as de família), por entender que se trata de “direito e algo muito necessário”.

O entrevistado 2 esclareceu que, como na 2ª Vara Cível não há possibilidade de 
nomeação de defensor dativo, providencia-se o encaminhamento para a Unisul (aten-
dimentos realizados pelo núcleo de prática jurídica). Relatou que há um problema 
nesses encaminhamentos, pois o trabalho na Unisul está vinculado ao semestre aca-
dêmico e, por essa razão, há períodos em que não há atendimentos.

Lima (2016), que pesquisou sobre a situação do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania (já instalado) na Comarca de Campo Erê/SC, ponderou que, 
como “o acesso à justiça é um direito fundamental e um dever do Estado, somado ao 
fato de que na Comarca de Campo Erê não tem Defensoria Dativa, o Cejusc torna-se 
um meio, principalmente às pessoas mais carentes, de terem seu direito ao acesso à 
justiça perfectibilizado”. 
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Assemelha-se neste ponto à realidade da Comarca de Braço do Norte, que também 
não possui Defensoria Pública instalada e, ainda que haja medida paliativa tomada pe-
los juízes da 1ª Vara Cível e Vara Criminal, nestes casos a remuneração dos advogados 
depende de ajuizamento/defesa de ação judicial. Infere-se que não há estímulo para 
solução do conflito de forma adequada, porque pressupõe a judicialização do conflito. 
Ademais, o acesso à orientação jurídica é prejudicado na 2ª Vara Cível, conforme re-
latos dos entrevistados.

O que se observa das entrevistas, ainda, é que os atendimentos e orientações realizados 
nos setores referem-se a informações processuais (ou seja, informações sobre o andamento 
dos processos ajuizados), e orientação sobre como ingressar com processo judicial.

O entrevistado 3 afirmou que:

No atendimento a gente fica muito restrito a só dar informação proces-
sual, só andamento do processo e nada em relação ao conflito. Nós tam-
bém não temos assistente social e muitas vezes o que eles querem é um 
esclarecimento, saber a maneira como resolver, por onde começar, para 
pôr fim ao problema deles.

Percebe-se que a ausência de serviços na Comarca constrange inclusive o servidor 
público responsável pelo atendimento, o que representa uma fragilidade no processo 
de atendimento e ainda se trata de uma forma que desmotiva o próprio servidor.

Não há orientação para o encaminhamento dos conflitos relatados e não há um 
setor na Comarca de Braço do Norte que ofereça a conciliação ou mediação como 
oportunidade para solução dos conflitos. É necessário aguardar uma decisão judicial 
no processo em trâmite.

A ausência de serviços públicos dessa natureza prejudica a realização da missão do 
Poder Judiciário de Santa Catarina como organização na Comarca de Braço do Norte.

Por essa razão, destaca-se a importância desses institutos, em especial a mediação, 
“porque consiste numa ferramenta que tem o condão de assegurar o acesso à Justiça, 
revelando-se como um plus, ou seja, um mecanismo que pode se somar à atividade 
jurisdicional” (SILVA, 2013, p. 27). 

Quanto às melhorias que podem ocorrer na Comarca de Braço do Norte nos servi-
ços de atendimento e orientação aos advogados, 100% dos entrevistados apontaram 
a necessidade de existir um local apropriado para obtenção/fornecimento de infor-
mações, para evitar o atendimento por um policial militar / segurança e, ainda, que o 
cidadão fique andando de setor em setor sem receber a informação apropriada.

O entrevistado 5 apontou a necessidade de implantação de uma central de infor-
mações/atendimentos na entrada do Fórum, “onde teria um funcionário para dar a 
informação que a pessoa quer / procura”, com a acesso às informações de processos 
que tramitam nas três varas e, caso não fosse resolvido, haveria o encaminhamento 
para o respectivo Cartório.

Além de um local para apropriado para atendimento, o entrevistado 3 indicou que 
em Braço do Norte deveria ter um “centro de mediação”, por acreditar que:
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Mais de 50% dos atendimentos que eu faço diariamente daria para resol-
ver através da mediação, porque são casos simples, que na maioria das 
vezes é a área da família (guarda, alimentos, separação), então são coisas 
simples e que se a gente proporcionasse para eles essa mediação, eles 
mesmos iam chegar na melhor solução, diferente de ingressar com ação 
e o juiz decidir a vida deles.

As entrevistas ainda revelaram informações sobre sessões de mediação realizadas 
nos anos de 2016 e 2017, bem como a existência, na Comarca, de servidores habili-
tados, devidamente capacitados e interessados para atuarem como mediadores, que 
possuem as características apresentadas na tabela abaixo.

Tabela II: Características dos servidores capacitados e interessados em atuar como 
mediador na Comarca de Braço do Norte

Itens Alternativas Quantidade % Total
Cargo Técnico Judiciário;

Agente Administrativo;

Oficial da Infância e Juventude;

Oficial de Justiça.

2

1

1

1

40

20

20

20

05

Tempo de Lotação no cargo Até 5 anos;

De 5 a 10 anos;

Mais de 10 anos.

1

1

3

20

20

60 05
Formação Educacional Graduação;

Pós-Graduação.

2

3                       

40

60 05
Idade Até 35 anos;

De 35 a 45 anos;

Acima de 45 anos.

1

1

3

20

20

60 05
Fonte: elaborado pelas pesquisadoras.

Os entrevistados afirmaram que o tempo é muito importante para a sessão de mediação. 
Conforme relato do entrevistado 6 “o tempo é fundamental, porque as pessoas precisam 
desse tempo para raciocinarem a respeito daquele conflito ali que eles estão vivendo”.

O entrevistado 7 esclareceu que cabe ao mediador proporcionar um ambiente favo-
rável para as partes. Por isso a importância do tempo, pois a própria acolhida do me-
diador demora para ser realizada, depois é necessário ouvir cada envolvido na sessão 
de mediação e organizar as ideias.

Os entrevistados apontaram como ideal o tempo de uma hora e meia para a realiza-
ção de uma sessão de mediação como média (especialmente quando envolver confli-
tos familiares, como declarou o entrevistado 8).
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Os entrevistados relataram que não acreditam que seria possível as partes saírem 
satisfeitas de audiências de conciliação de 15-30 minutos, porque, “em 15 minutos 
não daria nem tempo para eles exporem seus anseios, as suas dificuldades, as suas 
dúvidas” (entrevistado 9).

Sobre o tempo das sessões de mediação, Fiorelli e Malhadas Junior (2008, p. 233) 
recomendam “que a sessão de mediação tenha duração máxima de duas horas; se não 
aconteceram progressos durante esse tempo, dificilmente a continuidade trará bons 
resultados e uma continuação deve ser agendada”.

As entrevistas evidenciaram também que as sessões de mediação permitiram, ain-
da que indiretamente, a realização de acordo em momento posterior ao da realização 
da sessão em alguns casos. O entrevistado 7 declarou que “ficou bem satisfeito com 
isso. A gente percebeu que embora não tivesse tido acordo na mediação, que não é 
uma das finalidades, as partes conseguiram estabelecer a conversa, o diálogo, e aí 
uma semana depois a gente recebeu uma petição de acordo”.

Vê-se que um dos propósitos da mediação foi atingido, pois, como explica Tartuce 
(2018, p. 232), “um primeiro objetivo importante na mediação é permitir que as pes-
soas envolvidas no conflito possam voltar a entabular uma comunicação eficiente, 
habilitando-se a discutir elementos da controvérsia e eventualmente encontrar saídas 
para o impasse”.

Ademais, sabe-se que “o grande trunfo da mediação é restaurar o diálogo e propi-
ciar o alcance da pacificação duradoura” (TARTUCE, 2018, p. 232).

O Código de Processo Civil, no artigo 334, parágrafo 2°, prevê a possibilidade de 
haver “mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não podendo exce-
der a 2 (dois) meses da data da realização da primeira sessão, desde que necessárias 
à composição das partes” (BRASIL, 2015).

A legislação regulamentou uma necessidade aos métodos adequados de solução 
de conflitos, uma vez que, conforme reconheceu o entrevistado 10 “algumas pessoas 
precisaram de um tempo para conversar, para pensar sobre o assunto”.

O entrevistado 6 exemplificou um caso em que a participação terceiros na sessão 
era importante. Optaram pela remarcação da sessão, e na segunda oportunidade o 
acordo foi possível porque todos os envolvidos nos conflitos estavam presentes. 

Almeida (2016, p. 289) assevera que:

O novo Código de Processo Civil (NCPC) – Lei n.º 13.105/2015, em seu 
artigo 515, § 2.º, dispõe que a autocomposição judicial, vale dizer, o con-
senso obtido na mediação incidental, pode envolver sujeito estranho ao 
processo e versar sobre relação jurídica que não tenha sido deduzida em 
juízo. As questões subjacentes ao conflito e que muitas vezes condicio-
nam ou ultrapassam aquilo que é objetivamente demandado no processo 
têm na mediação espaço para serem abordadas e trabalhadas. Esse ins-
tituto oportuniza um momento de reaproximação e mútua abertura. A 
genuína vontade de estar e permanecer na mediação estimula a adoção 
de posturas colaborativas, inclusivas e não competitivas, empoderando 
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os interessados e habilitando-os a decidirem suas questões. Dessa forma, 
as partes têm potencializadas suas chances de alcançar uma composição 
de benefício e satisfação mútuos, especialmente efetiva e sustentável no 
tempo.

As entrevistas revelaram ainda que é visível a diferença de reação das partes no 
início e ao final das sessões de mediação.

O entrevistado 8 ponderou que seria bem interessante, para se ter uma noção, 

Se pudéssemos tirar uma foto das pessoas que chegam na sessão da me-
diação e uma foto de quando elas saem. A fisionomia é completamente 
diferente. Elas chegam tensas, nervosas, às vezes chorosas e todos, mes-
mos que não dê o acordo, a gente nota que a expressão muda. Eles saem 
aliviados. O que puderam falar, expressar aquilo que lhes perturba e não 
só o que está no processo; muitas vezes, a pessoa que está na mediação 
ela não fala questão de processo; são sentimentos, desejos, um pedido de 
desculpa e isso na mediação é muito possível e satisfaz as partes.

Fiorelli e Malhadas Junior (2008, p. 205), ao discorrer sobre comportamentos do 
mediando, lembra que “vários fatores influenciam o comportamento do mediando na 
sessão de mediação, desencadeando emoções que oscilarão entre extremos, do medo 
à raiva, carregadas de ansiedade e de incertezas quanto aos resultados e aos passos 
futuros”.

Como método consensual de busca de solução de desavenças, Almeida (2016, p. 
289) assevera que “a mediação contribui eficazmente para a construção e realização 
do projeto de pacificação das relações sociais. Está entre seus objetivos evitar que os 
conflitos se escalonem ou mesmo se iniciem, porquanto também é pensada pelo viés 
preventivo”.

O entrevistado 10 lembrou que as sessões de mediação permitem o diálogo sobre 
questões não escritas em processos judiciais. Ademais, a escrita pode ser um pouco 
agressiva, enquanto a fala pode apontar o verdadeiro interesse da parte – “as vezes o 
que a pessoa quer não é o que está escrito no processo; na conversa a gente consegue 
identificar que às vezes o que ela quer é uma coisa, é um sentimento, um pedido de 
desculpas, um reconhecimento”.

Por isso, o entrevistado 7 lembrou que “uma decisão [judicial] às vezes não resolve 
[o conflito]; pode até de repente resolver o processo, mas não resolve o conflito e vai 
gerar outros processos”.

Silva (2013, p. 27) segue o mesmo raciocínio do entrevistado 4, ao asseverar que:

É certo que a sentença judicial muitas das vezes não é satisfatória para 
ninguém, nem para o autor, nem para o réu. As contendas judiciais, que 
se alastram ao longo dos tempos infelizmente, em muitos casos, não con-
seguem atingir o bem da vida realmente almejado pelas partes, seja por-
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que elas próprias não sabem exatamente o que desejam, seja porque o 
Juiz não é o dono da razão, nem senhor do destino dos litigantes, não pas-
sando de um ser humano comum que tem como atribuição da vida tentar 
resolver os problemas alheios.

Quanto à diferença sobre a mediação e a forma tradicional de solução de conflitos 
(decisão judicial), Almeida (2016, p. 289) considera que:

A forma de superação das controvérsias proposta pela mediação é bastan-
te diferente daquela utilizada pelo Direito, a qual se baseia essencialmente 
na regra silogística da subsunção da relação fática (premissa menor) à lei 
(premissa maior), formulando-se uma regra para o caso concreto (conclusão). 
Esse processo lógico-formal confere ao Direito uma objetividade, a qual, en-
tão, decorreria de uma aplicação mecânica da norma ao fato, com base em 
princípios e conceitos universalmente válidos. Assim, para o operador do Di-
reito, o conflito só tem relevância jurídica se houver leis/normas que o solucio-
nem. A mediação, por sua vez, não se limita à análise de interesses protegidos 
por normas jurídicas, abarcando também aqueles subjacentes, inclusive os 
de natureza subjetiva. A solução será encontrada e construída pelas próprias 
partes envolvidas, e não por um terceiro imparcial que impõe a solução. Tal-
vez essa seja uma das grandes mudanças paradigmáticas na administração 
dos conflitos, até então desempenhada – quase exclusivamente – pelo Poder 
Judiciário. Essa marcante distinção pode explicar a dificuldade dos operado-
res do Direito em incorporar o instituto da mediação à sua prática. O processo 
judicial tem como principal finalidade solucionar a lide. O conflito, no entanto, 
é, ontologicamente, muito mais complexo e rico em questões, não se restrin-
gindo àquelas passíveis de serem deduzidas em juízo.

Reforça-se, portanto, a relevância dos Centros (que disponibilizam o acesso a ses-
sões de conciliação e mediação) nas Comarcas, uma vez que eles oportunizam à popu-
lação solucionar seus conflitos de uma forma mais informal, célere e efetiva. “Quando 
o cidadão procura o Cejusc, é ouvido, e seu pedido/reclamação é atendido, ele tem 
seus direitos respeitados, e percebe-se que os meios de pacificação social e humani-
zação da justiça estão sendo efetivamente alcançados” (LIMA, 2016).

É oportuno registrar que alguns cuidados deverão cercar eventual decisão sobre a 
instalação do Centro na Comarca de Braço do Norte. Em relação ao espaço físico, San-
tos (2016) explica que “a prática tem mostrado que o ambiente necessita ser amplo e 
harmonioso” a fim de garantir um atendimento digno aos cidadãos.

Além disso, deve-se atentar-se para a necessidade de servidores capacitados para o 
desempenho do trabalho no Centro. 

A respeito, a Resolução n. 125, do Conselho Nacional de Justiça dispõe que deve 
atuar ao menos um servidor com dedicação exclusiva e capacitado em métodos con-
sensuais de solução de conflitos, para a realização da triagem e encaminhamento 
adequado dos casos (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2010).

A Comarca de Braço do Norte, por intermédio do então Diretor do Foro, Juiz de 
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Direito Fernando Machado Carboni, solicitou em 23 de junho de 2017 a instalação do 
Centro na Comarca de Braço do Norte, com algumas ressalvas / necessidades, como 
adequações no espaço físico, e, também, recursos materiais (como computadores, 
mesas, etc.).

O processo está, desde 10.07.2017, com a Coordenadoria Estadual do Sistema de 
Juizados Especiais e Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Con-
flitos para análise do pedido.

Percebe-se que um Centro na Comarca de Braço do Norte representará uma me-
lhora na qualidade no atendimento ao público, uma vez que espaço físico adequado e 
tempo de dedicação são necessários para materialização da humanização da justiça.

Ademais, um Centro descongestionará os atendimentos sem efeitos práticos nos 
outros setores (especialmente nos Cartórios), o que melhorará inclusive a satisfação 
do servidor público que lida dia a dia com o público em geral.

Por fim, garantirá a acesso a métodos adequados de solução de conflitos, o que con-
tribuirá com a pacificação social e atenderá por completo a missão do Poder Judiciário 
de Santa Catarina na Comarca de Braço do Norte. 

5 CONCLUSÃO

O presente trabalho teve como objetivo geral analisar a contribuição de um Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania para o atendimento da missão do Poder 
Judiciário de Santa Catarina na Comarca de Braço do Norte.

Como restou demonstrado no artigo, as organizações públicas têm se preocupado, 
nos últimos anos, em definir estratégias e estabelecer planejamentos estratégicos, a 
fim de promover o acesso a serviços públicos de acordo com os anseios da sociedade.

No Judiciário brasileiro, o Conselho Nacional de Justiça exerce função primordial 
para a atividade administrativa e gestão estratégica da Justiça, ao apresentar e fo-
mentar a estratégia nacional do Poder Judiciário 2015-2020.

Verificou-se que há uma preocupação em reconhecer como estratégia o estímulo à 
utilização de meios adequados de resolução de conflitos, a fim de aumentar a eficiên-
cia do Poder Judiciário, bem como cumprir a missão como organização.

Constatou-se, ainda, que a realização da justiça e o seu acesso pressupõe a ne-
cessidade da institucionalização do sistema de multiportas, ao permitir o adequado 
encaminhamento dos conflitos, o que inclui a utilização dos métodos de conciliação e 
mediação.

Caracterizaram-se os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania e 
verificou-se a intenção do Conselho Nacional de Justiça, ao editar a Resolução n. 125, 
de colocar à disposição dos cidadãos ferramentas que estimulam a pacificação social, 
uma vez que, dentre as atribuições dos centros está a de realizar atendimentos e 
orientações dos conflitos relatados, bem como realizar sessões de conciliação e me-
diação, inclusive em fase pré-processual.
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Os dados coletados identificaram a missão do Poder Judiciário de Santa Catarina, 
qual seja, realizar Justiça por meio da humanização e da efetividade na prestação ade-
quada da solução de conflitos. Identificou-se, também, a criação de uma Coordenado-
ria cujo o objetivo é fomentar políticas públicas voltadas aos juizados especiais e aos 
meios não adversariais e alternativos de solução de conflitos.

Quanto à realidade da região que compreende a Comarca de Braço do Norte, os 
dados revelaram que os cinco municípios (Braço do Norte, Rio Fortuna, São Ludgero, 
Santa Rosa de Lima, Grão-Pará) possuem economia diversificada, com destaques para 
os setores agropecuário e industrial.

A Comarca de Braço do Norte não dispõe de alguns serviços básicos, como media-
ção, central de informações, serviço social e Defensoria Pública, o que afeta o cumpri-
mento da missão como organização e prejudica o acesso à justiça.

A pesquisa ainda revelou dados sobre os atendimentos e orientações dos encami-
nhamentos dos conflitos relatados por aqueles que procuram o Fórum, mediante a re-
alização de entrevistas semiestruturadas, que apontaram que esses serviços não são 
prestados de forma adequada.

Também se constatou, com o levantamento de dados, que a única via disponível 
para a resolução de conflitos é a judicial (ainda que haja procura por outros cami-
nhos), ou seja, as orientações realizadas nos setores analisados limitam-se a informa-
ções processuais e sobre como ajuizar um processo judicial.

A pesquisa trouxe ainda relatos sobre as mediações realizadas na Comarca nos 
anos de 2016 e 2017, que demonstraram o sucesso da utilização desse método de re-
solução de conflitos, por assegurar o acesso à justiça de forma adequada e eficiente.

Após a consolidação, análise e interpretação dos achados, foi possível responder a 
todas as questões de pesquisa. 

Pelas informações obtidas, conclui-se que um Centro Judiciário de Solução de Con-
flitos e Cidadania na Comarca de Braço do Norte pode contribuir de forma positiva 
para o atendimento da missão do Poder Judiciário de Santa Catarina, na medida que 
ele representa uma estrutura hábil a permitir o atendimento e orientação do cidadão 
de forma apropriada, bem como disponibiliza o acesso a métodos adequados de so-
lução de conflitos, especialmente a mediação e conciliação, o que atende à ideia de 
humanização da justiça.

Registra-se, por fim, que, como o planejamento estratégico pressupõe a construção 
da visão de futuro, vê-se que há estratégias em andamento que garantirão o acesso a 
medidas adequadas de solução de conflitos nas Comarcas do Estado de Santa Catari-
na, com a instalação dos Centros.

Como sugestão para melhorias imediatas, aponta-se a necessidade de instalação de 
central de informações na Comarca de Braço do Norte, nos moldes existentes em ou-
tras Comarcas (SANTA CATARINA, s.d.A.), bem como a estruturação para a realização 
de mediação judicial familiar, com o envio, pelo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, dos 
processos judiciais aos mediadores habilitados na Comarca.
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APÊNDICE A – ROTEIRO DE ENTREVISTA 
SEMIESTRUTURADA

1) OBJETIVO DA ENTREVISTA - IDENTIFICAÇÃO DE COMO FUN-
CIONA O ATENDIMENTO E ORIENTAÇÃO AO CIDADÃO

Justificativa: uma das funções do CEJUSC é “realizar o atendimento e orientação ao 
cidadão” – ver item 2.3 do referencial teórico.

Por isso, definiu-se o público-alvo abaixo descrito. A pesquisa pretende levantar dados 
sobre como são realizados os atendimentos e orientações na Comarca de Braço do 
Norte. 

Público-alvo - Servidores efetivos que atuam no atendimento ao público nos seguin-
tes setores do Fórum da Comarca de Braço do Norte: Cartórios (1° Vara Cível, 2° Vara 
Cível e Vara Criminal), Distribuição e Oficialato da Infância e Juventude.

Serão entrevistados 1 servidor de cada setor (o que fica mais tempo no setor de aten-
dimento), totalizando 5 servidores.
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Roteiro:

1) Caracterização do entrevistado:

1.1) Qual o cargo ocupado no PJSC? 

1.2) Tempo de lotação no cargo: a) até 5 anos; b) de 5 a 10 anos; c) mais de 10 anos. 

1.3) Qual a sua formação educacional (maior titulação)? 

1.4) Idade: a) até 35 anos; b) 35 a 45 anos; c) acima de 45 anos.

2) Há quanto tempo trabalha diretamente com o atendimento ao público?

a) Até um ano;

b) De 1 a 5 anos;

c) Mais de 5 anos.

3) Sobre os atendimentos realizados às partes, como eles são realizados? Há local se-
parado para que as partes relatem o conflito sem a presença de advogados ou outras 
pessoas que aguardam atendimento?

4) Como são feitos os encaminhamentos dos conflitos relatados nos atendimentos? É 
apresentado algum serviço, dentro do fórum, em que a parte tem a opção de não in-
gressar com ação judicial e buscar resolver o conflito pré-processualmente?

5) Qual a orientação da Chefia para os encaminhamentos dos conflitos relatados pelas 
partes?

6) Quando a parte relata que pretende participar de uma audiência de conciliação ou 
mediação, a fim de tentar resolver o problema que está passando, qual a orientação 
que lhe é repassada?

7) Sobre os atendimentos e orientações ao cidadão, quais pontos que na sua opinião 
devem ser melhorados na Comarca de Braço do Norte?

2) OBJETIVO DA ENTREVISTA: OBTER RELATOS SOBRE AS SES-
SÕES DE MEDIAÇÃO REALIZADAS NOS ANOS DE 2016 E 2017 

NA COMARCA DE BRAÇO DO NORTE

Justificativa: uma das funções do CEJUSC é realizar sessões de mediação e concilia-
ção (pré-processual e judicial).

Definiu-se o público-alvo abaixo descrito, a fim de apresentar dados práticos e percep-
ções das mediadoras sobre a mediação (um dos serviços disponibilizados no CEJUSC). 

Público-alvo - Servidores que atuaram como mediadores no estágio obrigatório para 
certificação de mediador nos anos de 2016 e 2017 na Comarca de Braço do Norte. 

Serão entrevistados 5 servidores (todos os servidores da Comarca que atuaram como 
mediadores e concluíram o estágio no período).
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Roteiro:

1) Caracterização do entrevistado: 

1.1) Qual o cargo ocupado no PJSC? 

1.2) Tempo de lotação no cargo: a) até 5 anos; b) de 5 a 10 anos; c) mais de 10 anos. 

1.3) Qual a sua formação educacional (maior titulação)? 

1.4) Idade: a) até 35 anos; b) 35 a 45 anos; c) acima de 45 anos.

2) Você atuou como mediadora em que período?

3) Qual foi a média de tempo para cada sessão de mediação?

4) Você considera que o tempo é importante para o êxito de uma sessão?

5) Sobre os casos submetidos à mediação e em que houve acordo, você acredita que 
seria possível o acordo em audiências de conciliação de 15 minutos?

6) Você soube de casos em que as pessoas resolveram o conflito após a sessão da me-
diação?

7) Houve casos em que foi necessário o agendamento de nova sessão de mediação?

8) Você percebeu diferença de reação das partes no início e ao final das sessões de 
mediação que participou?

9) Dos casos vivenciados no estágio, houve situações em que uma decisão judicial po-
deria não resolver o conflito dos envolvidos?

10)  Você tem interesse em atuar como mediadora na Comarca de Braço do Norte?
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NO PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA

THE IMPACT ON THE COURT ORDER CERTIFICATION ROUTINE OF THE 
PROBATION OFFICERS TOWARDS THE IMPLANTATION OF THE ELECTRO-

NIC PROCESS AT SANTA CATARINA STATE JUDICIARY
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Resumo: O objetivo da presente pesquisa é estudar medidas para adequar o processo 
de trabalho de certificação dos mandados pelo oficial de justiça, alinhando a atividade 
diante da nova realidade processual decorrente das mudanças implementadas pelo 
processo eletrônico no PJSC. A pesquisa constitui-se como de abordagem qualitati-
va, de natureza aplicada, descritiva, bibliográfica, documental e estudo de caso com 
aplicação de questionário para coleta de dados quanto à percepção dos oficiais acer-
ca da certificação de mandados após a implantação do processo eletrônico no TJSC. 
Considerando-se os objetivos específicos formulados para este estudo, os resultados 
alcançados demonstram que o processo eletrônico trouxe agilidade na tramitação dos 
processos judiciais; contudo, pela percepção dos oficiais de justiça pesquisados, o pro-
cesso eletrônico impactou na atividade-fim de cumprimento da ordem judicial. Com 
base nos dados analisados, foi possível propor medidas para adequação da atividade 
de certificação dos mandados no processo eletrônico, sugerindo-se a utilização de re-
cursos tecnológicos com o objetivo de se buscar a melhoria nos processos de trabalho 
dos oficiais de justiça.

Palavras-chave: Processo eletrônico. Oficiais de justiça. Certificação. Ferramentas 
tecnológicas. 

Abstract: The aim of this research is to study measures to adapt the certification 
process of any court order by the probation officers assimilating its activity to the 
new procedural reality occurred due to the changes implemented in the electronic 
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process at PJSC. The research is constituted as a qualitative research, having an ap-
plied nature, descriptive, bibliographic, documentary, and a case study together with 
an application of a questionnaire as to collect data concerning the perception of the 
officers in relation to the certification of the court orders after the implantation of the 
electronic process at TJSC. Considering that the specific objectives formulated for 
this study, it was found that the electronic process brought more agility in processing 
the court lawsuits. However, according to the probation officers’ perception of this 
research, the electronic process has an impact in the main activity of a court order. 
Based on the analyzed data it was possible to propose providences to suit the court 
order certification activity in the electronic process, suggesting the use of technologi-
cal resources with the objective of seeking improvement in the work processes of the 
probation officers.

Keywords: Electronic process. Probation officers. Certification. Technological tools.

1 INTRODUÇÃO

As inovações tecnológicas estão redesenhando a sociedade contemporânea e a cria-
ção de novos recursos alterou a maneira como as pessoas interagem pessoal, profis-
sional e nas relações de consumo e prestação de serviços. Estes recursos estão mais 
acessíveis a um número cada vez maior de pessoas e isso trouxe consequências diretas 
no setor privado e, também, no setor público do país. Notadamente, o Poder Judiciário 
é um setor sensivelmente afetado, pois a facilidade de acesso à informação colabora 
com o crescente número de pessoas que recorrem ao judiciário para resolução de 
seus conflitos. Aliado ao aumento de demandas judiciais verifica-se que nos tribunais 
a força de trabalho não se renova na mesma proporção de acordo com dados obtidos 
no relatório Justiça em Números do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicado em 
2018, o que vem contribuindo para um Poder Judiciário sobrecarregado e moroso na 
entrega de sua atividade fim de prestação jurisdicional causando insatisfação das par-
tes e procuradores com a demora na solução dos seus conflitos. 

Diante desta situação o Poder Judiciário brasileiro, a exemplo do Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina (TJSC), vem buscando se adequar à nova conjuntura empenhando-
-se em alcançar soluções para garantir a prestação jurisdicional de forma a respeitar 
os princípios constitucionais e garantir o julgamento dos processos de forma célere 
e eficiente. Neste contexto a virtualização dos processos judiciais é uma das medidas 
adotadas e segundo Abrão (2017) visa, além de permitir o acompanhamento de todas 
as etapas do processo, privilegiar a velocidade inerente a natureza do litígio. 

A virtualização dos processos atinge todos os atuantes do processo judicial. Partes 
e procuradores tiveram que se adaptar à nova maneira de litigar; e os servidores do 
Poder Judiciário, a trabalhar com a forma de tramitação diferenciada das ações judi-
ciais em meio eletrônico. 

Mudanças na forma de execução das atividades desenvolvidas pelos servidores que 
atuam diretamente com o processo judicial foram necessárias para adaptação à nova 
realidade processual, contudo, em determinadas fases do processo ainda se faz ne-
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cessária a realização de atividade de forma tradicional, não eletrônica, como ocorre 
quando há determinação de cumprimento de ordem judicial através de oficial de jus-
tiça.

Sendo assim, este cenário de crescente virtualização de processos judiciais con-
vivendo com a necessidade de realização de atividades na forma tradicional, motiva 
a realização do presente estudo, emergindo a pergunta de pesquisa: Como adequar 
o processo de trabalho de certificação de mandados pelo oficial de justiça diante na 
nova realidade processual instituída com a implantação do processo eletrônico no Po-
der Judiciário de Santa Catarina (PJSC)? 

Dessa forma, o objetivo geral constitui em estudar medidas para adequar o proces-
so de trabalho de certificação dos mandados pelo oficial de justiça alinhando a ativi-
dade diante da nova realidade processual decorrente das mudanças implementadas 
pelo processo eletrônico no Poder Judiciário de Santa Catarina (PJSC).

No que se refere aos objetivos específicos, o presente trabalho busca discorrer 
sobre como ocorreu a implantação do processo eletrônico no PJSC, bem como qual a 
situação em que se encontra esse processo de virtualização no tribunal catarinense.

A partir disso, será abordada a nova realidade processual decorrente das inovações 
que o processo eletrônico trouxe na prestação da atividade jurisdicional no primeiro 
grau de jurisdição do PJSC, identificando as mudanças e impactos que ocorreram para 
os oficiais de justiça na realização do seu trabalho.

Conhecida as mudanças, serão analisadas medidas para adequar o processo de 
trabalho de certificação de mandados pelo oficial de justiça diante da nova realidade 
processual com o processo eletrônico no PJSC, a fim de realizar a atividade de forma 
mais célere e eficiente, alinhada à virtualização dos processos contribuindo assim 
para uma prestação jurisdicional adequada à solução de conflitos.

A presente pesquisa é relevante, pois pretende levantar a contribuição teórica já 
existente sobre o tema, bem como estudar medidas para adequação do processo de 
trabalho dos oficiais de justiça frente ao processo digital. A virtualização dos proces-
sos é uma realidade na instituição e as atividades desenvolvidas pelos seus servidores 
devem estar alinhadas às inovações que estão sendo implantadas. Neste sentido, a 
presente pesquisa busca servir de subsídio aos gestores do PJSC no aprimoramento 
dos procedimentos relativos à certificação dos mandados cumpridos o que vai ao en-
contro da visão institucional de ser reconhecido como um judiciário, eficiente, célere 
e humanizado (TJSC, 2018). 

A autora é oficial de justiça avaliadora e atuou em primeiro grau de jurisdição exer-
cendo, também, a coordenação da Central de Mandados da comarca de Lages, Atual-
mente, trabalha no segundo grau de jurisdição, lotada na Seção de Oficiais de Justiça 
e colaborando com o projeto E-proc na Divisão de Sistemas Judiciais da Diretoria de 
Tecnologia e Informação possuindo conhecimento dos procedimentos atinentes à dis-
tribuição e cumprimento dos mandados evidenciando que a oportunidade de analisar 
medidas para o aperfeiçoamento da atividade impacta diretamente no cotidiano da 
pesquisadora tornando o estudo viável pelo acesso aos dados e por presenciar o fenô-
meno em foco.
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Por fim, o presente artigo apresenta-se em cinco capítulos sendo o primeiro para 
contextualizar o tema enumerando os objetivos a serem alcançados e justificar o estu-
do. O segundo trata da fundamentação teórica onde será apresentada a contribuição 
bibliográfica acerca do tema. Em seguida, no terceiro capítulo, será especificado o 
enquadramento metodológico descrevendo as técnicas e os instrumentos utilizados 
na pesquisa. Já a análise e a interpretação dos dados coletados serão efetuadas no 
capítulo quarto. Ao final será concluído o estudo com a apresentação de medidas re-
lacionadas aos objetivos da pesquisa.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A revisão da literatura visa obter conhecimento suficiente para alcançar os obje-
tivos específicos da pesquisa, levantar, analisar e confrontar o que já foi publicado 
acerca do tema e serve como base para analisar os dados coletados. Desta forma, 
identifica-se como relevante ao estudo aportes teórico acerca da celeridade processu-
al e o princípio da eficiência, bem como da virtualização dos processos judiciais e seus 
impactos na atividade do oficial de justiça na certificação dos mandados cumpridos. 

2.1 PRINCÍPIOS DA CELERIDADE PROCESSUAL E DA EFICIÊNCIA

Princípio é um conjunto de preceitos que servem para embasar a criação e aplica-
ção das normas jurídicas e conduzem o comportamento humano. São enunciativos 
de valor geral que condicionam e orientam a compreensão do ordenamento jurídico 
subsidiando sua aplicação e a criação de novas normas (REALE, 2003).

A celeridade processual ganhou status de princípio constitucional com a EC 45/2004 
que tratou da chamada reforma do judiciário e inseriu ao artigo 5º, o inciso LXXVIII. 
Nele se preceitua que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados 
a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramita-
ção” (CRFB, 1988).

Normatizar a razoável duração do processo inserindo como um direito fundamental 
pode ser considerado como um avanço legislativo, uma vez que a demora na presta-
ção da tutela jurisdicional pode resultar em inaplicabilidade da própria ordem judi-
cial. O que se pretende com a inserção ao texto constitucional é a garantia de alcan-
çar uma rápida e efetiva solução às demandas das partes. Como bem observa Pedro 
Lenza (2016) em alguns cenários a demora no tempo de tramitação de um processo 
ocasionada pela sistemática dos procedimentos, pode promover a total inutilidade ou 
ineficácia do provimento jurisdicional. 

Por outro lado, celeridade processual não significa delimitar um prazo para o en-
cerramento do processo em detrimento da análise dos direitos da parte demandante, 
mas tornar o procedimento mais compatível com a adequada prestação jurisdicional.

No mesmo sentido, Samuel Miranda Arruda (2013) afirma que uma data para a 
duração razoável do processo não pode ser matematicamente pré-fixada em dias ou 
meses como regra geral aplicável em todos os processos, pois cada processo tem suas 
peculiaridades e deve ser analisado de forma individualiza.
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É através do processo judicial que a tutela jurisdicional se materializa, ele é o ins-
trumento para aplicação do direito material e tem o poder de modificar a realidade 
das partes, sendo assim imprescindível que ele seja um procedimento otimizado bus-
cando garantir celeridade processual em sua tramitação. 

Nos ensinamentos de Álvaro Couri Antunes Sousa (2004):

Importa aos processualistas a questão da efetividade do processo como 
meio adequado e útil de tutela dos direitos violados, pois, consoante Vi-
cenzo Vigoriti ́ o binômio custo-duração representa o mal contemporâneo 
do processo`. Daí a imperiosa urgência de se obter uma prestação juris-
dicional em tempo razoável, através de um processo sem dilações, o que 
tem conduzido os estudiosos a uma observação fundamental, qual seja, a 
de que o processo não pode ser tido como um fim em si mesmo, mas deve 
constituir-se sim em instrumento eficaz de realização do direito material 
(grifo do autor).

A virtualização dos processos tem como um dos fundamentos a celeridade proces-
sual uma vez que, para ser um instrumento de efetivação dos direitos dos deman-
dantes, o processo judicial deve ser otimizado e possuir recursos que possibilitem o 
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 

Para Samuel Miranda Arruda (2013) o constituinte brasileiro não se limitou a as-
segurar a razoável duração do processo, mas também buscou garantir os meios para 
propiciar a celeridade na tramitação dos processos através de uma melhoria na ges-
tão da justiça e de medidas para investimentos na administração pública, consideran-
do, assim, o princípio da razoável duração do processo um direito fundamental que se 
condiciona a uma prestação estatal. 

Contudo não basta garantir a celeridade processual ao demandante, é necessário 
que além de um processo judicial otimizado ele seja eficiente na entrega da atividade 
jurisdicional. 

Muito embora o princípio da eficiência tenha sido inserido na Carta Magna pela EC 
19/98 entre os princípios da Administração Pública, ele deve ser entendido de forma 
a alcançar toda a atividade pública incluindo o Poder Judiciário, uma vez que a efici-
ência e a celeridade processual possuem estreita relação.

Fazendo um paralelo e interligando os princípios inseridos na CRFB pelas EC 1998 
e 45/2004, Samuel Miranda Arruda (2013) explica que “se esta primeira reforma intro-
duziu a eficiência como valor perseguido pelo administrador público, o inciso LXXVIII 
incorporou o valor eficiência temporal como parâmetro de consecução da justiça”.

O princípio da eficiência para Jose Afonso da Silva apud Pedro Lenza (2016) consis-
te em racionalização dos meios e recursos para a prestação dos serviços com qualida-
de em condições em condições econômicas e de igualdade dos consumidores.

Por fim, verifica-se que para uma prestação jurisdicional adequada se faz necessá-
rio respeitar e alinhar os princípios da eficiência e celeridade processual os quais são 
garantias constitucionais das partes demandantes.
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2.2 O PROCESSO ELETRÔNICO

Nesta seção será abordado um breve histórico da informatização no contexto do 
Poder Judiciário Nacional, bem como no âmbito do TJSC.

2.2.1 Breve Histórico 

Como as tecnologias da informação e comunicação não são estagnadas, a utilização 
de ferramentas tecnológicas no processo judicial vem acompanhando esta evolução à 
medida que as inovações vão surgindo. 

Desta maneira, verifica-se que a primeira ferramenta a ser utilizada no processo 
judicial brasileiro se deu com o advento da Lei 9800/99 que admitiu a transmissão de 
dados via fac-símile ou similar para prática de atos processuais os quais dependiam 
de petição escrita.

Posteriormente, no ano de 2001, com a Lei 10.259/01 que dispôs sobre a criação 
dos Juizados Especiais Federais, autorizou-se o uso de intimações e peticionamento 
eletrônico de acordo com a redação do artigo 8, § 2º da lei que assim dispõe: “os tri-
bunais poderão organizar serviço de intimação das partes e de recepção de petições 
por meio eletrônico” (BRASIL, 2001).

Como primeira iniciativa concreta de regulamentar o documento eletrônico no país, 
foi promulgada a Medida Provisória n. 2.200-2/01 que instituiu a Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil como forma de assegurar a segurança nas 
transações eletrônicas e “garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica 
de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habi-
litadas que utilizem certificados digitais” (BRASIL, 2001). 

Todas essas medidas isoladas tinham como objetivo contribuir com a agilidade no 
andamento do processo judicial e, aliado à EC 45/2004 que tratou da reforma do ju-
diciário, avanço da tecnologia possibilitou pensar em um modo processual inovador.

Foi então que em 16 de dezembro de 2006 foi promulgada a Lei 11.419 que em seu 
artigo 1º, disciplina o processo eletrônico, autorizando os Tribunais brasileiros imple-
mentarem a tramitação em meio eletrônico do processo judicial, comunicação de atos 
e transmissão de peças processuais. 

Segundo Carlos Henrique Abrão (2017) o legislador buscou objetividade, consistên-
cia e transparência ao delinear a Lei 11.419/2006 e, em uma primeira etapa, tratou 
da informatização do processo judicial nas esferas cíveis, penais e trabalhistas com 
extensão dos efeitos para os juizados especiais.

A lei, em seu artigo 8º, concedeu autorização aos tribunais para desenvolverem 
sistemas eletrônicos de processamento de ações judiciais por meio de autos total ou 
parcialmente digitais, com preferência para utilização da rede mundial de computa-
dores e acesso por meio de redes internas e externas.

Desta maneira vários sistemas foram desenvolvidos e os principais utilizados atual-
mente pelo Poder Judiciário brasileiro são o PJe, Projudi, eProc e o SAJ.
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2.2.2 Implantação do Processo Eletrônico no Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina 

No contexto do Poder Judiciário de Santa Catarina, em 1996 a Administração per-
cebeu a necessidade de informatizar a atividade jurisdicional e, para tanto, iniciou um 
projeto institucional com o propósito de fazer uma implantação de um único sistema 
informatizado em todas as comarcas do Estado. O primeiro passo para isso se deu em 
1997 com a automação dos processos judiciais que aconteceu com a implantação do 
piloto do Sistema de Automação da Justiça - SAJ na comarca de Lages.

À medida que novas tecnologias foram surgindo e com o advento da Lei n. 
11.419/2006, que regulamentou o processo eletrônico no Brasil, o TJSC buscou ade-
quar o seu sistema judicial e, num primeiro momento, em 2006, o Juizado Especial do 
Fórum Distrital do Norte da Ilha passou a operar experimentalmente com o novo sis-
tema de automação judicial.  Em 2009 ocorreu a instalação, na comarca de Camboriú, 
da nova versão do sistema, que permitiu que a comarca trabalhasse de forma integral 
em meio eletrônico.

Já em 2013, com edição da Resolução Conjunta n. 3/2013 GP/CGJ que regulamentou 
o processo eletrônico no âmbito do Poder Judiciário de Santa Catarina, o sistema foi 
instalado na Comarca da Capital dando início a implantação no estado e servindo de 
modelo para a instalação nas demais comarcas. Este ciclo de implantação no primei-
ro grau de jurisdição findou em 2015. E no segundo grau, a implantação do processo 
eletrônico ocorreu em 2016.

Atualmente, todos os novos processos que são peticionados no PJSC são em formato 
eletrônico. E, conjugado com o esforço de digitalização de autos físicos para o forma-
to eletrônico, no TJSC há 45 (quarenta e cinco) varas 100% (cem por cento) digitais, 
conforme relatório emitido no mês de setembro pela Corregedoria Geral de Justiça de 
Santa Catarina (CGJSC). 

Por fim, de forma experimental, em 30 de julho de 2018 foi implantado projeto pi-
loto do sistema E-proc na Comarca de Palhoça dando início a tramitação de processos 
no referido sistema conforme disciplinado na Resolução Conjunta n. 5/2018 - GP/CGJ. 

2.3 O PROCESSO DE TRABALHO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

Após analisado o processo eletrônico, passa-se a discorrer acerca do oficial de jus-
tiça e sua atividade típica na execução da ordem judicial, abordando o ato de certifi-
cação das diligências no processo eletrônico.

2.3.1 A Atividade Típica do Oficial de Justiça 

O oficial de justiça é um serventuário da justiça, profissional do Direito com atri-
buições definidas em legislação que desempenha papel importante no andamento do 
processo, pois é o oficial de justiça que concretiza e torna efetiva as determinações 
que o juiz emana no exercício da jurisdição (SOARES, 1994). No mesmo sentido, Leo-
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nel Baldasso Pires (1994) leciona que o oficial de justiça é um elemento significativo 
na prestação jurisdicional, pois, atuando como longa manus do magistrado, é através 
dele que materializa os comandos judiciais.

A execução da ordem judicial é a forma que o Estado atua interferindo na vida pri-
vada das partes litigantes aplicando o Direito tutelado. Essa atividade de execução da 
ordem judicial é a atividade típica do oficial de justiça e ela pode ser considerada sob 
dois aspectos: da comunicação e da imposição da vontade do Juízo.

Os atos de comunicação compreendem os atos de citações, intimações e notifica-
ções e são aqueles em que a parte fica ciente da decisão judicial. Já a atividade de 
imposição da ordem judicial é aquela em que a presença do oficial de justiça é neces-
sária para a efetivação da diligência, neste caso temos as avaliações, busca e apreen-
são, condução coercitiva, entre outras. 

Como se trata de serventuário considerado o longa manus do Juiz a efetivação das 
ordens judiciais ocorrem substancialmente na rua, fora dos cartórios judiciais.

Nas palavras de Nary (1974) a atividade do oficial é considerada vital para o anda-
mento regular do processo judicial, na medida que seu mister representa o magistra-
do fora do fórum o que, para tanto, requer conhecimento das normas processuais no 
que concerne ao cumprimento das ordens judiciais.

Sendo assim, o oficial de justiça atua em contato direto com as partes e interessa-
dos do processo. Ao efetuar uma citação, a lei determina que o ato seja realizado onde 
o réu for encontrado, ou seja, o oficial tem que diligenciar em diversos endereços in-
dicados no mandado e da mesma forma ocorre com as penhoras, busca e apreensões 
de bens, avaliações e demais ordens judiciais.

Portanto, verifica-se que o oficial de justiça não se restringe aos limites do Fórum 
da comarca, não estando adstrito ao horário de expediente e, em alguns tribunais, ao 
registro de ponto. Caracteriza-se, assim, a atividade típica que requer mobilidade e li-
berdade para que o oficial de justiça possa gerir da melhor forma possível a demanda 
decorrente do seu processo de trabalho.

2.3.2 Certificação do Ato de Cumprimento do Mandado

Percebe-se também que as atribuições dos oficiais de justiça estão divididas entre 
atividades internas e externas, ou ainda, em atividades realizadas em campo e ativida-
de realizadas nos autos processuais, tal qual a certificação dos atos cumpridos.

Através da certidão que o oficial de justiça traz aos autos as informações necessá-
rias ao andamento processual. É a forma de instruir o processo com a realidade das 
partes envolvidas identificada pelo oficial no momento da diligência. Não cabe ape-
nas informar se cumpriu ou não a ordem judicial, sendo necessário também informar 
detalhes de endereços, condições financeiras e todos os demais dados que entenda 
pertinente levar ao conhecimento do magistrado.

Ao tratar da certidão Freitas e Batista Júnior (2013) entendem que se trata do único 
documento em que partes, servidores e magistrados tomam conhecimento do resulta-
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do do trabalho realizado pelo oficial. Entretanto, a certidão não traz os elementos im-
plícitos ao cumprimento do mandado como as dificuldades enfrentadas, o número de 
deslocamentos necessários para encontrar o destinatário, o tempo descrevendo bens 
e a quantidade de pesquisas feitas para avaliá-los, bem como as técnicas de convenci-
mento e psicologia utilizadas a fim de obter um resultado positivo ou para mediar um 
acordo entre as partes.

 Com base na certidão do oficial de justiça que as partes e juízes promovem o an-
damento processual, desta forma, considerando ser a certificação um ato de extrema 
importância ao processo, com o Decreto 29.079 de 30 de dezembro de 1950 foi confe-
rido ao oficial de justiça a fé pública. 

A respeito, Buzaid (apud NARY, 2000) leciona que:

Embora seja executor de ordens judiciais, conferiu-lhe a lei uma prerro-
gativa de suma importância no processo: o poder de certificar. Do poder 
de certificar se diz que está ínsito na autoridade suprema do Estado. 
Quem o exerce não é servidor de condição subalterna. È um órgão de fé 
pública, cujas certidões asseguram o desenvolvimento regular e normal 
do processo. As circunstâncias de terem os Oficiais de Justiça maior liber-
dade de ação no direito Alemão, Italiano e Francês e acentuada depen-
dência das determinações expedidas pelo Juiz no direito brasileiro não 
lhes diminui a dignidade da função, que residem verdadeiramente na fé 
pública os atos que praticam. Só se dá poder de certificar, inerente à fé 
pública, a cargo de grande relevância. Não se lhe empresta a qualquer 
Órgão Burocrático, pois a fé pública é bem jurídico que mereceu até a 
tutela penal do Estado. Tudo isso revela a magnitude da fé pública, mag-
nitude que não deixa de refletir-se nos cargos e pessoas que a possui, tal 
como acontece com o Oficial de Justiça.

A fé pública é uma prerrogativa de que todas as informações prestadas pelo oficial 
de justiça são verdadeiras até que se prove ao contrário, a certidão reveste-se de força 
probatória dos atos praticados no cumprimento do mandado.

Por se tratar de documento probante a legislação processual elenca alguns requisitos 
que a certidão do oficial de justiça deve conter. Para o ato de intimação o artigo 275, § 
1º do Código de Processo Civil (BRASIL, 2015) determina os seguintes requisitos:

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, mencionando, 
quando possível, o número de seu documento de identidade e o órgão que 
o expediu;
II - a declaração de entrega da contrafé;
III - a nota de ciente ou a certidão de que o interessado não a apôs no 
mandado.

Já para certificar o ato de citação o Código de Processo Penal determina que neces-
sita de “declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, e sua aceitação ou 
recusa” conforme preceitua em seu artigo 357, inciso II (BRASIL, 1941).
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Além da legislação processual, o Código de Normas da CGJ/SC (2013) acrescenta 
em seu artigo 189 que o “oficial de justiça deverá certificar o resultado da diligência, 
informando precisamente a quantidade, data, hora e local das conduções realizadas” 
e acrescenta o artigo 191 que “as certidões deverão ser emitidas, assinadas digital-
mente, liberadas no sistema informatizado”.

Desta forma, verifica-se que o oficial de justiça divide o seu tempo de trabalho entre 
as atividades internas e externas e, atualmente, com o sistema utilizado pelo TJSC se 
exige do oficial, além de emitir a certidão com os requisitos da legislação, a inserção 
de dados para alimentar o sistema. Este ato de alimentar consiste em cerca de 39 
intervenções do oficial de justiça para certificar um mandado simples. Este número 
pode ser variável de acordo com o número de destinatários e dos atos praticados no 
mandado.

Após concluído este procedimento, “o mandado será digitalizado, assinado digital-
mente, liberado na pasta digital e destruído pelo oficial de justiça”, conforme determi-
na o artigo 190-A do CNCGJ (2013). 

3 METODOLOGIA

A presente pesquisa caracteriza-se como de abordagem qualitativa de natureza 
aplicada e considera o contato da pesquisadora com o fenômeno estudado. Para Go-
doi e Balsini (2010 apud JACOBSEN, 2017), esta abordagem apresenta as seguintes 
características:

O ambiente natural como sua fonte direta de dados; a preocupação-chave 
é a compreensão do fenômeno a partir da perspectiva dos participantes, 
e não dos pesquisadores; o pesquisador é um instrumento primário para 
a coleta e análise de dados; supõe o contato direto e prolongado do pes-
quisador com o ambiente e a situação que está sendo investigada. 

Em relação à classificação quanto aos fins, considera-se descritiva e aplicada, uma 
vez que descreve as atividades do oficial de justiça no PJSC e procura investigar a per-
cepção deste quanto ao procedimento de certificação diante do processo eletrônico, 
sugerindo melhorias com base nas respostas avaliadas, ou seja, o objetivo deste tipo 
de pesquisa é gerar conhecimento que possa ser aplicado na prática visando a solução 
de problemas específicos (JACOBSEN, 2017) 

Quanto aos meios de investigação se denota bibliográfica, documental e estudo de 
caso. A finalidade da pesquisa bibliográfica é o contato do pesquisador com todo mate-
rial já produzido sobre o tema (MARCONI; LAKATOS, 2017). Já a pesquisa documental 
se denota importante por trazer dados que se referem ao TJSC, pois sua característica 
segundo Marconi e Lakatos (2017) é que esta fonte de coleta de dados está adstrita 
a documentos que são denominadas como fontes primárias. A escolha pela pesquisa 
de campo se justifica por ser estudado o fenômeno da certificação como processo de 
trabalho dos oficiais de justiça que ocorre no TJSC e segundo Gil (2008) esse tipo de 
técnica procura aprofundar mais as questões propostas que as características da po-
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pulação investigada. O estudo de caso “é o circunscrito a uma ou poucas unidades, en-
tendida essas como pessoa, família produto, empresa, órgão público, comunidade ou 
mesmo país” (VERGARA, 2016) e visa obter a percepção dos oficiais de justiça quanto 
à certificação dos mandados no processo eletrônico implantado pelo TJSC.

A delimitação do universo é formada pelos oficiais de justiça do Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina (TJSC) que conta com 689 (seiscentos e oitenta e nove) servidores 
atuando em primeiro grau de jurisdição. Como amostra define-se por não probabilísti-
ca por acessibilidade que é aquela que seleciona os elementos da pesquisa de acordo 
com a facilidade de acesso  (VERGARA, 2016), considerando que serão pesquisados, 
apenas, 51 (cinquenta e um) oficiais de justiça os quais estão lotados nas comarcas de 
Anita Garibaldi, Bom Retiro, Campo Belo do Sul, Correia Pinto, Curitibanos, Lages, 
Otacílio Costa e Santa Cecília que pertencem a Região III a mesma região de lotação 
da autora que é oficial de justiça avaliadora na Comarca de Lages. 

Como técnicas e instrumentos de coleta de dados foram utilizados como fonte de 
dados primários observação e aplicação de questionário autoaplicável por formulário 
eletrônico com 04 (quatro) questões fechadas de múltipla escolha e 01 (uma) questão 
aberta ambas abordando aspectos em relação ao tempo, adequação e a forma utiliza-
da para realizar o procedimento de certificação dos mandados no processo eletrônico 
e para fonte de dados secundários o aporte documental. Em relação à técnica de aná-
lise de dados foi utilizada a metodologia interpretativa sugerida por Triviños (1987) 
que se apoia na teoria sobre o tema, nos resultados alcançados e na experiência pes-
soal da autora. 

Por fim, o estudo tem como escopo o processo de trabalho de certificação de man-
dados pelos oficiais de justiça diante da implantação do processo eletrônico no TJSC, 
limitado a opinião dos oficiais de justiça que atuam na Região III, com dados que 
foram coletados no mês de setembro de 2018. Foram analisados conceitos de efici-
ência na Administração Pública e celeridade processual previstos no artigo 5º, inciso 
LXXVIII, e artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) à fren-
te da implantação do processo eletrônico no PJSC e adequação da atividade do oficial 
de justiça.

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina conta como total de 713 oficiais de justiça 
e oficiais de justiça avaliadores atuando em primeiro grau, lotados na Direção do Foro 
das comarcas, e no segundo grau, vinculados à Divisão de Secretaria e Órgão Julga-
dores da Diretoria de Cadastro e Distribuição Processual.

Como amostra foram pesquisados 51 oficiais de justiça e oficiais de justiça avalia-
dores que estão lotados na denominada Região III que é composta das comarcas de 
Anita Garibaldi, Bom Retiro, Campo Belo do Sul, Correia Pinto, Curitibanos, Lages, 
Otacílio Costa, Santa Cecília, São Joaquim e Urubici. Destas, as comarcas de Anita 
Garibaldi, Bom Retiro, Campo Belo do Sul, Santa Cecília e Urubici já contam com 100 
% das suas varas digitais e as comarcas de Curitibanos, Lages e São Joaquim contam 
com cerca de 80% das varas digitalizadas. Nestas comarcas em que há processos que 
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tramitam fisicamente, os mandados são emitidos todos de forma eletrônica, ou seja, a 
certificação eletrônica é a realidade da totalidade dos oficiais de justiças pesquisados.

Para identificar a nova realidade processual e as mudanças que ocorreram na ativi-
dade de certificação de mandados foi aplicado questionário aos oficiais por formulário 
eletrônico com 4 questões fechadas de múltipla escolha e 1 questão aberta para su-
gestões de melhoria. O questionário abordou aspectos sobre a percepção dos oficiais 
em relação ao procedimento, mobilidade, tempo e a autenticidade do processo de tra-
balho de certificação de mandados e se foi necessária alguma forma de investimento 
para adequarem o seu trabalho ao processo eletrônico. Responderam ao questionário 
23 oficiais e obtiveram-se 18 sugestões de melhorias. 

Desta forma, a Figura 1 demonstra a percepção dos oficiais quanto ao procedimento 
adotado após a implantação do processo eletrônico no TJSC, sendo que 73,9% identi-
ficaram ser um processo de trabalho mais burocrático que exige do oficial a execução 
de mais etapas para concluir o ato de certificar um mandado e 26,1% perceberam que 
a atividade se tornou mais simplificada otimizando o processo de trabalho. 

Figura 1 - Qual a sua impressão quanto ao procedimento de certificação dos man-
dados no processo eletrônico?

Fonte: Autora

Em relação ao tempo utilizado no procedimento de certificação dos mandados e o 
quanto esse tempo pode ter impactado na atividade fim de cumprimento dos manda-
dos realizado além dos limites do Fórum da comarca, verifica-se que 82,6% entende-
ram que por exigir mais atividades internas, refletiu no tempo utilizado para realizar 
as diligências para cumprimento das ordens judiciais e 13% consideram que por ser 
um processo mais simplificado pode-se dedicar mais tempo nas diligências externas. 
Outros 4,4% entenderam que não interferiu no tempo para a realizar as diligências. 
Estes números são apresentados na Figura 2.
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Figura 2 - Em relação ao tempo utilizado para certificação no processo eletrônico e 
o impacto na atividade de cumprimento dos mandados, você considera que:

Fonte: Autora

Quanto ao aspecto da mobilidade inerente à atividade desenvolvida pelo oficial de 
justiça e a possibilidade de realizar a certificação dos mandados de forma remota sem 
a indispensabilidade de ir ao Fórum, foi questionado sobre a necessidade de investi-
mentos realizados, particularmente, pelos oficiais de justiça para adequação do seu 
trabalho ao procedimento de certificação no processo eletrônico. Conforme se veri-
fica na Figura 3, das respostas obtidas, 60,9% afirmaram que foi necessário investir 
em equipamentos de informática, insumos e internet. Outros 8,7% informaram que 
foi necessário investir em conhecimento técnico para utilizar o sistema do processo 
eletrônico e 30,4 continuam trabalhando sem investimento para adequação ao proce-
dimento atual.

Figura 3 - Considerando a mobilidade inerente a atividade do oficial de justiça e a 
possibilidade de trabalho remoto, foi necessário algum investimento por sua parte 

para adequação ao procedimento de certificação?

Fonte: Autora
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A percepção sobre a autenticidade das certidões dos oficiais de justiça e a utiliza-
ção de certificado digital no processo eletrônico, 60,9% dos oficiais entendem que é o 
meio adequado para garantir a autenticidade de quem está certificando no processo 
e 34,8% indica que por se tratar de processo eletrônico a autenticação poderia ser 
de forma mais simples. Outros 4,3% respondentes se mostraram indiferentes. Estes 
números são ilustrados na Figura 4.

Figura 4 - Qual a sua opinião sobre a necessidade de utilizar a certificação digital 
para assinatura e liberação nos autos do processo a certidão do oficial de justiça?

Fonte: Autora

Questionados sobre melhorias no procedimento de certificação no processo eletrô-
nico na atual sistemática adotada pelo TJSC os oficiais indicaram, notadamente, pela 
padronização e simplificação de procedimentos, otimizando a atividade do oficial.

As figuras 1 e 2 ilustram a preocupação que os oficiais de justiça têm em relação ao 
procedimento atualmente utilizado para certificar mandados no processo eletrônico 
e que este impacta na atividade de cumprimento das ordens judiciais, pois ao exigir 
mais tempo dedicado às atividades internas, consequentemente diminuiu o tempo que 
o oficial de justiça possui para efetivamente cumprir a ordem judicial realizando as 
necessárias diligências no local a ser realizado o ato.

Como a pesquisa tem como objetivo propor medidas para adequação do processo 
de trabalho do oficial de justiça ao processo eletrônico e por ter se verificado que a 
percepção é negativa em relação procedimento utilizado atualmente, sugere-se como 
aprimoramento a utilização de solução tecnológica que tenha integração com o siste-
ma de processo eletrônico utilizado pelo TJSC. Uma alternativa seria a utilização de 
aplicativo (software) em um dispositivo móvel (smartphones e tablets) destinados a 
facilitar o desempenho das atividades diárias do oficial.

Os dispositivos móveis atualmente possuem diversos recursos que podem ser uti-
lizados nas diligências dos oficiais de justiça e o aplicativo integrado ao sistema pos-
sibilitaria a melhor utilização destes recursos. Um exemplo seria a utilização da câ-
mera fotográfica como auxiliar nos mandados de constatação, avaliação, arrolamento 
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e todos os demais que necessitem descrever na certidão a situação encontrada no 
momento da diligência.

Outro recurso que teria um melhor desempenho se utilizado com um aplicativo in-
tegrado ao sistema seria o GPS que facilitaria a localização dos bens imóveis a serem 
avaliados, bem como traria informações em tempo real sobre rotas mais viáveis e a 
localização dos endereços indicados nos mandados. 

Além de garantir ao oficial a mobilidade inerente a atividade, o uso da ferramenta 
pode possibilitar que informações não sejam perdidas entre a diligência e a certifica-
ção do mandado considerando o volume de trabalho do oficial de justiça, mantendo 
a integridade de todos os detalhes do cumprimento. Com a possibilidade de acesso 
mesmo sem conexão com rede de dados, o oficial de justiça tem a possibilidade de 
realizar consulta aos dados do processo judicial para dar informações mais precisas 
ao destinatário do ato e, por sua vez, acessar a sua área de certificação para inserir 
elementos importantes constatados no ato da diligência, importante principalmente 
para mandados a serem cumpridos em comarcas com grande extensão de localidades 
de interior. 

No aplicativo, concomitantemente com a diligência, o oficial poderá preencher um 
check-list com informações da diligência, gerando uma certidão a partir dos dados 
inseridos podendo ser complementada conforme a necessidade de especificação. Com 
isso se busca uma padronização do processo de trabalho com consequente redução do 
tempo que o oficial de justiça utiliza para atividade interna e uma possibilidade de me-
lhoria da mobilidade considerando que o mandado poderá ser certificado de qualquer 
lugar e momento como forma de simplificar o procedimento e resultar em celeridade 
processual.

Um exemplo bem-sucedido de utilização de aplicativo promovendo a padronização 
e a simplificação dos processos de trabalho foi o aplicativo desenvolvido pela Polícia 
Militar de Santa Catarina para gestão de atendimento de ocorrências que está em 
utilização desde de 20161.

Outro ponto que merece atenção na atividade de certificação dos mandados é a 
necessidade de colher a assinatura do destinatário na via do oficial e a imposição 
legislativa de digitalizar o mandado assinado para inserção nos autos do processo 
com posterior destruição pelo oficial. No mesmo aplicativo seria possível colher a 
identificação do destinatário através de reconhecimento biométrico dispensando as-
sim a necessidade de digitalização do mandado o que poderia, também, impactar na 
impressão dos mandados, pois seria necessária apenas a via de contrafé reduzindo o 
consumo de insumos utilizados nos mandados por parte do TJSC.

A biometria também poderia ser utilizada como meio de autenticação e liberação 
da certidão do oficial substituindo o uso do certificado digital, simplificando o pro-
cedimento, otimizando o tempo da certificação e reduzindo custos de aquisição e re-
novação de certificados. A utilização da biometria como ferramenta de otimização e 
eliminação de trabalhos burocráticos já é realizada no TJSC através do projeto piloto 
de implantação do Controle Biométrico de Apresentações à Justiça, que teve início em 

1  http://www.pm.sc.gov.br/noticias/pmsc-mobile-e-implantado-em-todos-os-municipios-do-13-bpm.html
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18 de junho de 2018 na Vara do Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher da comarca da Capital2.

5 CONCLUSÃO

A pesquisa decorreu da necessidade de identificar a atividade de certificação dos 
mandados pelos oficiais de justiça diante da nova realidade instituída com a implan-
tação do processo eletrônico no Tribunal de Justiça e a através deste trabalho foi pos-
sível conhecer a percepção dos oficiais quanto ao procedimento atualmente utilizado. 

A partir desta percepção foi possível apontar medidas para uma adequação do pro-
cesso de trabalho de certificação dos mandados a um procedimento mais aderente aos 
princípios do processo eletrônico.

Referido objetivo foi alcançado através de análise da bibliografia existente sobre o 
tema e através da aplicação de questionário aos oficiais de justiça e oficiais de justiça 
avaliadores da Região III que abordou aspectos da certificação de mandados após a 
implantação do processo eletrônico no TJSC. 

Pela análise bibliográfica percebeu-se que o processo eletrônico é tema bastante 
relevante entre doutrinadores e está relacionado aos princípios constitucionais da 
celeridade processual e da eficiência. Com a interpretação dos dados obtidos com 
o questionário constatou-se que o atual procedimento utilizado para certificação de 
mandados impactou no processo de trabalho do oficial de justiça. 

A luz dos resultados foi possível sugerir a utilização de ferramentas tecnológicas 
como uma aplicação móvel integrada ao sistema de processo eletrônico que possi-
bilite ao oficial de justiça o acesso, no momento da diligência, de dados do processo 
judicial, do mandado e a área de certificação mesmo que fora da área de cobertura 
de rede de dados otimizando a utilização de recursos como GPS, câmera fotográfica e 
leitor biométrico de dispositivos móveis que poderão auxiliar no momento da diligên-
cia e na certificação dos mandados como forma de melhorar a mobilidade e agilidade 
no exercício da atividade fim do oficial de justiça, contribuindo com o alinhamento aos 
princípios inerentes ao processo eletrônico e a celeridade processual. 

Pela presente pesquisa foi possível identificar que o uso da tecnologia é tendência 
no Poder Judiciário brasileiro e que ferramentas possibilitam a simplificação e otimi-
zação de procedimentos. Desta forma, sugerem-se estudos futuros quando da modifi-
cação do processo de trabalho dos oficiais de justiça com o objetivo de averiguar se as 
medidas propostas adequaram a atividade e reduziram o impacto percebido durante 
a implantação do processo eletrônico no PJSC. 

2  https://portal.tjsc.jus.br/web/sala-de-imprensa/-/tj-lanca-projeto-piloto-que-controlara-apresentacao-a-jus-
tica-por-meio-da-biometria
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Resumo: O presente estudo tem por objetivo analisar como as audiências concilia-
tórias realizadas na Comarca de São Carlos (SC), após a vigência do Novo Código de 
Processo Civil, contribuem para promover a autocomposição. A metodologia utiliza-
da constitui-se de uma pesquisa descritiva, com um estudo de caso empírico-teórico 
e análise de conteúdo de 249 (duzentos e quarenta e nove) termos de audiências 
realizadas de março de 2016 a março de 2018, com análise qualitativa dos dados, 
identificando-se a natureza das informações colhidas e interpretando-as de acordo 
com conceitos doutrinários da pesquisa bibliográfica realizada e das hipóteses esta-
belecidas. Como resultado, constatou-se que,  não obstante um grande incentivo à 
autocomposição para resolução dos conflitos, é baixo o número de acordos efetivados 
nas audiências conciliatórias designadas. Conclui-se, deste modo, que o modelo de 
conciliação no Novo Código de Processo Civil mostra-se inadequado para a busca de 
soluções consensuais de conflitos na Comarca objeto de estudo, evidenciando-se que 
o poder estatal deve utilizar-se da função da atividade jurisdicional a fim de elaborar 
soluções que contribuam não só para uma adequação desta prática, mas para a pre-
venção de novos conflitos.

Palavras chave: Autocomposição. Conciliação. Audiências conciliatórias. Novo códi-
go de processo civil. 
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Abstract: This study aims to analyze how the conciliation hearings held in the County 
of São Carlos (SC), after the efectiveness of the New Code of Civil Procedure, con-
tribute to promote self-composition. The methodology used is a descriptive research, 
with an empirical-theoretical case study and content analysis of 249 (two hundred and 
forty-nine) terms of hearings conducted from March 2016 to March 2018, with quali-
tative data analysis , identifying the nature of the information collected and interpre-
ting it according to the doctrinal concepts of the bibliographic research carried out 
and the established hypotheses. As a result, it was found that, despite a great incenti-
ve to self-composition for a conflict resolution, the number of agreements made at the 
designated conciliation hearings is low. It is concluded, therefore, that the conciliation 
model in the New Code of Civil Procedure is inadequate for the search of consensual 
solutions of conflicts in the County object of study, evidencing that the State power 
must use the function of the jurisdictional activity to develop solutions that contribute 
not only to the adequacy of this practice, but also to the prevention of new conflicts.

Keywords: Autocomposition. Conciliation. Conciliation hearings. New code of civil 
procedure.

1 INTRODUÇÃO

Com o crescente esforço da doutrina e das normas jurídicas visando incentivar 
métodos autocompositivos, destacam-se aqueles voltados à solução de conflitos de 
interesses de forma consensual, em especial a denominada conciliação. Segundo 
Merçon-Vargas (2012), os mecanismos extrajudiciais de resolução de conflitos são 
a negociação, a mediação, a conciliação, a arbitragem e ainda, a possibilidade de se 
aplicarem meio híbridos.

Neste contexto, evidencia-se, em termos normativos, a Resolução n. 125/2010, do 
Conselho Nacional de Justiça, a qual estabeleceu a Política Judiciária Nacional de 
tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário (CNJ, 
2010) e a Lei n. 13.105/2015, que instituiu o Novo Código de Processo Civil (BRASIL, 
2015). Esta última prevê audiência prévia em sua norma, com o escopo exclusivo de 
tentativa de conciliação, a qual vem ganhando espaço nas Políticas Públicas implanta-
das pelo Judiciário e desenvolvidas para uma melhoria na prestação jurisdicional, bem 
como nos estudos de Direito Processual Civil. 

O arcabouço legal recém-mencionado (BRASIL, 2015; CNJ, 2010), que representa o 
início de uma nova era na prestação jurisdicional, vem se destacando e demonstrando 
a importância da aplicação de mecanismos consensuais como técnicas processuais 
adequadas para o tratamento de conflito de interesses e aprimoramento da Justiça.

Com a relevância do assunto, estabeleceu-se a delimitação do tema/problema de 
pesquisa: análise da contribuição das audiências conciliatórias realizadas na Comarca 
de São Carlos (SC), após a vigência do Novo Código de Processo Civil (BRASIL, 2015), 
no período de março/2016 a março/2018, a fim de verificar se promovem autocompo-
sição entre as partes. Cabe expor, aqui, o conceito de autocomposição que, segundo 
Merçon-Vargas (2012, p.19), consitui-se no “método de composição da lide obtido por 
obra das próprias partes envolvidas no conflito”.
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Diante do problema de pesquisa definido, apresentou-se como objetivo geral: anali-
sar como as audiências conciliatórias realizadas na Comarca de São Carlos (SC), após 
a vigência do Novo Código de Processo Civil, contribuem para promover a autocom-
posição. 

Com vistas a alcançar o objetivo geral supracitado, formularam-se os seguintes ob-
jetivos específicos: 

a) descrever os métodos autocompositivos de solução de conflitos na Co-
marca de São Carlos (SC);

b) analisar os efeitos da conciliação nas audiências conciliatórias realizadas 
na Comarca de São Carlos (SC) conforme conjuntura do Novo Código de 
Processo Civil (BRASIL,2015) e do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 
2010);

c) analisar a dinâmica da realização das audiências conciliatórias realizadas 
na Comarca de São Carlos (SC); 

d) apontar soluções para consolidação das audiências conciliatórias realiza-
das na Comarca de São Carlos (SC) como recurso de autocomposição.

Todo cidadão que se sinta lesado ou ameaçado pode buscar a solução de seus confli-
tos por meio da prestação jurisdicional, tendo o acesso à Justiça e, em contrapartida, 
gerando aumento da demanda judicial.  Assim, o interesse e preocupação pelo tema/
problema proposto é compartilhado não somente pelas autoras do artigo, as quais 
atuam como conciliadoras no âmbito judicial, mas pela maioria das partes envolvidas 
neste meio, que possuem preocupação com a busca da autocomposição e uma melhor 
solução dos litígios.

Em atenção às obrigações delineadas no Edital n. 7/2017-AJ, referentes à elabora-
ção do trabalho de conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Estra-
tégica do Poder Judiciário de Santa Catarina, o presente artigo atende aos desafios do 
Poder Judiciário Nacional, quais sejam: celeridade e produtividade na prestação juris-
dicional e adoção de soluções alternativas de conflitos. Considera, ainda, os objetivos 
estratégicos do Poder Judiciário de Santa Catarina, tais como garantir a humanização 
do atendimento e buscar satisfação dos cidadãos, tornar a atividade jurisdicional cé-
lere e efetiva, bem como aprimorar práticas autocompositivas. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

O desenvolvimento do presente artigo inicia-se com a apresentação de conceitos de 
conflitos na sociedade, poder jurisdicional do Estado, acesso à justiça e judicialização 
de conflitos, fazendo-se uma análise acerca da jurisdição e dos conflitos existentes na 
sociedade, buscando evidenciar a questão de sua judicialização. 

Para o fim de alcançar o tema da pesquisa, são apresentados, ainda, conceitos 
referentes a métodos alternativos de solução de conflitos, em especial no tocante à 
conciliação, bem como a Resolução n. 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça e a 
Conciliação no Novo Código de Processo Civil (CNJ, 2010; BRASIL, 2015). 
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2.1 CONFLITOS NA SOCIEDADE

A atuação do sujeito jurídico perante o Estado, exercendo a jurisdição, decorre de 
um direito independente e autônomo do direito substancial que o próprio sujeito alega 
violado e busca proteção na tutela estatal. No transcurso de tempo, muitos estudiosos 
acabaram por preocupar-se mais com as problemáticas e repercussões das técnicas 
processuais do que com a tutela e realização do direito material controvertido, pas-
sando a estudar o processo não somente como instrumento, mas como meio para ob-
tenção de soluções adequadas de conflitos (DINAMARCO, 2013). 

Reforça o autor que, uma vez existindo conflitos entre pessoas e grupos, bem como 
para que se tenha uma solução, a atividade jurisdicional exercida em uma sociedade 
torna-se indispensável. O porquê representa a causa da necessidade da jurisdição e o 
para quê, com vista aos resultados almejados, indica o principal dos escopos pelo qual 
ela é exercida. 

[...] o primeiro instrumento preordenado à satisfação das pretensões é o 
próprio sistema de deveres e obrigações, que deve motivar o obrigado, 
levando-o a satisfazer. Não satisfazendo, eis o conflito. No tocante às pre-
tensões que só por via processual podem ser atendidas, a jurisdição tem 
caráter primário e não secundário. (DINAMARCO, 2013, p. 117).

Gonçalves (2016) afirma que o conflito faz parte da essência do ser humano e sem-
pre fará parte da sociedade, destacando que o Estado, uma vez que possui a incum-
bência de zelar pela paz social, estabelece o direito de cada um, por meio de normas 
por ele editadas. Enfatiza ainda o autor que, o conflito deixaria de existir e não haveria 
necessidade de processo se cada um observasse os seus deveres e respeitasse o direi-
to alheio. 

Entretanto, como nem sempre as regras são claras, adequadas e suficientes para 
reprimir os impulsos humanos, estes acabam por manifestar-se, sendo comum um 
querer tirar o proveito de outro, violando estas regras de conduta previstas pelo le-
gislador, fazendo surgir o conflito. Trata-se, até então, de um fenômeno sociológico, 
onde poderá ocorrer um acordo. Caso não encontrem a solução, acabam por recorrer 
ao Estado-juiz, iniciando-se o processo e intervenção da ciência do processo, visando 
uma solução imparcial e seu cumprimento pela força coercitiva, por meio de análise 
de mecanismos em que o Estado-juiz intervirá na solução dos conflitos a ele apre-
sentados. Importante destacar que, sem a possibilidade do processo e do recurso ao 
Judiciário, prevaleceria a força (GONÇALVES, 2016). 

Rodrigues Júnior (2006) indica a existência de cinco formas para lidar com confli-
tos:  fuga - ambas as partes optam por não resolver a questão; competição - cada parte 
busca a satisfação das suas necessidades em detrimento do outro; acomodação - ne-
gligenciando as suas próprias necessidades, as partes buscam atender os interesses 
da outra; compromisso - ambas as partes buscam solução parcial que as beneficie, por 
meio de concessão; colaboração - na tentativa de alcançar uma solução que realmente 
as satisfaça, ocorre o enfrentamento do conflito pelas partes. 
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Estas cinco formas de lidar com o conflito não possuem grande relevância para os 
estudos jurídicos, sendo que o que importa é a forma como o sujeito irá lidar com os 
conflitos ao identificá-los para, quando os externalizar, buscar outro responsável para 
satisfação do interesse a ser alcançado. Nesta hora, são chamados a participar os 
profissionais do direito, diante de seus conhecimentos de instrumentos sociais criados 
para resolução de conflitos, uma vez que a postura tradicional, que consiste em colo-
car o mecanismo jurisdicional ao centro do sistema, não se mostra a mais adequada 
(Zamboni, 2016).

Os conflitos, de modo geral, são associados a frustrações de interesses, necessida-
des e desejos, que podem ou não levar o sujeito a algum tipo de reação, evidenciando 
que os conflitos encerram em si uma dimensão cognitiva e outra afetiva, tanto nos de 
ordem intrapessoal, quanto naqueles interpessoais (RODRIGUES JÚNIOR, 2006).

Na linguagem jurídica, o vocábulo conflito é comumente utilizado como sinônimo 
de litígio, significando a existência de uma disputa entre as partes, por meio de um 
processo judicial.  De acordo com Dinamarco (2013), o conflito demonstra a situação 
entre duas ou mais pessoas ou grupos, com a pretensão a um bem ou situação da vida 
e impossibilidade de obtê-lo, o qual pode ser descrito como uma situação objetiva ca-
racterizada por uma aspiração e seu estado de não satisfação, independentemente de 
haver ou não interesses contrapostos. 

Tartuce (2015, p. 6) percebe que há certa tensão envolvida no conflito, sendo que a 
perspectiva jurídica busca, a partir da satisfação de interesses, enfrentar esta tensão. 
“Satisfazer alguém, contudo, tende a ser algo mais complexo do que simplesmente 
apresentar-lhe a resposta que o ordenamento jurídico oferece”.

A autora destaca que, embora predominem referências negativas para sua verifica-
ção, algumas pessoas reconhecem, no conflito, oportunidades de melhorias que abrem 
caminho para mudanças e transformação de perspectivas. Torna-se, deste modo, es-
sencial a contribuição de olhares diversos e complementares em relação ao aspecto 
jurídico, diante de uma abordagem adequada e eficiente do fenômeno conflituoso, 
devendo o sistema jurídico contemplar saídas a fim de compor o impasse encontrado. 
Ainda, importante atentar à oferta de mecanismos diferenciados, onde os próprios 
envolvidos possam contribuir para composições consensuais de seus conflitos (TAR-
TUCE, 2015).

É no mesmo sentido que Neves (2017) conceitua lide na acepção de que esta é 
oriunda de conflitos de interesses qualificados por uma pretensão resistida, surgindo 
um choque de interesses, que será resolvido por meio da provocação ao Poder Judici-
ário, posto que a jurisdição se presta à composição justa da lide.

Do mesmo modo, Montenegro Filho (2016) explica que, para a prestação jurisdicio-
nal tornar-se efetiva e, para que o direito de ação seja exercido, é necessário haver 
conflitos de interesses que não foram solucionados no plano extrajudicial.

Afirma também que, com o aumento das relações interpessoais na sociedade con-
temporânea e, consequentemente, dos conflitos, as soluções de litígio tornam-se cada 
vez mais essenciais, diante do fácil acesso à informação e o maior conhecimento das 
pessoas sobre seus direitos, que acaba por aumentar o acesso à jurisdição estatal. O 
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conflito tratado pelo Poder Judiciário deve ter dois pressupostos: conflito de interesse 
entre as partes e proteção do direito (MONTENEGRO FILHO, 2016). 

Deste modo, conforme alude Montenegro Filho (2016), para haver um bom anda-
mento da sociedade de Direito na dissolução de conflitos oriundos da relação humana, 
que não consegue admitir espontaneamente seu erro, torna-se imprescindível a inter-
venção Estatal por meio do Poder Judiciário.  

2.2 PODER JURISDICIONAL DO ESTADO

A jurisdição pode ser entendida como um instituto do Direito. “A jurisdição, primei-
ro instituto fundamental do direito processual civil, deve ser compreendida como a 
parcela do poder exercitada pelo Estado-juiz, o Poder Judiciário, a sua função típica” 
(BUENO, 2017, p. 72). 

Neves (2017), por sua vez, não utiliza o conceito tradicional de jurisdição, a qual 
serviria para resolver conflito de interesses entre as partes, alegando que nem sem-
pre o conflito ocorre e que a vontade das partes não seria substituída pela atividade 
jurisdicional. Para o autor, jurisdição é entendida como “atuação estatal visando à 
aplicação do direito objetivo ao caso concreto, resolvendo-se com definitividade uma 
situação de crise jurídica e gerando com tal solução a pacificação social” (NEVES, 
2017, p. 59). 

Já, Didier Jr (2016) conceitua jurisdição como função atribuída a um terceiro impar-
cial para realizar o Direito de forma imperativa e criativa, reconhecendo, efetivando, 
protegendo e recriando a norma jurídica a situações concretas atribuídas a um órgão 
jurisdicional, sem submeter estas decisões ao controle de outro poder, tornando a de-
cisão indiscutível e imutável pela coisa julgada. 

A transição para o Estado Social exigiu que o Estado ocupasse o seu lugar, com uma 
conduta ativa, conferindo igualdade a todos. A Declaração Universal de Direitos Hu-
manos (ONU, 1948) teve um papel fundamental nesta transcrição, fazendo com que 
ocorresse constitucionalização dos direitos sociais, introduzindo-os nos ordenamen-
tos jurídicos, o que é claramente observado no Brasil, com a Constituição Federal de 
1988, que em seu art. 3º permite ao Judiciário não somente a resolução de conflitos 
individuais, mas efetivar direitos constitucionais1(BRASIL, 1988).

Neste sentido, Montenegro Filho (2016, p. 50) aduz que a jurisdição “está ligada à 
existência de conflito de interesses, sob a forma do litígio (conflito não resolvido), sem 
o qual não se justifica”.  Destaca que deve haver um litígio, um conflito de interesses 
não resolvido no plano extrajudicial, para ser exercitado o direito de ação, por meio 
de poderes conferidos ao Estado e a seus representantes. Não há necessidade de 
ocorrer esgotamento da via administrativa para ajuizamento de ação judicial. Aquele 
que se sinta ofendido pode, desde que instalado o conflito de interesses, propor ação 

1  O modelo de Estado atual, de acordo com o art. 3º da Constituição Federal/1988, que aponta a construção 
de uma sociedade livre, justa e solidária, com harmonia e redução de desigualdade social, permite ao Judiciário, 
não somente a resolução de conflitos individuais, mas efetivar direitos constitucionais, com os direitos sociais e 
individuais comprometidos na ordem interna. 
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em juízo. Aponta o autor, outrossim, que se provocada, a função jurisdicional (que é 
determinada pela Constituição Federal) não pode ser negada pelo representante do 
ente estatal, uma vez que não se trata de mera faculdade, mas sim de um dever, inde-
clinável (MONTENEGRO FILHO, 2016).

O Judiciário passou a solucionar, não somente conflitos intersubjetivos de interes-
ses, mas também de conteúdo social, político e econômico, o que não somente au-
mentou a responsabilidade deste Poder, como favoreceu a judicialização de diversos 
conflitos, pelo reconhecimento de suas novas atribuições, aliada à complexidade da 
sociedade atual e à implementação de direitos e conscientização da população (SILVA, 
2012).

De acordo com Bueno (2017), o Estado-juiz não deve apenas “dizer o direito” (juris-
-dição), mas concretizá-lo (juris-satisfação), o que é destacado na aplicação do artigo 
4º do Código Processo Civil/2015 (BRASIL, 2015).2Nessa ideia de jurisdição, houve o 
surgimento da chamada judicialização dos conflitos, a seguir apresentada. 

2.3 JUDICIALIZAÇÃO DOS CONFLITOS

De acordo com Montenegro Filho (2016), lide significa litígio, sendo que o Esta-
do, em determinado momento histórico, afastou a solução de conflitos pelas próprias 
partes (justiça privada), ao assumir o papel de prestar a jurisdição e não permitir que 
fosse realizada a justiça pelas próprias mãos. 

Destaca-se, ainda, que há regras próprias de atuação do Estado na solução de confli-
tos de interesses, sendo a jurisdição prestada por representantes do Estado investidos 
na função de solucionar litígios. Após provocada, a função jurisdicional, determinada 
na Constituição Federal, não pode ser negada pelo Estado, isto porque “a prestação 
da função jurisdicional é indeclinável, não representando mera faculdade, mas dever” 
(MONTENEGRO FILHO, 2016, p. 52).

De acordo com Gonçalves (2016), diversos aspectos são levados em consideração, 
nos dias atuais, visando à judicialização dos conflitos, como o acesso à justiça, a len-
tidão dos processos, a distribuição do ônus decorrente da demora da solução dos 
conflitos e a socialização da justiça, uma vez que muitos conflitos de interesse deixam 
de ser levados a juízo. Dentre alguns instrumentos que ajudam na nova tendência dos 
processos e no acesso à justiça e solução dos conflitos de interesse, pode-se citar os 
Juizados Especiais Cíveis, tutelas de urgência, solução coletiva para recursos repetiti-
vos, busca da uniformização da jurisprudência e da solução igualitária para questões 
jurídicas idênticas, a ampliação do uso da arbitragem e o incentivo à solução consen-
sual dos conflitos de interesses. 

Pondera, ainda, quanto à importância do princípio do acesso à justiça ou da inafas-
tabilidade da jurisdição, o qual decorre do art. 5º, XXXV da Constituição Federal de 

2  Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a ativida-
de satisfativa.
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1988 (BRASIL, 1988)3 e vem repetido no art. 3º, caput, do Novo Código de Processo 
Civil (BRASIL, 2015)4, em que o legislador previu  métodos alternativos na solução de 
conflitos, assegurando o direito à proteção judicial efetiva e uma resposta aos reque-
rimentos a ele dirigidos, não podendo o Judiciário se recusar a examinar e responder 
os  pedidos que lhe foram dirigidos (GONÇALVES, 2016). 

“A solução através do Poder Judiciário (jurisdição estatal) decorre da atribuição 
sistemática do Estado, que deve dizer o direito e, principalmente, impor a solução do 
conflito” (SCAVONE JUNIOR, 2016, p. 9).

Bueno (2017), defende que não cabe somente ao Judiciário e ao exercício da função 
jurisdicional a resolução de conflitos, uma vez que o acesso à tutela jurisdicional não 
impede a busca de mecanismos alternativos de solução de conflitos, incorreto “é en-
tender que somente o Judiciário e o exercício da função jurisdicional podem resolver 
conflitos, como se fosse esta uma competência exclusiva sua” (BUENO, 2017, p. 49).

Por esta razão, destaca o autor ser tão importante o estudo dos meios alternativos 
(no sentido de não jurisdicionais e não estatais), não afastando ou impedindo o acesso 
à solução jurisdicional, mas incentivando o acesso à justiça no sentido de se buscar a 
solução de conflitos por outros métodos (BUENO, 2017), como alude o Novo Código 
de Processo Civil (BRASIL, 2015), que traz como regra a audiência de conciliação ou 
mediação como um dos primeiros atos a serem praticados no procedimento comum 
(art. 334, caput e §4º, I).5 

Com este incentivo aos meios alternativos, não se deve pensar que a prestação da 
tutela jurisdicional pelo Estado-juiz foi deixada em segundo plano, mas sim que é resi-
dual, devendo os interessados entrar com o devido processo legal após esgotarem as 
tentativas de composição consensual. 

Bueno (2017, p. 118) enfatiza que o objetivo da jurisdição é de readequá-la e reafir-
má-la como um método de solução de conflitos, uma vez que «as novidades relativas 
aos meios adequados de solução de conflito [...] definitivamente não vieram para subs-
tituir o velho (o exercício da função jurisdicional para aquele mesmo fim), mas para 
atuar ao lado dele, em ampla consonância com as complexidades e as vicissitudes da 
sociedade atual». 

Desta ideia de reafirmação da jurisdição como um meio de solução de conflitos, 
surgiram os métodos alternativos, que estão cada vez mais sendo invocados pelo or-
denamento jurídico pátrio. 

3  Art. 5.º [...] XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; [...]. 

4  Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.

5  Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar 
do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

§ 4º A audiência não será realizada:

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;
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2.4 MÉTODOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

Acerca dos métodos alternativos, Bueno (2017) afirma que os meios alternativos 
de solução de conflitos são aqueles que não envolvem a atuação (típica) do Poder Ju-
diciário, buscando a solução de conflitos pela aplicação de meios diversos que não os 
com suas tradicionais características, como a coercitividade e imposição do resultado 
para uma das partes. Destaca o autor que o Novo Código de Processo Civil (BRASIL, 
2015), traz expresso, em seus três primeiros parágrafos do artigo 3º, a importância e 
incentivo à utilização destes meios alternativos6. 

Sobre autocomposição, considerada por Didier Jr. (2016) como legítimo meio al-
ternativo de pacificação social, no sentido de que a solução de conflitos de interesse 
ocorra dentro ou fora do processo jurisdicional e que não seja exclusividade estatal, o 
autor a descreve como “forma de solução de conflito pelo consentimento espontâneo 
de um dos contendores em sacrificar o interesse próprio, no todo ou em parte, em fa-
vor do interesse alheio” (DIDIER JR, 2016, p. 167). 

Ainda destaca o autor Didier Jr. (2016) que, o direito processual civil brasileiro está 
estruturado para estimular a autocomposição, conforme os parágrafos 2º e 3º do arti-
go 3º do Código de Processo Civil (BRASIL, 2015)7.

No mesmo sentido, Neves (2017, p. 63) enfatiza que a “autocomposição é uma inte-
ressante e cada vez mais popular forma de solução dos conflitos sem a interferência 
da jurisdição, estando fundada no sacrifício integral ou parcial do interesse das partes 
envolvidas no conflito, mediante vontade unilateral ou bilateral de tais sujeitos”.  Não 
é o exercício da força que determina a solução do conflito, uma vez que não existe 
uma decisão impositiva como na jurisdição, mas sim a autonomia da vontade das par-
tes envolvidas na solução do conflito.

Tartuce (2015), destaca a importância do domínio do espectro de possibilidades de 
abordagens pelo administrador dos conflitos, devendo ter conhecimento das vanta-
gens e desvantagens da adoção de cada método, para, então, considerando elementos 
como perfil das partes e natureza do conflito, encontrar a resposta mais apropriada 
ao encaminhamento da controvérsia. 

A autora enfatiza que está sendo incluída, em todos os mecanismos de composição 
de conflitos, a atividade de apaziguar os ânimos das partes, existindo, assim, um for-
talecimento do Direito a partir do momento em que é cumprido espontaneamente pe-
las partes, sem que haja coerção para isso. Esta perspectiva objetiva que os próprios 
envolvidos se comuniquem  eficientemente e por meio do resgate de sua responsabi-

6  § 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei. 

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por 
juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.

7  §2º. O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.

§3º. A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por 
juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.
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lidade pessoal, e, destarte, consigam compor seus interesses de forma pacífica com a 
finalidade de obter o cumprimento do Direito (TARTUCE, 2015). 

Isto posto, a partir do momento em que for discutida, negociada e admitida pelos 
conflitantes, a autoridade dos institutos jurídicos será melhor reconhecida.  Verifica-
-se, deste modo, que os meios alternativos não visam enfraquecer ou substituir o 
Poder Judiciário, mas oferecer métodos mais adequados para resolver os conflitos, 
facilitando a efetiva prestação jurisdicional (TARTUCE, 2015). 

Dentre os métodos alternativos de resolução de conflitos há a conciliação, a media-
ção e a arbitragem, todas aplicadas no direito brasileiro. 

2.5 DIFERENCIAÇÃO DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRA-
GEM

Sobre os métodos alternativos de resolução de conflitos, Didier Jr. (2016, p. 273) 
aborda que “mediação e conciliação são formas de solução de conflito pelas quais um 
terceiro intervém em um processo negocial, com a função de auxiliar as partes a che-
gar à autocomposição”.  

O autor descreve que não cabe a este terceiro, como na arbitragem, a resolução 
do problema, mas sim um papel de catalisador da solução negocial do conflito.  São 
exemplos de autocomposição com a participação de um terceiro, as técnicas de solu-
ção alternativa de conflitos, contrapondo essas formas à jurisdição estatal. A técnica 
de conciliação é mais indicada caso não tenha vínculo anterior com os envolvidos, po-
dendo o conciliador sugerir soluções para o litígio, uma vez que tem uma participação 
mais ativa no processo de negociação (DIDIER JR., 2016). Os parágrafos 2º e 3º do 
artigo 165 do Código de Processo Civil (BRASIL, 2015), descrevem a diferença entre 
mediação e conciliação8.

Medida (2017) utiliza dois critérios para distinguir as atividades a serem desempe-
nhas pelo conciliador e mediador: vínculo anterior entre as partes e limites e modo 
de atuação. Em relação ao vínculo entre as partes, o autor defende que a mediação é 
mais adequada a conflitos relacionados ao direito de família, enquanto a conciliação é 
mais utilizada a conflitos relacionados a responsabilidade civil por ilícito extracontra-
tual. Já, em relação aos limites e modo de atuação, ao conciliador é permitido sugerir 
soluções ao conflito, enquanto o mediador deve estabelecer um canal de comunica-
ção entre as partes, facilitando uma negociação e para que resolvam o conflito por si 
sós, com um acordo favorável a ambas. Percebe-se que a atuação do mediador, por 
lidar com aspectos emocionais e sentimentais das partes, a fim de resgatar relação 
anteriormente existente, é mais profunda e tende a ser mais estável que a decorrente 
da conciliação, uma vez que o conciliador ocupa-se em dar um fim ao litígio, sem se 

8  §2º. O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não houver vínculo anterior entre as 
partes, poderá sugerir soluções para o litígio, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de constrangimento ou 
intimidação para que as partes conciliem. 

§3º. O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo anterior entre as partes, auxiliará 
aos interessados a compreender as questões e os interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo restabele-
cimento da comunicação, identificar, por si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos.



Coleção Estudos sobre Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina - 2018

Vol. 2 - Gestão Aplicada à Prestação Jurisdicional76

preocupar, necessariamente, com aspectos que não estão manifestos. “A conciliação, 
assim, pode ser solução satisfatória para eventos instantâneos, mas a mediação é 
medida mais adequadas para problemas que emergem de relações duradouras [...]” 
(MEDINA, 2017, p. 300).  

Já a arbitragem pode ser conceituada como “técnica de solução de conflitos me-
diante a qual os conflitantes buscam em uma terceira pessoa, de sua confiança, a 
solução amigável e ‘imparcial’ [porque não feita pelas partes diretamente] do litígio” 
(DIDIER JR., 2013, p. 120). 

Sobre o tema, necessário se perfaz compreender a conciliação judicial e sua com-
preensão como um método alternativo de solução de conflitos. 

2.6 CONCILIAÇÃO ENQUANTO MÉTODO ALTERNATIVO DE SO-
LUÇÃO DE CONFLITOS

Para Scavone Júnior (2016, p. 273), “a conciliação implica na atividade do concilia-
dor, que atua na tentativa de obtenção da solução dos conflitos sugerindo a solução 
sem que possa, entretanto, impor sua sugestão compulsoriamente, como se permite 
ao árbitro ou ao juiz togado”. O resultado da mediação e da conciliação, ao atingirem 
o seu objetivo, que é o consenso entre os contendores, é efetivado por meio da tran-
sação.

Diferente da jurisdição arbitral e da jurisdição estatal, na conciliação, o 
conciliador, embora sugira a solução, não pode impor sua sugestão com-
pulsoriamente, como se permite ao árbitro ou ao juiz togado. [...] Em 
resumo, na conciliação não existe solução sem acordo entre as partes, 
como ocorre nas soluções judicial e arbitral, nas quais o juiz e o árbitro 
são dotados de poderes para solucionar o conflito independentemente de 
acordo entre as partes. [...] A conciliação, a mediação e a transação espe-
lham autocomposição, o que se afirma na exata medida em que o media-
dor e o conciliador se restringem a, respectivamente, orientar as partes 
e sugerir a solução do conflito, de tal sorte que não podem, como faz o 
juiz ou o árbitro, impor qualquer decisão (SCAVONE JUNIOR, 2016, p. 9).

Sobre conciliação, Neves (2017, p. 64) enfatiza que “[...] na conciliação há a presen-
ça de um terceiro (conciliador) que funcionará como intermediário entre as partes”.  
De outro modo, o autor afirma que este terceiro (conciliador) não decide o conflito, 
apenas intermedia a relação entre as partes, levando as mesmas a exercer suas von-
tades para resolver o conflito de interesses.  

Ainda sobre o tema conciliação (melhor utilizado que o termo autocomposição, na 
opinião do autor), o mesmo discorda: 

[...] não vejo a priorização da mediação e, em especial, da conciliação 
como a panaceia a todos os problemas no campo dos conflitos de interes-
ses. Admito a relevância indiscutível dessas formas de solução de confli-
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tos em determinadas espécies de crises jurídicas, em particular no direito 
de família e de vizinhança. Admito também que a pacificação social (fim 
da lide sociológica) pode ser mais facilmente obtida por uma solução do 
conflito derivada da vontade das partes do que pela imposição de uma 
decisão judicial (ou arbitral). Considero até que, quanto mais conflitos 
forem resolvidos fora da jurisdição, haverá menos processos e por con-
sequência o Poder Judiciário poderá funcionar de maneira mais célere e 
adequada às aspirações do acesso à ordem jurídica justa. O que me causa 
extremo desconforto é notar que a valorização da conciliação [...] leve-
-nos a ver com naturalidade o famoso ditado de que vale mais um acordo 
ruim do que um processo bom. Ao se concretizar tal estado das coisas, 
estaremos definitivamente renunciando ao respeito do direito material e 
decretando a falência do Poder Judiciário. (NEVES, 2017, p. 62).

Ao se referir sobre conciliação, não se pode esquecer da existência da Resolução n. 
125 de 2010, idealizada pelo Conselho Nacional de Justiça.

2.7 RESOLUÇÃO N. 125/2010 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

O mais importante instrumento normativo sobre conciliação e mediação, até a edi-
ção da Lei n. 13.105/2015 - Código de Processo Civil/2015 (BRASIL, 2015), era a 
Resolução n. 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2010), que instituiu a 
Política Pública de tratamento adequado dos conflito de interesses, definiu o papel do 
Conselho Nacional de Justiça como organizador desta política, impôs a criação, pelos 
tribunais, dos centros de solução de conflitos e cidadania, regulamentou a atuação 
do mediador e conciliador, incumbiu aos tribunais a criação de banco de estatísticas 
destes centros e definiu requisitos  mínimos para os cursos de mediadores e concilia-
dores. 

A partir da Resolução n. 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2010)9, 
que institui pressupostos e requisitos para a utilização adequada de meios consensu-
ais de conflitos, bem como diretrizes para nortear a participação do Poder Judiciário, 
formou-se um modelo de atuação em que a resolução dos conflitos não tem neces-
sidade de passar pelo órgão jurisdicional, servindo como mediador e levando a um  
incentivo da autonomia das partes com responsabilidade pessoal sobre a geração do 
conflito e sua solução. 

Medina (2017) cita que o Novo Código de Processo Civil (BRASIL, 2015) incorpo-
rou a concepção de acesso à justiça ou à ordem jurídica justa, a qual foi oficialmente 
inaugurada no Poder Judiciário brasileiro pelo Conselho Nacional de Justiça com a 
Resolução n. 125/2010 (CNJ, 2010)10.  Desta forma, além dos processos judiciais tra-

9  Dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito 
do Poder Judiciário e dá outras providências.

10  CONSIDERANDO que, por isso, cabe ao Judiciário estabelecer política pública de tratamento adequado 
dos problemas jurídicos e dos conflitos de interesses, que ocorrem em larga e crescente escala na sociedade, de 
forma a organizar, em âmbito nacional, não somente os serviços prestados nos processos judiciais, como também 
os que possam sê-lo mediante outros mecanismos de solução de conflitos, em especial dos consensuais, como a 
mediação e a conciliação;
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dicionais, o Poder Judiciário passou a apostar em mecanismos denominados de meios 
consensuais de solução de conflitos, buscando apontar técnicas que permitam a auto-
composição, como a conciliação e mediação. 

2.8 CONCILIAÇÃO NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Aparece em destaque, já no início do Código de Processo Civil de 2015 - Lei n. 
13.105/2015 (BRASIL, 2105), em seu art. 3º, o fomento à conciliação, nos seguintes 
termos: “A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de confli-
tos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial”. 

O incentivo à realização de conciliação aparece mais adiante, no caput do art. 165 
do mesmo diploma legal11, o qual afirma que estes centros criados pelos Tribunais se-
rão responsáveis não só por realizar sessões e audiências de conciliação e mediação, 
mas desenvolver programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a autocompo-
sição. 

Percebe-se, assim, que a audiência de conciliação, deixada de lado no Código de 
Processo Civil de 1973, ganhou importância com a vigência do Novo Código de Pro-
cesso Civil (BRASIL, 2015), que prevê como etapa quase obrigatória do processo, veri-
ficada na leitura do artigo 334 desta lei, a qual trouxe um estímulo para que as partes 
alcancem a resolução do conflito por meios autocompositivos12.

11  Art. 165.  Os tribunais criarão centros judiciários de solução consensual de conflitos, responsáveis pela 
realização de sessões e audiências de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a 
auxiliar, orientar e estimular a autocomposição.

12  Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar 
do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 

§1º. O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência de conciliação ou de mediação, 
observando o disposto neste Código, bem como as disposições da lei de organização judiciária. 

§2º. Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não podendo exceder a 2 (dois) meses 
da data de realização da primeira sessão, desde que necessárias à composição das partes. 

§3º. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado. 

§4º. A audiência não será realizada: I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na compo-
sição consensual; II - quando não se admitir a autocomposição. 

§5º. O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por 
petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. 

§6º. Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser manifestado por todos os litiscon-
sortes. 

§7º. A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio eletrônico, nos termos da lei. 

§8º. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentató-
rio à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

§9º. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos. 



Coleção Estudos sobre Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina - 2018

Vol. 2 - Gestão Aplicada à Prestação Jurisdicional79

Bueno (2017) enfatiza que o sucesso deste novo padrão procedimental depende de 
aceitação desta regra e das condições físicas e humanas das audiências realizadas, 
devendo, na medida do possível, serem adequadas, conforme acompanhamento do 
Conselho Nacional de Justiça. 

Já Montenegro Filho (2016), salienta que a conciliação e mediação, que são consi-
deradas uma etapa quase obrigatória no Novo Código de Processo Civil (só não sendo 
realizadas quando ambas as partes manifestarem desinteresse na autocomposição), 
técnicas utilizadas no início do processo judicial, acabam por contribuir para a solu-
ção dos conflitos de interesse em espaço de tempo menor.

O art. 166, § 1º e 2º do Novo Código de Processo Civil (BRASIL, 2015)13, estabele-
ce os princípios aplicáveis tanto aos conciliadores quanto aos mediadores, que são: 
independência, imparcialidade, autonomia da vontade, confidencialidade, oralidade, 
informalidade e decisão informada. 

A Resolução n. 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2010), em seu em 
seu art. 1º do anexo III14, que  instituiu o Código de Ética dos Conciliadores e Me-
diadores, refere-se a alguns dos princípios citados no Novo Código de Processo Civil 
(BRASIL, 2015), bem como acrescenta outros. 

§10.  A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e 
transigir. 

§11.  A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença. 

§12.  A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de modo a respeitar o intervalo míni-
mo de 20 (vinte) minutos entre o início de uma e o início da seguinte.

13  Art. 166.  A conciliação e a mediação são informadas pelos princípios da independência, da imparcialida-
de, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisão informada.

§ 1º A confidencialidade estende-se a todas as informações produzidas no curso do procedimento, cujo teor não 
poderá ser utilizado para fim diverso daquele previsto por expressa deliberação das partes.

§ 2º Em razão do dever de sigilo, inerente às suas funções, o conciliador e o mediador, assim como os membros de 
suas equipes, não poderão divulgar ou depor acerca de fatos ou elementos oriundos da conciliação ou da mediação.

14  Dos princípios e garantias da conciliação e mediação judiciais Art. 1º São princípios fundamentais que 
regem a atuação de conciliadores e mediadores judiciais: confidencialidade, decisão informada, competência, im-
parcialidade, independência e autonomia, respeito à ordem pública e às leis vigentes, empoderamento e validação. 
I – Confidencialidade - dever de manter sigilo sobre todas as informações obtidas na sessão, salvo autorização 
expressa das partes, violação à ordem pública ou às leis vigentes, não podendo ser testemunha do caso, nem atuar 
como advogado dos envolvidos, em qualquer hipótese; II – Decisão informada - dever de manter o jurisdicionado 
plenamente informado quanto aos seus direitos e ao contexto fático no qual está inserido; III – Competência - dever 
de possuir qualificação que o habilite à atuação judicial, com capacitação na forma desta Resolução, observada a 
reciclagem periódica obrigatória para formação continuada; IV – Imparcialidade - dever de agir com ausência de 
favoritismo, preferência ou preconceito, assegurando que valores e conceitos pessoais não interfiram no resultado 
do trabalho, compreendendo a realidade dos envolvidos no conflito e jamais aceitando qualquer espécie de favor 
ou presente; V – Independência e autonomia - dever de atuar com liberdade, sem sofrer qualquer pressão interna 
ou externa, sendo permitido recusar, suspender ou interromper a sessão se ausentes as condições necessárias 
para seu bom desenvolvimento, tampouco havendo dever de redigir acordo ilegal ou inexequível; VI – Respeito à 
ordem pública e às leis vigentes - dever de velar para que eventual acordo entre os envolvidos não viole a ordem 
pública, nem contrarie as leis vigentes; VII – Empoderamento - dever de estimular os interessados a aprenderem a 
melhor resolverem seus conflitos futuros em função da experiência de justiça vivenciada na autocomposição; VIII – 
Validação - dever de estimular os interessados perceberem-se reciprocamente como serem humanos merecedores 
de atenção e respeito.
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2.9 ATUAÇÃO DO CONCILIADOR

Sobre a responsabilidade pela realização de sessões ou audiências de conciliação 
e mediação, Medina (2017) discorre que, quando não houver centros judiciários de 
solução consensual de conflitos (que seriam os responsáveis pela realização destas 
audiências), deverá ser formada uma lista de conciliadores e mediadores, de acordo 
com o art. 167, § 2º do Código de Processo Civil (BRASIL, 2015) 15. 

O autor também evidencia que o conciliador e mediador, considerados auxiliares da 
justiça, contribuem para que o juiz cumpra o que lhe é incumbido, conforme prevê o 
art. 139, V do Código de Processo Civil (BRASIL, 2015)16. 

Em relação ao papel do mediador e conciliador, o autor continua afirmando que, 
caso existam estas figuras no local, a sessão será por eles conduzidas, de acordo com 
o art. 334, § 1º do Código de Processo Civil (BRASIL 2015)17, sem a participação pes-
soal do juiz, podendo o conciliador sugerir solução para o litígio.

Montenegro Filho (2016) salienta que não é necessário ser bacharel em Direito 
para atuar como mediador ou conciliador judicial, o importante é que a formação pro-
fissional destes coincidam com o objeto do litígio, podendo atuar outros profissionais, 
como por exemplo, médicos, engenheiros, arquitetos, administradores etc., mas dis-
pondo que o conciliador atuará, preferencialmente, nos casos em que não houver vín-
culo anterior entre as partes e o mediador, nos casos em que houver vínculo anterior. 

3 METODOLOGIA

A pesquisa objeto de análise foi realizada na Comarca de São Carlos do Estado de 
Santa Catrina, Entrância Inicial e Vara Única, localizada no extremo Oeste, abrangi-
da pelos municípios de Águas de Chapecó, Cunhataí e São Carlos. A Comarca possui 
aproximadamente 4.477 (quatro mil quatrocentos e setenta e sete) processos em tra-
mitação (SAJ, 2018) e apresenta uma estrutura formada por dezessete servidores e 
seis estagiários (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA, 2018).

Foram analisados 249 (duzentos e quarenta e nove) termos de audiências dos pro-
cessos cíveis cujas audiências conciliatórias (preliminares) ocorreram de março de 
2016 a março de 2018 - período de dois anos após o início da vigência do Novo Código 
de Processo Civil (BRASIL, 2015). 

A pesquisa realizada foi a descritiva, que, de acordo com Cervo e Bervian (1983, p. 

15  § 2º Efetivado o registro, que poderá ser precedido de concurso público, o tribunal remeterá ao diretor do 
foro da comarca, seção ou subseção judiciária onde atuará o conciliador ou o mediador os dados necessários para 
que seu nome passe a constar da respectiva lista, a ser observada na distribuição alternada e aleatória, respeitado 
o princípio da igualdade dentro da mesma área de atuação profissional.

16  V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e me-
diadores judiciais;

17  § 1º O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência de conciliação ou de 
mediação, observando o disposto neste Código, bem como as disposições da lei de organização judiciária.
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55), «[...] é aquela que se limita a observar, registrar, analisar e correlacionar fatos 
ou fenômenos (variáveis) sem manipulá-los», verificando-se, assim, as características 
a as relações entre variáveis das audiências conciliatórias realizadas na comarca de 
São Carlos (SC).

Já a metodologia utilizada na realização da pesquisa deu-se por meio de um estu-
do de caso empírico-teórico e análise de conteúdo, estudo aprofundado e exaustivo 
de um caso específico, com relevante potencial de abrangência, permitindo amplo e 
detalhado conhecimento do caso, fato ou fenômeno estudado, por meio do processo 
de análise e interpretação, enriquecido com dados numéricos obtidos a partir de pes-
quisa documental, com análise qualitativa dos dados das audiências conciliatórias re-
alizadas, identificando-se a natureza das informações colhidas e interpretando-as de 
acordo com conceitos doutrinários da pesquisa bibliográfica realizada e das hipóteses 
estabelecidas. 

Busca-se, desta forma, realizar uma verificação do fenômeno jurídico, não somente 
nas normas e conceitos doutrinários, mas, especialmente, por meio de sua aplicação 
prática. 

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS

Na Comarca de São Carlos (SC) realizaram-se 249 (duzentas e quarenta e nove) 
audiências conciliatórias/preliminares no intrervalo de março de 2016 a março de 
2018 – período de dois anos após o início da vigência do Novo Código de Processo Ci-
vil (BRASIL, 2015), das quais foram analisados os termos de audiências.  

Visando atingir o objetivo proposto de contrapor o fenômeno jurídico em sua forma 
idealística pensada pelo legislador e pela doutrina e como ocorre na sua realidade 
prática, buscou-se, por meio de análise dos termos de audiências realizadas, registrar 
os seguintes dados: partes litigantes, caracterização das pessoas jurídicas, natureza 
do conflito, acompanhamento de procuradores e presença das partes em audiência, 
acordos realizados e motivos da não ocorrência das audiências. 

Desta análise das audiências conciliatórias/preliminares realizadas no período de 
março de 2016 até março de 2018, conforme demonstra a Figura 1, verifica-se que a 
maior parte delas ocorreram no ano de 2017 (61%), em que pese ressaltar que foram 
analisados dez meses em 2016, doze meses em 2017 e apenas três meses em 2018. 
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Figura 1: Quantidade de audiências conciliatórias por período

Fonte: Elaborado pelas autoras (2018)

Em relação às partes litigantes, conforme Figura 2, de acordo com o levantamento 
realizado, percebe-se que a maioria das demandas que foram objeto de audiências 
conciliatórias na Comarca de São Carlos (SC), tinham como litigantes pessoas físicas 
(65%), seguidas de empresas particulares (20%), instituições financeiras (8%) e, por 
fim, as agências reguladoras (7%).

Figura 2: Caracterização dos litigantes

Fonte: Elaborado pelas autoras (2018)
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Analisando a participação das pessoas jurídicas nas audiências, demonstrado na 
Figura 3, evidenciou-se que destas, mais da metade, informado pela porcentagem 
de 58%, eram Sociedades Anônimas, seguidas das Microempresas (28%). A Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, por sua vez, teve participação na porcen-
tagem de 7%, enquanto a participação das Empresas de Pequeno Porte foi de 4%. O 
município foi o que contou com menor participação nas mencionadas audiências, não 
ultrapassando 3% do total. 

Figura 3: Caracterização da pessoa jurídica envolvida

Fonte: Elaborado pelas autoras (2018)

Ao finalizar o levantamento de dados referente às audiências conciliatórias, depre-
endeu-se que a maioria dos processos em que há designação de audiências litigam 
pessoas físicas, sendo que a participação das pessoas jurídicas é relativamente baixa, 
principalmente a dos municípios, uma vez que os órgãos públicos, em sua maioria, 
encontram variadas restrições em suas legislações e normas para a composição ami-
gável do conflito. 

A participação das empresas, que são consideradas grandes litigantes, também 
merece destaque, com tipos específicos de fornecedores de produtos e serviços, uma 
vez que apresentam grande volume das demandas judiciais, demonstrando questões 
contratuais, de cobrança, comerciais e bancárias. 

Já, em relação à natureza dos conflitos postos em apreciação nas audiências con-
ciliatórias (Figura 4), tem-se que a maioria das demandas comportam conflitos fami-
liares (41%), seguidos de lides contratuais (21%) e de natureza ordinária (18%). As 
demandas que envolvem natureza consumerista e comercial, bem como a de natureza 
bancária, possuem representação de 8% cada, enquanto as ações de cobrança ficam 
com 4% do total. 
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Figura 4: Natureza dos conflitos

Fonte: Elaborado pelas autoras (2018)

Nas relações contratuais, consumeristas, comerciais e bancárias, percebe-se que, 
de um lado há um fornecedor de bens e serviços que visam potencializar seus lucros, 
e do outro lado está o consumidor, que deseja bens e serviços, muitas vezes indis-
pensáveis, cada vez melhores, mas com o mínimo de recursos financeiros que possa 
disponibilizar. 

Ademais, sobre a natureza do conflito, os temas relacionados aos Direitos de Famí-
lia foram os mais evidenciados, assim como aqueles decorrentes de Contratos, sendo 
que, em relação aos conflitos Comerciais, estes, por sua vez, raramente apresenta-
ram-se como objeto das audiências conciliatórias. Devido a grande diversidade de 
natureza de demandas nas audiências conciliatórias, é difícil imaginar um modelo de 
solução adequada de conflitos, sem considerar as peculiaridades de cada tipo especí-
fico de demanda processual. 

É importante ponderar que o bem-estar da sociedade não está ligado somente aos 
reflexos das relações individuais ou do indivíduo para com o Estado, mas também das 
relações com outros atores, como empresas que prestam serviços imprescindíveis à 
sociedade, sendo que estas empresas acabam por proteger seus próprios interesses, 
principalmente o de atingir grandes faturamentos e lucros, deixando de lado os inte-
resses sociais. 

Em relação aos autores das demandas, a maioria dos processos possui procurador 
constituído (Figura 5), representando o equivalente a 98% das demandas, sendo que 
apenas 2% dos processos analisados não dispõem de procurador constituído nos au-
tos. 
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Figura 5: Processos que possuíam procurador constituído nos autos

Fonte: Elaborado pelas autoras (2018)

Quanto à presença das partes nas audiências conciliatórias, a Figura 6 mostra que 
69% das audiências realizadas tiveram a participação de todas as partes envolvidas, 
23% não foram realizadas, uma vez que não houve comparecimento pela citação ser 
frustrada, 4% das audiências conciliatórias não tiveram participação de nenhuma das 
partes e, em 4% das audiências realizadas no período analisado, somente o autor es-
teve presente. 

Figura 6: Presença das partes na audiência de conciliação.

Fonte: Elaborado pelas autoras (2018)
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Merece destaque o número de audiências que não foram realizadas em razão da 
ausência de uma ou das duas partes (31%), visto que todo um aparato judicial, muitas 
vezes sobrecarregado, é movido para a realização das mesmas. Uma grande estrutura 
é envolvida com a preparação dos processos visando à realização dos atos, sendo que 
os servidores despendem do seu tempo elaborando ofícios, mandados de intimações e 
citações, notificações, certidões, conferências, registros, bem como o próprio tempo 
utilizado para a realização de um ato frustrado, muitas vezes, com poucas datas dis-
poníveis, poderia ser melhor aproveitado para outras demandas. 

A presença das partes nas audiências conciliatórias é um ponto importante a ser 
observado. Em que pese haver maior presença nos atos designados, os números apre-
sentados demonstraram que ainda há certa resistência dos litigantes na composição 
amigável da demanda, preferindo o longo e exaustivo trâmite judicial tradicional. Isso 
se comprova pela demonstração de existência de pedidos de cancelamento das audi-
ências. 

Mesmo a parte autora manifestando o desejo da não realização da audiência con-
ciliatória, pelo próprio desconhecimento da parte contrária envolvida, ou pelo fato da 
citação ocorrer próxima da data do ato designado, em que não há tempo de realizar 
pedido ao juiz informando o desinteresse do ato por ambas as partes, estas audiências 
acabam sendo frustradas. Esta opção pela não participação do processo de consenso 
pode se dar por muitos motivos, por uma simples deterioração da relação anterior 
existente, por perda de confiança em certos atores sociais, ou, ainda, por descrédito 
no método de conciliação. 

Embora o número de audiências não realizadas não seja muito expressivo, esta 
realidade pode indicar a necessidade de que seja verificada a voluntariedade do com-
parecimento das partes ao ato como um dos elementos determinantes a fim de não 
frustrar o objeto.

No tocante a presença dos procuradores nas audiências de conciliação, observa-se, 
por intermédio da Figura 7, que na maioria das audiências realizadas (53%), ambas 
as partes estavam acompanhadas de procuradores. Ademais, em 44% das audiências, 
somente o autor possuía procurador para o ato designado. Apenas 2% das audiências 
não teve participação do procurador pelo motivo de não haver nenhum constituído 
nos autos e, por fim, em 1% dos atos designados nenhuma das partes havia procura-
dor para acompanhamento da audiência.
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Figura 7: Presença dos procuradores na audiência de conciliação

Fonte: Elaborado pelas autoras (2018)

É perceptível que a parte requerida constantemente comparece ao ato conciliató-
rio desacompanhada de procurador. Apesar de não ser obrigatório, é importante a 
presença de advogado para ambas as partes, uma vez que a parte desacompanhada 
geralmente ficará em desvantagem jurídica. 

Importante consignar que, apesar de designadas as audiências, nem todas foram con-
cluídas, sendo que das audiências designadas, 95% dos atos foram realizados e 5% não. 

Em relação aos motivos que ensejaram a não realização das audiências (Figura 8), 
69% decorrem da ausência da parte ré, embora citada, e 31% das audiências não se 
realizaram face ao pedido de cancelamento pelas partes em relação ao ato designado.

Figura 8: Motivos de não ocorrência da audiência de conciliação

Fonte: Elaborado pelas autoras (2018)
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A grande maioria dos magistrados segue à risca o que determina o Novo Código de 
Processo Civil (BRASIL, 2015), que é o designar audiência conciliatória sem consul-
tar as partes envolvidas, bem como realizar a audiência, mesmo que uma das partes 
manifeste seu desinteresse, sendo que o ato somente não seria realizado se ambas as 
partes manifestassem esta vontade. Esta pontualidade também é observada na Co-
marca objeto de estudo, onde as audiências só não são realizadas caso as duas partes 
manifestem o desinteresse pelo ato. 

Vale destacar que, na redação original do Código de Processo Civil, estava previsto 
a não realização da audiência de conciliação se uma das partes manifestasse o desin-
teresse, porém, a redação final estabeleceu que só não seria realizada se ambas as 
partes assim desejassem.

Das audiências designadas, apura-se que, na maioria, não houve acordo entabulado 
entre as partes, representando 74% dos atos, sendo que meramente 26% das audiên-
cias de conciliação obtiveram acordo entre os litigantes (Figura 9). 

Figura 9: Número de acordos realizados

Fonte: Elaborado pelas autoras (2018)

No tocante aos acordos realizados por natureza da ação, em relação às demandas 
de natureza ‹Família›, das 101 (cento e uma) audiências conciliatórias, 52 (cinquenta 
e duas) obtiveram acordo, podendo ser considerado um número bastante significati-
vo, representando 51% de êxitos em demandas desta natureza. 

Em contrapartida, referente à natureza ‹Contratual›, de 51 (cinquenta e uma) audi-
ências conciliatórias, apenas 3 (três) audiências obtiveram acordo, o que equivale a tão 
somente 6% de acordos realizados do total de audiências conciliatórias designadas. 

Também nas ações de natureza ‘Ordinária’, de 44 (quarenta e quatro) audiências 
conciliatórias na Comarca, em somente 3 (três) a conciliação foi exitosa, o que equi-
vale a apenas 7% de acordos realizados do total de audiências. 

Já no que se refere à natureza de ‘Consumidor/Comercial’, das 20 (vinte) audiências 
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conciliatórias desta natureza, a composição restou exitosa em 4 (quatro), verificando-se 
um número considerável de acordos realizados do total de audiências, equivalente a 20%. 

Referente às ações de natureza ‹Cobrança›, de 11 (onze) audiências designadas, 
houve 2 (dois) acordos, representando 18% de acordos realizados nas audiências em 
relação a mencionada natureza. 

Nas ações de natureza ‹Bancária›, de 20 (vinte) audiências conciliatórias, 2 (duas) 
obtiveram acordo, representando 10% do total de audiências em relação a este tipo 
de demanda. 

Na análise do estudo de caso apresentado, percebe-se que a maioria dos conflitos 
familiares, de relações comerciais simples e cotidianas são resolvidos mais facilmen-
te, em comum acordo entre as partes, com base em diálogo e ajustes pessoais. En-
tretanto, as relações com grandes empresas, instituições financeiras e públicas, com 
demasiada disparidade de poder, acabam por dificultar a busca por um entendimento. 

Os grandes litigantes, representados por profissionais contratados exclusivamente 
para participar do ato das audiências, geralmente sem conhecimento em relação ao 
conflito, não acrescentam qualquer informação ou esclarecimento, prejudicando a 
busca de consenso. Cabe destacar que os desgastes destas relações acabam por gerar 
um ambiente hostil e com falta de confiança, contribuindo para uma descrença no 
método conciliatório. 

Por fim, cabe ressaltar que, apesar do conjunto significativo de demandas e dos 
poucos servidores e colaboradores existentes, para o alcance dos requisitos da auto-
composição realizadas nas audiências conciliatórias, toda a estrutura funcional deve 
estar engajada para que, por meio das práticas adotadas tanto pelo Novo Código de 
Processo Civil (BRASIL, 2015) como pela Resolução n. 125/2010 do Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ, 2010), os resultados sejam os mais satisfatórios para as partes. 

5 CONCLUSÃO

A autocomposição é um dos instrumentos mais utilizados para a resolução de con-
flitos, consolidando-se como uma alternativa eficaz, rápida e satisfatória para solucio-
nar diversas lides.

Os métodos autocompositivos da solução de conflitos trazem um avanço para a so-
ciedade, uma vez que deixam de lado a importância do ganha-perde e focam na busca 
de soluções colaborativas, trabalhando as diferenças, propiciando ganhos mútuos e 
contribuindo na melhora das relações sociais, tal como sugere a prática conciliatória. 

O objetivo da conciliação é pacificar as partes com a justiça, permitindo que o justo 
seja estabelecido consensualmente pelos envolvidos, visando mudar a mentalidade 
das partes e operadores de Direito, realizando a superação da cultura da sentença e 
transformando-a na cultura da pacificação. Sobre o assunto, o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ, 2010) aponta que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos 
de pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que a sua apropriada discipli-
na em programas já implementados no país tem reduzido a excessiva judicialização 
dos conflitos de interesses, a quantidade de recursos e de execução de sentenças.
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Verifica-se, assim, uma nova concepção de acesso à Justiça, levando o Judiciário 
a estruturar-se para, não somente oferecer a pacificação por meio da sentença, mas 
promover os meios adequados para a construção de um consenso e solução dos con-
flitos, incrementando-se, destarte, uma Justiça colaborativa.

Fica claro que a autocomposição, por intermédio da conciliação, é um tema de ab-
soluta relevância social e de extrema importância para a área da ciência jurídica e 
social, uma vez que é visível a preocupação do poder estatal em encontrar meios mais 
céleres, ágeis e efetivos de resolução de conflitos. 

Pelos pressupostos apresentados acerca do instituto da conciliação e, por sua des-
tacada importância como meio alternativo na solução dos conflitos, com a vigência 
do Novo Código de Processo Civil (BRASIL, 2015), a audiência de conciliação tornou-
-se obrigatória, sendo que a presente pesquisa aferiu a possibilidade desta ser usada 
como um mecanismoara solucionar as lides sociais, uma vez que esta perspectiva 
favorece o senso de colaboração, pois as pessoas aprendem a lidar com o conflito, 
buscando a adequada solução, a autocomposição.

Ao concluir o presente estudo, foi possível evidenciar que os métodos alternativos 
de resolução de conflitos são essenciais, diante do acúmulo de processos em trâmite 
no Poder Judiciário atualmente. Ademais, é perceptível o incentivo estatal, através de 
criações de legislações referentes ao tema, que buscam fomentar o uso, principalmen-
te, da conciliação judicial em busca dos postulados de celeridade e simplicidade. 

Em alguns procedimentos, os atores são bem definidos, na sua maioria grandes 
empresas, merecendo destaque uma forma de gestão adequada destes conflitos. Es-
tes processos, envolvendo mesmos atores e demandas, indicam uma necessidade de 
verificação de forma de agir do Estado, em que se poderia atuar no sentido de realizar 
ações coletivas, visando solução de conflitos em massa, incentivando novas posturas 
das partes litigantes, como repelir condutas inadequadas e prevenir novos conflitos. 

Se fosse possível identificar quais os litigantes habituais e as demandas que contri-
buem para a demora dos julgamentos dos processos judiciais, poderiam ser desenvol-
vidas políticas públicas, com grande dimensão social, voltadas para enfrentar estes 
problemas, visando modificar o modo de agir destas grandes empresas, como exigir 
que tenham canais de solução de problemas para estas relações, não levando, então, 
os conflitos até o judiciário. 

No que concerne às demandas individuais repetitivas, também se deve buscar uma 
racionalização e uniformização de decisões, analisando-se analogamente questões ju-
rídicas comuns e produzindo soluções em bloco, visando precedentes jurisprudenciais 
que consigam solucionar uniformemente alguns tipos de ações, sendo que as decisões 
terão eficácia prospectiva e vinculante para as demais da mesma natureza, inclusive 
as futuras, tornando previsível a resposta que o Estado dará ao conflito. 

Os artigos 976 e seguintes no Código de Processo Civil (BRASIL, 2015), destacam 
o incidente de resolução de demandas repetitivas, em que questões jurídicas comuns 
podem ser analisadas de forma individual, buscando-se decisões vinculantes para as 
demandas da mesma espécie. Deve-se levar em consideração o reflexo que a solução 
pode gerar não somente para as partes, mas para a sociedade e também ao sistema 



Coleção Estudos sobre Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina - 2018

Vol. 2 - Gestão Aplicada à Prestação Jurisdicional91

judicial. Assim, a finalidade da jurisdição não seria somente a resolução do conflito 
entre as partes, mas estaria caminhando rumo a uma busca preventiva de conflitos. 

Como o novo sistema adota esta ‘quase obrigatoriedade’ no método de conciliação, 
muito importante seria difundir campanhas de esclarecimentos da importância e dos 
benefícios que este tipo de ato trará à sociedade, visando o não desperdício de re-
cursos financeiros e com pessoal do sistema judiciário, com uma melhor obtenção de 
resolução dos conflitos.

Uma triagem poderia ser realizada a fim de identificar os casos, tipos de demandas 
e naturezas dos conflitos em que as partes se mostrem mais propensas a acordarem 
e a utilizarem o método consensual. Ao invés de procedimentos obrigatórios, como é 
o caso da exigência do Novo Código de Processo Civil (BRASIL, 2015), em que as au-
diências são designadas sem a manifestação da vontade pelas partes, mais prudente 
seria a realização do ato caso as partes indicassem o desejo de sua realização. 

Na Comarca objeto do estudo, ficaram evidentes os tipos de demandas que mais 
possuem probabilidade de realizar acordos. Assim, seria de grande valia o direciona-
mento de realização das audiências para estes tipos de conflitos. Já, litigantes como 
municípios e grandes empresas, destacando-se as agências controladoras e institui-
ções financeiras, o mais prudente seria observar o pedido do autor na inicial e, caso 
manifeste a vontade de não realizar a audiência, utilizar estes recursos disponíveis 
visando à busca de soluções para outras demandas. 

Após todos os dados coletados, visando analisar como as audiências conciliatórias 
realizadas na Comarca de São Carlos (SC), após a vigência do Novo Código de Pro-
cesso Civil, contribuem para promover a autocomposição, chegou-se à conclusão de 
que, não obstante o Código de Processo Civil trazer um maior incentivo à composi-
ção e entabulação de acordos para resolução das lides, é baixo o número de acordos 
efetivados nas audiências conciliatórias designadas na Comarca, o que demonstra 
uma necessidade de maiores incentivos para a realização de autocomposição, que se 
caracterizam como redutores da demanda judicial, auxiliando na celeridade, simplici-
dade e pacificação das demandas.

Verificou-se ainda que, apesar de haver uma busca da utilização da conciliação na 
resolução dos conflitos, nem sempre ela se torna a melhor opção, sendo que, no estu-
do de caso apresentado, o número de acordos realizados é ínfimo em relação ao total 
de audiências submetidas à tentativa conciliatória, o que demonstra uma necessidade 
de triagem dos tipos de demandas mais propensas a acordos, com aperfeiçoamento 
dos procedimentos, bem como um maior incentivo para a utilização dos métodos al-
ternativos na resolução de conflitos.

Cabe salientar, ainda, que a função do Judiciário não é pacificar conflitos existen-
tes entre particulares, nem se preocupar com a minoria ou com determinados seg-
mentos, mas sim, ouvir os pleitos e exercer o diálogo processual, manifestando-se 
com independência e imparcialidade. Fundamental seria estar preparado para atuar 
e desempenhar sua função jurisdicional, que é concretizar estes direitos e objetivos 
constitucionais.

Apesar dos indivíduos terem cada vez mais consciência dos seus direitos e busca-
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rem a sua concretização a partir de demandas judiciais, muito importante seria traba-
lhar para que as pessoas desenvolvam senso de responsabilidade e participação para 
uma construção de solução de seus próprios conflitos, buscando capacidade não só 
para resolvê-los, mas para preveni-los. Fica evidente que a solução judicial, por meio 
de sentença, não deve ser a única alternativa das partes.

Importante considerar que a autocomposição não deve ser considerada como forma 
de aceleração dos processos ou diminuição do número destes, mas sim uma forma 
adequada de tratamento dos conflitos, incentivando a participação das partes na ela-
boração de norma jurídica para a resolução de seus conflitos de interesses. 

Não é somente a conquista de um acordo e término do conflito que deve ser consi-
derado na solução de um litígio, mas, igualmente, uma constante busca por soluções 
inovadoras, devendo assim, o Poder Judiciário, agir como agente transformador de 
condutas, a fim de evitar que origens motivadoras de conflitos continuem a se desen-
volver como práticas habituais.

Revela-se, deste modo, que o modelo de conciliação previsto no Novo Código de 
Processo Civil (BRASIL, 2105) mostra-se inadequado para a busca de soluções con-
sensuais, evidenciando-se que não se deve buscar uma simples adequação desta prá-
tica, mas sim uma perspectiva mais abrangente, no sentido de utilizar-se da função da 
atividade jurisdicional com o propósito de elaborar soluções com prevenção de novos 
conflitos, favorecendo a reflexão de valores e mudança de postura, beneficiando, as-
sim, toda a sociedade. 
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Resumo: O objetivo do presente estudo é compreender como o processo de comuni-
cação adotado pela Divisão de Tramitação Remota de Execução e Cumprimento de 
Sentença da Capital (DTRE) afetou as atividades desenvolvidas pelo cartório judicial 
e o jurisdicionado. A metodologia usada para realizar o estudo constitui-se de uma 
pesquisa qualitativa, descritiva, explicativa, sendo utilizadas pesquisa de campo, bi-
bliográfica, documental e estudo de caso. A coleta de dados foi realizada por meio 
de questionários enviados a advogados, magistrados e chefes de cartório das varas 
cíveis da comarca da Capital. Como resultados, foi possível identificar que: o método 
de comunicação adotado pela DTRE da Capital causava insatisfação aos servidores 
e aos usuários dos serviços da Justiça; as informações prestadas aos causídicos (por 
intermédio do cartório ou gabinete atrelado à DTR) eram genéricas e insuficientes; a 
falta de um canal direto de comunicação causava sobrecarga de trabalho aos cartórios 
da varas cíveis da Capital; e um dos fatores que influenciou a tomada de decisão pela 
extinção da DTR de Execução e Cumprimento de Sentença da Capital foi a deficiên-
cia no seu processo de comunicação. Desta forma, concluiu-se que deve ser adotado 
um método eficiente de comunicação externa, sugerindo-se a criação de uma central 
de atendimento para a DTR. Assim, alinhar-se-ia aos objetivos estratégicos do Poder 
Judiciário catarinense, além de auxiliar na construção de uma imagem positiva do Tri-
bunal de Justiça de Santa Catarina e promover a aproximação com o cidadão. 
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Palavras-chave: Poder judiciário. Divisão de tramitação remota. Comunicação. 

Abstract: The purpose of the present study is to understand how the communication 
process adopted by the Remote Processing Division of Sentence Execution of the Capi-
tal District affected the activities developed by the judicial notary and the jurisdiction. 
The methodology used to conduct the research consisted of a qualitative, descriptive 
and explanatory research, using field research, case study, bibliographical and docu-
mentary research. Data collection was carried out by questionnaires sent to lawyers, 
magistrates and chiefs of the civil courts of the Capital District. As a result, it was pos-
sible to identify that: the communication method adopted by the Remote Processing 
Division of Sentence Execution caused dissatisfaction in the servers and users of the 
Justice services; the information provided to the lawyers (through the notary or office 
attached to the Remote Processing Division) was generic and insufficient; the lack of a 
direct communication channel caused work overload to the notarial offices of the Civil 
Courts of the Capital; and one of the factors that influenced the decision of extinction 
the Remote Processing Division was the deficiency in its process of communication. In 
this way, it was concluded that an efficient method of external communication should 
be adopted, suggesting the creation of a service center. Thus, it would align itself with 
the strategic objectives of the Judiciary of Santa Catarina, besides helping to build a 
positive image of the Santa Catarina Court of Justice and promote the rapprochement 
with the citizen.

Keywords: Judiciary. Remote processing division. Communication.

1 INTRODUÇÃO

O problema relacionado à gestão do acervo de processos em unidades judiciais não 
é questão atual e tem se agravado na última década devido ao excesso de litigância 
e ao uso predatório da justiça1. A 13ª edição do Justiça em Números divulgado pelo 
Conselho Nacional de Justiça trouxe o seguinte panorama do Poder Judiciário: 

O Poder Judiciário finalizou o ano de 2016 com 79,7 milhões de processos 
em tramitação, aguardando alguma solução definitiva. Desses, 13,1 mi-
lhões, ou seja, 16,4%, estavam suspensos ou sobrestados ou em arquivo 
provisório, aguardando alguma situação jurídica futura. Durante o ano 
de 2016, ingressaram 29,4 milhões de processos e foram baixados 29,4 
milhões. Um crescimento em relação ao ano anterior na ordem de 5,6% 
e 2,7%, respectivamente. Mesmo tendo baixado praticamente o mesmo 
quantitativo ingressado, com Índice de Atendimento à Demanda na or-
dem de 100,3%, o estoque de processos cresceu em 2,7 milhões, ou seja, 
em 3,6%, e chegou ao final do ano de 2016 com 79,7 milhões de proces-
sos em tramitação aguardando alguma solução definitiva.

1  BUNN; ZANON JUNIOR, 2016
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Outro dado apontado no citado estudo é o aumento contínuo do estoque de proces-
sos no Poder Judiciário, desde o ano de 2009, sendo que a 14ª edição referiu leve bai-
xa desse acervo, apontando o ano de 2017 como o de menor crescimento desde 2009.

O Judiciário Catarinense tem enfrentado tal situação, de igual modo, as seis varas 
cíveis da comarca da Capital. A dificuldade em dar andamento ao estoque de deman-
das judiciais agravou-se com a implementação, no ano de 20132, do processo eletrô-
nico, isso porque demandou a adaptação das equipes à nova forma de trabalho, como 
também exigiu dos Magistrados que fossem reanalisadas as metodologias de gestão 
do acervo, agora híbrido. Os maiores desafios estavam em sentenciar as lides que se 
encontravam na fase de conhecimento e dar andamento às execuções por quantia 
certa e cumprimentos de sentença. Gabinetes e cartórios afirmaram que já não dispu-
nham de condições para tanto. 

A Presidência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, provocada pelos juízes ti-
tulares das varas afetadas e pela Ordem dos Advogados do Brasil, iniciou a realização 
de estudos para encontrar uma solução adequada à questão. 

Mostrava-se urgente que os recursos humanos disponíveis fossem mais bem em-
pregados para imprimir celeridade aos processos, com o objetivo de padronizar as 
rotinas de cumprimento dos atos e evitar retrabalho. A conclusão foi a criação de uma 
divisão de tramitação remota para o acervo de execuções e cumprimentos de senten-
ça como alternativa para a situação do congestionamento. 

As Divisões de Tramitação Remota (DTR) foram criadas em substituição aos Car-
tórios Remotos do Processo Eletrônico (CREPE), que surgiram no ano de 2009 para 
atender a crescente demanda de execuções fiscais em tramitação no Estado de Santa 
Catarina (Resolução Conjunta GP/CGJ n. 4/2009). 

No ano de 2011, a Resolução Conjunta GP/CGJ n. 4 possibilitou a criação de cartó-
rios remotos em todo o Estado para atender demandas de natureza diversa da execu-
ção fiscal, considerando os resultados positivos obtidos com a experiência anterior. A 
legislação dispunha que os cartórios remotos de processos eletrônicos, como o nome 
já indica, seriam responsáveis pelo cumprimento de atos em processos digitais e sua 
criação foi fundamentada na natureza ubíqua dos processos eletrônicos. 

Naquele ato normativo já se definiu que o atendimento ao público permaneceria 
sob a responsabilidade das unidades atendidas (art. 4º, § 1º).

Em 2014, foi editada a Resolução Conjunta GP/CGJ n. 2 para reestruturação da tra-
mitação remota dos processos eletrônicos de unidades judiciárias de primeiro grau do 
Estado de Santa Catarina, substituindo-se os CREPEs pelas DTRs. 

As premissas que nortearam a criação de ambos foram a otimização de recursos 
humanos e financeiros, a padronização de rotinas, a especialização das equipes e o 
incremento da produtividade. 

Outra característica foi a opção, em todos os momentos, de que o atendimento ao 
jurisdicionado seria efetuado pelas unidades atendidas pelo cartório ou divisão remo-
ta, ou seja, não havia um canal direto para comunicação. 

2  Resolução GP/CGJ n. 3/2013 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina.
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Diante deste contexto, definiu-se como prioridade compreender como o processo 
de comunicação adotado pela Divisão de Tramitação Remota de Execução e Cumpri-
mento de Sentença da Capital (DTRE) afetou as atividades desenvolvidas pelo cartório 
judicial e o jurisdicionado.

A fim de alcançar a resposta para a indagação acima foi necessário analisar a forma 
de organização e funcionamento dos cartórios judiciais no Poder Judiciário de Santa 
Catarina e reunir os motivos que levaram à criação das Divisões de Tramitação Remota. 

Além disso, caracterizar o processo de comunicação do Tribunal de Justiça – Primei-
ro Grau de Jurisdição – com o cidadão, inclusive a sistemática adotada pela DTRE da 
Capital e seus reflexos nas atividades do cartório. Verificar o grau de satisfação das 
unidades atendidas e do jurisdicionado com a forma de comunicação da referida divi-
são. Averiguar se há no Poder Judiciário catarinense ferramenta que possa otimizar a 
comunicabilidade.

O estudo está organizado em cinco capítulos. Na introdução apresenta-se o pro-
blema de pesquisa, os objetivos – geral e específicos – e a justificativa do estudo. O 
segundo capítulo destina-se à fundamentação teórica. Já o terceiro, conta com a me-
todologia adotada na pesquisa. O quarto capítulo trata da apresentação e análise de 
dados da pesquisa feita com os atores envolvidos no processo de criação e extinção da 
DTRE da Capital. E o último, consiste na conclusão do estudo.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 CARACTERÍSTICAS GERAIS DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONA-
MENTO DE CARTÓRIOS JUDICIAIS NO BRASIL 

A Constituição Federal de 1988 divide o Poder Judiciário em órgãos e instâncias. O 
art. 92 enumera os órgãos e seu inciso VII, mais precisamente, cita os Tribunais e Juí-
zes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. Os Tribunais Estaduais dividem-se 
em duas instâncias: primeira e segunda. A jurisdição na primeira instância é exercida 
por juízes de primeiro grau em determinado território, fixado pelo Código de Divisão 
e Organização Judiciária (CDOJ, Lei n. 5.624/79). 

O território antes citado denomina-se comarca, a qual pode abranger um ou mais 
municípios e de acordo com o movimento forense poderão ser divididas em mais de 
uma vara, consoante art. 6º do CDOJ. 

No Poder Judiciário Catarinense, as varas são compostas de pelo menos um juiz 
titular e um setor de apoio, denominado pelo Código de Processo Civil de ofício de 
justiça (art. 150). 

Aos ofícios de justiça ou cartórios judiciais compete a documentação dos atos e 
termos processuais, comunicações, elaboração de expedientes, alvarás, ou seja, todos 
os atos previstos em lei e constantes das decisões do processo, de acordo com a com-
petência da unidade. 
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Levando em conta a tramitação dos processos em meio físico – papel – dentre estes 
atos estavam uma série de carimbos, certidões e a numeração das páginas dos pro-
cessos, que era efetuada manualmente pelo servidor que praticasse um ato. Tempo 
valioso de servidores e estagiários contratados pelo Tribunal de Justiça era dedicado 
à prática de atos de mera documentação. 

Devido à natureza expropriatória, as execuções são processos que demandam maior 
atuação dos cartórios judiciais, notadamente, pesquisas de bens e valores, expedição 
de mandados, cartas, termos, juntadas e ofícios, entre outros. As manifestações da 
parte exequente são constantes, em razão da necessidade da busca de bens para o 
adimplemento da obrigação. Estes fatores contribuem para o congestionamento de 
inúmeras varas. 

Didier (2017, p. 45) explica que “executar é satisfazer uma prestação devida. A exe-
cução pode ser espontânea, quando o devedor cumpre voluntariamente a prestação, 
ou forçada, quando o cumprimento da prestação é obtido por meio da prática de atos 
executivos pelo Estado”. 

A execução ocorre em processo autônomo ou como fase de um processo. O proces-
so de execução autônomo deve ser fundado em título executivo extrajudicial, conso-
ante artigos 778 e 783 do CPC e “variará em conformidade com a natureza do direito 
substancial reconhecido no título executivo ou com a condição da parte devedora” 
(GAJARDONI, 2017, p. 3). Veja-se:

Quadro 1: Procedimentos executivos comuns e especiais

Procedimentos executivos comuns Procedimentos executivos especiais

Execução para entrega de coisa

Arts. 806 a 813 do CPC

Execução contra a Fazenda Pública

Art. 910 do CPC
Execução das obrigações de fazer e não fazer

Arts. 814 a 823 do CPC

Execução de alimentos

Arts. 911 a 913 do CPC
Execução por quantia certa

Arts. 824 e seguintes do CPC

Devedor insolvente

Art. 1052 do CPC/2015 e arts. 748 a 786-A 
do CPC/1973
Legislação extravagante 

Fonte: Elaborado pelas autoras.

Já a execução fundada em título judicial segundo Montenegro Filho (2018, p. 555):

É fase do processo, instaurada após a prolação da sentença que resolve o 
mérito, denominada fase de cumprimento de sentença.
Essa fase é caracterizada pela necessidade de garantir a satisfação da 
obrigação definida na sentença (pagar, dar, fazer ou não fazer), que não 
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põe termo ao processo, apenas resolve o mérito, eliminando a fase de 
cognição (conhecimento), autorizando a instauração da fase de cumpri-
mento, se a obrigação não for voluntariamente adimplida pelo devedor. 

A implementação de sistemas informatizados tende a otimizar os atos repetitivos 
praticados pelos servidores dos cartórios judiciais, com o que se espera que seja pos-
sível dedicar maior tempo para auxiliar os Magistrados na tarefa de sentenciar as 
demandas, não apenas para a prática de atos de mero impulso. 

2.1.1 Apontamentos acerca da morosidade no Poder Judiciário brasileiro

A morosidade da justiça não é um problema recente. O imenso e crescente número 
de processos e a falta de estrutura e de adaptação desta às novas demandas são al-
gumas das causas desta atrofia, o que diminui a credibilidade da população no Poder 
Judiciário.

O Conselho Nacional de Justiça elabora, anualmente, desde 2004, o Relatório Justi-
ça em Números. O documento divulga a realidade dos tribunais brasileiros, com deta-
lhamentos da estrutura e litigiosidade, abarcando indicadores e análises estatísticas 
que subsidiam a gestão.

Um dos indicadores estudados é a taxa de congestionamento, que mede o percen-
tual de casos pendentes de solução ao final do ano-base, considerando o total de pro-
cessos judiciais baixados em relação à soma do total de casos novos e de casos pen-
dentes3. No Relatório do ano de 2017 (ano-base 2016), constatou-se que no Primeiro 
Grau de Jurisdição essa taxa é de 75% e, no Segundo Grau, de 55%. Isso significa que 
apenas 25% e 45% dos processos que tramitaram na Primeira e Segunda instância, 
respectivamente, foram solucionados. No Tribunal de  Justiça  de Santa Catarina, a 
situação, em relação a este indicador, é semelhante: 80% no Primeiro Grau e 63% no 
Segundo Grau (CONSELHO, 2017).

As consequências da lentidão do Poder Judiciário são variadas e impactam negati-
vamente. Elas se dão no âmbito econômico (alto custo dos processos) e social (descré-
dito e insegurança da sociedade) (GRANGEIA, 2013).

Esses números devem-se também ao excesso de litigiosidade, que consiste no exa-
gerado acionamento das vias jurisdicionais, e ao uso predatório da jurisdição, ou seja, 
abuso no direito de acesso ao sistema judicial (BUNN; ZANON JUNIOR, 2016). 

Acerca de aspectos que influenciam no tempo da tramitação dos processos Nunes 
(2016, p. 164-165) indica que:

A mensuração da velocidade do processo viabiliza investigar as causas 
da sua aceleração ou desaceleração, dentre as quais aquilo que denomi-

3 Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/gestao-e-planejamento/gestao-e-planejamento-do-judiciario/indi-
ca dores/486-gestao-planejamento-e-pesquisa/indicadores/13659-03-taxa-de-congestionamento>. Acesso em: 
24.10.2018.
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namos “atrito institucional” e “viscosidade processual”. O atrito institu-
cional corresponde ao conjunto de fatores externos capazes de oferecer 
resistência ao avanço processual, como, por exemplo, a eficiência do car-
tório. A utilização do processo virtual é uma das políticas mais eficazes 
para redução do atrito institucional, por suprimir etapas como autuação, 
numeração de folhas, transporte e carga de autos. 
[...]
A viscosidade processual pode ser definida como o conjunto de caracte-
rísticas estruturais de um processo capazes de afetar a sua velocidade. 
[...] Processos que envolvam matérias complexas, múltiplas partes ou a 
produção de provas técnicas elaboradas possuem uma estrutura íntima 
mais complexa e tendem a avançar mais lentamente do que casos sim-
ples, com duas partes e que envolvam a produção apenas de prova docu-
mental. 

Diante desta realidade, que contamina a efetividade da prestação jurisdicional, ne-
cessário que algumas medidas sejam tomadas. Dentre elas, destaca-se a informatiza-
ção dos processos judiciais, que será abordada no tópico a seguir.

2.1.2 A informatização dos processos judiciais 

A Lei Federal n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006, normatizou a informatização 
do processo judicial no âmbito nacional. No mesmo ano, o Poder Judiciário catarinen-
se iniciou o projeto piloto para implantação do processo eletrônico (virtualização) na 
unidade do Juizado Especial Cível do Norte da Ilha de Florianópolis, que passou a 
operar com a nova versão do Sistema de Automação da Justiça, SAJ/PG5. Para tanto, 
houve a necessidade de adequação do parque tecnológico e do sistema (migração dos 
dados e habilitação para uso do processo digital), além de capacitação dos usuários. 

Ainda nesta fase experimental, implementou-se o sistema citado na Vara de Execu-
ções Fiscais da Comarca de Lages e no Juizado Especial Cível de Blumenau.

No ano de 2009, teve início a instalação do SAJ-PG5 na Comarca de Camboriú, em 
todas as suas unidades judiciais. Houve a migração dos dados dos processos físicos, 
mantidos nas versões anteriores do sistema. Foi a primeira Comarca a utilizar o novo 
programa no Foro de forma integral.

Em maio de 2013, o processo eletrônico foi implementado na Comarca da Capital. 
Homologou-se, definitivamente, a alternativa, adotando-se o novo sistema em todo o 
Estado com o auxílio da empresa Softplan para agilizar o processo. Ao final do ano de 
2014, a integralidade do Poder Judiciário catarinense operava o processo virtual4.

O processo judicial eletrônico “tem proporcionado aumento significativo da pro-
dutividade de todas as partes envolvidas conferindo considerável redução no tempo 
de tramitação dos autos” (TJSC, 2018). Ademais, contribui para preservação do meio 
ambiente em razão da redução de papel.

4  TJSC. Implementação do processo eletrônico no primeiro grau. Disponível em: www.tjsc.jus.br/web/pro-
cesso-eletronico-saj/implantacao/primeiro-grau. Acesso em: 02.07.2018.
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2.2 INICIATIVAS DE REORGANIZAÇÃO DOS CARTÓRIOS NO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA

Na última década, no Tribunal de Justiça de Santa Catarina pode-se verificar diver-
sas iniciativas de reorganização das atividades dos cartórios judiciais. Cita-se a cria-
ção de estruturas unificadas para atendimento de mais uma vara, na mesma comarca, 
com a mesma competência, com sistema de central de atendimento única. 

Foram concebidas as estruturas de cartórios remotos com atribuição para cumpri-
mento de decisões de mais de uma vara de comarcas distintas, vinculados diretamen-
te ao Tribunal de Justiça e sem atribuição de atendimento (vg. Resolução GP/CGJ n. 9 
de 2017). 

A terceira delas corresponde às Varas Regionais, criadas e estruturadas pela Pre-
sidência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina com o intuito de concentrar em um 
único Juízo processos da mesma matéria, para atingir maior grau de especialização, 
conforme art. 25 da Lei Complementar Estadual n. 339/2006:

Art. 25. Na definição da competência dos órgãos jurisdicionais deverá o 
Tribunal Pleno visar à especialização e à descentralização das funções 
jurisdicionais.
Parágrafo único. Visando à fluidez e à agilização da atividade forense 
(Constituição do Estado de Santa Catarina, art. 21, § 2º, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias), poderá o Tribunal Pleno agregar 
Varas, instituir outras de abrangência regional ou circunscricional, em 
caráter geral ou específico, e estender os limites territoriais das Comar-
cas.

Como exemplos, cita-se a Vara Regional de Execuções Fiscais Estaduais da comar-
ca de Blumenau (Res. 71/11-TJ e Res. 23/13-TJ), a Vara Regional de Execuções Penais 
de São José (Res. 70/2011-TJ) e a Unidade Regional de Direito Bancário do Extremo 
Oeste Catarinense (Res. GP/CGJ n. 17 de 2017).

2.2.1 Divisões de Tramitação Remota

O estoque de execuções fiscais em andamento no Poder Judiciário de Santa Catari-
na correspondia a um terço do movimento forense em 2009. Assim, para combater o 
problema, foi implantado o Cartório Remoto do Processo Eletrônico (CREPE) por meio 
da Resolução Conjunta GP-CGJ n. 4/2009. 

No ano de 2011, referida norma sofreu alteração, possibilitando a criação de car-
tórios remotos em todo o Estado com a finalidade de atender demandas de natureza 
diversa à execução fiscal, tendo em vista os resultados positivos obtidos com a expe-
riência anterior. 

 Os denominados CREPEs eram responsáveis por impulsionar os processos digitais 
e sua criação foi fundamentada na natureza ubíqua dos processos eletrônicos. Na-
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quele ato normativo já se definiu que o atendimento ao público permaneceria sob a 
responsabilidade das unidades atendidas (art. 4º, § 1º).

Em 2014, foi editada a Resolução Conjunta GP/CGJ n. 2 que substituiu definitiva-
mente os CREPEs pelas Divisões de Tramitação Remota (DTRs) 

 As premissas que nortearam a criação de ambos foram a otimização de recursos 
humanos e financeiros, a padronização de rotinas, especialização das equipes e incre-
mento da produtividade. 

Uma das características comuns, tanto dos cartórios remotos quanto das divisões 
de tramitação remota, foi a opção da administração pública de que o atendimento ao 
jurisdicionado seria efetuado pelas unidades originárias, ou seja, não havia um canal 
direto para comunicação. 

A DTRE da Capital possuía atribuição para: a) cumprir os expedientes das seis va-
ras cíveis da comarca da Capital em execuções extrajudiciais e judiciais, seus apen-
sos e dependentes; b) administrar a sua conta do Sistema Hermes (Malote Digital), 
liberar e categorizar no processo eletrônico respectivo os documentos recebidos por 
este meio; c) efetuar a juntada de documentos eletrônicos e petições intermediárias 
recebidas em meio eletrônico; d) digitalizar, liberar no processo eletrônico respectivo 
e categorizar os documentos produzidos na Divisão; e) efetuar o cadastramento do 
endereço atualizado das partes no sistema, quando informado; f) identificar as peças 
que acompanharão os mandados; e g) exercer outras atividades administrativas de-
terminadas pelo Juiz Coordenador (Resolução Conjunta GP-CGJ n. 8/2014).

2.3 COMUNICAÇÃO 

A palavra comunicação é derivada do latim communicare, que significa tornar co-
mum, partilhar, trocar opiniões, conferenciar (CHINEM, 2010, p. 1). O processo co-
municativo, portanto, pressupõe a participação de duas pessoas entre as quais haverá 
a permuta de ideias e o diálogo. Segundo Terciotti (2013), consiste na transferência 
de significados entre os envolvidos, que precisa ser compreendida por eles para que 
produza um efeito real.

Para a realização deste processo, é necessária a presença de alguns elementos: 
emissor, receptor e mensagem. O emissor produz uma mensagem que é captada e 
compreendida (decodificada) pelo receptor (PASOLD, 2005). Dá-se o nome de código 
ao modo como a mensagem é transmitida e, de veículo ou canal, ao meio (oral, escrito, 
visual ou corporal) que dá suporte a esse processo de transmissão (FERREIRA; MA-
LHEIROS, 2016). 

As ideias lançadas pelo emissor podem ou não chegar até o receptor ou, ainda, 
podem ser percebidas de forma diferente daquela desejada pelo transmissor da men-
sagem. Isso se dá em razão de condições internas ou externas ao processo comunicati-
vo, denominadas de ruído. Pasold (2005, p. 63) define-o como “[...] qualquer fator e/ou 
fenômeno físico, químico biológico, humano ou tecnológico que esteja interferindo no 
Processo Comunicativo diminuindo a sua qualidade”. Terciotti (2013) complementa, 
dizendo que o ruído implica perda de informação durante a transmissão da mensa-
gem. Além disso, a autora enumera suas principais fontes:
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a) O emissor ou o receptor (por exemplo: algum mal-estar físico, psicoló-
gico, etc.).
b) O ambiente (excesso de barulho, falta de luminosidade etc.).
c) A mensagem (velocidade da fala, uso de jargão ou gíria profissional 
diante de uma plateia mista etc.).
d) O canal (barulhos na linha telefônica, interferências na televisão ou no 
rádio etc.). (TERCIOTTI, 2013, p. 5).

Há, também, segundo Ferreira e Malheiros (2016), as barreiras psicológicas. As 
emoções podem facilitar ou dificultar o processo comunicativo, assim como a educa-
ção, cultura, crença e religião. 

Os autores apontam, ainda, diversas outras causas que podem prejudicar a comu-
nicação. São elas: distração (por fatores externos à mensagem); presunção de que o 
outro já conhece o conteúdo transmitido; confusão (falta de coerência e lógica nos 
assuntos); falta de credibilidade no emissor; e defensividade (quando o receptor tem 
uma imagem formada sobre o assunto em questão ou quando não simpatiza com o 
emissor).

Há forma de contornar tais obstáculos. Ferreira e Malheiros (2016) sugerem a utili-
zação de linguagem apropriada aos ouvintes e à situação; precisão no conteúdo trans-
mitido (devendo-se repetir de diferentes formas, se necessário, até que seja compre-
endido); adoção de canais múltiplos (além da fala, pode-se usar gestos); escuta ativa 
por parte do receptor (questionar em caso de dúvidas); empatia (colocar-se no lugar 
do outro). 

Além disso, o feedback, isto é, o retorno que o receptor confere à mensagem, é 
fundamental para demonstrar que houve a correta compreensão no processo de co-
municação. 

2.3.1 Comunicação Organizacional

Uma das formas de classificar o processo comunicativo leva em consideração o am-
biente em que se desenvolve. A comunicação organizacional ou empresarial é aquela 
que ocorre no interior de organizações. Para Haswani (2013), essas instituições de-
vem estar formalmente estruturadas. Tavares (2010, p. 11) define como a comunica-
ção entre a “‘organização’ (empresas privadas, empresas públicas, instituições, etc.) 
e seus públicos de interesse: cliente interno ou funcionário da organização, fornece-
dores, distribuidores, clientes, [...] mídia e a sociedade em geral”.

Por meio de um conjunto de métodos e técnicas que visam difundir a informação, 
a comunicação organizacional promove, desenvolve e mantém a relação das institui-
ções com seus públicos interno e externo. 

A comunicação interna objetiva o alinhamento dos funcionários, colaboradores ou 
mesmo de acionistas (público interno) de uma organização. Visa criar um “ambiente 
saudável de trabalho, incrementar a qualidade, reforçar a segurança e garantir ga-
nhos de produtividade” (CHINEM, 2010, p. 32).
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Por sua vez, a comunicação externa almeja informar aqueles que não fazem parte 
da organização e, ainda, cuidar da imagem da instituição. Para tanto, deve estar aten-
ta à imprensa, aos clientes, aos concorrentes, ao governo etc. (FERREIRA; MALHEI-
ROS, 2016).

É de suma importância que a comunicação interna e a externa estejam articuladas 
com o planejamento estratégico da organização. Isso porque o processo comunicativo 
é “indispensável à conquista de resultados e ao sucesso de empresas e instituições 
privadas e estatais” (CHINEM, 2010, p. 11). 

Neste contexto, destaca-se o exemplo do Conselho Nacional de Justiça que, ao reali-
zar o planejamento estratégico do Poder Judiciário para o período 2009-2014, apontou 
como um dos objetivos estratégicos o aprimoramento da comunicação com o público 
externo, descrevendo-o da seguinte forma: 

Aprimorar a comunicação com o público externo, com linguagem clara e 
acessível, disponibilizando, com transparência, informações sobre o pa-
pel, as ações e as iniciativas do Poder Judiciário, o andamento processual, 
os atos judiciais e administrativos, os dados orçamentários e de desempe-
nho operacional (CONSELHO, 2018). 

Ademais, editou, em 8 de setembro de 2009, a Resolução n. 85, a qual dispõe acerca 
da comunicação social no âmbito do Poder Judiciário. Destaca-se o artigo 1º da refe-
rida norma: 

Art. 1º - As ações de Comunicação Social do Poder Judiciário passarão a 
ser desenvolvidas e executadas de acordo com o disposto nesta Resolu-
ção, tendo como objetivos principais:
I – dar amplo conhecimento à sociedade das políticas públicas e progra-
mas do Poder Judiciário;
II – divulgar, de forma sistemática, em linguagem acessível e didática, os 
direitos do cidadão e os serviços colocados à sua disposição pelo Poder 
Judiciário, em todas as suas instâncias;
III – estimular a participação da sociedade no debate e na formulação de 
políticas públicas que envolvam os seus direitos;
IV – disseminar informações corretas sobre assuntos que sejam de inte-
resse público para os diferentes segmentos sociais e que envolvam as 
ações do Poder Judiciário; (CONSELHO, 2009).

Logo, o desafio do Poder Judiciário em relação à comunicação externa consiste em 
aproximar-se da sociedade, conferindo-lhe informações claras. A boa comunicação 
implica satisfação do usuário do serviço e retorno positivo para a instituição.
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3 METODOLOGIA

Quadro 2: Descrição da metodologia adotada

ASPECTO DA METODOLOGIA ALTERNATIVAS

3.1 Caracterização da pesquisa
NATUREZA: Aplicada

ABORDAGEM: Qualitativa

3.2 Classificação da pesquisa
QUANTO AOS FINS: Pesquisa Descritiva e Explicativa
QUANTO AOS MEIOS: Pesquisa de campo, Bibliográfica, 
Documental e Estudo de Caso

3.3 Delimitação da pesquisa: univer-
so, população, amostra e sujeito.

POPULAÇÃO (ou UNIVERSO) da pesquisa: Comarca da Ca-
pital – Varas Cíveis – Jurisdicionados – Advogados
AMOSTRA e CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DA AMOSTRA: 
Amostra Intencional, não-probabilística: por tipicidade: seis 
Juízes e seis Chefes de Cartórios, lotados nas seis varas cí-
veis da comarca da Capital. Foram selecionados por terem 
participado do processo de implementação da divisão de 
tramitação remota de execução da Capital desde o momen-
to da criação (2014) até a sua extinção em 2018. 

Pretendia-se atingir advogados atuantes na divisão e nas 
varas cíveis com o apoio da Ordem dos Advogados do Bra-
sil – Seccional de Santa Catarina. Assim, foram enviadas 
mensagens para assessoria da Presidência da respectiva 
instituição nos dias 29.08, dia 31.08 e no dia 04.09, sendo 
que somente na nessa última data houve contato por parte 
do órgão para entender do que se tratava a pesquisa e ve-
rificar a possibilidade de envio aos advogados. No entanto, 
não se obteve êxito na difusão dos questionários por meio 
da OAB/SC.

Realizou-se, então, a divulgação das perguntas por meio de 
mensagens eletrônicas (e-mail e WhatsApp) enviadas a es-
critório de advocacia localizados em Florianópolis e região, 
além de publicação nas redes sociais das pesquisadoras. O 
encerramento do preenchimento dos formulários ocorreu 
em 15.09.2018 e foram obtidas treze respostas a um dos 
questionários (que tratava sobre a criação e extinção da 
DTR) e dez respostas ao outro (a respeito do processo de 
comunicação da DTR).
SUJEITOS DA PESQUISA: Juízes, chefes de cartório e ad-
vogados.

3.4 Técnicas e instrumentos de cole-
ta de dados

FONTES DE DADOS PRIMÁRIOS: Questionários
FONTES DE DADOS SECUNDÁRIOS: Documentos, Fontes 
bibliográficas.

3.5 Técnicas de análise de dados

Para dados quantitativos: técnicas estatísticas. 

Para dados qualitativos: Modelo Interpretativo e baseada 
na experiência das pesquisadoras, na realidade investigada 
e na bibliografia estudada. 
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ASPECTO DA METODOLOGIA ALTERNATIVAS

3.6 Limitações da pesquisa

GEOGRÁFICO: Tribunal de Justiça de Santa Catarina, co-
marca da Capital, Varas Cíveis. 

TEMPORAL: A pesquisa resgatará dados de 2014 (criação) 
até 2018 (extinção), no que se refere à DTR de Execução e 
Cumprimento de Sentença

TEÓRICO: Resolução n. 85, de 08/09/2009, Conselho Na-
cional de Justiça

Fonte: Elaborado pelas autoras 

A pesquisa realizada caracteriza-se, quanto à sua natureza, como aplicada, cuja 
motivação é a resolução de problemas concretos, ou seja, tem finalidade prática (VER-
GARA, 2016). 

Além disso, sua abordagem é qualitativa, que, segundo Roesch (2015, p. 154):

É apropriada para a avaliação formativa, quando se trata de melhorar 
a efetividade de um programa, ou plano, ou mesmo quando é o caso da 
proposição de planos, ou seja, quando se trata de selecionar as metas 
de um programa e construir uma intervenção, mas não é adequada para 
avaliar resultados de programas ou planos. 

No presente trabalho, as pesquisadoras averiguaram a sistemática do processo de 
comunicação adotado pela Divisão de Tramitação Remota de Execução e Cumprimen-
to de Sentença da Capital, a fim de verificar se existem deficiências e/ou problemas e, 
se necessário, sugerir melhoramentos.    

Quanto aos fins, a pesquisa classifica-se como descritiva e explicativa. 

A pesquisa descritiva é aquela que “expõe características de determinada popula-
ção ou de determinado fenômeno” e “não tem compromisso de explicar os fenômenos 
que descreve” (VERGARA, 2016, p. 49). Já a pesquisa explicativa tem como objetivo 
central “identificar os fatores que determinam ou que contribuem para a ocorrência 
dos fenômenos” (GIL, 2002, p. 42). Logo, esta última pode ser considerada como con-
tinuação daquela, pois, para identificação dos fatores determinantes de um fenômeno, 
é necessário que este esteja bem detalhado. 

Como dito anteriormente, o fenômeno pesquisado diz respeito ao processo de co-
municação da divisão de tramitação remota. Inicialmente, buscou-se fazer sua carac-
terização e, a partir daí, a identificação dos fatores que contribuem para sua ocorrên-
cia, de modo a verificar seu reflexo nas atividades desenvolvidas pelo cartório judicial 
e a satisfação do jurisdicionado.

No que tange à classificação quanto aos meios, a pesquisa é bibliográfica, docu-
mental, estudo de caso e de campo.

A pesquisa bibliográfica desenvolve-se a partir de material já publicado, como li-
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vros e artigos científicos (GIL, 2002), por meio da qual as pesquisadoras analisarão as 
posições dos autores sobre o tema. Muito semelhante a ela é a pesquisa documental. 
No entanto, esta se vale de “documentos conservados no interior de órgãos públicos 
e privados de qualquer natureza, ou com pessoas” (VERGARA, 2016, p. 49), onde se 
enquadra o exame dos processos administrativos de criação e extinção da Divisão de 
Tramitação Remota em estudo. 

Estas são, basicamente, as fontes utilizadas pelas pesquisadoras para elaboração 
da fundamentação teórica do trabalho. 

Além dessas, também foi utilizado o estudo de caso, que “consiste no estudo pro-
fundo e exaustivo de um ou poucos objetos, de maneira que permita seu amplo e 
detalhado conhecimento” (GIL, 2002, p. 54). Aqui, tem-se como objetos de estudo as 
varas cíveis da comarca da Capital e a Divisão de Tramitação Remota, no que tange à 
sistemática da comunicação. Para tanto, consideraram-se as dimensões da sociedade 
e da organização, na medida em que estes correspondem aos principais envolvidos e 
afetados no processo.

E, ainda, a pesquisa de campo, que é uma “investigação empírica realizada no local 
onde ocorre ou ocorreu um fenômeno ou que dispõe de elementos para explicá-lo” 
(VERGARA, 2016, p. 49).

A coleta de dados foi feita, por meio de questionários, com seis Magistrados e seis 
Chefes de Cartório das Varas Cíveis da Capital (onze respondentes) e advogados que 
atuam na Capital (treze respostas a um dos formulários e dez, ao outro).

Além disso, a experiência também foi usada como fonte de conhecimento, tendo em 
vista que uma das pesquisadoras esteve lotada na chefia de cartório de uma das varas 
cíveis da capital, ou seja, local que participou do processo de criação e de implantação 
da divisão de tramitação remota.

A análise dos dados, foi efetuada no Modelo Interpretativo de Triviños, baseando-se 
na experiência das pesquisadoras, na realidade investigada e na bibliografia estudada.

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS – TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA 

4.1 CARACTERÍSTICAS DA COMUNICAÇÃO DOS CARTÓRIOS JU-
DICIAIS NO PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA

Colhe-se do Mapa Estratégico do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (2015-
2020)5 que, na perspectiva do cidadão, a Corte pretende “Garantir a humanização do 
atendimento e buscar a satisfação dos cidadãos”, bem como “Aprimorar a comunica-
ção institucional”. 

5  TJSC. Gestão Estratégica. Disponível em: <https://www.tjsc.jus.br/web/gestao-estrategica/planejamento-
-estrategico-institucional/mapa-estrategico-2015-2020>. Acesso em 10.08.2018.
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Na perspectiva da gestão, também há preocupação no sentido de aprimorar a co-
municação interna e externa. 

O Poder Judiciário Catarinense utiliza diversos canais para diálogo com o jurisdicio-
nado. O Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça estabelece que “o aten-
dimento será feito no balcão do cartório judicial, ou em local indicado pela unidade, 
observadas as preferências legais” (art. 206). 

Há previsão também de atendimento telefônico para situações urgentes e excep-
cionais, consoante previsão do art. 207 do CNCGJ, ressalvados os casos de processos 
que tramitam em segredo de justiça. Citado normativo veda a edição de ato por parte 
de unidades judiciais que restrinjam o direito ao atendimento. 

A publicação de atos de intimação no Diário da Justiça também pode ser citada 
como uma das formas de comunicação utilizadas pela Justiça Catarinense. 

Adotam-se, ainda, como meios de comunicação interna a) e-mail institucional; b) 
malote digital; e c) central de atendimento eletrônica. Estes meios também são utili-
zados para comunicação externa, além do fax, telex, telegrama ou fonograma e carta 
com aviso de recebimento. 

Acrescenta-se aqui a Ouvidoria Judicial, consoante Resolução TJ n. 6/2006, a qual 
foi instituída para “receber reclamações, críticas e sugestões relacionadas à prestação 
de serviços judiciais e às atividades administrativas do Poder Judiciário, encaminhan-
do-as aos órgãos responsáveis e informando aos interessados as soluções adotadas” 
(art. 1º, da Res. TJ n. 6/2006). 

De igual modo, há no Tribunal de Justiça um Centro de Atendimento e Informações, 
consoante art. 1º da Resolução TJ n. 6/2004, destinado a prestar informações aos in-
teressados sobre o andamento processual, dar vista de autos, receber petições, entre 
outras atividades. 

Com a implementação da gestão por competências no Tribunal catarinense6 foi 
mapeada como uma das competências das unidades judiciais de primeiro grau: “aten-
der ao público interno e externo, no limite das informações processuais, observado o 
devido sigilo”. E no âmbito individual dos servidores que atuam nessas unidades, as 
seguintes: 

Prestar informações corretas aos interessados sobre o andamento pro-
cessual, com clareza, cordialidade e objetividade.
Orientar o público com cordialidade e, se necessário, indicar os órgãos 
competentes para solução da demanda apresentada.
Reduzir a termo requerimentos pertinentes e informações das partes, for-
mulados verbalmente, com clareza, correção gramatical e objetividade.7

6  TJSC. Gestão por competências. Disponível em: https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/gestao-por-compe-
tencias. Acesso em 26.08.2018.

7  TJSC. Gestão por competências: descrição e competências da função. Disponível em: https://www.tjsc.jus.br/
documents/37870/754519/Descri%C3%A7%C3%A3o+da+fun%C3%A7%C3%A3o+-+Cart%C3%B3rio+Criminal/
d7d145af-cc47-4bc2-9b00-5bad68c18ae3. Acesso em: 26.08.2018.
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Mesmo com a evolução tecnológica a forma mais usual de atendimento ainda é a 
presencial, sendo que as varas analisadas no presente estudo prestam atendimento 
presencial ao público externo. Cada uma delas possui um local específico para rece-
ber jurisdicionados e advogados, conhecido como balcão de atendimento. Costumeira-
mente há uma rotina de rodízio entre servidores e estagiários para o exercício dessa 
função. Da mesma forma ocorre para o serviço telefônico. 

Emergem no Estado iniciativas de reorganização do atendimento presencial em 
forma de central de atendimento unificada. Na comarca de São Joaquim, foi editada 
Portaria n. 06/2017 que criou uma central de atendimento unificada, com as seguintes 
atribuições: 

I – Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre a locali-
zação de servidores ou de dependências do Fórum;
II – Prestar orientações por telefone, nos casos previstos na Legislação 
vigente; 
III – Receber e transmitir mensagens aos demais servidores, quando so-
licitado;
IV – Prestar informações sobre processos aos advogados e as partes in-
teressadas;
V – Entregar autos de processos físicos em carga aos advogados e peri-
tos, na forma da lei;
VI – Proceder o recebimento de processos em carga com advogados e 
peritos. 

Denota-se que aprimorar a comunicação com o jurisdicionado é um constante de-
safio ao judiciário. 

4.2 CARACTERÍSTICAS DA COMUNICAÇÃO DAS DIVISÕES DE 
TRAMITAÇÃO REMOTA NO PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATA-
RINA

Como já citado anteriormente, as divisões de tramitação remota foram criadas de 
modo a não disponibilizar atendimento ao público externo, sendo que as unidades 
atendidas pelas divisões absorvem essa atividade (vg. Resolução Conjunta GP-CGJ n. 
4/2009, Resolução GP/CGJ n. 3 de 2017 e Resolução GP/CGJ n. 9 de 2017).

A Divisão de Tramitação Remota e os cartórios judiciais utilizam como principais 
formas de comunicação o e-mail institucional, o telefone e o sistema de mensagens 
instantâneas pandion para comunicações internas.

4.2.1 Análise dos Dados 

Com o intuito de identificar a impressão dos envolvidos no processo de comunica-
ção foram aplicados questionários aos Juízes e Chefes de Cartório das Varas Cíveis da 
comarca da Capital. 
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Foram feitas oito perguntas envolvendo a qualidade e forma de comunicação e a 
tramitação dos processos. Veja-se: 

Quadro 3: Questionário enviado aos Juízes e Chefes de Cartório das Varas Cíveis da 
Capital.

Indiferente Muito insatisfeito Insatisfeito Satisfeito Muito 
satisfeito

1. Forma de comunicação 
adotada pela DTR de Exe-
cução e Cumprimento de 
Sentença da Capital (por 
intermédio do Cartório)

SIM NÃO OUTRO

2. A implementação da DTR permitiu imprimir maior celeridade 
aos processos ainda em fase de conhecimento? 

3. A criação da DTR de Execução da Capital alterou de forma 
significativa os atendimentos efetuados por telefone e presen-
cialmente?  

4. Você considera que a comunicação seria mais eficaz se a DTR 
de Execução da Capital possuísse uma central de atendimento 
ou algo semelhante?

5. Você considera que haveria prejuízo à tramitação regular dos 
processos se o atendimento fosse absorvido pelas DTRs?

6. Na sua percepção, os servidores estavam satisfeitos com a 
forma de comunicação?

7. Na sua percepção, os jurisdicionados e advogados estavam 
satisfeitos com a forma de comunicação?

8. Na sua percepção, os problemas de comunicação podem ter 
influenciado na decisão pela extinção da divisão?

Fonte: Elaborado pelas autoras.

O questionário foi elaborado na plataforma Google Forms e enviado aos envolvi-
dos no dia 29.08.2018 com prazo para resposta até o dia 03.09.2018. Obtiveram-se 
onze retornos, de um total de doze esperados, com o encerramento do recebimento 
das respostas no dia 08.09.2018. 

O primeiro questionamento foi direcionado a verificar o grau de satisfação dos ocu-
pantes dos cargos de gestão das unidades em relação à forma de comunicação por 
meio dos servidores das unidades atendidas. 

Mais da metade dos atores citados mostrou-se insatisfeito com a forma de comuni-
cação: 
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Figura 1: Grau de satisfação quanto à forma de comunicação adotada pela DTR da 
Capital

Fonte: Elaborado pelas autoras

O segundo questionamento buscou identificar a percepção dos envolvidos acerca 
da efetividade da remessa dos processos de execução extrajudicial e judicial para que 
os processos de conhecimento pudessem tramitar de forma mais célere. 

Denota-se que apenas um dos envolvidos divergiu dos demais e apontou que a 
morosidade dos processos de conhecimento é decorrente da falta de gerenciamento, 
capacidade e cobrança por resultados.

Figura 2: A criação da DTR permitiu maior celeridade aos processos em fase de 
conhecimento?

Fonte: Elaborado pelas autoras
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A terceira indagação foi efetuada no intuito de investigar se os envolvidos percebe-
ram aumento na demanda de atendimentos prestados nas unidades pelo fato de que 
não havia comunicação direta entre a DTRE e os jurisdicionados. 

Sete pessoas apontaram que houve mudanças nos atendimentos, três pessoas não 
verificaram alteração e uma pessoa ressaltou, expressamente, o aumento do número 
de atendimentos presenciais e pelo telefone.

Figura 3: A criação da DTR alterou de forma significativa os atendimentos efetua-
dos por telefone e presencialmente na unidade?

Fonte: Elaborado pelas autoras

O quarto questionamento propôs uma reflexão sobre uma forma alternativa de co-
municação, sendo que nove pessoas consideraram que haveria maior eficácia na co-
municação se houvesse uma central de atendimento para a divisão, uma pessoa apon-
tou que a criação de uma central de atendimento não seria eficaz para a comunicação 
e outra pessoa afirmou que uma central de atendimento unificada poderia ser imple-
mentada para todas as varas cíveis da comarca da Capital. 
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Figura 4: Você considera que a comunicação seria mais eficaz se a DTR possuísse 
uma central de atendimento ou algo semelhante?

Fonte: Elaborado pelas autoras

O quinto questionamento tinha por objetivo colher a opinião dos gestores acerca 
da possibilidade de absorção do atendimento ao público pela divisão e se esse fator 
poderia influenciar na regular tramitação dos processos. 

Nove pessoas consideraram que não haveria prejuízo e apenas duas divergiram. 

Figura 5: Você considera que haveria prejuízo à tramitação dos processos se o aten-
dimento fosse absorvido pela DTR?

Fonte: Elaborado pelas autoras

Na sequência foi questionada a opinião dos gestores acerca da satisfação dos ser-
vidores das unidades com a forma de comunicação. Houve unanimidade quanto à 
insatisfação.
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Figura 6: Na sua percepção, os servidores estavam satisfeitos com a forma de co-
municação adotada?

Fonte: Elaborado pelas autoras

A indagação de número sete foi direcionada a verificar a percepção dos gestores, 
Juízes e Chefes de Cartórios, acerca da satisfação dos jurisdicionados e advogados 
com a forma de comunicação. Onze foram entrevistas e apenas um dos envolvidos 
divergiu.

Figura 7: Na sua percepção, os jurisdicionados e advogados estavam satisfeitos com 
a forma de comunicação?

Fonte: Elaborado pelas autoras

A última interrogação tratou da extinção da divisão e se o fator comunicação com o pú-
blico interno e externo pode ter influenciado na tomada de decisão, sendo que a maioria 
(dez pessoas) opinou que sim, ou seja, a comunicação pode ter sido um dos fatores. 
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Um dos envolvidos divergiu e afirmou que a extinção ocorreu unicamente por inefi-
ciência e que a comunicação não teve influência. 

Figura 8: Na sua percepção, os problemas de comunicação podem ter influenciado 
na decisão pela extinção da DTR?

Fonte: Elaborado pelas autoras

Além dos Juízes e Chefes de Cartório das Varas Cíveis da comarca da Capital, tam-
bém foram aplicados dois questionários, elaborados na plataforma Google Forms, aos 
advogados. O envio das perguntas ocorreu no dia 29.08.2018 com prazo para resposta 
até o dia 05.09.2018. 

Pretendia-se divulgar a pesquisa por meio da Ordem dos Advogados do Brasil – 
Seccional de Santa Catarina. Assim, foram enviadas mensagens para assessoria da 
Presidência da respectiva instituição nos dias 29.08, dia 31.08 e no dia 04.09, sendo 
que somente na última data houve contato por parte do órgão para entender do que 
se tratava a pesquisa e verificar a possibilidade de envio aos advogados. No entanto, 
não se obteve êxito na difusão do questionário por meio da OAB/SC.

Realizou-se, então, a divulgação das perguntas por meio de mensagens eletrônicas 
enviadas a escritório de advocacia localizados em Florianópolis e região, além de pu-
blicação nas redes sociais das pesquisadoras. O encerramento do preenchimento dos 
formulários ocorreu em 15.09.2018.

Obtiveram-se treze respostas ao questionário que tratava sobre a criação e extin-
ção da Divisão de Tramitação Remota de execução e cumprimento de sentença da 
Capital, que continha as seguintes indagações:
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Quadro 4: Questionário enviado aos advogados em relação à criação e extinção da 
DTRE.

Indiferente Insatisfeito Pouco satisfeito Satisfeito Muito satisfei-
to

9. Quanto à criação:

10. Quanto à tramitação dos 
processos de execução e cum-
primento:

11. Quanto à tramitação dos 
processos de conhecimen-
to nas varas atendidas pela 
DTR:

12. Quanto à extinção:

Fonte: Elaborado pelas autoras

A primeira pergunta tratava do grau de satisfação em relação à criação da DTRE da 
Capital, sendo que 30,8% dos questionados demonstrou-se pouco satisfeito e a mesma 
proporção diz-se indiferente:

Figura 9: Indique seu grau de satisfação em relação à criação da DTR de Execução 
e Cumprimento de Sentença da Capital.

Fonte: Elaborado pelas autoras

A segunda indagação investigou o grau de satisfação quanto à tramitação dos pro-
cessos de execução e cumprimento de sentença na referida unidade. A maioria dos 
advogados respondeu estar insatisfeito ou pouco satisfeito.
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Figura 10: Indique seu grau de satisfação em relação à tramitação dos processos 
execução e cumprimento de sentença.

Fonte: Elaborado pelas autoras

O terceiro questionamento era sobre o grau de satisfação em relação à tramitação 
dos processos de conhecimento nas Varas Cíveis da Capital após a criação da DTRE 
da Capital. A maior parte dos causídicos apontou descontentamento. 

Figura 11: Indique seu grau de satisfação em relação à tramitação dos processos de 
conhecimento nas Varas Cíveis da Capital após a criação da DTR.

Fonte: Elaborado pelas autoras
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A quarta e última pergunta deste formulário buscava investigar o grau de satisfa-
ção em relação à extinção da DTRE da Capital. Em sua maioria, os advogados respon-
deram que são indiferentes quanto ao fato. 

Figura 12: Indique seu grau de satisfação em relação à extinção da DTR de Execu-
ção e Cumprimento de Sentença da Capital.

Fonte: Elaborado pelas autoras

Por sua vez, o formulário direcionado a analisar a comunicação da divisão com o 
jurisdicionado e com os servidores das unidades foi respondido por dez advogados. 
Seguem os questionamentos feitos: 

Quadro 5: Questionário enviado aos advogados em relação à comunicação adotada pela DTR

Indiferente Insatisfeito Pouco satisfeito Satisfeito Muito satisfeito
13. Quanto ao método 
adotado 
14. Quanto à efetivida-
de do método
15. Quanto à qualidade 
das informações

Insuficientes Inconsistentes Genéricas Precisas Outro
16. Com relação à qua-
lidade das informações 
prestadas pelos servido-
res do cartório relativa-
mente aos processos em 
tramitação na divisão
17. Com relação à qua-
lidade das informações 
prestadas pelos servido-
res do gabinete do Juiz 
Cooperador relativa-
mente aos processos em 
tramitação na divisão

Fonte: Elaborado pelas autoras
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Perguntados a respeito do grau de satisfação em relação ao método de comunica-
ção utilizado pela DTRE da Capital, a metade dos advogados respondeu estar insatis-
feito, seguido de 30% que se disse pouco satisfeito. Ninguém escolheu a opção “muito 
satisfeito”.

Figura 13: Indique seu grau de satisfação em relação à extinção da DTR de Execu-
ção e Cumprimento de Sentença da Capital.

Fonte: Elaborado pelas autoras

Com relação à efetividade do método de comunicação, as respostas não destoaram:

Figura 14: Indique seu grau de satisfação quanto à efetividade do método de comu-
nicação.

Fonte: Elaborado pelas autoras
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No mesmo viés foi a opinião dos advogados quanto à qualidade das informações 
prestadas pela DTRE da Capital. A metade dos questionados respondeu estar insatis-
feito. Apenas 20% optou por “satisfeito” como resposta. 

Figura 15: Indique seu grau de satisfação em relação à qualidade das informações 
prestadas.

Fonte: Elaborado pelas autoras

Além disso, quando perguntados a respeito da qualidade das informações prestadas 
pelos servidores do cartório em relação aos processos em trâmite na DTRE, a maior 
parte dos advogados (40%) respondeu que essas eram genéricas, seguido de 30% que 
entendeu serem insuficientes.

Figura 16: Indique seu grau de satisfação em relação à qualidade das informações presta-
das pelos servidores do cartório relativamente aos processos em tramitação na DTR.

Fonte: Elaborado pelas autoras
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O mesmo panorama de respostas foi encontrado em relação às informações presta-
das pelos servidores do gabinete dos Juízes Cooperadores. 

Figura 17: Com relação à qualidade das informações prestadas pelos servidores do 
gabinete dos Juízes Cooperadores relativamente aos processos em tramitação na DTR.

Fonte: Elaborado pelas autoras

Explanados os questionamentos e as respectivas respostas obtidas, apresentar-se-á, 
no tópico seguinte, a conclusão do estudo.  

5 CONCLUSÃO

O presente trabalho tinha por objetivo compreender como o processo de comuni-
cação adotado pela Divisão de Tramitação Remota de Execução e Cumprimento de 
Sentença da Capital afetou as atividades desenvolvidas pelo cartório judicial e o juris-
dicionado. 

As divisões de tramitação remota surgiram com a finalidade de otimizar recursos 
humanos e financeiros, padronizar rotinas, especializar as equipes e incrementar a 
produtividade. Com relação ao processo de comunicação, definiu-se que o atendimen-
to ao público externo seria efetuado pelas unidades às quais as divisões remotas es-
tivessem vinculadas (vg. Resolução Conjunta GP-CGJ n. 4/2009, Resolução GP/CGJ n. 
3 de 2017 e Resolução GP/CGJ n. 9 de 2017), ou seja, não havia um canal direto para 
comunicação. 

Contudo, sabe-se da importância de informar aqueles que não fazem parte da orga-
nização (comunicação externa), o que influencia diretamente na imagem que se tem 
dela. Nesse contexto, o processo comunicativo possui grande relevância em institui-
ções privadas e públicas, devendo, pois, estar articulado com o planejamento estraté-
gico.

Na esfera do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, o Mapa Estratégico (2015-
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2020)8 destaca, na perspectiva do cidadão, que a Corte pretende “Garantir a huma-
nização do atendimento e buscar a satisfação dos cidadãos”, bem como “Aprimorar a 
comunicação institucional”. 

Contudo, a partir da pesquisa realizada, verificou-se que os objetivos estratégicos 
anteriormente citados não estavam sendo abarcados integralmente pela Divisão de 
Tramitação Remota de Execução e Cumprimento de Sentença da Capital. 

Por meio dos questionários aplicados a Juízes, Chefes de Cartório e advogados, 
buscou-se averiguar a satisfação desses em relação à criação, ao processo de comuni-
cação e à extinção da unidade em estudo. 

Os advogados que responderam aos questionamentos, em sua maior parte (30,8%), 
disseram-se pouco satisfeitos com o surgimento da DTRE da Capital – questão 9 –, ao 
lado de outros 30,8% que apontaram ser indiferentes em relação ao fato. E, no que 
tange ao grau de satisfação quanto à tramitação dos processos de execução e cum-
primento de sentença na referida unidade, obteve-se empate: 38,5% dos causídicos 
respondeu estar insatisfeito e a mesma proporção, “pouco satisfeito”.

A maioria dos Juízes e Chefes de Cartório ressaltou que a criação da DTRE da Capi-
tal (e a consequente retirada dos processos dessa natureza das Varas Cíveis, questão 
2) permitiu maior celeridade às demandas em fase de conhecimento. Já os advogados 
não entenderam dessa forma. A maioria deles (38,5%) demonstrou-se insatisfeito em 
relação à tramitação dos processos nas Varas Cíveis da Capital após a criação da DTR, 
seguido de 23,1% que relataram estar pouco satisfeitos (questão 11).

Analisando-se as respostas dos diferentes grupos, verificou-se que a aceleração na 
tramitação das demandas judiciais nas Varas Cíveis não foi percebida pelos usuários 
do serviço, mas, tão somente, pelos prestadores dele.

Outro reflexo causado pela implementação da DTRE da Capital, de acordo com a 
maior parte dos servidores do Poder Judiciário que foram entrevistados, foi o aumento 
significativo nos atendimentos efetuados por telefone e presencialmente nos cartórios 
e gabinetes. Um dos respondentes, inclusive, destacou expressamente tal fato. 

Ou seja, na opinião dos envolvidos na prestação jurisdicional, a DTRE, embora te-
nha possibilitado que o fluxo de ações de conhecimento fluísse melhor, provocou so-
brecarga de trabalho quanto ao processo de comunicação externo na unidade por ela 
atendida.

No que tange ao método de comunicação adotado pela DTRE da Capital a visão da 
maioria dos entrevistados (Magistrado, Chefes de Cartório e advogados) foi uníssona: 
insatisfação. 

Além disso, a maior parte dos causídicos apontou descontentamento em relação à 
qualidade das informações prestadas – pelos servidores do cartório e do gabinete dos 
Juízes Cooperadores – sobre os processos em tramitação na DTRE, tendo a maioria as 
qualificado como genéricas e insuficientes (questões 15, 16 e 17).

8  TJSC. Gestão Estratégica. Disponível em: <https://www.tjsc.jus.br/web/gestao-estrategica/planejamento-
-estrategico-institucional/mapa-estrategico-2015-2020>. Acesso em 10.08.2018.
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A boa comunicação implica satisfação do usuário e retorno positivo para a institui-
ção. Desse modo, deve-se levar em conta a opinião de todos os envolvidos (público 
interno e externo), a fim de verificar medidas possíveis a serem tomadas com vistas 
ao melhoramento contínuo na prestação do serviço. 

Considerando isso e que a maioria dos Juízes e Chefes de Cartório apontou que, no 
seu modo de ver, tanto servidores quanto advogados estavam insatisfeitos em relação 
ao processo comunicativo da unidade estudada (questões 6 e 7), propôs-se ao grupo 
de gestores uma reflexão sobre uma forma alternativa de comunicação. A maioria 
considerou que haveria maior eficácia se houvesse uma central de atendimento para 
a DTRE. Uma pessoa sugeriu a adoção de uma central de atendimento unificada para 
todas as varas cíveis da comarca da Capital. 

Outro questionamento tratou da possibilidade de absorção do atendimento ao pú-
blico pela DTRE e se esse fator poderia influenciar na regular tramitação dos proces-
sos. A maior parte dos respondentes ressaltou que não haveria prejuízo.

Visto que o método de comunicação adotado pela DTRE não atingia o seu propósito, 
perguntou-se aos Juízes e Chefes de Cartório se tal fato poderia estar relacionado à 
extinção da divisão, influenciando na tomada de tal decisão. A maioria opinou que sim: 
a comunicação pode ter sido um dos fatores. 

Analisando-se as respostas dadas pelos servidores entrevistados ao questionamen-
to número um – relacionado ao grau de satisfação quanto à forma de comunicação 
adotada pela DTRE da Capital (por intermédio dos cartórios) – e ao questionamento 
número oito – a respeito da influência dos problemas de comunicação na decisão pela 
extinção da DTRE –, verificou-se que 24% daqueles que se mostraram insatisfeitos 
com a forma de comunicação possivelmente atribuíram este como um dos fatores que 
influenciaram na extinção da divisão de tramitação remota. 

Diante dos resultados obtidos com a pesquisa, conclui-se que o método de comu-
nicação utilizado pela Divisão de Tramitação Remota de Execução e Cumprimento 
de Sentença da Capital não era eficiente, pois causava prejuízo aos servidores dos 
cartórios atendidos pela unidade (sobrecarga de trabalho) e aos advogados (que rece-
biam desses servidores –  sobrecarregados e que não tinham conhecimento específico 
sobre a tramitação dos processos da DTRE, pois trabalhavam em outra unidade – in-
formações genéricas e insuficientes). Ademais, este pode ter sido, inclusive, um dos 
fatores que levou à sua extinção. 

Neste cenário, a estruturação de um canal comunicativo de qualidade que atenda 
aos anseios dos usuários da justiça possui relevância, como forma de melhorar a pres-
tação do serviço ao público externo, além de promover a satisfação e motivação do 
próprio público interno.

A título de sugestão, tendo em vista que existem outras DTRs em funcionamento no 
Poder Judiciário e que podem vir a apresentar a mesma dificuldade estudada neste tra-
balho, indica-se, como possível resolução para o problema em questão, o treinamento 
dos servidores que atuam no atendimento aos usuários dos serviços, especialmente no 
que tange à importância de estabelecimento de uma comunicação de qualidade para 
a maior satisfação do público externo. 
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Ou, ainda, a criação de uma central de atendimento que ampare a divisão de trami-
tação remota, a exemplo do que foi adotado na Comarca de São Joaquim. Uma equipe 
especializada e focada na prestação de informações precisas e de qualidade seria 
mais eficiente e proporcionaria mais satisfação aos advogados. E, assim, alinhar-se-ia 
aos objetivos estratégicos do Poder Judiciário Catarinense. 

A comunicação de qualidade é um desafio a ser vencido, pois auxilia na construção 
de uma imagem positiva do Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Além disso, promo-
ve a aproximação com o cidadão. Desse modo, é necessário que medidas sejam toma-
das, visando ao melhoramento contínuo desse serviço.
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Resumo: O objetivo deste estudo é propor uma ferramenta da gestão da informa-
ção que possa ser aplicada para concentrar informações referentes às crianças e aos 
adolescentes em situação de acolhimento institucional e familiar a fim de auxiliar o 
trabalho dos servidores lotados nas varas com competência para infância e juventude, 
no primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário de Santa Catarina, para dar celeri-
dade à tramitação das ações judiciais desta natureza. Com relação à metodologia ado-
tada, trata-se de pesquisa aplicada, observando-se o método dedutivo com abordagem 
qualitativa. Considerando a pesquisa realizada, os resultados alcançados apontam 
que a ausência de fluxo de informações a respeito dos acolhidos constitui dificuldade 
à agilidade das ações judiciais que envolvem acolhimento. Conclui-se que a adoção 
pelo PJSC da ferramenta proposta, contendo informações relevantes sobre a criança 
e o adolescente, no tocante ao acolhimento institucional e familiar e sobre as ações 
judiciais, tende a gerar benefícios, porque poderá promover celeridade nos proces-
sos judiciais em questão, priorizando-os no intuito de mais rapidamente possibilitar a 
reintegração familiar e a colocação em família substituta por adoção ou promover a 
reavaliação da situação.

Palavras-chave: Convivência familiar. Acolhimento familiar e institucional. Gestão 
da informação.

Abstract: The objective of this study is to propose an information management tool 
that can be applied to concentrate information regarding children and adolescents 
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in institutional and family support situation in order to assist the work of the servers 
crowded in the units with competence for childhood and youth, in the first degree of 
jurisdiction of the Judiciary of Santa Catarina, to expedite the processing of lawsuits 
of this nature. Regarding the adopted methodology, it is applied research, observing 
the deductive method with a qualitative approach. It is concluded that the adoption by 
the PJSC of the proposed tool, containing relevant information about the child and the 
adolescent, regarding institutional and family reception and judicial actions, tends to 
generate benefits because it can promote speed in the judicial processes in question, 
prioritizing them in order to more quickly enable family reintegration, substitute fa-
mily placement by adopting or promoting reassessment of the situation.

Keywords: Family living. Family and institutional care. Information management.

1 INTRODUÇÃO

O Estado, por intermédio da Administração Pública, tem o dever de atender às 
demandas da sociedade, por meio dos serviços públicos. E para cumprir o seu papel, 
“[...] nos seus diferentes níveis, federal, estadual e municipal, necessita estar bem 
estruturada e, dessa maneira, atuar com eficiência, eficácia e efetividade em favor da 
sociedade” (MATIAS-PEREIRA, 2012, p. 8).

A eficiência, citada pelo autor, restou incluída no ordenamento jurídico constitucio-
nal com a promulgação da Emenda Constitucional n. 19, de 4 de junho de 1998, que 
a elencou como princípio da Administração Pública direta e indireta, ao lado dos já 
consagrados princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

O servidor público, portanto, necessita atuar com eficiência, ou seja, “deve ser 
aquele que produz o efeito desejado, que dá bom resultado, exercendo suas atividades 
sob o manto da igualdade de todos perante a lei, velando pela objetividade e imparcia-
lidade” (MORAES, 2003, p. 316). Pode-se, portanto, inferir que o princípio em questão 
deve nortear a Administração Pública, direcionando-a a atingir resultados melhores 
com o menor custo/gasto de recursos, ou seja, está diretamente ligado ao desempe-
nho.

E o Poder Judiciário de Santa Catarina, por sua vez, segue esta esteira ao adotar 
como visão, para a gestão 2015-2020, “ser reconhecido como um Judiciário eficiente, 
célere e humanizado”. 

Feitas tais considerações, observa-se que, apesar de o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), em seu art. 152, parágrafo 2º., determinar que seja conferida 
prioridade à tramitação dos processos e procedimentos previstos na referida legis-
lação, não foi localizada pesquisa, na Academia Judicial, que aborde a atuação e as 
dificuldades enfrentadas pelos servidores lotados nas varas com competência para 
infância e juventude.

Considerando a atuação da autora, desde abril de 2013, como assessora de gabine-
te em vara dotada desta competência, na Comarca de Jaraguá do Sul, e antes disso, 
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de 2009 a 2011, no cartório desta mesma unidade, foram verificadas dificuldades 
diversas no exercício das funções. Destaca-se, primordialmente, a ausência de fer-
ramenta, nos sistemas utilizados pelo PJSC, em especial no Sistema de Automação 
do Poder Judiciário – SAJ, que concentrassem informações, tanto processuais quanto 
pessoais, das crianças e dos adolescentes em situação de acolhimento institucional ou 
familiar, ou seja, aqueles que foram retirados do convívio familiar e inseridos nos cha-
mados “Abrigos” ou em “famílias acolhedoras”. Sem lograr êxito em saber, assim, por 
meio de simples consulta ao sistema, quantos acolhidos havia na Comarca, em quais 
instituições foram colocados, se já estavam aptos à inserção em adoção, quais ações 
judiciais que os envolviam, as fases em que se encontravam, quando ocorreu a última 
reavaliação da sua situação, o tempo em que estava acolhido, quando se deu a última 
busca por família adotiva, dentre outras, como conferir a necessária prioridade no 
intuito de atingir a almejada eficiência? Como controlar os prazos destas ações, assim 
como o momento de proceder à necessária reavaliação do caso, porquanto o ECA pre-
ceitua que a autoridade competente – no caso, o magistrado – o deve fazer no máximo 
a cada três meses (art. 19, parágrafo 1º.)? Percebeu-se, portanto, lacuna no sistema 
no que tange à obtenção de informação correta quando necessário e, notadamente, de 
forma simplificada e global. 

E mais do que mero cumprimento de preceito legal, conferir prioridade às ações 
em questão possui caráter social, tendo em vista que as crianças e os adolescentes 
cuja atenção se busca estão privados do convívio familiar e sujeitos às consequências 
psicológicas, sociais, educacionais, dentre outras, do acolhimento, seja ele familiar ou 
institucional.

Dito isto, percebe-se que cada vez mais as organizações se deparam com a neces-
sidade de gerir tais informações a fim de possibilitar o melhor desempenho de suas 
funções, assim como a tomada de decisões, e, desta feita, atingir a eficiência buscada. 
Segundo Miranda e Streit (2007), tanto no setor público quanto no privado, os pro-
cessos de definição e racionalização das informações são de fundamental importân-
cia para o alcance dos objetivos estratégicos das organizações e, consequentemente, 
para a promoção de uma boa governança.

Pergunta-se, desta forma, qual ferramenta da gestão da informação pode ser apli-
cada para concentrar informações referentes às crianças e aos adolescentes em situa-
ção de acolhimento institucional e familiar a fim de auxiliar o trabalho dos servidores 
lotados nas varas com competência para infância e juventude?

O presente trabalho tem como objetivo geral, assim, propor uma ferramenta da ges-
tão da informação que possa ser aplicada para concentrar informações referentes às 
crianças e aos adolescentes em situação de acolhimento institucional e familiar a fim 
de auxiliar o trabalho dos servidores lotados nas varas com competência para infância 
e juventude para dar celeridade à tramitação das ações judiciais desta natureza. 

 E como objetivos específicos destacam-se: a) conhecer o trabalho dos servidores 
que atuam em varas com competência para infância e juventude no Poder Judiciário 
de Santa Catarina; b) descrever as limitações decorrentes da ausência de ferramenta 
específica contendo informações, para fins de controle e prioridade, das ações judi-
ciais envolvendo  crianças e adolescentes em acolhimento institucional e familiar; c) 
identificar informações necessárias para melhor atuação dos servidores e, por fim, 
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d) delinear uma ferramenta de gestão da informação, com base em seus requisitos 
funcionais, para concentrar informações referentes às crianças e aos adolescentes 
em situação de acolhimento institucional e familiar a fim de conferir agilidade aos 
processos judiciais que os envolvem.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Neste capítulo se busca trazer conceitos, inicialmente acerca da convivência familiar, 
acolhimento familiar e institucional, abordar as ações judiciais em trâmite nas varas 
da infância e juventude que impliquem no afastamento da criança e do adolescente do 
seio familiar e, ainda, explanar sobre os dispositivos legais e provimentos para que o 
Poder Judiciário confira prioridade a tais ações. Num segundo momento, passa-se à 
definição da informação e da gestão da informação e à explicação dos processos que 
compõem esta.

2.1 DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR

A Constituição Federal da República do Brasil (CF) garante, em seu artigo 227, o 
direito à convivência familiar ao determinar que é dever tanto da família, quanto da 
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
os direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. Trata-se de norma inserida no capítulo que trata da 
família, da criança, do adolescente, do jovem e do idoso. Importante esclarecer que 
se considera criança a pessoa até os doze anos incompletos, ao passo que adolescente 
é aquele dos doze aos dezoito anos, consoante previsão constante no art. 2º. do ECA.

No mesmo norte, o ECA consagra, no art. 4º, constituir dever da família, da comu-
nidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar a efetivação dos direitos 
referentes à convivência familiar, com absoluta prioridade. Consagra também que 
toda criança e todo adolescente tem o direito de ser criado no seio de sua família, ou, 
caso não seja possível, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convi-
vência familiar, em ambiente que garanta o seu desenvolvimento integral, conforme 
prevê o art. 19. 

DIAS (2016B, p. 123) define a convivência familiar como “a relação afetiva e dura-
doura entretecida pelas pessoas que compõem o grupo familiar, em virtude de laços 
de parentesco ou não, no ambiente comum”. Esclarece que é o ninho no qual os mem-
bros se sentem acolhidos e protegidos. Para Stolze e Pamplona Filho (2013), para se 
efetivar, a convivência familiar necessita não somente do amparo jurídico, mas de uma 
estrutura multidisciplinar associada que permita sua plena realização social.

Nota-se que os dispositivos legais acima indicados preveem que o direito ora em 
apreço deve ser assegurado às crianças e aos adolescentes com absoluta prioridade. 
Trata-se de reflexo de outro princípio consagrado no direito brasileiro, o denominado 
princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, segundo o qual estes de-
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vem ter “seus interesses tratados com prioridade, pelo Estado, pela sociedade e pela 
família, tanto na elaboração quanto na aplicação dos direitos que lhe digam respeito, 
notadamente nas relações familiares, como pessoa em desenvolvimento e dotada de 
dignidade” (DIAS, 2016b, p. 124).

Deve-se entender a proteção integral como o conjunto de direitos que são 
próprios apenas dos cidadãos imaturos; estes direitos, diferentemente 
daqueles fundamentais reconhecidos a todos os cidadãos, concretizam-
-se em pretensões nem tanto em relação a um comportamento negativo 
(abster-se da violação daqueles direitos) quanto a um comportamento po-
sitivo por parte da autoridade pública e dos outros cidadãos, de regra dos 
adultos encarregados de assegurar esta proteção especial. Em força da 
proteção integral, crianças e adolescentes têm o direito de que os adultos 
façam coisas em favor deles. (CURY, 2010, p. 36)

O princípio, desta forma, não é uma “recomendação ética, mas diretriz determinan-
te nas relações da criança e do adolescente com seus pais, com sua família, com a so-
ciedade e com o Estado” (DIAS, 2016b, p. 126). A criança e o adolescente, encarados 
atualmente como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais, assim como pessoas em 
processo de desenvolvimento, na forma consagrada no art. 15 do Estatuto, e não mais 
meros objetos, como outrora o eram, desta forma, têm o direito constitucional à con-
vivência familiar, que cabe ao Estado – além da família e da sociedade – assegurar de 
forma prioritária. Após o advento do Estatuto “de objeto, o menor de 18 anos passa a 
sujeito, mesmo se ele é ainda um ser em fase de desenvolvimento, sujeito de direitos 
humanos e sociais. Detentor de novos direitos, o menor encontra na lei novas formas 
de proteção” (CURY, 2010, p. 48).

2.2 ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO CONSELHO NACIO-
NAL DE JUSTIÇA PARA A PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE 

Este capítulo versará sobre a atuação do Poder Judiciário e do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) na proteção da criança e do adolescente que se encontra com seus 
direitos violados.

2.2.1 Acolhimento Institucional e Familiar

Quando, por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, abuso ou omis-
são dos pais ou responsáveis, ou em razão de sua própria conduta, a criança ou o ado-
lescente tem seus direitos violados ou ameaçados, o ECA prevê, no art. 101, uma série 
de medidas de proteção a serem aplicadas pelo Poder Judiciário – não exclusivamente. 

Nucci destaca que não se pode impor aos pais o amor e a dedicação em relação 
aos filhos, porém “por lei, deve o Estado intervir em famílias desestruturadas, a fim 
de assegurar o nível mínimo ideal, afinal, crianças e adolescentes, bem como idosos 
carecem de defesa natural” (NUCCI, 2015, p. 62). 
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Dentre as medidas, exemplificam-se a inclusão em serviços e programas oficiais ou 
comunitários de proteção; a requisição de tratamento médico, psicológico ou psiqui-
átrico; a inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e trata-
mento a alcoólatras e toxicômanos; o acolhimento institucional e o acolhimento fami-
liar. Nucci (2015) explica que o rol previsto no art. 101 do ECA é exemplificativo e não 
taxativo. O Estatuto prevê ainda, o acolhimento institucional e o acolhimento familiar 
(art. 101, VII e VIII, do ECA). 

O Estado é legitimado a interferir no âmbito da família para defender as 
crianças e os adolescentes, reservando-se o direito de fiscalizar o adim-
plemento dos encargos do poder familiar. É preciso preservar a integrida-
de física e psíquica de crianças e adolescentes, nem que para isso o Poder 
Público precise afastá-los do convívio de seus pais. (MONDIN, 2017, p. 
42).

A legislação ressalta, contudo, que são medidas excepcionais e provisórias, utilizá-
veis como forma de transição para a reintegração familiar ou, caso isto não seja possí-
vel, para a colocação em família substituta, conforme disposto no art. 101, parágrafo 
1º., do ECA. 

Por acolhimento institucional, assim, se entende a retirada do infante de seu lar 
natural para o proteger e fazer cessar uma situação de risco e inserção em instituição 
de acolhimento, normalmente conhecida como “Abrigo”. 

Nucci (2015, p. 343) comenta que os acolhidos não se sentem em casa neste am-
biente, porque o tratamento é padronizado e não há privacidade, tampouco farta dis-
tribuição de amor e carinho. Ademais, “na entidade de acolhimento, os infantes se for-
mam sem vínculos e históricos familiares, tão importantes ao seu desenvolvimento” 
(MONDIN, 2017, p. 2).

De outro turno, o acolhimento familiar representa, para Nucci (2015), um misto 
entre o acolhimento institucional e a família substituta. O infante, neste caso, fica sob 
os cuidados temporários de uma família devidamente cadastrada para esta finalidade, 
denominada “família acolhedora”, até que possa – ou retornar à família de origem, 
ou ser encaminhada para família por meio de adoção. Não deixa de ser uma forma de 
acolhimento, porém ao invés de permanecer em Abrigo, dá-se a inserção em família. 
Mostra-se necessário, em tais casos, a devida preparação dos integrantes da referi-
da família e também do infante, porquanto não se trata de adoção, e sim da oferta 
temporária de todos os cuidados necessários, assim como afeto, sem que, contudo, se 
estabeleçam vínculos de paternidade, maternidade e filiação.

Ocorre que a retirada abrupta da criança e do adolescente do lar de origem, por 
mais que neste estivessem em situação de risco, por vezes expostos a toda sorte de 
violência física e psicológica, causa-lhes extremo sofrimento. Mondin (2017) destaca 
que a consequência mais trágica do acolhimento reside no plano afetivo em razão da 
fragilidade dos laços que ali se formam. Destaca, ainda, que prevalece na instituição 
o tratamento impessoal. “As consequências observadas nas crianças e adolescentes 
que convivem nesses ambientes de pouca atenção e estimulação são apatia, o atraso 
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psicomotor, a depressão e o comportamento estereotipado de repulsa ou apego des-
proporcional a qualquer aproximação” (MONDIN, 2017, p. 93).

Necessário, pelas razões expostas, que o período de acolhimento seja o mais breve 
possível para o fim de causar o menor dano. Mondin (2017) consigna que milhares de 
crianças e adolescentes permanecem em unidades de acolhimento aguardando uma 
solução, que pode ser o retorno à família biológica, à família extensa ou a uma família 
substituta e que, com o passar do tempo, as chances de ter uma família vão diminuindo.

Vários juízes, promotores e equipes técnicas de Juizados da Infância e 
Juventude esquecem, por completo, que o processo (ou procedimento) 
envolvendo menores de 18 anos devem ter trâmite absolutamente prio-
ritário. Não é somente porque consta em lei, mas, por uma questão de 
humanidade, pois cada dia passado pelo infante longe de uma família 
representa uma sofrível perda. (NUCCI, 2015, p. 68).

Quando a convivência com a família natural se revela impossível ou é 
desaconselhável, melhor atende ao seu interesse - quando a família não o 
deseja, ou não pode protegê-lo - ser entregue aos cuidados de quem sonha 
ter um filho. A celeridade deste processo é o que garante a convivência 
familiar, direito constitucionalmente preservado com absoluta prioridade 
(CF 227). Para esse fim - e infelizmente - não se presta a legislação e nem 
todos os esforços do Conselho Federal de Justiça, que nada mais fazem do 
que burocratizar e emperrar o direito à adoção de quem teve a desdita de 
não ser acolhido no seio de sua família biológica.  É tal a burocracia para 
disponibilizar crianças à adoção que, quando finalmente isso acontece, 
muitas vezes ninguém mais as quer. (DIAS, 2016a, 476).

2.2.2 Ação de Perda do Poder Familiar e Outras Demandas Judiciais

A determinação judicial de acolhimento institucional ou familiar pode se dar de ur-
gência pelo Conselho Tutelar mediante posterior homologação pelo Poder Judiciário 
(valendo-se da faculdade prevista no art. 93 do ECA), de ofício pelo magistrado ou me-
diante requerimento, que normalmente é feito pelo Ministério Público, tanto em ações 
de natureza diversa, tais como nas chamadas “medidas de proteção”, que se prestam 
justamente a viabilizar a aplicação de tais medidas, quanto nas ações que se destinam 
à perda ou à suspensão do poder familiar. 

Oportuno esclarecer que, por poder familiar, se entende “o conjunto de direitos e 
deveres atribuídos aos pais em relação aos filhos menores, para sua criação, formação 
e administração de seus bens, não importando a origem do parentesco [...]” (DIAS, 
2016b, p. 315). 

Bem mais que direitos, verifica-se que a paternidade e a maternidade tra-
zem sérios deveres e obrigações de cuidados com os filhos menores nos 
aspectos de sua formação física, psíquica e moral, de modo a prepará-los 
para uma vida adulta saudável e produtiva. Ser pai ou mãe até que é fácil 
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e, sem dúvidas, muito gratificante; porém, difícil é criar e acompanhar os 
filhos nos eu constante crescimento físico e espiritual, até sua formação 
e independência, que nem sempre se alcança na simples maioridade por 
faixa etária. (DIAS, 2016b, p. 317).

Não se trata, assim, de um encargo imposto por lei, mas sim de um poder-dever 
que deve ser exercido levando em consideração os interesses do filho como sujeito de 
direito.

E, caso verificada a infringência de dever relevante, na forma exposta pela legisla-
ção, cabível a decretação da perda do poder familiar dos genitores, que deve ocorrer 
em processo ajuizado com esta finalidade, observadas as regras processuais cíveis, 
em especial a ampla defesa e o contraditório, assim como o procedimento específico 
previsto no ECA. 

Através da ação para perda ou suspensão do poder familiar, pretende-se, 
em primeiro lugar, obter uma prestação jurisdicional que proteja a crian-
ça ou adolescente em situação de risco, ocasionada pela falta, omissão ou 
abuso dos pais (ECA, art. 98, II).
Mais especificamente, a ação destituitória tem como escopo a inibição 
permanente ou temporária dos direitos e prerrogativas paterno-mater-
nais, cujo conjunto forma o poder familiar, livrando o filho do seu jugo e 
submissão. (ATAIDE JUNIOR, 2009, p. 66)

O Código Civil (CC), em seu art. 1.638, traz hipóteses que podem culminar na perda 
do poder familiar, a saber: castigo imoderado, abandono, prática de atos contrários à 
moral e aos bons costumes, entrega do filho irregularmente aos cuidados de terceiros 
para fins de adoção. Trata-se de rol que não exclui outros motivos.

A decisão judicial que determina a perda do poder familiar é definitiva e, se atingir 
pai e mãe, faz com que se iniciem as providências para a colocação da criança e do 
adolescente em família substituta, normalmente por adoção. Isto porque a procura 
por membros da família extensa, desejosos e aptos a exercerem a guarda do infante 
deve ocorrer antes do acolhimento, como forma de o evitar, e também logo após, por-
quanto constitui medida prioritária para este.

De outro turno, a mera suspensão do poder familiar, por sua vez, cujas razões estão 
explicitadas no art. 1.637 do CC e dizem respeito a abuso de autoridade dos genitores, 
falta aos seus deveres, dilapidação dos bens dos filhos ou condenação sentença irre-
corrível em virtude de crime a cuja pena exceda dois anos, possui caráter temporário 
e é menos gravosa.

A suspensão distingue-se do decreto de perda do poder familiar por ser, 
aquela, temporária, facultando a cessação em casos de alteração do motivo 
que lhe deu causa, ou do cumprimento da pena pelo condenado, salvo se 
ocorrer motivação mais grave ou a reiteração de faltas que justifiquem a 
decisão judicial de perda, agora em caráter definitivo. (DIAS, 2015b, p. 321).
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Na forma já mencionada, a determinação de acolhimento institucional e familiar 
pode ocorrer também em ações diversas, normalmente ajuizadas pelo Ministério Pú-
blico, tais como medidas de proteção, procedimento para apuração de infrações admi-
nistrativas, dentre outros. Podem ocorrer, ainda, incidentalmente, em ações de outra 
natureza, tais como naquelas em que se discute a guarda, sempre que verificada situ-
ação de risco.

No período em que a criança e o adolescente estiverem nos “Abrigo” ou em família 
acolhedora, os esforços dos programas de acolhimento devem se destinar, inicialmen-
te, à reintegração familiar, seja sob os cuidados dos genitores ou da família extensa 
com quem o infante tenha vinculação afetiva (art. 19, parágrafo 3º, do ECA). Trata-se 
de trabalho conjunto dos órgãos do Município, em especial Saúde, Educação e Assis-
tência Social, aqui incluída a equipe técnica do acolhimento, com a intervenção do 
Ministério Público e do Judiciário.

No âmbito da convivência familiar, a prioridade absoluta estabelecida na 
Constituição Federal deve estar voltada para assegurar à criança e ao 
adolescente o direito de manter os vínculos com sua família biológica, 
que se concretiza com as visitas, contatos com os familiares ou pessoas 
que lhe são próximas, a não ser naquelas situações em que tal contato 
se mostre fundamentalmente prejudicial. Nos casos em que ainda seja 
possível sua reintegração na família de origem, a prioridade consiste na 
elaboração de um projeto de desacolhimento, com a superação das cau-
sas que determinaram a medida protetiva. E, não sendo possível a rein-
tegração à família biológica ou extensa, a prioridade deve ser a de lhe 
proporcionar uma nova família, em condições psicológicas e jurídicas, no 
menor tempo possível. (MONDIN, 2017, p. 84).

Ocorre que, na forma constante no art. 101, parágrafo 9º, do ECA, assim que a 
equipe técnica do Abrigo verificar que é inviável a reintegração familiar, deverá emi-
tir relatório expressamente recomendando o ajuizamento da ação de perda do poder 
familiar, nos casos em que tal ainda não tenha ocorrido.

O ECA consagra, em seu art. 163, o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias para 
a conclusão da ação de perda do poder familiar. Prevê, ainda, em seu art. 152, pará-
grafo único, que é assegurada, sob pena de responsabilidade, a tramitação prioritária, 
de forma absoluta, dos processos previstos no Estatuto.

DIAS (2016a) reforça os prejuízos, para a criança e o adolescente, decorrentes da 
demora na tramitação processual:

Infelizmente, as ações se arrastam. É tentada, de forma exaustiva, e mui-
tas vezes injustificada, a mantença do vínculo familiar. Em face da demo-
ra no deslinde do processo, a criança deixa de ser criança, tornando-se 
‘inadotável’, feia expressão que identifica que ninguém a quer. O interes-
se dos candidatos à adoção é sempre pelos pequenos. Assim, a omissão 
do Estado e a morosidade da Justiça transformam as instituições em ver-
dadeiros depósitos de enjeitados, único lar para milhares de jovens, mas 
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só até completarem 18 anos. Nesse dia simplesmente são postos na rua. 
[...]
O fato de eternizar-se a permanência da criança institucionalizada dá até 
ensejo a pedido de indenização por dano moral contra o Estado, em face 
da perda da chance de ser adotado. (DIAS, 2016a, p. 473).

Importante destacar a importância do Plano Individual de Atendimento, comumen-
te chamado apenas de PIA, previsto no art. 101, parágrafos 4º a 6º, do Estatuto. 
Trata-se de documento de escopo múltiplo que elenca as primeiras informações do 
acolhido, os resultados da avaliação multidisciplinar realizada pela equipe técnica do 
acolhimento, compromissos assumidos pela família, atividades a serem desenvolvi-
dos, dentre outros.

Ele registra a avaliação interdisciplinar feita pela equipe técnica do pro-
grama, tanto da criança ou adolescente e de sua família, base a partir 
da qual devem ser trabalhadas as potencialidades familiares com criança, 
adolescente e todos os membros do grupo familiar, seja tanto natural como 
extenso. Com base na avaliação que a família faz destas potencialidades 
serão assumidos compromissos pelos diversos atores e que devem estar 
previstos no plano, assim como as atividades que serão desenvolvidas com 
a criança e o adolescente e seus pais e responsável para que a intervenção 
chegue a bom termo: a reintegração familiar (CURY, 2010, p. 458).

Por meio de alteração legislativa ocorrida em 2017, o Estatuto passou a prever a 
necessidade de reavaliação judicial da situação de acolhimento a cada três meses – no 
máximo – por meio de análise de relatório enviado pela equipe técnica do acolhimento 
(art. 19, parágrafo primeiro, do Estatuto). Até então, o prazo era de seis meses. Cons-
titui dever do magistrado, então, emitir decisão fundamentada acerca da possibilida-
de de reintegração familiar ou colocação em família substituta.

Por fim, consigna-se que as ações de competência da infância e juventude, em razão 
do interesse social, devem tramitar em segredo de justiça, nos moldes do art. 189 do 
Código de Processo Civil (CPC).

2.2.3 Atuação do Conselho Nacional de Justiça 

A emenda constitucional n. 45, de 30 de dezembro de 2004, fez nascer o Conselho 
Nacional de Justiça, cuja função, segundo disposto no art. 103-B, parágrafo quarto, da 
Constituição Federal, consiste em controlar a atuação administrativa e financeira do 
Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes.

O Conselho, em 2014, emitiu o Provimento n. 36, que dispõe sobre a estrutura e 
procedimentos das Varas da Infância e Juventude, que, além de determinar à Presi-
dência dos Tribunais estudos destinados a equipar comarcas e foros regionais com 
mais de 100.000,00 (cem mil) habitantes com varas de competência exclusiva em 
infância e juventude, recomendou, às equipes multidisciplinares do Poder Judiciário, 
unir esforços para o fim de dar máxima celeridade na avaliação técnica nos processos 
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de destituição do poder familiar e na reavaliação da situação jurídica e psicossocial 
das crianças e dos adolescentes acolhidos. Recomendou, ainda, aos magistrados, a 
atuação integrada com os órgãos de gestão de políticas de assistência social, educa-
ção e saúde, nos âmbitos municipal e estadual, especialmente no que se refere à apli-
cação de medidas protetivas para crianças e adolescentes e suas respectivas famílias.

Antes disso, em 24 de junho de 2013, emitiu o Provimento n. 32, que dispõe sobre 
as audiências concentradas:

Art. 1º. O Juiz da Infância e Juventude, sem prejuízo do andamento re-
gular, permanente e prioritário dos processos sob sua condução, deve-
rá realizar, em cada semestre, preferencialmente nos meses de abril e 
outubro, os eventos denominados “Audiências Concentradas”, a se rea-
lizarem, sempre que possível, nas dependências das entidades de aco-
lhimento, com a presença dos atores do sistema de garantia dos direitos 
da criança e do adolescente, para reavaliação de cada uma das medidas 
protetivas de acolhimento, diante de seu caráter excepcional e provisó-
rio, com a subsequente confecção de atas individualizadas para juntada 
em cada um dos processos.

Para participar do ato, consta do referido Provimento que devem ser intimados o 
Ministério Público, a Defensoria Pública, representantes da equipe interdisciplinar 
atuante perante a vara da infância e juventude, do Conselho Tutelar, da entidade 
de acolhimento e sua equipe interdisciplinar, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, da Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de Trabalho/
Emprego, da Secretaria Municipal de Habitação e o escrivão da vara. Devem ser inti-
mados, ainda, os pais ou familiares com quem o acolhido mantenha vínculos de afeti-
vidade e afinidade.

Trata-se de oportunidade de deliberar, conjuntamente, acerca das ações judiciais 
que envolvem crianças e adolescentes em situação de acolhimento de modo a minimi-
zar o período afastado da convivência familiar e/ou adotar outras providências.

Destaca-se que o Provimento n. 54, de 29 de abril de 2008, dispõe sobre a criação, 
implantação e funcionamento do “Cadastro Nacional de Adoção”, cuja finalidade é, 
conforme definido em seu artigo primeiro, consolidar dados de todas as comarcas das 
unidades da Federação referentes a crianças e adolescentes disponíveis para adoção. 

Já por meio do Provimento n 93, de 24 de junho de 2013, o CNJ definiu a implanta-
ção do “Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos”, que tem por fim, 
de acordo com o previsto em seu artigo primeiro, consolidar dados, de todas as Co-
marcas das unidades da Federação referentes às crianças e aos adolescentes em regi-
me de acolhimento institucional ou familiar no país. O objetivo, portanto, é a criação 
de um sistema online que, nos moldes de informação disponível no site do CNJ, para 
integrar, por meio da web, as informações dos órgãos e das entidades de proteção en-
volvidos com o acolhimento, tais como os Juízos de Direito da Infância e da Juventude, 
as Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude, os Conselhos Tutelares, as ins-
tituições de acolhimento, entre outros, na busca pela garantia do direito de crianças 
e adolescentes de serem criados no seio de uma família.
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2.3 GESTÃO DA INFORMAÇÃO

McGee e Prusak (1994) observam que a informação constitui um ativo que preci-
sa ser administrado, da mesma forma que ocorre com o capital e os bens materiais. 
Ressaltam, ainda, que a informação não deixa de ser um conjunto de dados coletados, 
organizados, ordenados, aos quais é necessário atribuir significados e contextos. “In-
formação deve informar, enquanto os dados absolutamente não têm essa missão. A 
informação deve ter limites, enquanto os dados podem ser ilimitados” (MCGEE, PRU-
SAK, 1994, p. 24). E, ainda, “a informação deve ser discutida no contexto de usuários 
e responsáveis por decisões específicas” (MCGEE, PRUSAK, 1994, p. 24). 

Informação e gestão têm ligação intrínseca. Ducker apud Ferreira e Perucchi (2011) 
enfatiza a importância da primeira para constituir riquezas organizacionais e, ainda, 
afirma que a gestão, tratando-se de elemento universal do mundo moderno, intencio-
na alcançar objetivos em um cenário voltado à tomada de decisões, coordenação de 
múltiplas atividades, organização, uso da informação, dentre outros.

A gestão inadequada de informações pode ocasionar desde mera ineficiência nos 
atos da administração pública até responsabilidade legal, ao passo que a gestão apro-
priada assegura o uso correto destas e auxilia no alcance dos objetivos estratégicos 
das organizações. 

Cabe destacar que um diferencial de gestão é alcançado quando os ges-
tores de uma empresa dispõem de mecanismos de acesso a qualquer ar-
tefato de informação de maneira contínua e customizada num curto in-
tervalo de tempo, assegurando o uso efetivo de informações pertinentes 
à web organizacional (sistemas de informação na intranet da organização 
e web global). Além disso, a instituição pode prover diferentes níveis de 
acesso e visibilidade às informações, dependendo das necessidades do 
usuário e em conformidade com a hierarquia de acesso a informação da 
instituição. (SILVA FILHO, 2006, apud KANAANE ET AL, 2010, p. 103). 

Choo (2006) elenca que a organização faz uso estratégico da informação para a) 
dar sentido às mudanças do ambiente externo; b) gerar conhecimentos por meio do 
aprendizado, porquanto estes permitem desenvolver novas capacidades, criar novos 
produtos e serviços, aperfeiçoar os já existentes e melhorar os processos organiza-
cionais e, por fim, c) tomar decisões importantes. Acerca do último aspecto, o autor 
reforça que toda decisão “deve ser tomada racionalmente, com base em informações 
completas sobre os objetivos da empresa, alternativas plausíveis, prováveis resulta-
dos dessas alternativas e importância desses resultados para a organização” (CHOO, 
2006, p. 27). Sintetiza o autor se tratar de três arenas da informação, em suma, criar 
significado, construir conhecimento e tomar decisões, as quais se complementam. 
Ainda a este respeito, Alvarenga Neto expõe que:

Em razão da crescente importância do processo decisório, bem como da 
inovação, do gerenciamento de processos e da aquisição e distribuição da 
informação na sociedade pós-industrial, a Gestão de Recursos Informa-
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cionais (GRI) surge como uma estratégia aperfeiçoada para o gerencia-
mento eficaz da informação – e como uma resposta aos problemas infor-
macionais das organizações: obter a informação correta na hora certa, na 
forma/meio correto e endereçá-la à pessoa certa.
Tais informações podem se relacionar a atividades organizacionais – pre-
sentes e/ou passadas – ou a fatores ambientais, e podem ser gravadas em 
qualquer tipo de mídia, dentro ou fora da organização. A qualidade das 
decisões tomadas em uma organização pode ser afetada pela disponibili-
dade – para os tomadores de decisões – de informações temporais, rele-
vantes e qualitativamente suficientes para a resolução do(s) problema(s) 
proposto(s). Dessa maneira, as organizações devem estabelecer meca-
nismos necessários para a maximização da disponibilidade desse tipo de 
informações. (ALVARENGA NETO, 2008, p. 41).

Especificamente no que tange às organizações públicas, a gestão da informação 
objetiva cumprir as missões destas e deve ter como guias, segundo Miranda (2007), a 
visão de futuro, a missão e os objetivos institucionais expressos por lei e regulamentos. 
Fornecer informação de qualidade deve resultar em serviços que “atendam as 
necessidades dos cidadãos; conquistem a confiança pública e a credibilidade; aumentem 
a produtividade e reduzam os custos da administração pública” (MIRANDA, 2007, p. 6).

Uma política de gestão de informação leva em conta a complexidade do 
ambiente, oferece uma orientação sobre a maneira pela qual a informa-
ção deve ser criada, utilizada e conservada. Em organizações governa-
mentais ela objetiva o cumprimento de mandados (leis e regulamentos); 
o apoio aos programas e serviços do governo; a realização de suas prio-
ridades estratégicas; e a capacidade do governo em satisfazer suas obri-
gações em matéria de responsabilidades prescritas pela lei. A GI deve 
proteger a informação pessoal, apoiar a tomada de decisão, e formular 
políticas públicas claras de prestação de informações e serviços em pro-
gramas de qualidade. (MIRANDA, 2007, p. 6).

A informação, portanto, afigura-se como uma necessidade para qualquer institui-
ção porque é o insumo para a tomada de decisão na gestão moderna. 

2.3.1 Etapas/Processos da Gestão da Informação

Ferreira e Perucchi (2011) enfatizam que o fluxo de informação, sem a gestão, faz 
com que a circulação de informações ocorra sem orientação, o que culmina no des-
perdício destas ao desenvolvimento das organizações. Diversos estudiosos tratam do 
assunto, dentre eles, Davenport (1998), que considera a gestão da informação um pro-
cesso. Menciona ele se tratar de um “conjunto estruturado de atividades que incluem 
o modo como as empresas obtêm, distribuem e usam a informação e o conhecimento” 
(DAVENPORT, 1998, p. 170). Complementa que a identificação de todos os elementos 
de um processo (fontes, pessoas e problemas) constitui o início de um caminho para 
mudanças que fazem a diferença e, ainda, traz consigo métodos, ferramentas e técni-
cas de várias funções orientadas à informação. 
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Por oportuno, esclarece-se que processo, para Miranda (2010), em suma, é a ativi-
dade ou conjunto de atividades que transforma recursos em produtos e que tem me-
canismos de controle e verificação de qualidade. Ao pensar na gestão da informação 
como processo, enfatiza-se a medição e busca por melhorias.

Fazer gestão da informação significa dirigir e dar suporte efetivo e efi-
ciente ao ciclo informacional de uma organização, desde o planejamento 
e desenvolvimento de sistemas para receber as informações à sua dis-
tribuição e uso, bem como sua preservação e segurança. A informação 
é um recurso estratégico que deve estar alinhado aos requisitos legais e 
políticos do negócio e, como qualquer recurso, deve ter sua produção e 
uso gerenciados adequadamente. (MIRANDA, 2010, p. 97).

Davenport identifica quatro passos para a realização de um processo genérico de 
informação, a saber: determinação das exigências, obtenção, distribuição e utilização. 
A primeira diz respeito à verificação de quais informações são necessárias para atin-
gir o objetivo. A este respeito, “[...] é importante compreender o contexto nas quais 
as atividades gerenciais são realizadas, identificar quais as fontes necessárias e as 
informações para a gerência” (RODRIGUES; BATTMANN, 2014). Para Davenport, “o 
passo 1 do processo parece assim a mais subjetiva das atividades, sendo impossível, 
para qualquer grupo externo à função, compreender de que tipo de informações um 
gerente realmente precisa” (DAVENPORT, 1998, p. 174).

Uma vez mapeadas as informações disponíveis na organização, as unidades res-
ponsáveis e os serviços e sistemas relacionados, inicia-se a fase de obtenção, isto é, 
atividades de exploração do ambiente funcional, classificação da informação em uma 
estrutura pertinente, formatação e estruturação das informações.

Uma vez que os gerentes tenham definido as informações necessárias a 
um processo, devem pôr mãos à obra. Embora isso seja óbvio em qualquer 
processo de gerenciamento, obter informações é realmente uma ativida-
de ininterrupta, não algo que possa ser finalizado e despachado. Portan-
to, o processo mais eficaz é aquele que incorpora um sistema de aquisi-
ção contínua. Esse passo consiste em várias atividades — exploração do 
ambiente informacional; classificação da informação em uma estrutura 
pertinente; formatação e estruturação das informações [...]. Essas ativi-
dades não precisam ser necessariamente seqüenciais. A exploração, por 
exemplo, deve ser feita de acordo com categorias predefinidas, mas pode 
acabar sugerindo novas categorias. (DAVENPORT, 1998, p. 178).

Acrescenta-se que, nesta fase, um dos objetivos buscados é a categorização das 
informações, que, segundo Davenport (1998), afeta a maneira como as obtemos e se 
trata de atividade essencialmente humana. 

As pessoas definem os esquemas iniciais, conversam com outras que te-
nham opiniões diferentes, monitoram o método de coleta para verificar 
quais novas categorias são necessárias, e finalmente atualizam o esque-
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ma a intervalos regulares. Como acontece com a exploração-coleta, fazer 
uma boa classificação é um processo que exige muita mão-de-obra. (DA-
VENPORT, 1998, p. 182).

A distribuição, por sua vez, diz respeito a conectar os gestores e os usuários às infor-
mações de que necessitam. “Para obter a informação correta, os usuários devem ser 
estimulados a procurá-la e obtê-la, sem ser receptores passivos dos dados que outra 
pessoa considera importantes” (DAVENPORT, 1998, p. 190). Nesta etapa se definem 
a mídia mais adequada e a estratégia apropriada para levar a informação ao usuário, 
dentre outros aspectos. Para o autor, o formato correto torna mais fácil a distribuição.

Como indica a discussão sobre a obtenção de informações, a distribuição 
é o passo seguinte e está ligado ao modo como a informação é formatada. 
Toda empresa possui dados inestimáveis aos gerentes, mas poucas (ou 
nenhuma) das pessoas que precisam delas sabem onde se encontram ou 
como consegui-las. As informações nunca costumam estar em um único 
local; espalham-se por toda a empresa, em lugares algumas vezes óbvios, 
como as prateleiras da biblioteca, ou obscuros como as histórias conheci-
das por algum funcionário tímido. (DAVENPORT, 1998, p. 186).

Devenport (1998) engloba neste passo, também, a definição a respeito de para 
quem a informação deve ser enviada.

Por fim, a utilização da informação, para Rodrigues e Blattmann (2014), é a fase 
mais importante porque os esforços anteriores se justificam justamente para propor-
cionar o seu uso no contexto organizacional.

Em muitas empresas, as políticas de gerenciamento de informações lem-
bram a maneira como lidamos com doenças. Gastamos enormes recursos 
para desenvolver medicamentos de alta tecnologia, mas os pacientes não 
os tomam, ou não seguem a receita de maneira adequada. Como um me-
dicamento que não é tomado, a informação de nada servirá até que seja 
utilizada. (DAVENPORT, 1998, p. 191).

Para Davenport, “é algo bastante pessoal. A maneira como um funcionário procura, 
absorve e digere a informação antes de tomar uma decisão — ou se ele faz isso — de-
pende pura e simplesmente dos meandros da mente humana” (DAVENPORT, 1998, p. 
191). Ademais, possibilita o estabelecimento de formas de melhorias, permitindo, por 
exemplo, que aquilo que não é acessado seja eliminado. 

Quando os gerentes de alto nível sabem com que freqüência são utiliza-
das as informações armazenadas na empresa, podem fazer o equivalente 
ao que fazem os executivos das redes de televisão quando medem o índi-
ce de audiência. Aquilo que não costuma ser acessado pode ser eliminado 
ou modificado. O material mais popular pode ser analisado, para desco-
brir por que é tão utilizado. Claro, a popularidade não é o único critério 
para a distribuição de informações.  (DAVENPORT, 1998, p. 193).
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3 METODOLOGIA

Para atingir a finalidade do artigo científico, será efetuada pesquisa aplicada, ou 
seja, busca-se solucionar um problema específico e já conhecido. O método a ser ob-
servado será o dedutivo, com abordagem qualitativa. Marconi e Lakatos (2011) afir-
mam que, para a metodologia dedutiva, a necessidade da explicação reside na relação 
entre as premissas e a conclusão. Acerca da metodologia qualitativa, esclarecem que 
“no método quantitativo, os pesquisadores valem-se de amostras amplas e de infor-
mações numéricas, enquanto que no qualitativo as amostras são reduzidas, os dados 
são analisados em seu conteúdo psicossocial e os instrumentos de coletas não são 
estruturados” (MARCONI, LAKATOS, 2011, p. 269).

Quanto aos fins, classifica-se como descritiva.  Nesse tipo de pesquisa, “os fatos são 
observados, registrados, analisados, classificados e interpretados, sem que o pesqui-
sador interfira neles. Isto significa que os fenômenos do mundo físico e humano são 
estudados, mas não manipulados pelo pesquisador” (ANDRADE, 2010, p. 112).

Para a obtenção dos dados, serão utilizados a pesquisa bibliográfica, que, para 
Marconi e Lakatos (2017), reveste-se de importância por ser capaz de fornecer dados 
atuais e relevantes sobre o tema; a pesquisa documental e o estudo de caso. Acerca 
das técnicas, que, para o mesmo autor (2017), constituem a parte prática da coleta de 
dados, destacam-se a observação, a consulta aos sistemas Cuida e CNCA (detalhados 
posteriormente neste artigo) como fontes de dados primários, ao passo que as refe-
rências bibliográficas e os documentos são as fontes de dados secundárias.

A pesquisa abordará a realidade das varas com competência para infância e juventude 
do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e os dados coletados se limitam ao ano de 2018.

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS 

Passa-se à análise dos dados coletados referentes ao trabalho e das dificuldades 
dos servidores lotados nas varas com competência para infância e juventude do PJSC 
e será proposta ferramenta para inserção no processo eletrônico para concentrar in-
formações a fim de agilizar as ações judiciais que envolvem crianças e adolescentes 
em acolhimento.

4.1 O TRABALHO DOS SERVIDORES QUE ATUAM EM VARAS 
COM COMPETÊNCIA PARA INFÂNCIA E JUVENTUDE NO PODER 
JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA

O Poder Judiciário de Santa Catarina conta com 111 (cento e onze) comarcas e 
somente seis, quais sejam, Blumenau, Capital, Chapecó, Joinville, Lages e Palhoça, 
possuem varas com competência exclusiva para infância e juventude. Nas demais, 
as unidades são competentes para esta matéria e também outras, como por exemplo 
a “Vara da Família, Infância, Juventude, Idoso, Órfãos e Sucessões” da Comarca de 
Jaraguá do Sul. 
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Os servidores do Poder Judiciário de primeiro grau que atuam nos processos de 
crianças e adolescentes em acolhimento institucional ou familiar estão lotados nos 
cartórios judiciais, nos gabinetes dos magistrados, no setor psicossocial e no oficiala-
to da infância e juventude. Os servidores dos cartórios, com o auxílio dos estagiários, 
têm a incumbência de cumprir as determinações judiciais, assim como dar o devido 
andamento às ações, tal como controlar prazos e juntar petições, sob a gerência do 
chefe de cartório.  

Incumbe ao magistrado, além de proferir despachos, decisões e sentenças, pre-
sidir audiências diversas nos feitos que envolvem acolhidos, inclusive as audiências 
concentradas e, nos moldes do que dispõe a Resolução Conjunta n. 08/09 – GP/CGJ, 
deve realizar visitas mensais aos programas de acolhimento institucional ou familiar 
e emitir relatório a ser anexado em sistema específico. Para assessorar em suas fun-
ções, o magistrado conta com o labor de três servidores (dois efetivos – assessores de 
gabinete – e um de livre nomeação – assessor jurídico) e estagiários, podendo ainda 
dispor de residentes e voluntários.

Dentre as atribuições determinadas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, no 
que concerne ao profissional de assistência social, destaca-se o desenvolvimento de 
trabalho técnico de perícia e estudos sociais como subsídio para emissão de relató-
rios, laudos, informações e pareceres sobre a matéria do Serviço Social, mediante de-
terminação judicial. O psicólogo, por sua vez, dentre as funções previstas, atua como 
perito judicial nas varas da infância e da juventude, elaborando laudos, pareceres e 
perícias a serem anexados aos processos; participa eventualmente de audiência para 
esclarecer aspectos técnicos em psicologia, que possam necessitar de mais informa-
ções a leigos ou leitores do trabalho pericial psicológico e atua em processos de des-
tituição de poder familiar, adoção e habilitação para adoção, quando convocadas pelo 
magistrado responsável.

Os oficiais da infância e juventude, por fim, cumprem as diligências afetas à maté-
ria, em destaque a busca e apreensão de crianças e adolescentes para fins de acolhi-
mento, citações dos réus, intimações diversas. São exemplos de atribuições da cate-
goria, segundo informações constantes no site do TJSC, praticar por ordem do juiz da 
Infância e Juventude, em colaboração com os responsáveis pelo serviço social forense, 
todos os atos necessários à realização dos estudos de casos e outras atividades na área 
específica da infância e juventude; cumprir outras determinações do juiz da infância 
e juventude; representar à autoridade judiciária quaisquer ameaças ou violações dos 
direitos de crianças ou adolescentes; fornecer subsídios por escrito, mediante termos 
ou relatórios, ou verbalmente na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de 
aconselhamento, orientação, encaminhamento e prevenção, tudo sob a subordinação 
da autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico.

Além disso, todos os acima indicados prestam atendimento às partes, aos procura-
dores e aos interessados, observado o segredo de justiça que permeia tais ações.
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4.1.1 Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo (Cuida) e Ca-
dastro Nacional de Crianças Acolhidas (CNCA)

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina conta com o denominado “Cuida” (Cadas-
tro Único Informatizado de Adoção e Abrigo), que foi instituído pelo Provimento n. 13, 
de 20 de outubro de 2015, e que, segundo dispõe o artigo 1º., consiste em sistema de 
informações acerca dos pretendentes à adoção, inscritos e habilitados em Santa Ca-
tarina, das entidades de acolhimento e das crianças e dos adolescentes acolhidos ou 
em condições de inserção em família substituta. Segundo consta no site da Correge-
doria Geral da Justiça de Santa Catarina (CGJ-SC), objetiva “agilizar os procedimentos 
relativos ao encaminhamento de crianças e adolescentes para adoção e racionalizar 
a sistemática de inscrição de pretendentes à adoção evitando a multiplicidade de pe-
didos”. 

Acrescenta-se que, nos moldes de informação extraída do site do TJSC, constitui 
atribuição do assistente social do quadro de servidores o gerenciamento do referido 
sistema.

De acordo com consulta ao Cuida, realizada em 24/9/2018, existem, no Estado, 371 
crianças e adolescentes acolhidos “sob guarda (adotável)”, 11.545 crianças e adoles-
centes acolhidos “não adotável”, 1.737 crianças e adolescentes acolhidas “sob guarda 
(não adotável)” e 6.093 crianças “adotadas”, conforme relação apresentada no Anexo I.

Ocorre que, além de o Cuida mencionar apenas o termo “crianças” que, ao que tudo 
indica, engloba também os adolescentes em acolhimento, não restam claras as defi-
nições para as categorias utilizadas, quais sejam, “sob guarda adotável”, “sob guarda 
não adotável”, “não adotável” e “adotadas”, tampouco se encontra explicação a este 
respeito no manual elaborado pela Corregedoria Geral da Justiça, denominado “Ca-
dastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo – CUIDA”. Em consulta à Comissão Es-
tadual Judicial de Adoção (Ceja), por meio de contato feito por e-mail, conforme Anexo 
II, obteve-se a informação de que “a criança sob guarda adotável é aquela acolhida 
(sob guarda coordenador (a) do abrigo), com a destituição do poder familiar concluí-
da; a sob guarda não adotável é aquela acolhida mas sem destituição; a não adotável 
é a criança com registro no CUIDA, porém sem acolhimento, e a adotada, aquela com 
sentença de adoção transitada em julgado”.

Por oportuno registra-se que, segundo busca feita no Cadastro Nacional de Crian-
ças Acolhidas (CNCA), que concentra informações em âmbito nacional, em 24/9/2018, 
o Estado de Santa Catarina contabiliza 1.864 crianças e adolescentes em acolhimen-
to, conforme Anexo III. 

4.2 LIMITAÇÕES DECORRENTES DA AUSÊNCIA DE FERRAMEN-
TA ESPECÍFICA COM INFORMAÇÕES DE CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES EM ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E FAMILIAR

Embora o Cuida contenha informações sobre as crianças e adolescentes em aco-
lhimento, assim como o CNCA, nenhum deles se destina a auxiliar o trabalho dos 
servidores que atuam nas varas com competência para infância e juventude especifi-
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camente no que diz respeito a imprimir celeridade aos processos judiciais. Por meio 
de consulta a ambos, é possível identificar o número de crianças e adolescentes em 
situação de acolhimento, os dados pessoais destes, se estão disponíveis para serem 
encaminhados à família por adoção, assim como os números dos processos. Em ambos 
constam informações sobre as instituições de acolhimento e sobre as pessoas habili-
tadas à adoção. Além disso, o Cuida armazena os planos individuais de atendimento 
das crianças e dos adolescentes. Ocorre que não há uma tabela de visualização rápida 
e global da situação dos acolhidos na Comarca, tendo o usuário que clicar no registro 
de cada criança e adolescente – uma por uma – para obter mais informações a seu 
respeito e, ainda, consultar os processos, um por um, no sistema. 

 Acerca do sistema em uso pelo Poder Judiciário de Santa Catarina no que tange 
ao andamento das ações judiciais, em 1997 passou a ser utilizado o SAJ (Sistema de 
Automação da Justiça), atualmente em uso tanto no primeiro quanto no segundo graus 
de jurisdição. Ocorre que, conforme já mencionado anteriormente, não há ferramenta 
específica que disponha informações sobre os acolhidos e os processos destes.

Apesar disto, o SAJ é dotado de uma maneira para induzir o usuário a dar priorida-
de às ações em comento, qual seja, a tarja de cor “verde limão” que deve ser inserida 
nas ações judiciais que envolvem crianças e adolescentes em situação de acolhimento 
a fim de promover uma melhor visualização. Ocorre que se mostra necessário acessar 
as diversas filas de trabalho do sistema para buscar e, somente então, consultar os 
processos judiciais para, posteriormente, verificar o próximo passo processual a ser 
dado. Inexiste, portanto, fluxo de informações de uso interno para fins de agilidade 
nos processos envolvendo acolhidos.

Acrescenta-se que em 21 de março do corrente ano, o Órgão Especial do PJSC o 
autorizou a firmar acordo de cooperação técnica com o Tribunal Regional Federal da 
4ª. região (TRF-4) para cessão do direito de uso, pelo Poder Judiciário, do sistema de-
nominado eproc, conforme notícia veiculada no portal do TJSC. Na sequência, em 16 
de maio, tal acordo foi de fato firmado e o sistema mencionado permanece em vias de 
implantação.

Feitas tais considerações, observa-se que, na prática, cada unidade adota uma for-
ma de compilar informações e fazer o controle das ações judiciais para que estas 
tramitem de forma prioritária, por vezes por meio de tabelas no Excel ou similar de 
preenchimento manual. Ocorre que tal metodologia requer um gasto elevado de tem-
po, porquanto o servidor responsável precisa consignar os dados da criança e do ado-
lescente, os números de processos, e outras questões que entender relevantes, além 
de, com base em seus registros, consultar cada processo, periodicamente, a fim de 
verificar e efetivar o próximo passo processual a ser dado.

E, principalmente em se tratando de Comarcas de maior porte, tal labor requer 
tempo e esforço. A Comarca de Jaraguá do Sul, de entrância final e que engloba os 
Municípios de Jaraguá do Sul e Corupá, por exemplo, em 17/7/2018 contava com 42 
(quarenta e dois) crianças e adolescentes em acolhimento familiar e institucional. 
Destes, 10 (dez) estão disponíveis para adoção, todos já adolescentes. Em andamento, 
por sua vez, tramitavam 10 (dez) ações de perda do poder familiar envolvendo crian-
ças e adolescentes em situação de acolhimento. Ressalta-se que uma delas, contudo, 
já havia sido sentenciada em primeiro grau de jurisdição e aguardava o julgamento da 
apelação no Tribunal de Justiça.
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Embora este número não seja expressivo se comparado com Comarcas de maior 
porte, é necessário que os servidores mantenham anotações referentes a tal situação 
a fim de dar a necessária prioridade às ações, assim como fazer o controle dos prazos 
para possibilitar o magistrado proferir as periódicas decisões de reavaliação da situa-
ção, dentre outras medidas.

Mostra-se conveniente, ainda, compartilhar tais anotações com os demais agentes 
que atuam na proteção daquelas crianças e adolescentes, tais como equipe técnica da 
instituição de acolhimento e do serviço de acolhimento familiar, Ministério Público, 
Conselho Tutelar, dentre outros, para que tenham ciência das questões processuais 
e, assim, poder melhor desempenhar o seu trabalho. Tal conjunto de informações 
se mostram importantes também para acompanhamento e participação das reuniões 
com a rede de proteção e audiências concentradas. Ocorre que, considerando que 
acolhimentos, reintegrações familiares e inserções em famílias substitutas ocorrem 
corriqueiramente, com frequência as tabelas confeccionadas estão desatualizadas e 
necessitam ser refeitas de forma manual.

4.3 IDENTIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A 
MELHOR ATUAÇÃO DOS SERVIDORES

Diante das dificuldades relatadas e com base nos ensinamentos de Davenport (1998) 
já elencados na fundamentação deste trabalho, propõe-se a criação de fluxo com o ob-
jetivo de concentrar informações referentes às crianças e aos adolescentes em situa-
ção de acolhimento institucional e familiar a fim de conferir agilidade aos processos 
que os envolvem. Ressalta-se a necessidade de adotar um modelo, para sistematizar a 
informação, que atenda a realidade da organização para, assim, melhor geri-la. 

As primeiras duas fases estabelecidas por Davenport – determinação das exigên-
cias (definição das necessidades e das informações) e obtenção (define as estratégias 
para a busca da informação, em destaque a categorização da informação) – devem es-
tar alinhadas e serão consideradas conjuntamente no intuito de facilitar a elaboração 
do fluxo. 

Na forma acima exposta, portanto, busca-se conferir celeridade à tramitação das 
ações judiciais que envolvem crianças e adolescentes em situação acolhimento e au-
xiliar o trabalho dos servidores que atuam nas varas competentes para infância e 
juventude. Esta é o objetivo que se pretende alcançar e, para isto, imprescindível con-
centrar informações sobre o acolhimento, a criança e o adolescente, as ações judiciais 
em que figuram como interessados, a reavaliação da sua situação e eventuais buscas 
no Cuida ou no CNA por família adotiva.

4.4 FERRAMENTA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO PARA CONCEN-
TRAR INFORMAÇÕES 

Para tanto, em atenção à primeira e à segunda fases, com base no conhecimento 
tácito da autora sobre as dificuldades que permeiam o trabalho dos servidores e dian-
te da necessidade de conferir agilidade às ações judiciais que envolvem crianças e 
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adolescentes em acolhimento e porque não há, no sistema de processos judiciais ele-
trônicos, ferramenta com este objetivo, sugere-se a criação de tabela na forma abaixo 
demonstrada.

Quadro 1: Sugestão de ferramenta para o sistema do Poder Judiciário

Informação: Funcionalidade: Responsável pela inserção da informação:

Nome da criança e do 
adolescente e data de 
nascimento

Ao clicar no nome, devem apa-
recer, para o usuário, seus da-
dos pessoais, adotando-se as 
informações já constantes do 
cadastro de partes existente no 
SAJ. As informações referentes 
à criança ou ao adolescente de-
vem estar agrupadas com as re-
ferentes aos seus irmãos, caso 
os possua.

Servidor designado pelo magistrado da 
unidade, após a prolação de decisão deter-
minando o acolhimento ou o homologan-
do em caso de já ter ocorrido em caráter 
emergencial.

Modalidade de aco-
lhimento (familiar ou 
institucional) e insti-
tuição de acolhimen-
to (se institucional)

Ao clicar, deve aparecer o núme-
ro da guia de acolhimento. 

Servidor da unidade designado pelo magis-
trado.

Situação da criança e/
ou adolescente e data 
da última busca por 
família adotiva (em 
caso de já estar dis-
ponível para adoção)

Abrange duas possibilidades: 
criança e adolescente disponível 
ou não para encaminhamento 
para família substituta na mo-
dalidade de adoção. Caso este-
ja disponível, logo abaixo deve 
constar a data da última consul-
ta feito no Cuida e no CNA para 
buscar pretendentes à adoção.

Servidor da unidade designado pelo magis-
trado; após disponibilização para inserção 
em família adotiva, cabe ao assistente so-
cial forense consignar as datas das consul-
tas ao Cuida e ao CNA.

Data e número de 
dias de acolhimento 

Logo abaixo à data, em negrito 
para chamar a atenção do usu-
ário, deve constar o número de 
dias em que a criança ou o ado-
lescente está em acolhimento, 
mediante contagem automática 
do sistema. 

A atualização da data constitui tarefa de 
servidor designado pelo magistrado.

Número dos autos da 
perda do poder fami-
liar e número de dias 
de tramitação

Além do número do processo de 
perda do poder familiar, deve 
constar, abaixo, o número de 
dias de tramitação da referida 
ação, a fim de se buscar encer-
rar seu andamento em 120 (cen-
to e vinte) dias, conforme dispõe 
o art. 163 do ECA.

A informação do número dos autos consti-
tui tarefa de servidor designado pelo ma-
gistrado.

Números e classes de 
outros processos en-
volvendo a criança e 
o adolescente

O sistema deve elencar os nú-
meros e as classes das ações ju-
diciais em tramitação que envol-
vem a criança ou o adolescente, 
por exemplo, ação de alimentos, 
medida de proteção, apuração 
de infrações administrativas, 
guarda, etc.

Servidor da unidade designado pelo magis-
trado.
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Informação: Funcionalidade: Responsável pela inserção da informação:

Data da última rea-
valiação e número de 
dias sem que tal te-
nha sido realizado

Deve aparecer, em destaque, o 
número de dias transcorridos 
sem que o magistrado tenha de-
cidido a este respeito, conside-
rando o prazo previsto no art. 
19, parágrafo primeiro, do ECA, 
mediante alimentação automáti-
ca do sistema.

Assessoria do magistrado tão logo tal deci-
são seja proferida.

Acolhimento anterior Caso a criança ou o adolescente 
já tenha estado em acolhimento 
anterior, deve constar o período.

Preenchimento automático do sistema com 
base nas informações já registradas da 
criança e/ou adolescente.

Observações Permite ao usuário, neste cam-
po, fazer anotações.

Preenchimento facultativo.

Desacolhimento Ao selecionar a opção desaco-
lhimento, que requer a data em 
que isto se deu, a criança ou o 
adolescente automaticamente é 
excluída da tabela em questão, 
porém as informações referen-
tes ao acolhimento permanecem 
para eventual consulta por perí-
odo e, ainda, para o caso de ser, 
novamente, acolhido.

Servidor da unidade designado pelo magis-
trado.

Fonte: Elaborado pela autora

Ressalta-se que, em todos os casos, o sistema deve possibilitar que o usuário, ao 
clicar nos processos mencionados, obtenha acesso à consulta processual.

Além disso, sugere-se que efetue o cruzamento dos dados do acolhido com as infor-
mações já constantes no cadastro de partes, automaticamente proceda à contagem de 
dias de acolhimento, de tramitação da perda do poder familiar e do tempo sem que 
tenha ocorrido a reavaliação do acolhimento.

Por fim, o campo observação permite ao usuário fazer anotações que o auxiliem no 
andamento de seu trabalho, tal como inserir lembretes acerca de prazo a ser certificado.

A terceira fase definida por Davenport diz respeito à distribuição da informação, 
mais especificamente à forma com que a informação será conectada com o usuário.  
Sugere-se, então, a criação de funcionalidade específica para registro e consulta das 
informações listadas no sistema em uso no momento, seja SAJ, ou, ainda, eproc, se 
ocorrer de fato a alteração.

Após isso, sugere-se que o Tribunal de Justiça elabore cartilha explicativa da nova 
funcionalidade, encaminhe aos servidores que atuam em unidades com competência 
para infância e juventude cível e confira prazo para a integral alimentação do quadro. 

Considerando, contudo, que o trabalho na infância e juventude não é realizado iso-
ladamente pelo Poder Judiciário e depende da atuação de outros órgãos, a exemplo do 
Ministério Público, Conselho Tutelar, Assistência Social do Município (em especial as 
equipes técnicas das unidades de acolhimento e de Creas – Centro de Referência em 
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Assistência Social), imprescindível o compartilhamento do fluxo com a rede de prote-
ção por meio de fornecimento de senha, mediante cadastro que dá acesso unicamente 
à tabela. Com isso, tais órgãos têm ciência da situação de cada criança e adolescente 
em acolhimento e melhor pode prestar os acompanhamentos devidos a eles, assim 
como à sua família – no caso de se vislumbrar possibilidade de reintegração familiar. 

Por fim, no que tange à utilização da informação, como asseverou Davenport, de-
pende unicamente de decisão do servidor. Neste passo incluem-se as melhorias no sis-
tema que, com o uso, porventura se verificarem adequadas. A este respeito, sugere-se 
a realização de consultas periódicas aos usuários para verificar quais informações 
podem ser eliminadas, modificadas ou incluídas para atingir o fim proposto.

5 CONCLUSÃO

No decorrer da pesquisa se verificou que a informação é considerada recurso indis-
pensável ao bom funcionamento de uma instituição, seja ela pública ou privada, tanto 
interna quanto externamente. Ocorre que, se por um lado é imprescindível, por outro se 
mostra necessário buscar novas formas para a utilizar. Uma das maiores preocupações 
das organizações, portanto, consiste, justamente, em lidar com a informação, que ne-
cessita ser primeiramente organizada, e, após, distribuída e compartilhada. É preciso, 
assim, gerir as informações. Quanto mais rápido for o acesso a elas e quanto melhor 
estiverem organizadas e ordenadas, melhor tende a ser o desempenho da instituição.

De outra sorte, verificou-se que a criança e o adolescente, que outrora não tinham 
voz, passaram a ser considerados sujeitos de direitos, não mais ocupando a base da 
pirâmide familiar e sim o centro do círculo, a quem cabe também ao Poder Judiciário 
proteger.  E, para garantir a efetivação do direito constitucionalmente garantido à 
convivência familiar, concluiu-se que é necessário que o PJSC promova medidas refe-
rentes à gestão da informação para conferir a necessária prioridade às ações judiciais 
que envolvem as crianças e os adolescentes em acolhimento institucional, notadamen-
te o processo que visa à perda do poder familiar, assim como proceder à reavaliação 
da sua situação.

Neste ponto, necessário frisar que dar agilidade às ações afetas à infância e à ju-
ventude significa possibilitar a centenas de crianças e adolescentes que se encontram 
em acolhimento institucional ou familiar uma resposta mais rápida, seja ela a reinte-
gração familiar, desde que seus integrantes promovam melhoras e se mostrem aptos, 
o encaminhamento à família adotiva ou, quando, infelizmente, nenhuma das hipóteses 
se mostra viável, proceder à reavaliação da sua situação periodicamente. Desta for-
ma, busca-se amenizar os efeitos nocivos do acolhimento. 

Para tanto, contudo, imprescindível que os servidores lotados nas varas com com-
petência para infância e juventude disponham de uma base informacional atualizada 
sobre a realidade da unidade no que diz respeito aos acolhimentos, ressaltando-se que 
a ausência de tal ferramenta constitui limitação ao exercício das funções dos servido-
res, em destaque dos magistrados, analistas jurídicos, chefes de cartório assessores 
jurídicos e de gabinete, técnicos judiciários auxiliares, oficias da infância e juventude, 
assistentes sociais, psicólogos, residentes, estagiários e voluntários.
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No momento, o PJSC dispõe do sistema Cuida, que reúne informações sobre os pre-
tendentes à adoção, crianças e adolescentes em situação de acolhimento e unidades 
de acolhimento. Após a devida análise, conclui-se que tal ferramenta não se mostra 
efetiva para garantir a celeridade ao andamento das ações judiciais que envolvem 
crianças e adolescentes inseridas em acolhimento institucional e familiar. A despeito 
de fornecer a relação de acolhidos, é necessário clicar em cada um para obter dados 
mais precisos e, notadamente, não fornece uma visão global sobre a situação da uni-
dade, notadamente acerca das ações judiciais em andamento, sua fase processual, 
as medidas que devem ser adotadas, dentre outras questões, tudo por meio de um só 
fluxo de informações para facilitar seu trabalho. 

Diante deste contexto e com base nos ensinamentos de Davenport, concluiu-se que 
a ferramenta de gestão da informação para concentrar informações referentes às 
crianças e aos adolescentes em acolhimento institucional e familiar capaz de auxiliar 
o trabalho dos servidores lotados nas varas com competência para infância e juventu-
de é uma funcionalidade específica no sistema de processos eletrônicos em uso que 
permita o registro e a consulta das informações classificadas como relevantes, con-
forme tabela apresentada. 

O simples acesso a tais registros permite ao servidor visualizar o quadro geral das 
crianças e adolescentes em acolhimento institucional e familiar na Comarca, o tempo 
e a modalidade do acolhimento, quais estão disponíveis para adoção, quando ocorreu 
a última consulta por pretendente à adoção, quando ocorreu a reavaliação da sua si-
tuação, os processos que as envolvem e, em caso de perda do poder familiar, o tempo 
de tramitação, dentre outros. 

Desta feita, por meio de uma simples consulta ao sistema, o servidor, de imediato, 
verificará a situação completa dos acolhimentos, o que lhe permite – e o estimula – a 
tomada das providências necessárias para a conferência da prioridade necessária às 
ações judiciais que ora se busca resguardar. Assim, mais do que zelar pela celeridade 
e efetividade, que constitui objetivo estratégico do Tribunal de Justiça de Santa Cata-
rina, e do que obedecer aos preceitos legais insculpidos no ECA, a ferramenta sugeri-
da – e este é o desafio que se pretende vencer – contribui para que mais rapidamente 
crianças e adolescentes sejam inseridos em família adotiva ou reinseridos na sua fa-
mília de origem – ou, caso isto não seja possível, para que se proceda à reavaliação da 
sua situação. 
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Resumo: O presente estudo de caso buscou analisar os processos de trabalho atu-
almente utilizados no Sistema de Automação da Justiça e, a partir dos dados coleta-
dos, apresentar sugestões de melhoria. É caracterizada como sendo uma pesquisa de 
abordagem qualitativa, com pesquisa de campo e estudo de casos, além de referencial 
bibliográfico. A coleta de dados foi feita por meio de entrevistas, além da observação 
direta no ambiente de trabalho, cartório de foro judicial da Comarca de Modelo – 
SC. Como resultados, foi possível identificar alguns processos de trabalho que estão 
aquém do seu tempo e propor modificações com a finalidade de torná-los automati-
zados. Desta forma, concluiu-se que alguns processos de trabalho podem ser expo-
nencialmente melhorados com modificações simples do software, propiciando maior 
celeridade e segurança ao sistema.

Palavras-chave: Processos de trabalho. SAJ. Melhoramento dos sistemas de automa-
tização. Eficiência. Segurança.

Abstract: The present case study sought to analyze the work processes currently used 
in the Judicial Automation System and from the data collected, to present suggestions 
for improvement. Characterized as being as researches and case study in addition to 
bibliographic references. The data collection was by means of interview will be car-
ried out semi-structured interview, with the use of an interview script, in addition to 
direct observation in the working environment of the Court House. As a result, it was 
possible to identify some work processes that are short of their time and propose mo-
difications with the purpose of making them automated. In this way, it was concluded 
that some work processes can be exponentially improved with simple modifications of 
the system, providing greater speed and security to the system.
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1 INTRODUÇÃO

A República Federativa do Brasil, conforme previsto em seus princípios fundamen-
tais, pela Constituição Federal, disciplina que são poderes da União, o Executivo, o 
Legislativo e o Judiciário.

Por sua vez, quando analisado no âmbito dos Estados Federados, por força do art. 
25 da Constituição Federal, a tripartição dos poderes estatais é replicada. A organiza-
ção do Poder, ou seja, disciplinar quais são as competências e os limites dos poderes 
Executivo, Legislativo e o Judiciário também é reservada à Constituição Federal.

Ao Poder Judiciário restou a competência para julgar, decidir conflitos das mais di-
versas áreas da sociedade organizada como: administrativos, penais, cíveis, trabalhis-
tas. A área de atuação de cada uma das justiças também é definida pela Constituição 
Federal. 

Dentro deste contexto está inserido o Poder Judiciário de Santa Catarina, que fora 
criado no ano de 1891, após a proclamação da República, em 1889.

Notadamente que daquela época aos dias atuais muita evolução ocorreu em toda a 
sociedade e, também, no próprio judiciário. 

Por outro lado, em um período mais recente, em que se contabilizam duas décadas, 
o Poder Judiciário catarinense, migrou da fase totalmente “física” para uma avançada 
fase “digital”, com os serviços relacionados aos processos judiciais. 

Certo é que, no período de vinte anos em que o Sistema de Automação da Justiça – 
SAJ, teve seu início, houve avanços tanto na técnica de trabalho como procedimentos 
adotados que demonstraram o acerto das decisões administrativas que foram tomadas.

Não obstante, na fase de desenvolvimento atual, é chegado o momento de analisar 
com profundidade os processos de trabalho que o sistema oferece e identificar pontos 
que podem ser melhorados para dar mais efetividade e eficiência aos processos de 
trabalho cartorários. 

Com esta percepção, objetiva-se encontrar situações em que há necessidade de 
muita intervenção humana e que podem, sem prejuízo à qualidade e segurança, ser 
substituídos pela inteligência artificial.

Com isto, abordar-se-á o tema “melhoramentos na eficiência do Sistema de Auto-
mação da Justiça – SAJ”, assim como a necessidade de implantar mecanismos e roti-
nas de trabalho para fazer com que o sistema autoalimente os processos de trabalho, 
sem necessidade de intervenção humana.

A pesquisa propõe-se, assim, a responder ao seguinte questionamento: quais pro-
cessos de trabalho podem ser melhorados no SAJ para que o sistema autoalimente 
suas filas de trabalho?
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Para alcançar os objetivos propostos a pesquisa utilizou-se de uma abordagem qua-
litativa, havendo coleta de dados durantes os meses de junho, julho e agosto de 2018.

Quanto aos meios, trata-se de pesquisa direcionada ao estudo de quatro casos que 
fazem parte da rotina diária dos cartórios de foro judicial e quanto aos fins foi realiza-
do o uso do método descritivo para alcançar os objetivos almejados.

Já com relação ao método de pesquisa, foram realizadas entrevistas tanto para 
obtenção de informações acerca do processo de trabalho antes do processo digital 
como do atual sistema de processos digitais além da inserção do pesquisador em um 
cartório de foro de vara única para fins de acompanhar in loco as rotinas de trabalho 
e a obtenção de os dados.

Por sua vez, quanto à limitação do estudo deve-se destacar que está inserida dentro 
do primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário catarinense para todos os cartórios 
de foro judicial que trabalhem com o processo digital utilizando o sistema SAJ.

O desenvolvimento da pesquisa foi dividido em cinco partes: I) na primeira, foi 
realizada análise geral acerca da organização das plantas industriais e processos de 
trabalho, baseados em bibliografias na área da administração e engenharia de pro-
dução; II) na segunda, foi abordado o tema relacionado ao histórico do SAJ; III) na 
terceira, acontece a abordagem geral dos processos de trabalho adotados pelo SAJ; 
IV) na quarta, foi realizada a abordagem de quatro processos de trabalho que foram 
identificados durante a pesquisa com maior potencial de melhoramento, bem como, 
apresentadas soluções; V) por fim, na última parte, foi realizada apreciação dos refle-
xos que as alterações propostas para os processos de trabalho poderiam proporcionar.

Por fim, é importante destacar que a pesquisa buscou descobrir e traduzir em pa-
lavras o conhecimento tácito existente dentro do coração da organização, ou seja, o 
saber que o usuário interno do sistema possui, mas que ao mesmo tempo a instituição 
não tem. Tema este que também foi abordado no segundo capítulo e que dá susten-
tação às ações realizadas frente aos problemas de pesquisa então delineados como 
motivadores do estudo.

2 EVOLUÇÃO DAS PLANTAS INDUSTRIAIS E PROCESSOS 
DE TRABALHO

A análise das plantas industriais, métodos e meio de organização e produção, foram 
aprimoradas no curso da história da humanidade. Nunca houve a estagnação, pelo 
contrário, década pós década, especialmente da segunda metade do século XIX em 
diante, as inovações nos processos de trabalho sofreram alterações com finalidade de 
melhorar a forma que se produz ou realizam-se atividades, produtos ou serviços.

Toda a humanidade usufrui das consequências dos melhoramentos que gradualmen-
te ocorrem. Por certo que os processos de trabalho não melhoram instantaneamente, 
trata-se de uma evolução que ocorre aos poucos, muitas vezes de modo imperceptível.

Parafraseando Marília Magarão Costa, em aula de Gestão de Processos de Trabalho 
ministrada para o Curso de Pós-Graduação em Gestão Estratégica no Poder Judiciário 
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de Santa Catarina (abril/2018), não existe perfeição, o melhoramento ocorre de forma 
constante. É um permanente observar, modificar, avaliar, aprimorar novamente, em 
um fluxo contínuo.

Neste sentido, há literatura que se dispõe a estudar e aprimorar toda esta estru-
tura denominada “processo de trabalho”, e que dá suporte aos melhoramentos que 
as organizações buscam realizar. Observa-se que ao se falar em processo de trabalho 
está incluído não só a parte da execução como também os relacionamentos interpes-
soais. Nas palavras de Senge (2014, p. 29), “as organizações funcionam do jeito que 
funcionam por causa da maneira pela qual trabalhamos, pensamos e interagimos. As 
mudanças exigidas não são apenas nas organizações, mas em nós também”.

Conforme Maximiano (2012, p. 4):

Objetivos e recursos são as palavras-chave na definição de administração 
e também de organização. Uma organização é um sistema de recursos 
que procura realizar algum tipo de objetivo (ou conjunto de objetivos). 
Além de objetivos e recursos, as organizações têm outros componentes 
importantes, como processos de transformação, cultura, tecnologia e di-
visão do trabalho.

Senge (2014), observa que o diálogo entre as equipes envolvidas nos sistemas de 
produção é sobremaneira relevante para o conjunto da obra, sendo determinante para 
o sucesso, a capacidade de os envolvidos deixarem de lado as ideias preconceituosas 
e individuais para participarem de um pensar conjuntamente. Esta forma de trabalhar 
permite que os processos de trabalho sejam observados com maior amplitude, ficando 
mais fácil identificar falhas e propor soluções viáveis. Trata-se de um pensar sistêmico.

De acordo com Morgan (2011, p. 49):

Sistemas são como caixas chinesas no sentido de que sempre contêm 
conjuntos dentro de conjuntos. Dessa forma, as organizações contêm in-
divíduos (que são sistemas em si mesmos), que pertencem a grupos ou 
departamentos que também pertencem a divisões organizacionais maio-
res, e assim por diante.

Conforme Costa (2018), em um processo inovador, quem define o processo de tra-
balho são as interações e não quem está fechado dentro de uma sala. Ser relacional é 
envolver-se mutualmente com as coisas, lidar com a realidade, com a incerteza.

Nas palavras de Senge (2014, p. 44):

No coração da organização que aprende encontra-se uma mudança de 
mentalidade – em vez de nos vermos como algo separado do mundo pas-
samos a nos ver conectados a ele; no lugar de considerar os problemas 
como causados por algo ou alguém, lá fora, enxergamos como nossas 
próprias ações criam os problemas pelos quais passamos.
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No Poder Judiciário de Santa Catarina não há de ser diferente. Sabe-se que há 
muito conhecimento internalizado nos usuários, afinal, a instituição é antiga e muitas 
pessoas estão envolvidas com os processos de trabalho, de modo a fazer com que a 
pretensão do ente estatal que representem seja levada a cabo.

Nas palavras de Morgan (2011), em muitas empresas, cultura é o que se chama 
de “a nossa maneira de fazer as coisas”, havendo quem denomine essas verdades e 
crenças de paradigmas da organização. Esses elementos, embora não muito úteis no 
passado, na atualidade, podem se tornar obstáculos para o pensamento e para a ação 
de transformação estratégica voltada para o futuro.

Veja-se a importância destacada por Senge (2014, p. 50) ao falar sobre a aprendi-
zagem:

Através da aprendizagem, nos recriamos. Através da aprendizagem, tor-
namo-nos capazes de fazer algo que nunca fomos capazes de fazer. Atra-
vés da aprendizagem, percebemos novamente o mundo e nossa relação 
com ele. Pela aprendizagem ampliamos nossa capacidade de criar, fazer 
parte do processo gerativo da vida. 

Neste contexto, Nonaka (1997, p. 96) acentua que:

[...] o processo de criação do conhecimento organizacional começa com 
o compartilhamento do conhecimento tácito, que corresponde aproxima-
damente à socialização, pois, inicialmente, o conhecimento rico e inex-
plorado que habita os indivíduos precisa ser amplificado dentro da orga-
nização.

Dentro dessa premissa, é fato que no Poder Judiciário de Santa Catarina há bas-
tante espaço para a aprendizagem e, melhor, para que pequenas mudanças possam 
produzir resultados muito expressivos. 

Aliás, Senge (2014), credita os melhores resultados a pequenas mudanças e devida-
mente focadas. Não só isso, as pequenas mudanças, pontualmente aplicadas, tendem 
a ser duradouras e significativas. É o que denomina de “alavancagem”.

Pequenas mudanças aplicadas ao processo de trabalho adequado podem servir 
para uma grande alavancagem no resultado final esperado na produção ou prestação. 
Agora, o grande dilema reside em “identificar” quais são pontos que merecem inter-
venção, estudo e alterações, de modo a produzir melhoras aos processos de trabalho 
do SAJ.

Ainda nas lições de Nonaka (1997, p. 97):

[...] uma organização não cria conhecimento sozinha. Como o conheci-
mento tácito mantido pelos indivíduos é a base da criação do conheci-
mento organizacional, parece natural iniciar o processo focalizado no co-
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nhecimento tácito, que é fonte inexplorada de novo conhecimento. Mas o 
conhecimento tácito não pode ser comunicado ou transmitido aos outros 
de maneira mais simples, pois é adquirido sobretudo através da experiên-
cia e não é facilmente transmitido em palavras.

O que se busca atingir, ao final, são melhorias que impactam tanto na eficiência 
quanto na eficácia dos serviços prestados no Poder Judiciário de Santa Catarina.

Calha destacar, segundo Maximiano (2012, p. 5), a diferença entre eficácia e efici-
ência:

Eficácia é a palavra usada para indicar que a organização realiza seus ob-
jetivos. Quanto mais alto o grau de realização dos objetivos, mais a orga-
nização é eficaz [...]. Eficiência é a palavra usada para indicar que a orga-
nização utiliza produtivamente, ou de maneira econômica, seus recursos. 
Quanto mais alto o grau de produtividade ou economia na utilização dos 
recursos, mais eficiente a organização é. Em muitos casos, isso significa 
usar menor quantidade de recursos para produzir mais.

Para atingir aos objetivos que a instituição se propõe a realizar, existem os chama-
dos processos organizacionais. Para Maximiano (2012, p. 448):

Um processo é um conjunto ou sequência de atividades interligadas, com 
começo, meio e fim. Por meio de processo, a organização recebe recursos 
de sua cadeia de suprimentos (trabalho de pessoas, materiais, energia e 
equipamentos) e os transforma em produtos, informações e serviços, que 
são fornecidos aos clientes.
Os processos integram e coordenam as áreas funcionais para a produção 
de resultados. O pedido de um cliente transforma-se em especificações 
de um produto. As especificações transformam-se em encomendas para 
fornecedores. As encomendas transformam-se em matérias-primas, que 
se transformam no produto que o cliente encomendou. O produto trans-
forma-se em uma entrega, que se transforma em uma conta a receber [...]

Por sua vez, administrar os processos, nos dizeres de Maximiano (2012, p. 449),

Consiste em administrar as funções permanentes como elos de uma cor-
rente e não como departamentos isolados uns dos outros. O resultado é 
uma cadeia horizontal de processos, em lugar da estrutura vertical da ca-
deia de comando. A horizontalização reformula o modo de administrar as 
operações, integrando todas as funções envolvidas na solução de um pro-
blema. A organização por processos permite que as funções trabalhem de 
forma coordenada, aumentando a eficiência ao longo de todo o processo.

Maximiano (2012), observa ser importante na função do estudo dos processos de 
trabalho, observar os Seis Sigma (sistema com procedimentos, ferramentas estatísti-
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cas, profissionais certificados e manuais), com atuação para: 1) identificar necessida-
des e objetivos do processo a ser redesenhado; 2) mapear e medir o processo atual; 3) 
analisar e modificar o processo atual; 4) fazer benchmarking 5) redesenhar o proces-
so e 6) implementar novo processo e monitorar os resultados. 

Para Costa (2018), o processo precisa levar o dirigente a mudar, pois o processo 
tem um prazo de validade. É necessário predisposição para mudar, inovar e agregar 
valor, contribuindo para que a organização cumpra sua missão. Deve haver preocu-
pação com quem entrega o que para quem. Todos os que estão na cadeia de valor1 
agregam valor. Qualquer falha pressupõe a perda de qualidade. Não há mais atividade 
meio e atividade fim, há uma cadeia de valores.

Neste sentido, Motta (2001, p. 13), afirma que:

A mudança aparece não só como inevitável, mas necessária à sobrevivên-
cia. Os fatos se alteram com rapidez, e o mesmo acontece com as ideias. 
Encurta-se o tempo para planejar, experimentar e agir. As mudanças te-
rão que ser perseguidas e introduzidas sem garantia de êxito. A interati-
vidade da presente revolução, tecnológica e administrativa, já não deixa 
alternativas senão a de segui-la com a própria rapidez que a caracteriza. 
A mudança alcança as pessoas e as instituições todos os dias, de forma 
tão gradual e imperceptível quanto global e estrondosa.

Morgan (2011) acredita que existe uma relação estrita entre o modo pelo qual se 
pensa e se age e que muitos dos problemas organizacionais estão embutidos dentro 
da forma de pensar.

Nos ensinamentos de Senge (2014), a essência do pensamento sistêmico reside 
em uma mudança de mentalidade para que sejam observados inter-relacionamentos 
e não cadeias lineares. Ainda nesta perspectiva, destaca a importância do feedback 
que permite reconhecer as estruturas e propor alternativas viáveis na melhoria dos 
processos de trabalho.

Nas assertivas de Motta (2011), a intenção estratégica trabalha com a potenciali-
dade de problemas e reação adaptativa com o feedback negativo e que, consequen-
temente, acionam a mudança. O aprendizado contínuo e a reação adaptativa confiam 
nos relacionamentos interpessoais, no conhecimento e ações compartilhadas e na co-
laboração mútua para produzir e promover novidades.

A gestão de processos pressupõe um ambiente propício para que o erro seja expli-
citado. A falha, na verdade, é uma oportunidade de melhoria (COSTA, 2018).

Motta (2011, p. 138), acrescenta que “[...] a mudança sempre resulta do aprendi-
zado coletivo e da descoberta de novas oportunidades. Como o conhecimento tem se 
tornado a base da organização contemporânea, criar uma cultura de aprendizado re-
força a inovação e a eficácia empresariais”.

1 A autora orienta ao entendimento de cadeia de valor como sendo todo o ciclo de produção de bens ou 
serviços e que envolve toda a cadeia de produção, desde o relacionamento com fornecedores até a distribuição ao 
consumidor final.
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Inserido nesta perspectiva de melhoria contínua e alavancagem de grandes mudan-
ças partindo de pequenas ações, encontra-se o objeto de estudo do trabalho em desen-
volvimento: análise dos processos de trabalho do SAJ em cartórios de foro judicial. É 
para este sistema, responsável pela tramitação dos processos em primeiro e segundo 
grau de jurisdição, que estarão direcionados os próximos capítulos.

Como se pode perceber, a base teórica para o objetivo proposto no estudo passa 
pela mudança de mentalidade, pensamento sistêmico, difusão do conhecimento, aná-
lise da estrutura de trabalho atual, repensar, discutir, aplicar, observar e identificar os 
pontos de melhoria que mais se coadunam com os objetivos da instituição.

3 HISTÓRICO DO SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DA JUSTIÇA

O SAJ é o software responsável por organizar o sistema de trabalho dos processos 
judiciais do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina.

Segundo o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (2018), “em 1997 após dotar suas 
unidades com equipamentos de informática e interligá-las em uma das maiores redes 
corporativas do Estado, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina passou a utilizar a 
solução SAJ para atividades relacionadas a processos judiciais, oportunidade em que 
foi instalada a primeira versão na Comarca de Lages”. 

Neste período, naturalmente, todos os processos eram físicos e todo o acompanha-
mento e registro de atos também o eram realizados por meio de registros em meios 
físicos, apenas.

Conforme Zilles (2018), no curso do tempo e das inovações, foram sendo transfe-
ridos para o SAJ os registros, fazendo que o sistema fosse se tornando cada vez mais 
importante para fazer todos os registros digitais dos processos judiciais.

“Ao longo dos anos, a solução SAJ foi adaptada e aperfeiçoada para atendimento 
às inovações tecnológicas e funcionais respeitando o alinhamento ao Planejamento 
Estratégico de Tecnologia da Informação - PETI e às demandas decorrentes da nova 
legislação” (TJSC, 2018).

Diante das constantes inovações tecnológicas, no ano de 2006, o Poder Judiciário 
Catarinense iniciou o processo de implantação do processo virtual (TJSC, 2016).

Segundo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (2018):

A implantação do processo eletrônico em Santa Catarina iniciou em 2006 
quando o Juizado Especial Cível do Norte da Ilha de Florianópolis, loca-
lizado em Santo Antônio de Lisboa, passou a operar com a nova versão 
do SAJ como unidade experimental. Ao longo do tempo, equipes multidis-
ciplinares compostas por magistrados, servidores e pela empresa man-
tenedora do sistema trabalharam para evoluir o SAJ, aprimorando suas 
funcionalidades e automatizando os procedimentos para o processo ele-
trônico.
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Na sequência, ainda em fase experimental, a Vara de Execuções Fiscais da Comar-
ca de Lages e o Juizado Especial Cível de Blumenau começaram a fazer uso das fer-
ramentas do sistema relacionadas ao processo eletrônico. No ano de 2009 o sistema 
foi implantado em toda a Comarca de Camboriú em todas as suas unidades judiciais. 
Esta foi a primeira Comarca que utilizou o sistema digital de forma integral, tendo 
sido possível realizar a migração de todos os dados dos processos físicos, mantidos 
nas versões anteriores do sistema (TJSC, 2018). 

“No mês de maio de 2013, o processo eletrônico foi instalado na Comarca da Capi-
tal. A solução foi definitivamente homologada e o processo estabelecido serviu como 
modelo de implantação do sistema SAJ para todo o Estado” (TJSC, 2018).

A partir do ano de 2013 começou a massiva expansão do processo digital com as 
seguintes observações: i) os processos que estavam tramitando em meio físico pode-
riam continuar tramitando de forma física, até o momento de ser arquivado ou então 
serem convertidos para digitais; ii) os novos processos passaram a ser protocolados e 
tramitar somente por meio digital (TJSC, 2018).

Conforme Zilles (2018), o processo em meio digital representou uma mudança gi-
gantesca nas formas de trabalho. Foi preciso reaprender e reestudar como desenvol-
ver os processos de trabalho. Acrescenta ainda que o processo judicial em meio digital 
foi desenhado tendo por base o processo judicial em meio físico, ou seja, buscou-se 
transportar para o processo judicial em meio digital aquilo que se fazia de forma física 
e, evidentemente, muitos vícios foram importados para o processo digital, dentre os 
quais, um ponto específico será abordado no presente estudo.

Ainda nos dizeres de Zilles (2018):

Quando o processo era físico, sua localização não era alterada sem inter-
venção humana. A título de exemplo, se o processo estivesse aguardan-
do alguma manifestação e fosse necessária a juntada de nova petição, o 
processo de trabalho exigia que alguém pegasse o processo, efetuasse a 
juntada da petição aos autos e fizesse seu encaminhamento, que pode-
ria ser uma dentre várias possibilidades (encaminhar para o magistrado, 
contadoria, Ministério Público, intimar parte adversa, etc.). Ou seja, era 
necessário a intervenção humana para fazer um fato novo acontecer no 
processo.
Quando esse panorama foi redesenhado para o processo digital, não hou-
ve a esperada exponencial inovação. Explica-se: transformaram-se “esca-
ninhos” em “filas de trabalho”, mas as filas de trabalho, em vários pontos 
que poderiam ser automatizadas, permanecem necessitando de interven-
ção humana para que o processo tramitasse entre as filas.

É evidente que em um primeiro momento, foi importante copiar um sistema de 
produção que já estava institucionalizado, muito embora pudesse não ser o melhor. 
A partir daí, entretanto, esperava-se uma exponencial evolução e reestruturação das 
formas de trabalho, ou seja, era esperado que o sistema exigisse do usuário a evolu-
ção.
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Zilles (2018) aponta que o usuário do sistema, em sua grande maioria, gosta que 
as coisas permaneçam como estão, por questões de comodidade, medo de inovar, ou 
mesmo não estar interessado em querer repensar os processos de trabalho.

Dito isto, no ponto a seguir, será realizada a análise de questões simples atreladas 
ao movimento de processos entre filas de trabalho, que poderiam ocorrer, mas que até 
a presente data não são realidade.

4 APRESENTAÇÃO DOS FLUXOS DE TRABALHO DO SAJ

Preambularmente, destaca-se que o presente estudo está limitado aos fluxos de 
trabalho do processo judicial em meio eletrônico e, para fins de melhor compreensão, 
quando for tratado do processo judicial, será utilizada a sigla PJE. 

O SAJ é organizado em fluxos de trabalho, subfluxos de trabalho e filas de trabalho 
(ACADEMIA JUDICIAL, 2017).

Conforme curso de Gerenciamento de Rotinas – SAJ5 PG da Academia Judicial 
(2017), “os fluxos de trabalho são destinados a organizar e acompanhar o andamento 
de processos eletrônicos e documentos das unidades jurisdicionais após a distribui-
ção, de acordo com a competência”. 

Os subfluxos de trabalho são destinados ao controle das atividades a ser executa-
das com os processos ou os documentos (ACADEMIA JUDICIAL, 2017).

Ainda, conforme o curso de Gerenciamento de Rotinas de Trabalho (ACADEMIA 
JUDICIAL, 2017):

As filas de trabalho estão nos subfluxos de trabalho e armazenam os 
processos e/ou documentos (dependendo do subfluxo) que aguardam a 
realização de determinada atividade. As filas destinam-se, portanto, à 
organização dos processos e/ou documentos em ordem sequencial de 
procedimento. 

Assim, uma vez que o PJE é distribuído (momento no qual o sistema registra o PJE 
no SAJ e aponta qual o juízo vai ser competente para analisar o caso), no sistema, ou 
seja, que um novo processo é cadastrado, ele passa a existir dentro do SAJ. Logo que 
o PJE tiver determinado seu marco inicial (início do processo a partir do qual poderão 
ser realizados os atos necessários ao exercício da jurisdição), ele irá para uma fila de 
trabalho dentro do subfluxo de trabalho “processo”, que por sua vez está dentro de 
um fluxo de trabalho (ACADEMIA JUDICIAL, 2017).

Conforme Zilles (2018), o PJE, uma vez distribuído, não poderá ser excluído do 
sistema, ou seja, ele vai transitar entre as filas do trabalho, podendo, inclusive, ser 
remetido para a fila “cancelados”, porém, ele nunca mais vai deixar de existir. Por 
outro lado, as filas de trabalho dos documentos, como por exemplo: ofícios, cartas 
precatórias, despachos, atos ordinatórios, mandados, petições, etc., são meramente 
transitórias, de modo que é possível, excluir o documento da fila de trabalho, fazendo 
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com que deixe de existir na fila e no fluxo, mas permanecerá, se for o caso, dentro do 
PJE como parte integrante dele.

Para fins do presente estudo, interessa a análise das “filas de trabalho” que estão 
inseridas no subfluxo Processo. Embora a análise da problemática também envolva 
outros subfluxos que não exclusivamente o subfluxo Processo, a maior parte das solu-
ções estarão vinculadas às filas de trabalho apontadas acima.

Nas orientações de Zilles (2018):

Em condições normais de um processo, ele transitará entre as filas de 
trabalho até que, em algum dado momento, tendo encerrado todos os 
atos necessários à prestação da jurisdição, será encaminhado para a fila 
“Cartório - Arquivado Definitivamente”, oportunidade em que sairá, em 
definitivo, dos processos ativos. Porém, não deixará de estar incluído em 
uma fila de trabalho, neste caso, a fila acima denominada.

Como dito alhures, as filas de trabalho são as que organizam os trabalhos que os 
usuários internos vão ou devem executar (ACADEMIA JUDICIAL, 2017). 

Conforme exemplificação abordada por Zilles (2018), 

Quando o processo é distribuído ele vai para a fila “Cartório – Petição 
Inicial”. A pessoa responsável vai conferir esta fila, abrir o processo, ve-
rificar se as condições técnicas estão adequadas e realizar o próximo ato, 
encaminhando-o para a próxima fila de trabalho. Estando adequadas as 
informações do processo, poderá ser encaminhado para a fila “Gabine-
te – Concluso Análise Inicial”, e então alguém analisará esta fila, abrirá 
o processo, confeccionará o próximo ato processual e, finalizado, será 
direcionado para a próxima fila de trabalho, que poderá ser, “Cartório - 
Recebido do juiz Despacho”. Por sua vez, o servidor do cartório analisará 
a fila de trabalho, abrirá o processo, fará encaminhamentos preliminares 
e encaminhará o processo para outra fila: que poderá ser “Cartório – Ag. 
Análise”. Assim, o processo seguirá até o momento em que será arquiva-
do na fila “Cartório - Arquivado Definitivamente”.

O exemplo acima é apenas uma das inúmeras possibilidades de transições entre 
filas que é possível realizar. Destaca-se que cada procedimento (tipo de processo, 
grosso modo exemplificando), possui orientações diferentes de para qual fila deve ser 
encaminhado o PJE, assim que realizado cada ato processual.

Exatamente neste ponto é que se firmam as análises do presente estudo: identificar 
processos de trabalho que seguem os mesmos padrões em todos os procedimentos e 
propor melhorias por meio da automatização destes comportamentos repetitivos.



Coleção Estudos sobre Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina - 2018

Vol. 2 - Gestão Aplicada à Prestação Jurisdicional165

5 PROPOSTAS DE MELHORIA DOS PROCESSOS DE TRA-
BALHO

Para fins de entender os processos de trabalho que são realizados pelo SAJ, foi 
realizada uma pesquisa investigativa com aproximadamente 50 usuários do sistema, 
com experiência nas atividades que envolvam as filas de trabalho e os processos de 
trabalho, além de acompanhamento in loco.2

Buscou-se mapear os processos de trabalho que possuem comportamento repeti-
tivo e que demandam atuação direta dos usuários internos, e que possuem potencial 
para serem automatizados.

De acordo com as informações obtidas com a pesquisa realizada, foram levantados 
dados e, na sequência, serão apontadas hipóteses de melhoramento dos processos de 
trabalho estudados.

5.1 JUNTADA AUTOMÁTICA DE PETIÇÃO/DOCUMENTO

O processo de trabalho ora analisado envolve a seguinte problemática: em um pro-
cesso qualquer, que está em uma fila de trabalho qualquer, ocorre a juntada automá-
tica de uma petição.

Traduzindo a situação hipotética em um caso real: o advogado foi intimado para 
apresentar documentos em um prazo de 10 dias. O processo foi encaminhado para a 
fila “Cartório – Ag. Prazo”, até que o documento seja juntado. O advogado efetua tem-
pestivamente a juntada do documento.

A situação narrada desencadeia o seguinte processo de trabalho: a petição/docu-
mento é juntada automaticamente pelo sistema que, além de integrar a peça ao proces-
so, envia a petição/documento para a fila “Ag. Análise (Juntada Automática)”, dentro 
do subfluxo “Petição intermediária”. Ao mesmo tempo o sistema cria uma pendência 
para o processo informando que há necessidade de analisar a juntada automática.

Dentro deste processo de trabalho, algum usuário interno do sistema, diariamente, 
abre a fila de trabalho “Ag. Análise (Juntada Automática)”, realiza a análise e faz os 
encaminhamentos necessários.

O problema deste contexto ocorre de forma tripla: i) quando ocorre a juntada da 
petição/documento automaticamente, o processo não sai da fila em que ele está (com 
uma exceção que será analisada à frente), ou seja, se o processo está na fila “arqui-
vado”, “prazo”, etc, ele continuará na mesma fila em que estava, sem nenhuma movi-
mentação automática entre filas; ii) caso ninguém analise a fila “Ag. Análise (Juntada 
Automática)”, o processo não será movimentado; e, iii) tendo em vista que os subflu-

2 Tendo em vista o modelo de pesquisa realizado, todas as conclusões do capítulo 5 são baseadas tanto nas 
conclusões obtidas durante o período em que o pesquisador acompanhou os trabalhos in loco no Cartório Judicial 
da Vara Única da Comarca de Modelo, quanto em pesquisa direcionada a operadores do sistema. Com relação a 
esta, os dados foram analisados e interpretados para construir o entendimento de como o SAJ funciona. Esta inter-
pretação resta especificada no presente capítulo e, pelas razões aqui apontadas, não haverá como realizar-se indi-
vidualizada indicação bibliográfica, deixando-se claro, que todos os apontamentos são frutos tanto da observação 
in loco, quanto de dados obtidos com pesquisa de campo.
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xos de trabalho que são de documentos, por uma questão óbvia, permitem que ocorra 
a exclusão dos documentos das filas, ocorre a possibilidade de “perda” da petição/
documento, sem a devida movimentação processual. Explica-se: se por algum motivo 
qualquer o usuário interno do sistema finalizou a pendência “análise juntada automá-
tica” e não conseguiu ou não pode analisar o encaminhamento do PJE, o PJE estará, 
em uma linguagem Cartorária, “perdido”.3

A título de exemplo, passa-se a analisar o seguinte caso: processo estava na fila “Cartório 
– Processo Suspenso”, realizou-se a juntada automática de petição solicitando reativação. 
A pendência foi finalizada, mas não houve, por uma razão qualquer, o encaminhamento do 
PJE. O PJE permanecerá na fila “Cartório – Processo Suspenso” sem que seja dado o enca-
minhamento solicitado/devido, tendo em vista que está “perdido”. Esse comportamento do 
sistema não possui uma forma de proteção, ou seja, caso tenha feito errado um ato, não ha-
verá um comportamento preventivo do SAJ para evitar as falhas apontadas neste sentido.

Este processo de trabalho pode ser melhorado de forma exponencial e efetiva com 
modificação muito simples do processo de trabalho imprimindo segurança.

A grande maioria das filas de trabalho pertencem ao “Cartório” ou ao “Gabinete” e 
são identificadas com esta informação em frente ao nome da fila:

Figura 1

Fonte: SAJ-PG

3 Observou-se que o termo “perdido” é utilizado pelos usuários internos quando, por algum motivo que não 
cabe aqui explorar, a pendência de juntada automática é finalizada sem que o PJE tenha sido aberto. Isto faz com 
que não se tenha conhecimento de qual era e em qual fila o PJE estava, fazendo com que ele se “perca”, ou seja, 
que não se saiba nem qual PJE era, nem em qual fila de trabalho está. É certo que ele existe dentro do sistema e 
está em alguma fila de trabalho, porém não é possível especificar em qual delas. Destaca-se que recentemente 
houve uma atualização do SAJ para que este mantenha o registro dos últimos 10 PJE trabalhados, e que contribuiu 
para mitigar o termo aqui tratado.
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Dito isso, para fins de melhorar o processo de trabalho decorrente da juntada auto-
mática, propõe-se que, uma vez realizada a juntada automática de uma petição/docu-
mento, o sistema adote os seguintes atos:

a) Se o PJE em que a petição/documento juntado estiver em alguma fila de trabalho di-
ferente das filas intituladas “Cartório”, o sistema deve fazer automaticamente uma 
cópia do processo para a fila “Cartório – Ag. Análise”;

b) Se o PJE estiver em uma fila de trabalho do Cartório diferente de “Cartório - Cum-
prir - Urgente”, “Cartório – Cumprir - Audiência” e “Cartório – Ag. Análise”, deverá 
ser movido para a fila “Cartório - Ag. Análise”;

c) Se o PJE estiver em alguma das seguintes filas: “Cartório - Cumprir - Urgente”, 
“Cartório – Cumprir - Audiência” e “Cartório – Ag. Análise”, nenhum novo procedi-
mento precisa ser feito, apenas manter o processo de trabalho atual.

O procedimento destacado ensejará segurança ao método de juntadas e movimen-
tações de processos entre filas de trabalho e fará que, mesmo que não haja um usuá-
rio interno analisando a fila de trabalho “Ag. Análise (Juntada Automática)”, a petição 
seja obrigatoriamente analisada pelo fato de o processo estar inserido em uma fila de 
trabalho que, inevitavelmente, será analisada por um  usuário interno,  já que esta 
é a real fila de trabalho e o processo nunca é apagado do sistema, oposto dos outros 
subfluxos diferentes de processos.

Aliás, este processo de trabalho que se sugere que seja adotado é o que já ocorre 
em relação à juntada de um tipo de documento: petição comunicando acordo. Neste 
caso, o processo é encaminhado diretamente para a fila de trabalho de gabinete (Ga-
binete – Concluso – Sentença), para fins de homologação e, ao mesmo tempo, perma-
nece a petição na fila de trabalho “Ag. Análise (Juntada Automática)”. 

Destaca-se uma falha no sistema, no que diz respeito à fila de trabalho do setor de 
serviço social. 

Figura 2

Fonte: SAJ-PG
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Veja-se que, atualmente, ela está cadastrada como uma fila de “Cartório”, mas está 
equivocada esta identificação, já que o setor de serviço social não pertence ao cartó-
rio, é um setor diferente. Para que a proposta de melhoria funcione perfeitamente é 
necessário corrigir a falha apontada.

5.2 JUNTADA DE AVISO DE RECEBIMENTO NÃO CUMPRIDO 
PELO CORREIO E OFÍCIO NÃO RECEBIDO PELO CORREIO

A situação ora analisada ocorre na seguinte percepção: quando um ofício é emitido 
no processo judicial e sua entrega vai ocorrer por meio de Aviso de Recebimento (AR), 
é esperado que após o Correios cumprir a entrega venha para o processo o AR que 
poderá ter sido cumprido ou não. 

Processo de trabalho: dentro do subfluxo “Ofício”, o documento que estava na fila 
“Com os Correios” migra para a fila de trabalho, dentro do mesmo fluxo, “Ag. Análise 
de ARs não Cumpridos”. Concomitante a isso, no subfluxo de trabalho do “processo”, 
quando ocorre a juntada deste AR que não foi cumprido e que, logicamente presume 
a existência de um problema que precisa ser resolvido, nada acontece em termos de 
movimentação entre filas. Ou seja, o PJE não sai da fila em que está, nem mesmo é 
copiado para uma fila de trabalho, como, “Cartório – Ag. Análise”, para entrar, natu-
ralmente no fluxo de análises.

Ainda, muito próximo a esta situação, está o caso em que o ofício com AR é encami-
nhado para o sistema dos Correios, mas por alguma razão que não cabe aqui inspecio-
nar, o documento é rejeitado. 

Processo de trabalho: o documento que está no subfluxos “Ofícios”, fila de trabalho 
“Ag. Envio para os Correios” migra para a fila “ARs Rejeitados”. Concomitante a isso, 
no subfluxo de trabalho do “processo”, quando ocorre a falha no envio do documento 
para os Correios e que, logicamente presume a existência de um problema que preci-
sa ser resolvido, nada acontece em termos de movimentação entre filas. Ou seja, o PJE 
não sai da fila em que está, nem mesmo é copiado para uma fila de trabalho, como, 
“Cartório – Ag. Análise”, para entrar, naturalmente no fluxo de análises.

Figura 3

Fonte: SAJ-PG
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Em ambos os casos o que ocorre é apenas o lançamento automático de uma pen-
dência no sistema, que somente será visualizada quando o processo for aberto, não 
pelas causas aqui apontadas, mas pelo fluxo de trabalho normal do PJE que, em algum 
momento, levaria a ser analisado.

Com relação ao primeiro ponto, interessa a análise do ofício com AR que não pode, 
por algum motivo qualquer, ter sido entregue ao destinatário e foi integralmente de-
volvido para o processo. Nesta situação, o objetivo da expedição do ofício não foi 
atingido pois o destinatário não recebeu a notificação pretendida. Neste momento, o 
PJE deve ser analisado e realizados os atos necessários para sanar o problema e ser 
possível atingir ao objetivo.

Com relação ao segundo ponto interessa a análise pois o documento sequer chegou 
a ser enviado para os Correios para tentar-se a entrega.

Em ambas as situações, é necessário que todo dia um usuário interno do sistema 
adote a rotina de trabalho: abrir as duas filas apontadas e realizar os atos necessários 
para solucionar os pontos destacados. 

Exemplificação da situação apontada: em um PJE qualquer foi emitido ofício para 
citação. O PJE, que está no subfluxo “Processo”, foi encaminhado para a fila de traba-
lho “Cartório – Ag. Prazo”, pelo prazo de 30 dias (prazo calculado somando-se 15 dias 
para os Correios entregar e mais 15 dias para oferecimento de defesa). Enquanto isso, 
no subfluxo de “Ofício”, ou o Ofício foi rejeitado pelos Correios (fila “ARs Rejeitados”), 
ou foi devolvido sem cumprimento (fila “Ag. Análise de ARs não cumpridos”). Depois 
de decorridos os 30 dias, algum operador do sistema vai abrir o PJE e descobrir que 
o ato que se pretendia não foi realizado. Em ambos os casos, o processo ficará para-
do, indevidamente. Ou seja, um problema que deveria ter sido detectado logo quando 
ocorreu vai ser diagnosticado apenas muito tempo depois. Nesse tempo o processo 
ganhou sobrevida desnecessária e a eficiência foi drasticamente prejudicada.

Ocorre que, como é notório, a maioria dos cartórios de foro judicial tem uma condi-
ção de déficit de pessoal, o que impossibilita a verificação diária deste procedimento. 

Do modo que o processo de trabalho atual é organizado, o cartório de foro judicial 
é grande demais para poucos usuários internos. Ou seja, há muitas filas de trabalho 
que precisam ser acompanhadas diariamente e não há quem consiga fazer. 

Proposta de alteração do processo de trabalho consiste em deixar o cartório “me-
nor” com a comunicação entre as filas de trabalho.

Neste sentido, quando ocorrer uma das situações descritas para as filas de traba-
lho “Ag. Análise de ARs não Cumpridos” e “ARs Rejeitados”, no subfluxo de trabalho 
“Processo”, deverá ocorrer automaticamente as seguintes movimentações automáti-
cas entre filas:

a) Se o PJE em que o AR for devolvido sem cumprimento ou rejeitado pelos Cor-
reios estiver em alguma fila de trabalho diferente das filas intituladas “Cartó-
rio”, o sistema deve fazer automaticamente uma cópia do processo para a fila 
“Cartório – Ag. Análise”;
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b) Se o PJE estiver em uma fila de trabalho do Cartório diferente de “Cartório - 
Cumprir - Urgente”, “Cartório – Cumprir - Audiência” e “Cartório – Ag. Análise”, 
deverá ser movido para a fila “Cartório - Ag. Análise”;

c) Se o PJE estiver em alguma das seguintes filas: “Cartório - Cumprir - Urgente”, 
“Cartório – Cumprir - Audiência” e “Cartório – Ag. Análise”, nenhum novo pro-
cedimento precisa ser feito, apenas manter o processo de trabalho atual.

O procedimento destacado ensejará segurança ao sistema de juntadas de ARs não 
cumpridos e de ARs rejeitados pelo fato de o processo estar inserido em uma fila de 
trabalho que, inevitavelmente, será trabalhada por um usuário interno antes mesmo 
que o processo aguarde parado, sem necessidades, por diversos dias e às vezes, me-
ses.

5.3 MANDADO NÃO CUMPRIDO JUNTADO AOS AUTOS

O ponto ora analisado ocorre na seguinte situação: quando um mandado é emitido 
do SAJ, para ser cumprido por um oficial de justiça, e uma vez assinado e liberado no 
sistema, vai para uma das filas do Subfluxo “Mandados”, aguardando que o meirinho 
cumpra a determinação. 

Por outro lado, o PJE é encaminhado para a fila de trabalho que o procedimento 
jurídico requer. 

Processo de trabalho: dentro do subfluxo “Mandado”, o documento, após ser im-
presso para cumprimento, vai para a fila “Ag. Cumprimento pelo Oficial”. Após, na 
eventualidade de o mandado ser devolvido sem cumprimento, ele vai para a fila “Car-
tório – Ag. Análise”. Concomitante a isso, no subfluxo de trabalho do “Processo”, 
quando ocorre a juntada deste mandado não cumprido e que, logicamente presume 
a existência de um problema que precisa ser resolvido, nada acontece em termos de 
movimentação entre filas. Ou seja, o PJE não sai da fila em que está, nem mesmo é 
copiado para uma fila de trabalho, como, “Cartório – Ag. Análise”, para entrar, natu-
ralmente no fluxo de análises.

Interessa ao presente estudo, pois, quando por algum motivo qualquer o oficial de 
justiça não conseguir realizar o ato que fora determinado, há a necessidade de rea-
lizar novos procedimentos no PJE, decorrentes deste ato que não atingiu ao intento. 

Nesta situação, é necessário que todo dia um usuário interno do sistema adote a 
rotina de trabalho: abrir a fila de trabalho “Cartório – Ag. Análise”, dentro do subfluxo 
“mandados” e realize os atos necessários para solucionar o objetivo processual que 
não pode ser realizado pelo meirinho. 

Exemplificação fática da situação técnica apontada: em um processo qualquer foi 
emitido mandado para citação. O PJE, que está no subfluxo “Processo”, foi encaminha-
do para a fila de trabalho “Cartório – Ag. Prazo”, pelo prazo de 30 dias (prazo calcu-
lado somando-se 15 dias para meirinho cumprir o mandado e juntar aos autos e mais 
15 dias para oferecimento de defesa). Enquanto isso, no subfluxo de “Mandado”, hou-
ve entrega para oficial de justiça cumprir, porém o agente devolveu o mandado sem 
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cumprimento, tendo em vista que não encontrou a pessoa determinada e o mandado 
foi para a fila “Cartório - Ag. Análise”. Depois de decorridos os 30 dias, algum usuário 
interno do sistema vai abrir o processo e descobrir que o ato que se pretendia não foi 
realizado pois a pessoa não foi encontrada. O processo ficará parado, indevidamente, 
por muitos dias. Ou seja, um problema que deveria ter sido detectado logo quando 
ocorreu a inconsistência, vai ser diagnosticado 30 dias depois. Nesse tempo o proces-
so ganhou sobrevida desnecessária e a eficiência foi drasticamente prejudicada.

Como já ressaltado, a falta de pessoal gera a necessidade de uma proposta de al-
teração do processo de trabalho que consista em deixar o cartório “menor” com a 
comunicação entre as filas de trabalho.

Neste sentido, quando ocorrer uma das situações descritas para as filas de trabalho 
“Cartório – Ag. Análise”, dentro do subfluxo “Mandado”, decorrente de certidão nega-
tiva de cumprimento de mandado, no subfluxo de trabalho “Processo”, deverá ocorrer 
automaticamente uma das seguintes movimentações automáticas entre filas:

a) Se o PJE estiver em alguma fila de trabalho diferente das filas intituladas “Car-
tório”, o sistema deve fazer automaticamente uma cópia do processo para a fila 
“Cartório – Ag. Análise”;

b) Se o PJE estiver em uma fila de trabalho do Cartório diferente de “Cartório - 
Cumprir - Urgente”, “Cartório – Cumprir - Audiência” e “Cartório – Ag. Análise”, 
deverá ser movido para a fila “Cartório - Ag. Análise”;

c) Se o PJE estiver em alguma das seguintes filas: “Cartório - Cumprir - Urgente”, 
“Cartório – Cumprir - Audiência” e “Cartório – Ag. Análise”, nenhum novo pro-
cedimento precisa ser feito, apenas manter o processo de trabalho atual.

O procedimento destacado ensejará segurança ao sistema de análises de mandados 
não cumpridos pelo fato de o PJE estar inserido em uma fila de trabalho que, inevita-
velmente, será trabalhada por um usuário interno antes mesmo que o processo aguar-
de parado, sem necessidades, por diversos dias e às vezes, meses.

5.4 DECURSO DO PRAZO DE PROCESSOS SUSPENSOS OU EM 
ANDAMENTO

O processo de trabalho ora analisado ocorre da seguinte análise: momento em que 
todos os atos que deveriam ser realizados pelos usuários internos e o processo aguar-
da algum ato/manifestação que depende de atos de usuários externos. Neste momen-
to, o processo é encaminhado para uma fila de trabalho: “Cartório – Ag. Prazo” ou 
“Cartório – Processo Suspenso”. Destaca-se que há várias filas de trabalho dentro do 
subfluxo suspensos, mas todas com o mesmo objetivo intrínseco, suspender a trami-
tação do processo:
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Figura 4

Fonte: SAJ-PG

No momento em que o processo é movido para uma das filas que tenham a indica-
ção com o relógio do lado esquerdo, seja prazo, seja suspenso, o sistema exige que se 
indique uma quantidade de tempo que o PJE ficará aguardando, insere-se em número 
de dias ou é possível indicar uma data específica. 

Quando a quantidade de dias passar ou o prazo previamente estipulado chegar, o 
processo que está na fila respectiva (prazo ou suspenso), ficará com a indicação na 
cor vermelha, para o usuário interno saber que aquele PJE já não deve mais ficar na-
quela fila de trabalho e deve ser encaminhado para a próxima fila de trabalho.4

Figura 5

Fonte: SAJ-PG

4  Destaca-se que apenas as filas de trabalho que possuem o relógio ao lado esquerdo do nome é que fazem a 
contagem automática de prazos. As demais, mesmo que seja uma fila intrinsecamente ligada a prazos, não realiza 
a contagem.
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Neste momento é necessário que um usuário interno acesse, diariamente as filas de 
trabalho informadas para mover os processos para a fila de trabalho: “Cartório – Ag. 
análise”, momento em que o PJE ingressará novamente em um fluxo de trabalho em 
que um usuário interno irá fazer a análise do processo e o encaminhamento adequado.

Processo de trabalho: processo é remetido para a fila “Cartório – Ag. Prazo” ou para 
as filas dos processos suspensos que contem prazo automaticamente (aquelas que 
possuem o relógio), e quando chega o dia previsto para a finalização da contagem a 
identificação do processo fica com a cor vermelha. O processo não se move automati-
camente para outra fila de trabalho.

Há necessidade de uma proposta de alteração do processo de trabalho que consista 
em deixar o cartório “menor” com a automatização das filas de trabalho.

Neste sentido, quando fluir o prazo que havia sido expressamente previsto o siste-
ma deve adotar o seguinte processo de trabalho: o PJE deve ser movido automatica-
mente para a fila de trabalho “Cartório – Ag. Análise”.

Este comportamento extremamente simples do sistema iria representar uma economia gi-
gantesca de tempo por deixar de ser necessário analisar uma fila de trabalho sem necessidade.

Destaca-se, por oportuno, que nem todas as filas de processos “suspensos” reali-
zam a contagem de prazo automaticamente5. Esta é uma falha do SAJ pois todos os 
processos judiciais que estão nas filas “suspenso” estão nestes locais apenas tempo-
rariamente e, portanto, possuem a obrigação de realizar contagem automática de pra-
zos. Para fins do correto funcionamento das melhorias aqui apontadas, é necessário 
correção pontual deste comportamento do sistema.

6 REFLEXOS DECORRENTES DO MELHORAMENTO DOS 
PROCESSOS DE TRABALHO

Não obstante os reflexos imediatos decorrentes da alteração dos processos de tra-
balho, há duas consequências indiretas: o “tamanho” do cartório de foro judicial irá 
diminuir e o sistema irá propiciar o cumprimento dos atos de acordo com a ordem 
cronológica em que nasce a necessidade de cumpri-los.

Com relação ao primeiro ponto, quando se fala em “diminuir” o tamanho do cartó-
rio, deve ser entendido que, com a automação e comunicação entre filas, haverá me-
nos necessidade intervenção humana para cuidar de inúmeras filas de trabalho.

Pontua-se que com a automação, os esforços dos usuários internos do sistema (que 
já são em número reduzido – os usuários internos), poderão ser direcionados para 
menos lugares (menos filas), fazendo com que se perca menos tempo “procurando” 
e “entendendo” o sistema para concentrar esforços em um número menor de filas de 
trabalho. Tal assertiva se tornaria possível porquanto os atos automatizados move-
riam automaticamente os processos para as filas de trabalho adequadas. 

5  Exemplos de filas que não fazem a contagem de prazo: Cartório – Proc. Suspenso – Art. 921 I, II e IV - CPC, 
Cartório – Proc. Suspenso – Art. 921 III, §1º- CPC, Cartório – Suspensão – Art. 366 do CPP, Cartório – Benefícios 
Suspensos, Cartório – Suspensão art. 89 Lei 9.099/95.
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Já com relação ao segundo ponto de melhora consequencial, destaca-se que a ado-
ção dos processos de trabalho apontados resultaria em cumprir os atos processuais de 
acordo com a ordem cronológica em que ele realmente foi desencadeado. 

Este fator, ao analisar-se a estrutura de filas de trabalho, provavelmente é desco-
nhecido pelo setor responsável pela programação do sistema, mas por outro lado, é 
uma obrigação do cartório6. Ou seja, o cartório não pode escolher cumprir atos em um 
processo antes dos demais que tenham entrado na fila de trabalho em data posterior 
(a menos que haja determinação legal ou judicial para isso). Porém, do modo que o 
SAJ está configurado atualmente, ele realmente proporciona o cumprimento de atos 
em desconformidade com o marco temporal pois cumprem-se os a partir da entrada 
na fila de trabalho: são muitas filas de trabalho desnecessárias, agravada pela não 
interligação entre umas e outras. 

Ocorre que, conforme demonstrado alhures, a entrada na fila de trabalho depen-
de de atuação humana, e esta nem sempre é realizada no dia imediato em que o ato 
processual passou a ser exigido. Por vezes demora semanas, ou meses, para que o 
processo seja movido de fila.

Neste sentido, todas as propostas de melhoria dos processos elencadas, serviriam 
para que os processos entrassem em suas respectivas filas de trabalho no exato mo-
mento em que deveriam entrar, fazendo com que o usuário interno consiga estar mais 
próximo de cumprir o ato processual atendendo à ordem cronológica e não aleatoria-
mente como atualmente acontece.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Durante muitas décadas o Poder Judiciário esteve alinhavado a práticas burocrá-
ticas, processos de trabalho desnecessários e até inapropriados. Estes fatos fizeram 
com que o Judiciário, não apenas catarinense, mas nacional, se tornasse desacredita-
do, sinônimo de morosidade.

Não obstante, o Poder Judiciário catarinense, especialmente nas últimas duas déca-
das, passou a atuar em proximidade com aquilo que viria a ser uma importante revolu-
ção na forma com que se vê o mundo e como se trabalha: a revolução da informática.

Passo a passo, Santa Catarina buscou aproximar-se da era da informatização, até que, 
recentemente, chegou ao ponto de disponibilizar o processo de modo 100% digital em 
todas as Comarcas. Atualmente, 75% de todo o acervo de processos judiciais é digital.

Na esteira do desenvolvimento, o sistema denominado Sistema de Automação da 
Justiça – SAJ, foi a ferramenta de desenvolvimento dos processos de trabalho que atu-
almente são utilizados em todas as Comarcas do Estado. 

6  Diz-se desconhecimento porquanto o SJA não trabalha com esta nítida conotação de respeitar a ordem 
cronológica em que os atos são cumpridos pois é desenvolvido em tantas filas que, naturalmente, o cumprimen-
to de acordo com a cronologia de entrada resta impossível de ser realizado. Esta formatação para cumprimento 
cronológico existe, por parte do sistema, nos processos que são encaminhados para gabinete do magistrado para 
sentença. No cartório de foro judicial só ocorre quando o cartório se organiza para não usar todas as outras filas de 
trabalho que não sejam: “Cartório – Ag. Análise”, Cartório – Cumprir Urgente” e “Cartório – Cumprir Audiência”.
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Conforme pode ser observado, no curso da era digital e dos processos judiciais di-
gitais, necessário repensar e redesenhar os processos de trabalho de modo a conferir 
mais eficiência e segurança às atividades forenses.

No presente estudo, buscou-se demonstrar como, em alguns dos inúmeros proces-
sos de trabalho existentes no SAJ, é possível aprimorar a técnica, fazendo com que a 
inteligência artificial trabalhe a favor de um processo de trabalho mais eficiente.

Nesse passo, durante as abordagens dos processos de trabalho estudados, foram 
identificadas quatro situações em que é possível alterar os processos de trabalho e, 
como consequência, tornar o processo judicial mais eficiente. 

A primeira abordagem demonstrou a possibilidade de automatizar a movimentação 
do processo judicial para filas de trabalho adequadas, no caso da juntada automática 
de petições ou documentos aos autos.

O segundo tema abordado demonstrou a possibilidade de automatizar a movimen-
tação do processo judicial, para filas de trabalho correspondentes, com melhoramento 
do processo de trabalho no caso de juntada aos autos de Aviso de Recebimento não 
cumprido pelos Correios e para o caso de Ofícios rejeitados pelos Correios.

A terceira demanda de trabalho analisada passou pela juntada aos autos proces-
suais, de mandados que não puderam ser cumpridos positivamente pelos oficiais de 
justiça, com apontamentos de novos processos de trabalho. 

Todas as três primeiras análises dos processos de trabalho demonstraram que é 
necessário conectar as filas de trabalho do SAJ para fazer com que o processo judicial 
se movimente automaticamente, sem necessidade de intervenção humana.

Por sua vez, a quarta e última análise laborou com a possibilidade de o SAJ movi-
mentar automaticamente o processo judicial quando fluir o prazo que estava sendo 
aguardado nas filas que servem para contar prazo, seja suspenso, seja em andamento. 

Certo é que, neste trabalho acadêmico seria impossível abranger a totalidade dos 
processos de trabalho do SAJ, porém, dentro de algumas perspectivas pontuais, impri-
miu-se demonstrativo de alterações muito tênues que, se forem implantadas no SAJ, 
poderão influenciar de modo exponencial os resultados obtidos.
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APÊNDICE

Pesquisa direcionada aos servidores públicos, operadores do SAJ no primeiro 
grau de jurisdição

Questionário aplicado para usuários do SAJ, com fins direcionados à obtenção 
de dados para estudo científico em curso de pós-graduação pelo CEJUR – Aca-
demia Judicial – TJSC

Aluno: José Augusto Bernardi

Professora orientadora: Me. Sabrina Fávero

1 – Em qual setor do Fórum o colaborador exerce suas atividades?

2 – Há quanto tempo labora neste setor?

3 – Possui boa compreensão acerca das transições que o processo faz entre as filas de 
trabalho?

4 – Estando o processo em alguma fila de trabalho qualquer, caso ocorra uma juntada 
automática de petição, o que acontece com o processo em termos de movimentação 
entre filas?

5 – Estando o processo em alguma fila de trabalho qualquer e o sistema junta um Avi-
so de Recebimento que não foi cumprido, o que acontece com o processo em termos 
de movimentação entre filas?
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6 – Quando um mandado não cumprido é juntado aos autos, o que ocorre com o pro-
cesso em termos de movimentação entre filas?

7 – Quando o processo está localizado na fila prazo e flui o prazo que previamente 
havia sido designado quando da movimentação para esta fila, o que acontece com o 
processo em termos de movimentação entre filas de trabalho?

8 – Quando flui o prazo de um processo que está suspenso, o que acontece com o pro-
cesso tem termos de movimentação entre filas?

Questionário aplicado para Servidora do Poder Judiciário de Santa Catarina, 
com fins direcionados à obtenção de dados para estudo científico em curso de 
pós-graduação pelo CEJUR – Academia Judicial – TJSC

Aluno: José Augusto Bernardi

Professora orientadora: Sabrina Fávero

Entrevistada: Harlei Mariane Baumgratz Zilles

1 – Há quanto tempo é servidora do judiciário? 

2 – Quando iniciou os trabalhos como servidora, os processos judiciais eram físicos? 

3 – Você tem larga experiência nos processos de trabalho do Cartório Judicial, tendo, 
inclusive, atuado na implantação de unidades judiciárias em diversas Comarcas do 
Estado. Poderia tecer breves comentários sobre sua experiência nos trabalhos relacio-
nados ao Cartório Judicial?

4 – No período em que os processos eram físicos, algum ato acontecia sem a interven-
ção humana?

5 – Em relação aos processos de trabalho no processo digital, quando comparado aos 
processos de trabalho do processo físico, ocorreram mudanças perceptíveis?

6 – Como operadora do sistema foi possível perceber em que se baseou o processo 
digital para a construção de suas plataformas de trabalho?

7 – Quando um processo judicial novo é distribuído e entra em alguma das filas de 
trabalho “processo”, é possível excluí-lo do sistema? O mesmo ocorre com os docu-
mentos? 

8 – O processo, então, vai ir transitando entre filas de trabalho, impulsionados ora 
manualmente, ora automaticamente?

9 – Em se tratando de aspectos gerais do servidor público do Poder Judiciário, existe 
um pouco de medo ou receio em aceitar mudanças nas formas de trabalho?
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Resumo: Apesar de o atual Código de Processo Civil apresentar um rol aparentemente 
taxativo de hipóteses de cabimento do recurso de agravo de instrumento, o número de 
distribuição de novos feitos dessa natureza nos dois anos seguintes à entrada em vigor da 
nova lei instrumental aumentou em comparação aos dois anos antecedentes. Nesse qua-
dro, o objetivo geral deste artigo é analisar como a jurimetria pode auxiliar na gestão do 
expressivo acervo de agravos de instrumento no Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina e otimizar julgamentos futuros mediante a investigação estatística da existência 
de temas repetitivos relevantes nessa seara recursal com o propósito de conferir isonomia, 
segurança jurídica e, sobretudo, celeridade às decisões judiciais ante a possibilidade de 
uniformização da jurisprudência. Assim, a pesquisa caracteriza-se por sua natureza apli-
cada, com abordagem quantitativa e qualitativa, de cunho descritivo e, quanto aos meios, 
como de campo, documental e de estudo de caso. Os resultados obtidos demostram que, de 
fato, o estudo jurimétrico, quando aliado às ferramentas processuais adequadas, tem muito 
a contribuir para a prestação jurisdicional, tornando-a mais célere e efetiva.

Palavras-chave: Agravo de instrumento. Celeridade processual. Gestão. Jurimetria.
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Abstract: Although the current Code of Civil Procedure presents a seemingly exhaus-
tive list of assumptions about the applicability of interlocutory appeal, the number of 
distribution of new kind of appeal in the two years following the entry into force of the 
new instrumental law increased in comparison to the two years prior. In this context, 
the general objective of this article is to analyze how the jurimetrics may help in the 
management of the significant number of interlocutory appeals in the Santa Catarina 
Court of Justice and to optimize future judgments by means of the statistical investi-
gation of the existence of relevant repetitive themes in this recursal ambit with the 
purpose of conferring isonomy, juridical security and, above all, speeding up judicial 
decisions in view of the possibility of jurisprudence harmonization. Thus, the resear-
ch is characterized by its applied property, a quantitative and qualitative approach, 
a descriptive character and, in terms of the means, such as field, documentary and 
case study. The results show that, in fact, the jurimetrics study, when coupled with 
the appropriate procedural tools, has much to contribute to the judicial performance, 
making it faster and more effective.

Keywords: Interlocutory appeal. Procedural celerity. Management. Jurimetrics.

1 INTRODUÇÃO

A Emenda Constitucional n. 45/2004 inseriu no art. 5º, inciso LXVIII, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988 o direito fundamental de que “a todos, 
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo 
e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” (BRASIL, 2004).

Calcado nessa garantia constitucional, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina, por intermédio da Resolução TJ n. 28/2014, estabeleceu como um de seus 
objetivos estratégicos “tornar a atividade jurisdicional célere e efetiva” (TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 2014).

Para o cumprimento de tal objetivo, no entanto, faz-se imprescindível o bom uso 
dos mecanismos capazes de otimizar a consecução da prestação jurisdicional com o 
intuito de, sem se descurar da qualidade das decisões judiciais, diminuir a taxa de 
congestionamento1 de demandas e recursos em tramitação.

A partir dessa premissa, acredita-se que o mapeamento das matérias reiterada-
mente apreciadas pelo Tribunal de Justiça possa contribuir para o aceleramento de 
julgamentos futuros relativos a idênticas questões jurídicas, pois, consoante assina-
lam Soares e Lisboa (2014, p. 231-232), “a discussão de ideias é importante, contudo, 
conhecer a realidade é o primeiro passo para transformá-la e, se pretendermos trans-
formar a realidade do direito, o estudo abstrato da lei não basta”.

1  “A taxa de congestionamento mede a efetividade do tribunal em um período, levando-se em conta o total 
de casos novos que ingressaram, os casos baixados e o estoque pendente ao final do período anterior ao período 
base” (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2009).
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Nessa toada, a jurimetria – que pode ser concebida como a “disciplina do conheci-
mento que utiliza a metodologia estatística para investigar o funcionamento de uma 
ordem jurídica” (NUNES, 2016) – revela-se um importante instrumento hábil à iden-
tificação das matérias mais relevantes e corriqueiras apresentadas em juízo para, se 
for o caso, posterior instauração de procedimentos específicos destinados à formação 
de precedentes dotados de eficácia vinculante (ou seja, de observância obrigatória), o 
que por certo vai ao encontro dos anseios por uma Justiça mais célere e efetiva, como 
será visto adiante.

Com efeito, em uma singela observação do conjunto de julgados de qualquer tri-
bunal é possível verificar a existência de inúmeras decisões – ora convergentes, ora 
conflitantes – sobre diversos temas repetitivos, os quais poderiam ser bem melhor 
trabalhados caso houvesse uma sedimentação do entendimento jurisprudencial.

Note-se, pois, que essa sedimentação jurisprudencial é plenamente possível e viá-
vel, máxime porque a própria legislação processual civil em vigor incentiva tal pro-
ceder, cabendo aos operadores do direito a sua consecução em conformidade com a 
realidade fática e jurídica de determinados tipos de demandas, recursos ou questões 
litigiosas específicas.

E é justamente este o escopo deste artigo: a investigação jurimétrica de temas rei-
teradamente apreciados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina para 
posterior apresentação de propostas para o enfrentamento futuro de idênticas ques-
tões trazidas a juízo. 

Nesse passo, como delimitação do problema de pesquisa, optou-se neste trabalho 
tão somente pelo estudo estatístico de questões objeto do recurso denominado agravo 
de instrumento. Essa escolha se deu ante a constatação de que, além do grande acer-
vo já existente de feitos desta espécie que aguardam julgamento, o número de novos 
agravos de instrumento interpostos perante o Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
no período de dois anos após a entrada em vigor do atual Código de Processo de Civil 
(BRASIL, 2015) aumentou em relação ao número de recursos da mesma natureza in-
terpostos nos dois anos antecedentes, o que causa certa surpresa sobretudo porque, 
ao prever expressamente na nova lei instrumental um rol aparentemente taxativo de 
hipóteses de cabimento (art. 1.015), o legislador demonstrou a sua inequívoca inten-
ção de restringir o manejo do recurso em tela.

A importância deste trabalho deflui, assim, da possibilidade de contribuição para 
a atividade-fim do Tribunal de Justiça mediante o estudo estatístico de questões de-
cididas em sede de agravo de instrumento, com o intuito de que matérias idênticas 
posteriormente sejam apreciadas nesta Corte com maior celeridade e efetividade.

Diante desse quadro, a pergunta de pesquisa (tema-problema) na qual se fulcra o 
presente artigo é “como a jurimetria pode auxiliar na gestão dos agravos de instru-
mento no Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina”?

Assim sendo, delineado esse objetivo geral – analisar como a jurimetria pode auxi-
liar na gestão dos agravos de instrumento no Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina –, tem-se como objetivos específicos: 
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- comparar dados estatísticos sobre a entrada de agravos de instrumento no Tribu-
nal de Justiça do Estado de Santa Catarina no período de dois anos anteriores e pos-
teriores à entrada em vigor do atual Código de Processo Civil; 

- identificar a existência de temas repetitivos relevantes em sede de agravos de 
instrumento com o propósito de conferir isonomia, segurança jurídica e celeridade às 
decisões judiciais por meio da edição de súmulas ou da instauração de incidentes de 
resolução de demandas repetitivas; 

- apresentar propostas para contribuir com o Tribunal de Justiça do Estado de San-
ta Catarina no enfrentamento do expressivo acervo de agravos de instrumento.

Por fim, registra-se que este artigo está estruturado em cinco capítulos: o primeiro, 
com a presente parte introdutória; o segundo, com a fundamentação teórica dividida 
em duas searas, uma delas sob o enfoque das questões atinentes ao processo judicial 
e a outra sob o enfoque da gestão do conhecimento e da jurimetria; o terceiro, com a 
exposição da metodologia adotada; o quarto, com a apresentação e análise dos dados 
coletados e a formulação de propostas de contribuição para a atividade-fim desta Cor-
te em consonância com os resultados ora obtidos; e, derradeiramente, o quinto, com 
a conclusão e considerações finais. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 DAS QUESTÕES PROCESSUAIS

2.1.1 Da Observância Obrigatória dos Precedentes e da Celeridade 
Processual

O atual Código de Processo Civil reforçou expressamente a ideia de segurança 
jurídica ao estabelecer no art. 926, caput, que “os tribunais devem uniformizar sua 
jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente”.

Ainda sob essa perspectiva, o legislador assentou também o sistema de observância 
obrigatória de precedentes, nestes termos:

Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão:
I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 
constitucionalidade;
II - os enunciados de súmula vinculante;
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolu-
ção de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário 
e especial repetitivos;
IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria 
constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconsti-
tucional;
V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem 
vinculados.
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A despeito da discussão jurídica acerca da constitucionalidade do dispositivo – so-
bre o que aqui não cabe digressões –, outra celeuma surgiu, ainda que timidamente, a 
respeito da necessidade de observância obrigatória das súmulas e precedentes acima 
referidos.

No entanto, segundo pontua Neves (2017, p. 1526), “conforme entende a doutrina 
amplamente majoritária o art. 927 do Novo CPC é suficiente para consagrar a eficá-
cia vinculante aos precedentes e enunciados sumulares previstos em seus incisos. Ou 
seja, ‘observarão’ significa aplicação de forma obrigatória”.

No mesmo sentido, assevera Bueno (2015, p. 821):

O art. 927 quer implementar a política pública judiciária delineada pelo 
art. 926 no que diz respeito à observância das decisões jurisdicionais 
pelos variados órgãos jurisdicionais, levando em consideração suas res-
pectivas áreas de atuação originaria e recursal.
O caput do dispositivo, ao se valer do verbo “observar” conjugado no 
imperativo afirmativo insinua, não há por que negar, que não há escolha 
entre adotar ou deixar de adotar as diferentes manifestações das deci-
sões jurisdicionais estabelecidas em seus cinco incisos, quando o caso, na 
perspectiva fática, o reclamar.

É inegável, pois, que a necessidade de observância dos precedentes, além de va-
lorizar a jurisprudência, produz importantes efeitos para a isonomia e a segurança 
jurídica, a assegurar previsibilidade e coerência às decisões judiciais, “evitando que, 
diante de uma mesma situação concreta, órgão jurisdicionais cheguem a conclusões 
diversas” (SILVA, L., 2017, p. 628).

Não obstante, outra consequência não menos importante – e que mais interessa ao 
presente trabalho – igualmente advém da adoção desse sistema no novo Código de 
Processo Civil: a celeridade processual.

Nessa quadra, Wambier (2016, p. 484) destaca:

(...) a valorização da jurisprudência no sentido lato, gera: a) a possibili-
dade de se criarem institutos que levam à aceleração do procedimento; 
b) a que haja mais credibilidade em relação ao Poder Judiciário; c) a uma 
progressiva diminuição de carga de trabalho do Judiciário, já que a de-
suniformidade da jurisprudência e a possibilidade, que existe sempre, de 
que haja uma “virada” estimula não só o ato de recorrer, como também a 
própria propositura de novas ações.

Da mesma forma, Monnerat (2016, p. 138) aponta que a uniformização da juris-
prudência “prestigia o princípio da isonomia, gera segurança jurídica (no sentido de 
previsibilidade) e, além disso, autoriza legitimamente a aceleração da prestação juris-
dicional, em casos semelhantes, gerando maior efetividade processual”.

Com efeito, ao atribuir-se força vinculante aos precedentes judiciais, mostra-se 
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prescindível à parte que litiga em juízo ter de, por vezes, precisar levar o seu litígio 
até as instâncias superiores para fazer prevalecer um entendimento já consolidado 
naquelas Cortes, em manifesto e desnecessário prejuízo ao tempo de tramitação da 
demanda e consequente violação dos princípios da celeridade e da efetividade pro-
cessual.

Nesse palmilhar, observa Freire (2017, p. 25-26): 

O direito constitucional à duração razoável do processo requer meios 
que garantam a celeridade da tramitação de ações, como a própria re-
dação do dispositivo constitucional realça. Assim, ao instituir um regime 
legal de respeito a precedentes judiciais, o Legislativo fez sua parte, pelo 
menos de maneira digna de reconhecimento. Cabe agora ao Executivo 
e sobretudo ao Judiciário fazerem bom uso desse regime de modo a dar 
maior celeridade aos processos em suas respectivas esferas de atuação.
Portanto, o respeito a precedentes judiciais funciona perfeitamente como 
mais um mecanismo para efetivar esse direito, já que o réu ou o autor 
não precisará percorrer todo o – às vezes dramático – percurso proces-
sual brasileiro para obter uma resposta quando os tribunais já tiverem 
decidido questão jurídica semelhante no passado e quando não for uma 
situação particularizada por hipótese fática distinta, a impor solução ju-
rídica diversa.

Na mesma toada, Marinoni (2016, p. 138-139) refere:

O respeito aos precedentes constitui excelente resposta à necessidade de 
dar efetividade ao direito fundamental à duração razoável do processo, 
privilegiando o autor, réu e os cidadãos em geral. Se os tribunais estão 
obrigados a decidir de acordo com as Cortes Supremas, sendo o recurso 
admissível apenas em hipóteses excepcionalíssimas, a parte não tem de 
necessariamente chegar à Corte Suprema para fazer valer o seu direito, 
deixando se ser prejudicada pela demora e também de consumir o tempo 
e o trabalho da administração da justiça.
(...) Ademais, a importância do respeito aos precedentes, contribuindo 
para a otimização do uso do processo e do dispêndio de tempo, favorece 
a credibilidade da sociedade no Poder Judiciário.

Como se não bastasse, a observância obrigatória dos precedentes inexoravelmente 
contribui também para a almejada celeridade processual no âmbito do Tribunal de 
Justiça em razão da permissão legal de que o julgamento se dê de forma monocrática 
(art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil), ou seja, sem a necessidade de o relator 
apresentar o processo ou recurso à apreciação do órgão colegiado competente para 
o seu julgamento (exceção ao princípio da colegialidade, que rege os julgamentos nos 
tribunais).

Neste particular, anotam Marinoni, Arenhart e Mitidiero (2015, p. 878) que tal poder 
conferido ao relator “trata-se de expediente que visa abreviar o julgamento de recursos 
inadmissíveis, compatibilizar as decisões judiciais e racionalizar a atividade judiciária”.
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Oportuna, ainda, a ponderação de Oliani (2016, p. 579):

O princípio da colegialidade informa os julgamentos dos Tribunais Locais 
e Superiores, estando arraigado em nossa tradição constitucional. Esse 
princípio, todavia, não é absoluto, razão porque pode ter sua eficácia di-
minuída em prol de outro princípio, como por exemplo, o da efetividade 
da jurisdição.

Em arremate, assinala-se que o julgamento monocrático, além de reclamar por 
uma decisão mais simplificada em relação ao acórdão (é prescindível a elaboração de 
ementa, por exemplo), suprimiria diversas etapas do procedimento de tramitação do 
recurso, pois, quando for possível desprover o recurso nos moldes do art. 932, IV, da 
lei instrumental, afiguram-se desnecessárias a apreciação do pedido de efeito suspen-
sivo ou de antecipação da tutela recursal, a intimação da parte contrária para apre-
sentar contrarrazões e o encaminhamento dos autos para manifestação do Ministério 
Público, além do que, em quaisquer casos, não há necessidade de inclusão do feito 
em pauta de julgamentos, da intimação das partes para ciência da data da sessão do 
órgão colegiado e da realização de debates na referida solenidade. 

Delineado esse panorama, compete aos integrantes do Poder Judiciário lançar mão 
das ferramentas hábeis à uniformização da jurisprudência para, solidificando cada 
vez mais os princípios da isonomia e da segurança jurídica, imprimir maior celeridade 
(e, por conseguinte, também maior efetividade) à prestação jurisdicional.

2.1.2 Dos Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas e das Súmulas

Uma das formas de uniformização da jurisprudência estampadas no novo Código de 
Processo Civil é o incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR), cujo julga-
mento, como já visto, concebe um precedente de observância obrigatória (art. 927, III).

Segundo doutrina de Theodoro Júnior (2016, p. 1074):

O incidente autorizado pelo art. 976 do CPC é um instrumento processual 
destinado a produzir eficácia pacificadora de múltiplos litígios, mediante 
estabelecimento de tese aplicável a todas as causas em que se debata a 
mesma questão de direito. Com tal mecanismo se intenta implantar uni-
formidade de tratamento judicial a todos os possíveis litigantes colocados 
em situação igual àquela disputada no caso padrão.

Em outras palavras, o instituto em tela “visa fixar uma mesma tese jurídica para 
aplicação em todas as demandas (individuais ou coletivas) que veiculam direitos que 
têm uma mesma base fático-jurídica” (CIMARDI, 2017, p. 225).

Sem adentar em pormenores processuais sobre o incidente de resolução de deman-
das repetitivas (posto não ser o objeto central do presente trabalho), alguns aponta-
mentos devem ser feitos para sua melhor compreensão.
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Como o próprio nome sugere, trata-se de um “incidente”, ou seja, para a sua instau-
ração faz-se imprescindível a existência de uma causa (seja um processo originário ou 
um recurso) em andamento no tribunal.

No concernente ao seu cabimento, pois, estabelece o Código de Processo Civil:

Art. 976.  É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas 
repetitivas quando houver, simultaneamente:
I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a 
mesma questão unicamente de direito;
II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.

Nesse passo, “O IRDR é admitido quando identificada a repetição de causas funda-
das na mesma questão de direito, circunstância que pode provocar insegurança jurídi-
ca e ofensa à isonomia, em face da possibilidade de coexistirem decisões conflitantes 
sobre a mesma questão jurídica” (DONIZETTI, 2018, p. 868).

Impende mencionar não ser necessária a verificação de uma grande quantidade de 
causas relacionadas à determinada questão jurídica para que somente então se cogite 
a ideia de instauração do incidente. Embora a lei não tenha criado critério objetivos 
para tal aferição, sabe-se ser suficiente que apenas haja uma efetiva repetição de pro-
cessos ou recursos sobre o mesmo tema capazes de malferir os decantados princípios 
da isonomia e da segurança jurídica.

A respeito, Spadoni (2016, p. 498) salienta:

A exigência de “efetiva repetição de processos” significa que não basta 
existir a “potencialidade” de múltiplas causas que versem sobre a mesma 
questão de direito para que o incidente possa ser instaurado. Exige-se 
que a multiplicidade, a repetição, deve ser real, presente, objetivamente 
mensurável e documentalmente demonstrável (art. 977, parágrafo úni-
co).
(...) O “risco de ofensa à isonomia e segurança jurídica” deve ser analisa-
do levando-se em consideração inúmeras circunstâncias da causa, como, 
por exemplo, a extensão do grupo de jurisdicionados eventualmente afe-
tados pela divergência de decisões. O grupo pode ser pequeno, como, por 
exemplo, de servidores públicos de um pequeno município que discutem, 
em ações individuais, uma mesma questão jurídica sobre suas carreiras. 
Ainda que sejam apenas 15 servidores e 15 ações, é constitucionalmente 
inadmissível que estas demandas tenham decisões diferentes. O trata-
mento a ser dado pelo Poder Judiciário deverá ser isonômico, dando segu-
rança jurídica a todos aqueles que estejam sob a mesma situação jurídica.

Ademais, deve-se também destacar que o Código de Processo Civil claramente ex-
cluiu a possibilidade de instauração do incidente para discussão de questões fáticas. 
Neste particular, esclarece Medina (2016, p. 1414): 
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Rigorosamente, nenhuma questão pode ser exclusivamente de direito; 
afinal, pensa-se na construção de normas jurídicas para resolver proble-
mas, e problemas que ocorrem no plano dos fatos. É, até mesmo, difícil 
pensar-se em norma jurídica sem se recorrer a um fato, ainda que hipo-
tético. O que se quer dizer, ao se exigir que a questão seja somente de 
direito, é que a controvérsia diga respeito não ao modo como ocorreram 
os fatos, mas apenas sobre como deve ser considerada a disposição legal, 
ou o princípio, que servirá à solução da controvérsia.

Importa ainda lembrar que incidente pode ter por objeto questão de direito mate-
rial ou processual (art. 928, parágrafo único, do Código de Processo Civil).

Outro importante aspecto a ser evidenciado é que no incidente de resolução de 
demandas repetitivas “não há julgamento do caso concreto, mas apenas da análise 
da tese jurídica” (HENRIQUES FILHO, 2017, p. 981). Nesse quadro, estabelece a Lei 
Instrumental:

Art. 985.  Julgado o incidente, a tese jurídica será aplicada:
I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idênti-
ca questão de direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo 
tribunal, inclusive àqueles que tramitem nos juizados especiais do res-
pectivo Estado ou região;
II - aos casos futuros que versem idêntica questão de direito e que ve-
nham a tramitar no território de competência do tribunal, salvo revisão 
na forma do art. 986.

Outrossim, outro meio de sedimentação da jurisprudência é a edição de súmulas, as 
quais, segundo Wambier (2016, p. 486), “são uma espécie de resumos da essência da 
tese aplicada pelo Tribunal reiteradamente para resolver casos semelhantes”.

Nos dizeres de Monnerat (2016, p. 140), “por súmulas devem ser entendidas a 
representação formal da jurisprudência pacífica, ou dominante, que emerge de um 
procedimento especificamente voltado ao reconhecimento da pacificação ou domínio 
do entendimento jurisprudencial”.

Nessa esteira, dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 926.  (...)
§ 1º Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regi-
mento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula correspon-
dentes a sua jurisprudência dominante.
§ 2º Ao editar enunciados de súmula, os tribunais devem ater-se às cir-
cunstâncias fáticas dos precedentes que motivaram sua criação.

Conforme observa Assis (2016, p. 336), “uma vez incluído na súmula da jurispru-
dência dominante, o enunciado servirá de precedente para os casos similares a serem 
julgados futuramente”, mas que “nem todo precedente vincula necessariamente”. 
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Note-se, pois, que o art. 927 da lei instrumental apenas atribui caráter vinculante aos 
enunciados das súmulas vinculantes e das súmulas do Supremo Tribunal Federal em 
matéria constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucio-
nal (incisos II e IV).

Entretanto, conforme assevera Marinoni (2016), o rol do referido dispositivo legal 
possui caráter exemplificativo, e as súmulas “só existem por terem que ser respeita-
das”. De qualquer modo, “para os fins do sistema de precedentes, a súmula deve ser 
considerada dentro desse sistema, porque, muito embora não seja um precedente, é 
um provimento judicial que representa o precedente que a originou” (CRAMER, 2017, 
p. 968). Ademais, a súmula adquire caráter vinculante quando decorrente de “orien-
tação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados” (art. 927, V).

Noutro rumo, observe-se que o Código de Processo Civil não contém um capítulo 
específico de regência sobre a edição de enunciados sumulares. Tal tarefa foi destina-
da aos regimentos internos dos tribunais. A respeito, Câmara (2017, p. 90) assinala:

(...) o que se tem, aí, é um procedimento administrativo, por meio do qual 
o tribunal, após identificar uma linha de jurisprudência firme, constante, 
acerca de dada matéria, deverá consolidar em um enunciado a tese jurídi-
ca fixada e redigir um verbete. O CPC não estabelece como esse procedi-
mento tem de se desenvolver, deixando para o regimento interno de cada 
tribunal sua regulamentação e a determinação de seus pressupostos.

Todavia, ante a relevância das súmulas e a premissa da estabilidade do entendi-
mento jurisprudencial, a lei instrumental preocupou-se com a modificação dos enun-
ciados e estabeleceu determinados pressupostos, a saber:

Art. 927.  (...) 
§ 2º A alteração de tese jurídica adotada em enunciado de súmula ou 
em julgamento de casos repetitivos poderá ser precedida de audiências 
públicas e da participação de pessoas, órgãos ou entidades que possam 
contribuir para a rediscussão da tese.
(...)
§ 4º A modificação de enunciado de súmula, de jurisprudência pacifica-
da ou de tese adotada em julgamento de casos repetitivos observará a 
necessidade de fundamentação adequada e específica, considerando os 
princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia.

Em arremate, registra-se que no Tribunal de Justiça de Santa Catarina o regramen-
to para uniformização da jurisprudência encontra-se previsto no Ato Regimental TJ n. 
136/2016 (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 2016), in verbis:

Art. 3º A uniformização de jurisprudência com a edição de súmulas, na 
forma do art. 926 e §§ da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015; o pro-
cessamento e julgamento do Incidente de Assunção de Competência, 
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previsto no art. 947 e §§ da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 e o 
processamento e julgamento do Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas, na forma preconizada pelos arts. 976 a 987 da Lei n. 13.105, 
de 16 de março de 2015, constituem atribuições do Grupo de Câmaras, 
nas respectivas áreas de especialização.
§ 1º A competência para edição de súmulas; processamento e julgamento 
do Incidente de Assunção de Competência; e processamento e julgamen-
to do Incidente de Resolução de Demandas Repetitiva, quando a questão 
controvertida envolver matéria processual ou for comum a mais de um 
Grupo especializado, constituem atribuições do Órgão Especial, distri-
buindo-se os autos, preferencialmente, a Desembargador integrante de 
Câmara com competência regimental sobre a matéria.
§ 2º A edição de súmulas fica condicionada à aprovação de 2/3 (dois ter-
ços) dos membros titulares dos respetivos órgãos julgadores.
§ 3º Julgado o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, a tese 
jurídica será aplicada a todos os processos individuais ou coletivos que 
versem sobre idêntica questão de direito e que tramitem na área da juris-
dição do Tribunal de Justiça, inclusive àqueles que tramitem nos juizados 
especiais, bem como aos casos futuros, que tratem da mesma questão e 
venham a tramitar na jurisdição desta Corte, ressalvada a revisão na for-
ma do art. 986 da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015.

Nesse quadro, evidenciados os resultados mediatos advindos da definição de teses 
jurídicas mediante a edição de súmulas e/ou a instauração de incidente de resolução 
de demandas repetitivas, mostra-se pertinente a verificação minuciosa de temas há-
beis para tanto, e, desse modo, possibilitem a deflagração do respectivo procedimento 
específico.

2.1.3 Do Agravo de Instrumento

Como já mencionado na introdução deste trabalho, optou-se por restringir a pes-
quisa tão somente a questões objeto de agravo de instrumento, espécie de recurso 
interposto cabível contra decisão interlocutória proferida em processos de primeiro 
grau de jurisdição.

A propósito, vale inicialmente lembrar o “conceito” de decisão interlocutória trazi-
do no art. 203, § 2º, do Código de Processo Civil:

Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões 
interlocutórias e despachos.
§ 1º Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos especiais, 
sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz, com fundamento 
nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, 
bem como extingue a execução.
§ 2º Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial de natureza 
decisória que não se enquadre no § 1º.
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Para melhor compreensão, oportunos os apontamentos de Assis (2016, p. 598):

Da admissibilidade da demanda até o pronunciamento de mérito, o juiz 
emite variados provimentos intermediários, e de importância desigual, 
chamados de decisões interlocutórias no art. 203, § 2º. Ao juiz não se 
põem, de plano ou em bloco, todas as questões necessárias ao julgamento 
definitivo do mérito. Na verdade, elas se apresentam progressivamente 
e conforme as variantes do procedimento. Daí originarem um número 
expressivo de decisões proferidas em ocasiões diferentes.

Nessa esteira, Nery Junior e Nery (2015, p. 722) anotam que “toda e qualquer de-
cisão do juiz proferida no curso do processo, sem extingui-lo, ou sem extinguir a fase 
processual de conhecimento ou de liquidação, seja ou não sobre o mérito da causa, é 
interlocutória”.

Tais pronunciamentos, por possuírem carga decisória, podem ser objeto de recurso 
agravo de instrumento, desde que, a rigor, se encaixem em alguma das hipóteses pre-
vistas no art. 1.015 do Código de Processo Civil, nestes termos:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutó-
rias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido 
de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embar-
gos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;
XII - (vetado);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões 
interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cum-
primento de sentença, no processo de execução e no processo de inven-
tário.

Todavia, não se pode olvidar que, apesar dessa aparente taxatividade imposta pela 
nova Lei Instrumental às hipóteses de cabimento do agravo de instrumento, muito se 
tem discutido a esse respeito, tanto é que o Superior Tribunal de Justiça, em fevereiro 
deste ano, afetou a matéria à sua Corte Especial para “definir a natureza do rol do 
art. 1015 do CPC/2015 e verificar possibilidade de sua interpretação extensiva, para 
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se admitir a interposição de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que 
verse sobre hipóteses não expressamente versadas nos incisos do referido dispositivo 
do Novo CPC” (tema 988 – ainda pendente de julgamento). De qualquer sorte, não é 
pretensão deste trabalho adentrar nessa celeuma.

Feitas essas breves considerações, importa mencionar ser plenamente viável a edi-
ção de súmula e/ou a instauração de incidente de resolução em sede de agravo de 
instrumento.

2.2 DA GESTÃO DO CONHECIMENTO E DA JURIMETRIA 

2.2.1 Da Importância da Gestão do Conhecimento 

De início, assinala-se que a era do conhecimento e o avanço tecnológico implicam 
no desenvolvimento de ferramentas para mensurar soluções efetivas para os proble-
mas práticos. 

As inovações no âmbito digital possibilitam a disseminação de informações e essa 
acelerada dinâmica requer uma gestão de conhecimento adequada, pois consoante 
destaca Loh (2014), “não basta saber o que está acontecendo, é preciso analisar as 
causas para poder repetir o sucesso ou evitar fracassos” 

Gestão do Conhecimento (GC), é definida como “uma abordagem sistemática e or-
ganizada para melhorar a capacidade da organização de mobilizar conhecimento para 
aumentar o desempenho” (KPMG apud BATISTA, 2012, p. 9).

A propósito, extrai-se da doutrina de Alvarenga Neto (2008, p. 38):

Um dos objetivos da gestão do conhecimento organizacional aqui compre-
endida também como gestão para o conhecimento, capacitação para o co-
nhecimento ou promoção do conhecimento é favorecer ou criar condições 
para que a organização possa sempre utilizar a melhor informação e co-
nhecimento disponíveis.

Como observado acima, a gestão do conhecimento possibilita aos atores do proces-
so de desenvolvimento utilizarem-se das estratégicas adequadas para a realização de 
suas tarefas, de forma efetiva.

De qualquer sorte, segundo Batista (2012), deve-se ressaltar, desde logo que, no 
setor privado, a gestão do conhecimento visa principalmente os lucros e crescimento 
da organização, enquanto no setor público, o viés do administrador deve pautar-se na 
qualidade e eficiência dos serviços prestados, a fim de contribuir no desenvolvimento 
social e atender aos anseios da população. 

 Para lapidar as responsabilidades da administração pública, a adequada gestão do 
conhecimento permite contribuir para uma atuação eficiente e, no âmbito do judiciá-
rio, para uma prestação jurisdicional mais célere.
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Com efeito, quando uma organização opta por inovar, é forçoso registrar que ela 
não processa simplesmente a informação de fora para dentro a fim de solucionar pro-
blemas e adaptar-se às mudanças. Nesse cenário, registre-se que há uma verdadeira 
quebra de paradigmas, na qual conhecimentos e informações são criados de dentro 
para fora, possibilitando assim a redefinição das soluções para as intempéries e re-
criação do ambiente de trabalho (TAKEUCHI e NONAKA, 2008).

A propósito, Almeida (2011, p. 18) salienta a importância de uma visão sistêmica 
da gestão do conhecimento, ou seja, a transformação do paradigma de vislumbrar os 
processos de trabalho de forma isolada:

A necessidade de uma abordagem sistêmica nas organizações decorre 
das deficiências na compreensão da realidade organizacional, quando 
se observam separadamente as suas partes. Para compreender uma em-
presa é necessário olhar a configuração da sua totalidade, procurando 
enxergar os seus componentes e as respectivas for mas de interação, os 
fatores que interferem em sua atuação, o contexto maior em que está 
inserida, bem como os objetivos que estão subjacentes a tal articulação. 

Consoante demonstrado, o enfoque da administração pública deve estar direciona-
do ao atendimento dos interesses gerais da coletividade. Nesse ponto, vale ressaltar 
as observações de Batista (2012, p. 70):

A gestão do conhecimento sobre os cidadãos-usuários é fundamental para 
que a organização pública cumpra sua missão e atenda às necessidades 
e expectativas dos destinatários dos seus serviços. Portanto, o foco no 
cidadão-usuário é fundamental para o êxito da estratégia e plano de GC 
das organizações públicas.

Nesse viés, denota-se que o conhecimento é importante ferramenta para a sobre-
vivência de uma organização e necessita de constante renovação para o alcance dos 
objetivos traçados.

No tocante à compreensão das informações e disseminação do conhecimento ad-
quirido, destaca-se a utilização da estatística para mensurar dados de um espaço 
amostral, representativo de uma população.

Na definição de Silva, E. (2018, p. 1):

Estatística é um conjunto de métodos e processos quantitativos que serve 
para estudar e medir os fenômenos coletivos. (...) A Estatística é conside-
rada por alguns autores como Ciência no sentido do estudo de uma po-
pulação. É considerada como método quando utilizada como instrumento 
por outra Ciência.
A Estatística mantém com a Matemática uma relação de dependência, 
solicitando-lhe auxílio, sem o qual não poderia desenvolver-se.
Com as outras Ciências mantém a relação de complemento, quando utili-
zada como instrumento de pesquisa.
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Sobre o conceito de estatística, Sharpe (2011, p. 46) explica que “a estatística nos 
ajuda a compreender nosso mundo complexo. (...) A estatística nos ajuda a transfor-
mar os dados que temos à mão em uma ampla compreensão do mundo”.

Segundo Downing (2010, p. 2), “a palavra estatística tem dois significados: (1) um 
conjunto de dados numéricos e (2) um ramo da matemática, abrangendo a estatística 
descritiva e a inferência estatística, que se ocupa da análise de dados estatísticos”.

Na visão de Akanime (2013, p. 22), “estatística é a ciência que estuda as técnicas 
necessárias para coletar, organizar, apresentar, analisar e interpretar os dados, a fim 
de extrair informações a respeito de uma população”.

Convém assinalar as observações de Silva, E. (2018, P. 3):

Normalmente, no trabalho estatístico o pesquisador se vê obrigado a li-
dar com grande quantidade de valores numéricos resultantes de um Cen-
so ou de uma estimação.
Estes valores numéricos são chamados dados estatísticos.
No sentido de disciplina, a Estatística ensina métodos racionais para a 
obtenção de informações a respeito de um fenômeno coletivo, além de 
obter conclusões válidas para o fenômeno e também permitir tomada de 
decisões, através de dados estatísticos observados.
Desta forma, a estatística pode ser dividida em duas áreas: a. Estatística 
Descritiva – é a parte da Estatística que tem por objeto descrever os da-
dos observados. b. Estatística Indutiva – é a parte da Estatística que tem 
por objetivo obter e generalizar conclusões para a população a partir de 
uma amostra, através do cálculo de probabilidade. O cálculo de probabi-
lidade é que viabiliza a inferência estatística

Em relação ao pensamento estatístico, Campos (2011, p. 41-42) define:

O pensamento estatístico inclui um entendimento de como os modelos 
são usados para simular os fenômenos, como os dados são produzidos 
para estimar probabilidades e como, quando e por que as ferramentas de 
inferências existentes podem ser usadas para auxiliar um processo inves-
tigativo. Também inclui a capacidade de entender e utilizar o contexto do 
problema numa investigação, tirar conclusões e ser capaz de criticar e 
avaliar os resultados obtidos.

Outrossim, Nunes (2016, p. 25) pontua:

O foco da pesquisa científica deixa de ser o indivíduo isolado, governado 
por lei mecânicas, e passa a ser o estudo das diferentes características de 
uma população.  O novo modelo de conhecimento começa a se basear no 
pragmatismo da estatística, com suas técnicas de controle de incertezas 
e mensuração de variabilidades e voltado não para o estudo exato de um 
único indivíduo, mas para a descrição aproximada de populações inteiras.
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Segundo Nunes (2016), no Brasil, o despertar para esse realismo jurídico decorre 
da pressão em razão da morosidade da Justiça e incapacidade de administrar uma 
massa de milhões de processos.  A criação do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por 
meio da Emenda Constitucional n. 45/2004, tem como objetivo controlar a atuação 
administrativa e financeira dos tribunais e supervisionar o cumprimento dos deveres 
funcionais pelos juízes. 

Contudo, apesar da criação do CNJ, o imbróglio da litigiosidade no Brasil ainda está 
longe de ser resolvido. Os resultados da primeira década de atuação do conselho re-
forçam a necessidade de o administrador público “conhecer a realidade e solucionar 
problemas’. 

Na visão de Machado (2010), as decisões obtidas por meio de método estatístico 
são baseadas em dados, os quais devem ser imbuídos de confiabilidade 

Escreve Sícsu (2012, p. 3): 

A estatística busca responder perguntas sobre determinados grupos de 
clientes, denominamos população.
Em certas situações, é viável analisar uma base de dados contendo os 
dados de todos os indivíduos da população; por exemplo, a população 
de clientes de uma empresa. No entanto, devido a limitações financeiras 
ou operacionais, nem sempre é possível coletar os dados de todos eles. 
Nestes casos, seleciona-se, de acordo com determinados critérios, um 
subgrupo de clientes. Os dados dos clientes que compõem a amostra são 
analisados e, posteriormente, os resultados desta análise são “extrapola-
dos” para toda a população de clientes.
Podemos então, de maneira simples, especificar que o ciclo da estatística 
possui três etapas importantes. A primeira delas é a coleta de dados. A se-
gunda etapa é a análise exploratória dos dados que foram coletados. A ter-
ceira etapa, quando partimos de uma amostra, é a inferência estatística, 
ou seja, a extrapolação dos resultados amostrais para a população. 

Nesse aspecto, faz-se necessária uma breve contextualização das etapas da pesquisa, 
cujas nuances serão melhor detalhadas no ponto da metodologia científica aplicada.

A respeito da inferência estatística, Downing (2010, p. 4) pontua:

Para entender a inferência estatística é preciso entender vários concei-
tos de probabilidade. A probabilidade e a estatística estão estreitamente 
relacionadas, porque formulam tipos opostos de questões. Na probabili-
dade, sabemos como um processo funciona e queremos predizer quais 
serão os resultados de tal processo. Em estatística, não sabemos como um 
processo funciona, mas podemos observar os seus resultados e utilizar a 
informação sobre os resultados para conhecer a natureza do processo.

Nessa seara, Rangel (2014, p. 109) sublinha:
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O emprego da estatística e da probabilidade pela ciência do Direito não 
é muito comum no Brasil, embora o Conselho Nacional de Justiça venha 
implementando cada vez mais ações nesse sentido, em atitude digna de 
aplausos.
Mas parece ser possível investigar muito mais a fundo alguns fenômenos 
que circundam os diversos nós que atravancam a prestação da jurisdição, 
possibilitando desde a criação de mecanismos eficazes para superação 
dos problemas até a reflexão sobre a conveniência de se manterem al-
guns institutos no sistema.
Obviamente, a estatística isoladamente considerada não resolveria os 
problemas judiciários, e, talvez por isso, algumas vozes se oponham a 
seu uso.

Ademais, Nunes (2016, p. 114) ressalta:

 (...) a estatística auxilia do seguinte modo: a ordem jurídica produz incer-
tezas e a essência do trabalho dos operadores do Direito é tentar mitigá-
-las. Os advogados trabalham para prever e controlar o resultado do pro-
cesso: eles querem vencer. Os juízes trabalham para prever e controlar as 
consequências da sua decisão: eles querem fazer justiça. Os legisladores 
trabalham para prever e controlar o resultado de sua política pública: 
eles querem construir uma sociedade melhor.

Dessa feita, a estatística revela-se uma importante ferramenta que os operadores 
do direito compreendam melhor o contexto no qual estão inseridos e, assim, busquem 
as melhores alternativas para ampará-los nas tomadas de decisões.

2.2.2 Business Analytics e Business Intelligence 

Business analytics (análise do negócio, em tradução livre) representa uma estra-
tégia para compreender dados, analisar indicadores, utilizar a estratégia certa, por 
meio das melhores ferramentas e tecnologias disponíveis. 

De acordo com o estudo realizado por Jones (2018):

Analytics also include extraction of data, transformation and loading; the 
specific techniques, tools and methods; and also how communicate re-
sults successfully. Don’t forget that data analytics is the process by which 
we examine data sets in order to draw conclusions about the info they 
have, increasingly with the help of specialized software and systems and 
that the technologies and techniques of data analytics are used widely 
in commercial industries to let organizations make better informed bu-
siness decisions and by researchers and scientists to either disprove or 
verify scientific models, hypotheses and theories.2

2  O Analytics também inclui extração de dados, transformação e carregamento; as técnicas, ferramentas e 
métodos específicos; e também como comunicar resultados com sucesso. Não se esqueça de que análise de dados 
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Segundo Reed (2017):

In order to fully take advantage of data analytics, businesses should in-
vest more on mutually supportive capacities: Businesses should be ca-
pable of identifying, combining, and managing several sources of data 
Businesses should be capable of building advanced analytics structures 
for projecting and maximizing results.  Businesses should be capable of 
transforming the enterprise so that the data and models can really lead 
to better decisions.3

Por conseguinte, o autor Blatt (2017) esclarece:

Analytics is the process of understanding data by creating meaningful 
patterns. Analytics is an extremely important aspect for different types of 
businesses to understand and quantify their performance.4

Com efeito, é fundamental ter presente a ideia de que o bussiness analytics aponta 
que a coleta e compreensão de dados é um fator imprescindível do “negócio” de qual-
quer organização e deve ser incorporado no planejamento estratégico pelos gestores, 
principalmente nas tomadas de decisões, primando sempre pela visão, no caso do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, “ser reconhecido como um Judiciário eficiente, 
célere e humanizado”

De outro lado, Business Intelligence (“inteligência do negócio”, em tradução livre) 
consiste em importante ferramenta técnica para a melhoria da gestão pública, princi-
palmente na otimização de recursos e informações a fim de manter a coesão da mis-
são, valores e princípios da organização.

A respeito da amplitude de informações e inovações, é imperioso sublinhar que o 
êxito nos projetos de uma organização depende de uma adequada coleta de dados e 
seu respectivo tratamento, para garantir a dinâmica e confiabilidade da atuação da 
gestão.

Rezende (2015, p. 26) esclarece: 

é o processo pelo qual examinamos conjuntos de dados para tirar conclusões sobre as informações que eles têm, 
cada vez mais com a ajuda de software e sistemas especializados, e que as tecnologias e técnicas de análise de 
dados são amplamente usadas em indústrias comerciais para permitir que as organizações tomem decisões de 
negócios mais bem informadas e por pesquisadores e cientistas para refutar ou verificar modelos científicos, hipó-
teses e teorias. (Tradução nossa)

3  Para aproveitar plenamente a análise de dados, as empresas devem investir mais em capacidades de apoio 
mútuo: as empresas devem ser capazes de identificar, combinar e gerenciar várias fontes de dados. As empresas 
devem ser capazes de criar estruturas avançadas de análise para projetar e maximizar resultados. As empresas 
devem ser capazes de transformar o empreendimento para que os dados e modelos possam realmente levar a me-
lhores decisões. (Tradução nossa)

4  Analytics é o processo de compreensão de dados através da criação de padrões significativos. A análise é 
um aspecto extremamente importante para que os diferentes tipos de empresas compreendam e quantifiquem seu 
desempenho. (Tradução nossa)
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A inteligência organizacional é favorecida pela sinergia das funções or-
ganizacionais, a adequação das tecnologias disponíveis, a elaboração de 
planejamentos organizacionais, a gestão da informação, a gestão do co-
nhecimento e a prática da inteligência competitiva nas organizações.

Por consequência, Loh (2014) comenta: BI é um processo que envolve métodos, 
técnicas, tecnologias, pessoas, informações, fontes de informações, métricas, ferra-
mentas, etc. Em resumo, o processo de BI tem por objetivo encontrar causas ou ex-
plicações para eventos ou resultados. E estes resultados podem ser bons ou ruins, ou 
seja, o BI deve procurar causas dos problemas e as melhores práticas do sucesso.

Na visão de Turban (2009, p. 7): 

O BI possui várias capacidades, o que inclui relatórios e perguntas, 
análise complicada, data mining, previsões e muito mais. Essas capacida-
des vieram de ferramentas e tecnologias nas quais o BI se baseia, e espe-
cialmente de sistemas de informação executiva (EIS), sistemas de apoio 
à decisão (DSS), perguntas, visualização, fluxo de trabalho, ciência de 
pesquisa/gerenciamento de operações e inteligência artificial aplicada.

Ademais, Medeiros e Schürhaus (2015, p. 72) complementam:

A informação é o bem mais precioso de qualquer organização. Entretan-
to, de nada adianta ter informações agrupadas, mas sem algum signifi-
cado. Para que tenham valor, essas informações precisam ser de qualida-
de, úteis e interessantes. Nesse sentido, o business intelligence tem por 
objetivo oferecer uma visão sistêmica do negócio, que contribua para a 
disseminação de dados entre os integrantes do sistema; e tem por obje-
tivo central agrupar dados, tornando-os informações que façam sentido 
àquele que as utilizará para o processo de tomada de decisão.

São inegáveis os reflexos positivos da inteligência organizacional para a atuação 
coordenada dos gestores. Nesse aspecto, Rezende (2015, p. 24) afirma:

Nas organizações privadas e públicas a inteligência organizacional é 
um projeto, posterior processo dinâmico, sistêmico, coletivo, participa-
tivo e contínuo para determinação de um modelo de gestão organiza-
cional diferente do comum, do convencional, do trivial, do simples e do 
básico. Também pode ser entendida como um modelo “provocativo” de 
governança organizacional.

Turban (2009) aponta como benefícios do BI: economia de tempo, versão única da 
verdade, melhores estratégias e planos, melhores decisões tácitas, processos mais 
eficientes, economia de custos. 

A respeito do assunto, Blatt (2017) assinala:
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Business intelligence empowers the organization to make decisions that 
are well informed, which leads them to be effective competitors in the 
market. This works best for businesses when they have the ability to ex-
tract information from certain indicators and factors in the environment 
around them and use that information to make a prediction about the 
future. When business intelligence is gathered effectively and is used ap-
propriately, the business will be able to make decisions that will benefit 
their profitability.5

Ante o exposto, afigura-se cabível observar que uma das tarefas do Business Intelli-
gence consiste em identificar as causas e efeitos de determinada demanda e a intepre-
tação por meio da modelagem de dados auxilia o gestor na compreensão das falhas e 
acertos da organização.

Nesse passo, apesar da semelhança entre ambos os termos, entende-se o enfoque 
do Business Analytics como contemporâneo ao Business Intelligence, pois pressupõe 
a existência de realidades complexas e dados abundantes (Big Data), incluindo os ex-
ternos à organização, o que demanda um maior ferramental tecnológico e estatístico. 
Citam-se, por exemplo, modelos de análise, algoritmos, Intelegência Artificial e simu-
lações, capazes de compreender realidades, criar cenários e prever estudos futuros. 
De outro norte, sem prejuízo da sua importância, o Business Inteligence auxilia na to-
mada de decisões em cenários mais consolidados e menos complexos, tomando como 
base os dados históricos e atuais.

2.2.3 Da Jurimetria

Cumpre assinalar que a pesquisa jurimétrica não é pesquisa bibliográfica e sim co-
leta de dados para diagnosticar a realidade nos tribunais. O intento é identificar quais 
são os conflitos e aferir quais as melhores soluções.

De acordo com Coelho (2014, p. 194):

A jurimetria é a aproximação de dois conhecimentos, o jurídico e o es-
tatístico. Pode-se defini-la como o conhecimento sobre a mensuração de 
fatos jurídicos, entendidos este como decisões judiciais e administrativas, 
celebração de contratos, realização de operações societárias, decretação 
de falências, impetração de recuperações de empresa, crescimento do 
número de processos em andamento, relação entre a quantidade de juí-
zes e a população etc.

Na mesma esteira, Soares e Lisboa (2014, p. 231-232) pontificam:

5  Business intelligence capacita as organizações a tomarem decisões que são bem informadas, o que as leva 
a serem concorrentes eficazes no mercado. Isso funciona melhor para as empresas quando elas têm a capacidade 
de extrair informações de determinados indicadores e fatores do ambiente ao seu redor e usar essas informações 
para fazer uma previsão sobre o futuro. Quando a inteligência empresarial é adquirida de forma eficaz e usada 
adequadamente, a empresa poderá tomar decisões que beneficiarão sua lucratividade. (Tradução nossa)



Coleção Estudos sobre Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina - 2018

Vol. 2 - Gestão Aplicada à Prestação Jurisdicional198

Para se entender o que é o direito real, temos de utilizar ferramentas 
capazes de descrever como se dá, efetivamente, a discussão prática dos 
processos em que há conflitos de interesses. (...)
A jurimetria serve então como ferramenta para a compreensão desse uni-
verso de processos e de fatos jurídicos. É, portanto, a disciplina resultan-
te da aplicação de modelos estatísticos na compreensão dos processos e 
fatos jurídicos.

Castro (2015, p. 111) destaca:

Nessa esteira, legítimo é o estudo jurimétrico, de forma e colher, obje-
tivamente, dados concretos sobre a real utilização dos novos institutos 
trazidos à nossa legislação, bem como sua forma de aplicação. Em outras 
palavras, a análise de aceitação das mudanças trazidas e a proporciona-
lidade em sua aplicação.

Acerca da coleta de dados e utilização da jurimetria, Nunes (2016, p. 30) leciona:

A Jurimetria parte da premissa de que o Direito não se esgota no estudo te-
órico das leis. Temos que estudar também os processos de decisão através 
dos quais todas as normas, gerais e individuais, são formuladas. A Jurime-
tria também assume que este estudo precisa ser concreto, ou seja, deve 
situar seu objeto no tempo e no espaço e investigar os principais fatores 
capazes de interferir nos seus resultados. E a Jurimetria acredita que o es-
tudo dos processos de decisão deve abandonar pretensões deterministas e 
admitir no ambiente acadêmico aquilo que sempre se admitiu no ambiente 
profissional: que a complexidade da ordem jurídica não permite afirma-
ções absolutas e que o Direito, como tudo que envolve a vontade humana, 
é variável e incerto. Portanto, compreender o Direito é, antes de tudo, des-
crever suas variabilidades e controlar (não extirpar) suas incertezas.

Outrossim, o citado autor discorre sobre a jurimetria de acordo com duas perspecti-
vas: objetiva (o objeto da jurimetria não é a norma jurídica isoladamente considerada, 
mas sim a norma jurídica articulada, de um lado, como resultado (efeito) do compor-
tamento dos reguladores e, de outro, como estímulo (causa) no comportamento de 
seus destinatários; metodológica (a jurimetria usa a estatística para restabelecer um 
elemento da causalidade e investigar os múltiplos fatores – sociais, econômicos, geo-
gráficos, éticos – que influenciam o comportamento dos agentes jurídicos.

Rangel (2014, p. 104) assevera:

Por meio da jurimetria, dados relativos a determinados problemas seriam 
apurados, processados e, depois de serem avaliados de forma criteriosa 
por órgãos específicos de pesquisa, relevados para os profissionais de 
outras áreas ou para o público em geral por meio de relatórios.
A partir dos resultados apresentados, poderiam ser adotadas diversas 
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providências, nos mais variados segmentos da sociedade.
A prática vem ganhando cada vez mais aceitação no Brasil, até por cor-
porificar os anseios de todos aqueles que defendem uma maior interação 
entre a estatística e o direito.

Coelho (2014, p. 196-197) assim dispõe sobre a importância da jurimetria na ado-
ção de estratégias para enfrentar os conflitos:

A jurimetria auxilia os dois níveis do saber doutrinário. À ciência, aju-
da na identificação das normas que devem ser adotadas para orientar a 
superação dos conflitos de interesse. É instrumento da política pública 
jurídica. À tecnologia jurídica, colabora na definição de estratégias argu-
mentativas e na racionalização de um novo tipo de argumento.

Outro aspecto relevante explicado por Nunes (2016, p. 116-117) consiste no objeto 
da jurimetria – “a investigação do funcionamento da ordem jurídica”:

Mas o que é a ordem jurídica? O estudo tradicional do Direito dá ênfase 
à norma abstrata, às leis e aos códigos, sendo a jurisprudência uma ale-
goria que serve apenas para ilustrar casos e reforçar pelo exemplo uma 
posição teórica. Essa tradição também trata como sinônimos as expres-
sões “ordem” e “ordenamento jurídico”, ambas referindo-se ao conjun-
to de normas abstratas do Direito e relegando as decisões judiciais ao 
amontoado amorfo e casuístico denominado jurisprudência. A jurimetria 
subverte essa abordagem e traz para o centro de seu interesse a norma 
concreta, os tribunais e o Direito produzido por meio do julgamento de 
casos concretos. A jurisprudência passa a ser uma parte importante do 
Direito e a exigir uma metodologia e um conjunto de conceitos apropria-
dos ao seu estudo.

No ponto de vista de Rangel (2014, 109): “a jurimetria parece ser mais uma ferra-
menta de extrema utilidade dos juízes, advogados e membros do Ministério Público, 
na redução das incertezas que os assolam”.

Coelho (2018, p. 15) sublinha que:

A jurimetria sempre vai se valer dos dados volumétricos, na medida em 
que esses dados qualitativos fornecem pistas valiosas sobre as causas 
recorrentes, a localização dos principais conflitos, o perfil dos deman-
dantes, dentre outros detalhes que são essenciais para formular correta-
mente as perguntas e hipóteses que serão respondidas, bem como suas 
correlações com as decisões judiciais e os demais dados públicos.

Nessa perspectiva, pode-se observar que a jurimetria pode contribuir positivamen-
te no cenário jurídico, seja do ponto de vista do advogado, que terá ferramentas mais 
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precisas para nortear o seu trabalho, seja para o judiciário, que poderá adotar estra-
tégias para uma prestação jurisdicional mais célere e eficaz.

3 METODOLOGIA

O presente trabalho constitui uma pesquisa de natureza aplicada, tendo em vista 
que “caracteriza-se por seu interesse prático, isto é, que os resultados sejam aplica-
dos ou utilizados, imediatamente, na solução de problemas que ocorrem na realidade” 
(Ander-Egg apud MARCONI e LAKATOS, 2017, p. 6).

Quanto à abordagem, costuma-se assim classificar a pesquisa em qualitativa e 
quantitativa (MATIAS-PEREIRA, 2016, p. 88):

- pesquisa quantitativa: sob este enfoque tudo pode ser mensurado nume-
ricamente, ou seja, pode ser traduzido em números, opiniões e informa-
ções para classificá-las e analisá-las. Requer o uso de recursos e de téc-
nicas estatísticas (percentagem, média, moda, mediana, desvio-padrão, 
coeficiente de correlação, análise de regressão etc.);
- pesquisa qualitativa: parte do entendimento de que existe uma relação 
dinâmica entre o mundo real e o sujeito, isto é, um vínculo indissociável 
entre o mundo objetivo e a subjetividade do sujeito que não pode ser tra-
duzido em números. A interpretação dos fenômenos e a atribuição de sig-
nificados são básicas no processo de pesquisa qualitativa. Não requerem 
o uso de métodos e técnicas estatísticas. O ambiente natural é a fonte 
direta para coleta de dados e o pesquisador é o instrumento-chave. É des-
critiva. Os pesquisadores tendem a analisar seus dados indutivamente. O 
processo e seu significado são os focos principais de abordagem.

In casu, o método empregado é preponderantemente quantitativo, porém também 
se faz uso da abordagem qualitativa para a análise dos dados colhidos.  

Neste particular, Minayo, Deslandes e Gomes (2013, p. 22) observam que entre es-
ses tipos de abordagem “há uma oposição complementar que, quando bem trabalhada 
teórica e praticamente, produz riqueza de informações, aprofundamento e maior fide-
dignidade interpretativa” 

Da mesma forma, ponderam Gustin, Lara e Costa (2014, p. 296):

Na realidade, em qualquer área de estudo, não deve existir uma sepa-
ração estanque entre enfoques qualitativo e quantitativo, mas sim uma 
complementaridade entre essas duas formas de análises. É possível rea-
lizar uma pesquisa prioritariamente quantitativa, mas isso não significa 
que ela não deva ser considerada também qualitativa, vez que os núme-
ros não falam por si, dependem de uma análise valorativa.

Quanto aos fins, tem-se uma pesquisa descritiva, a qual, segundo Vergara (2007, p. 
48), “expõe características de determinada população ou de determinado fenômeno”.
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No concernente aos meios, a pesquisa caracteriza-se como de campo – “utiliza-
da com o objetivo de conseguir informações e/ou conhecimentos sobre um problema 
para o qual se procura uma resposta, ou para uma hipótese que se queira comprovar, 
ou, ainda, descobrir novos fenômenos ou relações entre eles” (MARCONI e LAKATOS, 
2017, p. 75) –, documental – “quando o material consultado é interno à organização” 
(GIL, 2017, p. 29) – e de estudo de caso – “investiga um fenômeno contemporâneo (o 
‘caso’) em seu contexto no mundo real” (YIN, 2015, p. 2).

Para a coleta de dados, proceder-se-á primeiramente, via Sistema de Automação da 
Justiça – Segundo Grau (SAJ-5/SG), à aferição e comparação do volume de distribuição 
de novos agravos de instrumento no Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 
no período de dois anos anteriores e de dois anos posteriores à entrada em vigor do 
atual Código de Processo Civil (o que ocorreu em 18 de março de 2016).

Na sequência, mediante pesquisa no repertório jurisprudencial deste Tribunal de 
Justiça (www.tjsc.jus.br/jurisprudencia) relativa a toda a população de julgamentos 
colegiados de agravo de instrumento no período dos últimos três meses (junho, julho 
e agosto de 2018), serão identificados de temas reiterados exclusivamente de direito 
hábeis à instauração de incidentes de resolução de demandas repetitivas. A partir 
do rol encontrado, iniciar-se-á uma nova etapa da pesquisa mediante a inserção de 
palavras-chave inerentes a cada um dos temas na consulta jurisprudencial, a fim de 
verificar jurimetricamente o número de incidências desde a entrada em vigor da nova 
lei instrumental.

Por fim, tais dados serão submetidos por meio de questionário a uma amostra de 
Secretários Jurídicos dos gabinetes de Desembargadores que, nesse mesmo lapso 
temporal, atuaram na (extinta) Câmara Civil Especial – órgão julgador fracionário 
desta Corte cujos integrantes detinham competência para atuar exclusivamente em 
recursos de agravo de instrumento e seus incidentes – a fim de, com base na opinião 
desses servidores com expertise no assunto, verificar-se a relevância dos temas e a 
pertinência da instauração de respectivos incidentes para sedimentação da jurispru-
dência.

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS 

4.1 ENTRADA DE NOVOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO NO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Como já mencionado alhures, o atual Código de Processo Civil estabeleceu um rol 
aparentemente taxativo de hipóteses de cabimento de agravo de instrumento, motivo 
pelo qual após a entrada em vigor do novel diploma legal era esperada uma diminui-
ção no número de distribuição de novos recursos desta espécie. 

Com o fim de aferição da materialização dessa expectativa, foram buscadas informa-
ções no Sistema de Automação da Justiça – Segundo Grau (SAJ-5/SG) relativas à entra-
da de novos agravos de instrumento no Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 
no período de dois anos anteriores e de dois anos posteriores àquele marco legal.
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Assinale-se que, como o “relatório de mapas estatísticos” do SAJ-5/SG fornece da-
dos apenas considerando a totalidade do mês (“mês cheio”), optou-se por desprezar 
as informações concernentes ao mês da entrada em vigor da nova lei instrumental 
(março de 2016).

Nesse quadro, verificou-se que, no período de março de 2014 a fevereiro de 2016, 
foram distribuídos 43.141 (quarenta e três mil, cento e quarenta e um) novos agra-
vos de instrumento (vide anexo A – “relatório de distribuição de novos agravos de 
instrumento entre março de 2014 e fevereiro de 2016”) e que, no segundo período 
pesquisado, de abril de 2016 a março de 2018, foram distribuídos 44.252 (quarenta 
e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois) novos agravos de instrumento (vide anexo 
B  – “relatório de distribuição de novos agravos de instrumento entre abril de 2016 e 
março de 2018”), o que demonstra um aumento (+ 2,8%) da demanda.

A leitura dessa informação, pois, revela que a simples alteração legislativa não se 
mostrou apta à redução do número de entrada de novos recursos. Assim, cabe ao Po-
der Judiciário buscar cada vez mais meios processuais adequados ao melhor enfrenta-
mento do acervo de feitos dessa natureza.

4.2 IDENTIFICAÇÃO DE TEMAS REPETITIVOS RELEVANTES EM 
SEDE DE AGRAVOS DE INSTRUMENTO 

Considerando que um adequado planejamento da estratégica para enfrentamento 
do expressivo acervo de demandas e recursos pendentes de apreciação requer o co-
nhecimento efetivo do “problema”, buscou-se, mediante estudo estatístico, a identifi-
cação de assuntos repetitivos relevantes em sede de agravo de instrumento para que 
se proceda, se for a hipótese, à pacificação do entendimento jurídico a ser aplicado 
em casos semelhantes mediante a edição de súmulas ou instauração de incidentes de 
resolução de demandas repetitivas, o que, como visto, conferiria isonomia e seguran-
ça jurídica às decisões judicias e, ainda, impactaria diretamente no aceleramento de 
julgamentos futuros.

Dessa feita, em pesquisa realizada no repertório jurisprudencial deste Tribunal de 
Justiça (www.tjsc.jus.br/jurisprudencia) relativa a toda a população de julgamentos 
colegiados de agravo de instrumento no período dos últimos três meses (junho, julho 
e agosto de 2018) (vide anexo C – “pesquisa jurisprudencial de agravos de instrumen-
to nos meses de junho, julho e agosto de 2018”), foram detectados alguns assuntos 
exclusivamente de direito supostamente hábeis à edição de súmulas e/ou instauração 
de incidentes de resolução de demandas repetitivas. Salienta-se que não foram con-
siderados os temas já sedimentados em alguma das formas referidas no art. 927 do 
Código de Processo Civil, de observância obrigatória.

Na sequência, a partir do rol encontrado, uma nova etapa da pesquisa foi feita me-
diante a inserção de palavras-chave inerentes a cada um dos temas na consulta juris-
prudencial (vide apêndice A – “combinações de palavras-chave utilizadas na pesquisa 
jurisprudencial”), a fim de verificar jurimetricamente o número de incidências desde 
a entrada em vigor da nova lei instrumental (novamente se elegeu como marco inicial 
o mês de abril de 2016).
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Assinale-se que, em razão de as ementas dos acórdãos não possuírem padronização 
de termos, em algumas situações foram utilizadas diferentes combinações na pesqui-
sa, com a exclusão, consequentemente, dos resultados repetidos. Registra-se, ainda, 
ter sido utilizada uma amostra de palavras conjugadas para, por meio de inferência 
estatística, possibilitar a extração das informações necessárias à pesquisa.

No quadro abaixo, estão expostos os assuntos com os respectivos números de in-
cidência em uma amostra de três meses (junho, julho de agosto de 2018) e desde a 
entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (nCPC):

Quadro 1

Assunto Amostra   (3 meses) Após nCPC

Adoção dos critérios estabelecidos pela Defensoria Pública do 
Estado de Santa Catarina para concessão da gratuidade da jus-
tiça

19 119

Penhora de numerário no valor de até quarenta salários míni-
mos existente em conta corrente ou em outros investimentos 
distintos da poupança

7 20

Desnecessidade de esgotamento de diligências pelo demandan-
te para utilização dos sistemas BacenJud, RenaJud, InfoJud, Siel 
ou similares

12 55

Legitimidade passiva do HSBC Bank do Brasil S. A. na qualida-
de de sucessor do Banco Bamerindus S. A. em procedimento de 
cumprimento de sentença de ação coletiva referente à cobran-
ça de expurgos inflacionários

53 218

Postergação da análise de pedido liminar em ação de busca e 
apreensão 3 4

Concessão da justiça gratuita a pessoa jurídica ante o fato de 
encontrar-se em liquidação extrajudicial ou em recuperação ju-
dicial

13 36

Fornecimento de energia elétrica em loteamento considerado 
irregular ou em imóvel localizado em área de preservação per-
manente

8 33

Penhora de pequena propriedade rural ofertada em garantia 
hipotecária 2 11

Necessidade ou não de exibição de contrato de participação 
financeira em procedimento de cumprimento de sentença pro-
ferida em ação de subscrição deficitária de ações de telefonia 
na modalidade “planta comunitária de telefonia (PCT)”

53 140
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Assunto Amostra   (3 meses) Após nCPC

Necessidade ou não de exibição de contrato de participação 
financeira em procedimento de cumprimento de sentença pro-
ferida em ação de subscrição deficitária de ações de telefonia 
na modalidade “plano de expansão (PEX)”

11 46

Competência das Turmas Recursais (e remessa de ofício) para 
análise das causas de competência dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública

48 156

Recolhimento das custas processuais ao final de processo de 
inventário 4 6

Reintegração de posse do bem litigioso previamente à decreta-
ção da rescisão do respectivo contrato 11 37

Suspensão ou interrupção do prazo recursal em decorrência da 
apresentação de pedido de reconsideração da decisão 4 56

Fonte: Elaborado pelos autores

Por fim, tais resultados foram submetidos à análise dos Secretários Jurídicos dos 
gabinetes de 11 dos 18 Desembargadores, selecionados aleatoriamente, que, desde 
a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, atuaram na (extinta) Câmara 
Civil Especial – órgão julgador fracionário desta Corte cujos integrantes detinham 
competência para atuar exclusivamente em recursos de agravo de instrumento e seus 
incidentes – a fim de, com base na opinião desses servidores com expertise no assun-
to, verificar-se a relevância dos temas e a pertinência da instauração de respectivos 
incidentes para sedimentação da jurisprudência.

A pesquisa se deu por meio de questionário (vide apêndice B – “questionário”), no 
qual, após a apresentação do assunto e a menção ao número de incidências expostos 
no segundo quadro, perguntou-se sobre a relevância de cada um dos temas individu-
almente lançados, conforme exemplo abaixo:

Desde a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil até o mês de 
agosto de 2018, foram encontradas no repertório jurisprudencial deste 
Tribunal de Justiça XX incidências em julgamentos colegiados de agravo 
de instrumento relativas à questão “XXXXXXXXXXX”. Tendo em vista 
especificamente a possibilidade, em tese, de edição de súmula ou instau-
ração de incidente de resolução de demandas repetitivas, você considera 
esse assunto:
(   ) relevante   (   ) irrelevante   (   ) não sei opinar

Os resultados foram os seguintes6:

6  R – relevante; I – irrelevante; NSO/NR – não soube opinar / não respondeu.
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Quadro 2

Assunto R I NSO/NR

Adoção dos critérios estabelecidos pela Defensoria Pública 
do Estado de Santa Catarina para concessão da gratuidade 
da justiça

8 (72,72%) 3 (27,27%) -

Penhora de numerário no valor de até quarenta salários mí-
nimos existente em conta corrente ou em outros investimen-
tos distintos da poupança

6 (54,54%) 5 (45,45%) -

Desnecessidade de esgotamento de diligências pelo deman-
dante para utilização dos sistemas BacenJud, RenaJud, Info-
Jud, Siel ou similares

9 (81,81%) 2 (18,18%) -

Legitimidade passiva do HSBC Bank do Brasil S. A. na qua-
lidade de sucessor do Banco Bamerindus S. A. em procedi-
mento de cumprimento de sentença de ação coletiva refe-
rente à cobrança de expurgos inflacionários

9 (81,81%) 2 (18,18%) -

Postergação da análise de pedido liminar em ação de busca 
e apreensão

3 (27,27%) 6 (54,54%) 2 (18,18%)

Concessão da justiça gratuita a pessoa jurídica ante o fato 
de encontrar-se em liquidação extrajudicial ou em recupera-
ção judicial

8 (72,72%) 2 (18,18%) 1 (9,09%)

Fornecimento de energia elétrica em loteamento considera-
do irregular ou em imóvel localizado em área de preserva-
ção permanente

8 (72,72%) 2 (18,18%) 1 (9,09%)

Penhora de pequena propriedade rural ofertada em garantia 
hipotecária

4 (36,36%) 6 (54,54%) 1 (9,09%)

Necessidade ou não de exibição de contrato de participação 
financeira em procedimento de cumprimento de sentença 
proferida em ação de subscrição deficitária de ações de tele-
fonia na modalidade “planta comunitária de telefonia (PCT)”

8 (72,72%) 2 (18,18%) 1 (9,09%)

Necessidade ou não de exibição de contrato de participação 
financeira em procedimento de cumprimento de sentença 
proferida em ação de subscrição deficitária de ações de te-
lefonia na modalidade “plano de expansão (PEX)”

9 (81,81%) 1 (9,09%) 1 (9,09%)
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Assunto R I NSO/NR

Competência das Turmas Recursais (e remessa de ofício) 
para análise das causas de competência dos Juizados Espe-
ciais da Fazenda Pública

9 (81,81%) 1 (9,09%) 1 (9,09%)

Recolhimento das custas processuais ao final de processo 
de inventário

2 (18,18%) 9 (81,81%) -

Reintegração de posse do bem litigioso previamente à de-
cretação da rescisão do respectivo contrato

2 (18,18%) 5 (45,45%) 4 (36,36%)

Suspensão ou interrupção do prazo recursal em decorrência 
da apresentação de pedido de reconsideração da decisão

6 (54,54%) 5 (45,45%) -

Fonte: Elaborado pelos autores

A partir da análise dos dados coletados, observa-se que, na grande maioria dos 
casos, os assuntos com maior quantidade de aparições foram os considerados mais 
relevantes pelos sujeitos da pesquisa, o que ratifica as hipóteses preliminares e a im-
portância do uso da estatística no âmbito judicial.

4.3 APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRIBUIR NO EN-
FRENTAMENTO DO EXPRESSIVO ACERVO DE AGRAVOS DE INS-
TRUMENTO

O estudo jurimétrico realizado acarretou na seleção de 14 temas reiteradamente 
apreciados em sede de agravo de instrumento neste Tribunal de Justiça. Dos temas 
destacados, 10 deles foram considerados relevantes pela maioria (seis ou mais) dos 
Secretários Jurídicos eleitos aleatoriamente para responder ao questionário elabo-
rado especificamente para essa finalidade. Registra-se, en passant, que nenhum dos 
assuntos apresentados foi considerado relevante ou irrelevante por unanimidade dos 
sujeitos da pesquisa. 

Nesse passo, considerando para os fins ora propostos a resposta majoritária (mais 
de 50%) a apontar para a relevância dos assuntos exibidos, entende-se ser convenien-
te ao Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, por intermédio do respectivo 
órgão fracionário competente, a deflagração de procedimento específico para edição 
de súmula ou instauração de incidente de resolução de demandas repetitivas, confor-
me o caso, sobre os seguintes temas:

- Adoção dos critérios estabelecidos pela Defensoria Pública do Estado de Santa 
Catarina para concessão da gratuidade da justiça;

- Penhora de numerário no valor de até quarenta salários mínimos existente em 
conta corrente ou em outros investimentos distintos da poupança;
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- Desnecessidade de esgotamento de diligências pelo demandante para utilização 
dos sistemas BacenJud, RenaJud, InfoJud, Siel ou similares;

- Legitimidade passiva do HSBC Bank do Brasil S. A. na qualidade de sucessor do 
Banco Bamerindus S. A. em procedimento de cumprimento de sentença de ação cole-
tiva referente à cobrança de expurgos inflacionários;

- Concessão da justiça gratuita a pessoa jurídica ante o fato de encontrar-se em li-
quidação extrajudicial ou em recuperação judicial;

- Fornecimento de energia elétrica em loteamento considerado irregular ou em imó-
vel localizado em área de preservação permanente;

- Necessidade ou não de exibição de contrato de participação financeira em proce-
dimento de cumprimento de sentença proferida em ação de subscrição deficitária de 
ações de telefonia na modalidade “planta comunitária de telefonia (PCT)”;

- Necessidade ou não de exibição de contrato de participação financeira em proce-
dimento de cumprimento de sentença proferida em ação de subscrição deficitária de 
ações de telefonia na modalidade “plano de expansão (PEX)”;

- Competência das Turmas Recursais (e remessa de ofício) para análise das causas 
de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública;

- Suspensão ou interrupção do prazo recursal em decorrência da apresentação de 
pedido de reconsideração da decisão.

Outrossim, é de se notar que, pacificado o entendimento jurisprudencial por meio 
de súmula ou incidente de resolução de demandas repetitivas, a tese jurídica firma-
da deve ser aplicada em todos os processos ou recursos da respectiva jurisdição, de 
modo que os benefícios aludidos durante todo este artigo transcendem o limitado âm-
bito do agravo de instrumento 

Sob outra perspectiva, considerando que na pesquisa realizada na população de 
acórdãos em agravo de instrumento dos últimos três meses verificou-se uma grande 
quantidade de julgamentos colegiados de matérias já sedimentadas por alguma das 
formas mencionadas no art. 927 do Código de Processo Civil, sugere-se ainda que 
este Tribunal de Justiça incentive os seus integrantes a realizarem mais julgamentos 
monocráticos quando vislumbradas tais hipóteses, visando sempre a simplificação do 
procedimento, o incremento da agilidade e, consequentemente, a efetividade e a ce-
leridade processual. 

5 CONCLUSÃO

Com base nas premissas da celeridade e efetividades, o presente estudo focou na 
análise do acervo de agravos de instrumento interpostos no Tribunal de Justiça do Es-
tado de Santa Catarina no período de dois anos seguintes à entrada em vigor do Novo 
Código de Processo Civil (que apresentou aparentemente um rol taxativo de hipóteses 
de cabimento do referido recurso), em comparação aos dois anos antecedentes.
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Para tanto, buscou-se enfatizar a possibilidade de utilização da jurimetria (esta-
tística aplicada ao Direito) para otimizar a gestão do sobredito recurso e possibilitar 
contribuir de forma efetiva à atividade-fim do Poder Judiciário Catarinense.

Cumpre assinalar que o propósito do estudo foi coletar dados a fim de identificar ma-
térias temas repetitivos no âmbito dos agravos de instrumento com o escopo de conferir 
isonomia, segurança jurídica e celeridade às decisões judiciais por meio da edição de 
súmulas ou da instauração de incidentes de resolução de demandas repetitivas.

A seguir, realçou-se a importância da observância obrigatória dos precedentes e 
súmulas, bem como da uniformização da jurisprudência, a fim de propiciar segurança 
jurídica e aceleração da entrega da prestação jurisdicional.

Nessa seara, foi pontuada a permissão legal do julgamento monocrático, sem a ne-
cessidade de o relator apresentar o processo ou recurso à apreciação do colegiado, 
nas hipóteses cabíveis (exceção ao princípio da colegialidade).

Além disso, foi apontada a instauração dos incidentes de resolução de demandas 
repetitivas como uma das formas de uniformização da jurisprudência, previstas no 
atual Código de Processo Civil, a fim de evitar decisões conflitantes sobre a mesma 
questão jurídica.

Ademais, foi abordado acerca da importância da gestão do conhecimento para as-
segurar a utilização de estratégias adequadas para uma atuação eficiente e prestação 
jurisdicional mais célere. 

Nesse viés, para a compreensão da coleta de dados, utilizou-se do método estatísti-
co em conformidade com os propósitos do Bussiness Antelligence e Bussiness Intelli-
gence.

Destarte, ilustraram-se aspectos afetos à jurimetria e sua importância para diag-
nosticar a realidade das demandas ajuizadas, no caso, os agravos de instrumento e 
aferir quais as melhores soluções para enfrentar a taxa de congestionamento dos re-
feridos recursos.

Nessa perspectiva, foram buscadas informações no SAJ-5/SG (Sistema de Automa-
ção da Justiça para comparar dados estatísticos sobre a entrada de agravos de instru-
mento no Tribunal de Justiça de Santa Catarina no período de dois anos anteriores e 
posteriores à entrada em vigor do atual Código de Processo Civil. A seguir, passou-se 
à pesquisa no repertório jurisprudencial deste Tribunal de Justiça (www.tjsc.jus.br/
jurisprudencia) para identificar a existência de temas repetitivos relevantes, passíveis 
de edição súmulas ou da instauração de incidentes de resolução de demandas repeti-
tivas.

Quanto aos temas identificados, no total de 14 (quatorze), através de metodologia 
delineada no corpo do estudo, convém registrar que foram submetidos ao crivo de al-
guns Secretários Jurídicos que atuaram na extinta Câmara Civil Especial, escolhidos 
aleatoriamente, os quais consideraram relevantes 10 (dez) temas (de acordo com a 
pertinência de assunto e número de incidências).

Por fim, a pesquisa em tela possibilitou demonstrar que a jurimetria pode contribuir 
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positivamente para a compreensão não só do cenário proposto (acervo de agravos de 
instrumento), como também dos demais recursos pendentes de análise, além de pos-
sibilitar a elaboração de estratégias (mapeamento de dados, identificação de julgados 
convergentes e passíveis de instauração de incidentes de resolução de demandas re-
petitivas e edição de súmulas) a fim combater a morosidade processual e aumentar a 
confiabilidade do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina perante os jurisdicio-
nados.
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Resumo: Objetivou-se analisar o atual modelo de gestão dos mediadores formados pelo 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, identificando a cadeia de valor e as atividades rela-
cionadas aos processos de gestão. O estudo de campo foi realizado por meio de uma pes-
quisa descritiva, de natureza aplicada e abordagem quantitativa e qualitativa, utilizando-se 
modelos interpretativos e estáticos para análise dos dados, com utilização de questionários, 
entrevistas e documentos. A partir das informações obtidas foi possível estabelecer uma 
proposta de gestão dos mediadores em rede, atendendo com qualidade a complexidade 
das relações estabelecidas entre os diversos atores do processo de gestão dos mediadores.

Palavras-chave: Mediação. Gestão por processos. Gestão de pessoas.

Abstract: The purpose of this study was to analyze the model of mediator manage-
ment formed by the Santa Catarina Court of Justice, identifying a chain of values   and 
activities related to management processes. The field study was carried out through 
a descriptive research, of an applied and quantitative and qualitative nature, using in-
terpretative and static models for data analysis, with the use of questionnaires, inter-
views and documents. From the data sources, it was possible to implement a network 
content management proposal, with the intention of improving the quality of relations 
among the actors of the mediator management process.

Keywords: Mediation. Process management. People management.
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1 INTRODUÇÃO 

A teoria do Direito Processual classifica a possibilidade de resolução de conflitos 
em três modalidades: a autotutela; a autocomposição e a heterocomposição. No pri-
meiro caso tem-se a força/violência como método de solução; no segundo, o diálogo/
consenso; e, no terceiro, a autoridade/lei (DANIELSKI, 2018, p. 108). No Poder Judi-
ciário a predominância é da heterocomposição, transferindo-se ao juiz a responsabili-
dade de resolver a demanda. 

Por sua vez, os meios autocompositivos de resolução de conflito priorizam a partici-
pação dos próprios conflitantes na busca de solução. Dentre esses meios, destacam-se 
duas modalidades, a mediação e a conciliação, ambas um diálogo entre dois ou mais 
conflitantes, intermediado por uma terceira pessoa neutra e imparcial, o facilitador. 

A diferença entre as modalidades está na forma de atuação do facilitador. Na media-
ção, o facilitador chamado de mediador, atua promovendo um ambiente neutro e tranqui-
lo para que as próprias partes possam achar a solução, abstendo-se de tomar decisões no 
lugar dos envolvidos e visando a manutenção dos vínculos. Na conciliação valoriza-se o 
acordo, o conciliador atua na construção das soluções. O método se aplica aos conflitos 
sem vínculos emocionais entre partes, a intenção é resolver uma controvérsia eventual.

Os meios consensuais de resolução de conflito ganharam espaço no debate jurídico 
brasileiro a partir da década de 1990 (DANIELSKI, 2018), quando alguns tribunais de 
justiça criaram os primeiros programas para esse fim, como o Serviço de Mediação 
Familiar do Tribunal de Justiça de Santa Catarina. A prática foi reconhecida como 
política pública na edição da Resolução n. 125/2010 pelo Conselho Nacional de Justi-
ça – CNJ, que dispõe sobre a organização, os responsáveis pela política nos tribunais, 
o perfil, a ética e a formação do facilitador. Posteriormente, o reconhecimento pelo 
legislativo ocorreu com a inclusão da mediação e da conciliação no novo Código de 
Processo Civil - CPC e com a edição da Lei de Mediação. 

Com esse marco legal, a formação do mediador passou a ser regulada e exigida. No 
Poder Judiciário de Santa Catarina, a formação do mediador fica a cargo de dois setores: 
(a) Coordenadoria Estadual do Sistema de Juizados Especiais e Núcleo Permanente de 
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – COJEPEMEC; e (b) Academia Judicial. 

A COJEPEMEC é a gestora dos serviços nas formas consensuais de solução de con-
flito, oferecidos nas Casas da Cidadania, no Serviço de Mediação Familiar, nos Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSCs e pelo Programa de Media-
ção Judicial, estipulado na Resolução TJ n. 16/20181. A Academia Judicial é responsável 
pela realização dos cursos de formação do Tribunal de Justiça de Santa Catarina – TJSC. 

Nesse contexto, o artigo apresentado trata a questão: Como se caracteriza o pro-
cesso atual de gestão dos mediadores formados pelo TJSC considerando a política 
judiciária nacional de tratamento de conflitos? 

1  A Resolução n. 16/2018 trata, dentre outros assuntos, sobre a composição e das responsabilidades da 
COJEPEMEC (art. 2º e 3º, respectivamente), destacando-se a responsabilidade de desenvolvimento da política 
judiciária de tratamento adequado dos conflitos de interesses. 
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O objetivo geral é analisar como se caracteriza o processo atual de gestão dos me-
diadores, enquanto os objetivos específicos são: (a) verificar a aplicação da mediação 
pelo TJSC, na forma da Resolução n. 125/2010 do CNJ; (b) analisar o perfil dos me-
diadores formados pela Academia Judicial; (c) analisar o processo de gestão atual dos 
mediadores; (d) propor ações para aperfeiçoar a gestão dos mediadores no TJSC, para 
o efetivo aproveitamento dos profissionais.

A tarefa a ser empreendida se justifica pela necessidade de verificar se ocorre uma inte-
ração propositiva e conectada entre: a necessidade de formar facilitadores, a seleção dos 
profissionais enquadrados nesse perfil, e, por fim, a efetiva atuação deste profissional. 

A partir desta introdução, estruturam-se as bases teóricas que sustentam o artigo. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

O suporte teórico à pesquisa está em quatro temas fundamentais:  a descrição da 
política judiciária nacional de tratamento dos conflitos no âmbito do Poder Judiciário; 
o estudo da figura do mediador; os elementos da gestão por processos de trabalho e 
de rede; aspectos da mediação na gestão de pessoas. 

2.1 POLÍTICA JUDICIÁRIA NACIONAL DE TRATAMENTO DOS 
CONFLITOS 

Os meios consensuais de resolução de conflito estão inseridos, no campo jurídico, no 
debate sobre o acesso à justiça. A mediação2 e a conciliação ganharam visibilidade por am-
pliar o acesso à justiça, em situações de conflito ainda não ajuizadas, tornando-o humaniza-
do e próximo de um resultado considerado justo para as partes (DANIELSKI, 2018, p. 50). 

No Brasil, no legislativo, a mediação e a conciliação têm impulso em três movimen-
tos: (a) a edição da Resolução n. 125, de 29 de novembro de 2010, pelo CNJ; (b) a 
promulgação da lei n. 13.140, em de junho de 2015, a mediação extrajudicial; e (c) a 
promulgação do novo CPC pela Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015.

A Resolução n. 125/2010 do CNJ regulou a prática oficial, instando os tribunais a 
formação das pessoas que ocupariam a função de conciliador e mediador, estabele-
cendo o conteúdo pedagógico mínimo e um Código de Ética orientador da conduta 
desses profissionais.

Por sua vez, a Lei de Mediação regulou essas práticas entre particulares e na admi-
nistração pública. Destaca-se a mediação na modalidade extrajudicial, com garantias de 
atuação e remuneração do mediador. No Brasil, a lei é o marco regulatório da mediação 

O novo CPC, em vigor desde 2016, reafirma a opção pelo diálogo ao tornar o ato de 
conciliar ou mediar como o primeiro passo na resolução de uma demanda judicial, a se-
melhança dos Juizados Especiais. A partir daí, classificado como uma “fase processual”. 

2  Para compreender a trajetória da Mediação no Brasil, ver: DANIELSKI, Silvia Regina. Mediação Judicial: 
um diálogo entre direito e afeto. Florianópolis: EMais Editora, 2018.
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As sessões de conciliação e mediação podem ser realizadas na modalidade pré-pro-
cessual, ou seja, antes da judicialização da demanda, com atendimento direto nos CE-
JUSCs, e na processual, quando ocorre na demanda já judicializada. O novo CPC des-
creve o procedimento na modalidade processual em vários artigos (BRASIL, 2015a).

Conforme visto até aqui, todos os esforços expendidos pelo Poder Judiciário visam a 
ampliação da utilização da mediação e da conciliação, como lugar privilegiado para o 
diálogo e para o cuidado com os vínculos, propondo-se aos objetivos: autonomia, edu-
cação, responsabilidade, respeito e afeto. As partes do processo assumem a tomada 
de decisão e juntas buscam o caminho que as beneficie, sendo a atuação do mediador 
essencial ao processo. 

2.2 O MEDIADOR

O mediador, conforme o art. 149 do CPC, é considerado um auxiliar da justiça (BRA-
SIL, 2015a). Na política pública de tratamentos de conflitos do CNJ, ele é tanto o 
destinatário, quando se determina como se dará a sua seleção, formação e atuação, 
quanto o responsável pela realização efetiva da mediação e da conciliação.

A Lei de Mediação distingue o mediador extrajudicial e o judicial. O mediador ex-
trajudicial pode ser qualquer pessoa capaz, de confiança das partes, capacitada para 
fazer a mediação, independentemente de estar associada a qualquer instituição (BRA-
SIL, 2015b). Essa disposição reafirma a redação da Resolução n. 125/2010 do CNJ, em 
que somente poderão atuar como mediador os indivíduos capacitados e cadastrados 
nos termos do programa curricular disposto na mesma resolução. Os conciliadores 
e mediadores deverão submeter-se a aperfeiçoamento permanente e à avaliação do 
usuário (BRASIL. Conselho Nacional de Justiça, 2015). 

No âmbito da política pública, a formação dos mediadores tem sua importância re-
conhecida, estando disposta nas Diretrizes Curriculares o conteúdo obrigatório para 
a formação de conciliadores e mediadores (Anexo II da Resolução 125/2010 do CNJ). 
Essa formação considera conteúdos teóricos gerais, bem como a vivência prática, e 
está dividida em 2 (duas) etapas, uma teórica e outra, prática, com exercícios simula-
dos e o estágio supervisionado.

O módulo teórico trata das principais linhas técnico-metodológicas para a concilia-
ção e mediação e possui carga horária de 40 horas/aulas, com destaque para o estudo 
da teoria da comunicação e da teoria dos jogos; a moderna teoria do conflito; teoria e 
técnicas da negociação, conciliação e mediação; da questão da interdisciplinaridade 
da mediação (BRASIL. Conselho Nacional de Justiça, 2015).

No módulo prático, com carga horária mínima de 60 horas, o aluno atuará em ca-
sos reais, devendo ser supervisionado por um membro da equipe docente. Durante o 
estágio, deverá desempenhar as funções de observador, comediador e mediador. São 
apresentados relatórios das sessões para a devida avaliação. 

Após a formação, o mediador, tanto judicial como extrajudicial, estará apto a compor o 
cadastro nacional e os cadastros mantidos pelos tribunais de justiça.  A forma de inscrição 
e de desligamento no cadastro será regulada pelos tribunais de justiça (BRASIL, 2015b). 
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A atuação do mediador poderá ser na forma voluntária ou remunerada, custeada 
essa remuneração pelas partes. O valor será fixado pelos tribunais conforme parâme-
tros do CNJ (art. 13 da Lei n. 13.140/2015; e art. 169 do CPC). A lei prevê a possibili-
dade de que os tribunais possam optar pela criação de quadro próprio de mediadores, 
por meio de concurso público de provas e títulos (art. 167, § 6º, do CPC).

Compreendida a dinâmica adotada pela legislação em relação ao mediador, segue-
-se para o próximo tópico com o intuito de compreender os aspectos da gestão por 
processos de trabalho.

2.3 A GESTÃO POR PROCESSOS

Atualmente, as instituições, tanto privadas como públicas, procuram metodologias, 
práticas e ferramentas para melhorar o gerenciamento de suas atividades.

Dentre os recursos disponíveis, destaca-se a metodologia desenvolvida pelo Ge-
renciamento de Processos de Negócio (BPM – Business Process Management), que 
“representa uma nova forma de visualizar as operações de negócio que vai além das 
estruturas funcionais tradicionais” (BPM-CBOK, 2013, p. 33). 

Nessa abordagem, ratifica-se a concepção contemporânea da organização como 
uma totalidade, um sistema de processos interativos com desempenho equilibrado.  

O BPM busca ampliar a visão organizacional para compreender o trabalho desde a 
formulação estratégica até a entrega de bens e serviços de valor para os beneficiários e 
partes interessadas. Com isso, o BPM assume peso transformador da cultura funcional 
clássica. Fortalece a coordenação horizontal do trabalho, a visão de cadeia produtiva 
de ponta a ponta, independentemente das áreas funcionais que estejam envolvidas no 
trabalho. Destaca-se o papel da organização como geradora de valor para a sociedade. 

Jeston e Nelis (2008) complementam o sentido acima, argumentando que o pensa-
mento sistêmico permeia a organização em todos os níveis, estratégicos e operacio-
nais, formata planos e um modo de execução que poderia se assemelhar a processos, 
projetos e a menores conjuntos de atividades. Assim, o BPM é uma comunidade de 
pessoas com o objetivo comum de prover soluções, bens e serviços de alto padrão para 
satisfazer consumidores. Essa comunidade envolve fornecedores, parceiros, canais de 
distribuição, colaboradores e patrocinadores. O BPM é capaz de integrar a comunidade 
produtiva em torno das estratégias transformadas em modo de execução do trabalho. 

Da visão sistêmica e do BPM decorre ideia de cadeia de valor. Porter (1992) define cadeia 
de valor como as atividades desempenhadas pela organização para realizar e fornecer bens 
e serviços, permitindo focalizar a agregação de valor, que são os diferenciais competitivos 
da organização. Para Porter (1992), a cadeia de valor se segmenta em atividades primárias 
e atividades de suporte. As atividades primárias se referem a operações, logística interna e 
externa, marketing e vendas e serviços de suporte aos produtos. As atividades de suporte 
se referem a aquisições, tecnologia, pessoas e infraestrutura de capital e financeira. O au-
tor argumenta que gestão das interfaces entre e intra os dois segmentos resultam em van-
tagens competitivas. Em seu trabalho, Porter considerou a indústria como referência, mas 
desenvolveu um arcabouço teórico que tem sido adaptado para analisar outros setores. 



Coleção Estudos sobre Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina - 2018

Vol. 2 - Gestão Aplicada à Prestação Jurisdicional220

A cadeia de valor constrói a visão estratégica da organização traduzida em proces-
sos de trabalho e permite desdobramentos, visando obter maior compreensão e deta-
lhamento sobre como o trabalho é executado no dia a dia. O desdobramento da cadeia 
de valor em macroprocessos e processos, fluxos de operação, auxilia a visualização 
das relações entre a estratégias e a operação, facilitando a gestão das interfaces entre 
os processos para alcance de eficiência (SCHEER et al, 2002). 

No âmbito operacional da cadeia de valor, Silva (2015, p. IX) define processo como 
o “meio para conceber modelos de gestão mais eficientes, orientados para requisitos 
de desempenho, para “entregas” que devam acontecer por meio da aplicação de re-
cursos organizacionais – pessoas, tecnologia, materiais e capital”. Trata-se de uma 
“sequência lógica de operações, atividades ou tarefas, que aplica recursos organiza-
cionais para a geração de um produto ou serviço que atenda às necessidades de um 
cliente ou consumidor” (SILVA, 2015, p. 8).

Dessa forma, para gerar conhecimento sobre as relações entre a estratégia e a ope-
ração, a representação da organização por processo é construída graficamente em 
níveis de detalhamento. A cadeia de valor é o primeiro nível, mais amplo e abstrato, 
os macroprocessos são o segundo nível, explicam como os as estratégias operacionais 
são alcançadas. Por fim, os processos são fluxos de atividades e são representativos do 
terceiro nível de detalhamento, demonstram a lógica de produção diária de trabalho.

Para a construção da cadeia de valor, a missão da organização é segmentada em cate-
gorias de processos, considerando a natureza da atividade desempenhada. Além da cate-
gorização aplicada por Porter (1992) em processos primários e de apoio, Gonçalves (2000) 
sugere segmentar o trabalho em processos de negócio, de gestão e organizacionais. 

No setor público é comum a categorização em processos finalísticos e processos 
de gestão ou apoio. Os processos finalísticos produzem e entregam os bens e serviços 
inerentes à missão. Os processos de gestão e apoio se referem aos recursos e serviços 
necessários para sustentar a produção. 

Além da concepção sistêmica e estratégica, o BPM se sustenta em princípios da filoso-
fia da Qualidade Total. Assim, preserva a premissa da melhoria contínua dos processos 
para alcance da excelência e da satisfação dos beneficiários. A melhoria contínua é obtida 
pela disciplina e pelo gerenciamento do ciclo de vida do processo de trabalho na prática 
do PDCA: (P) planejar o trabalho, (D) executar o trabalho segundo o planejamento, (C) 
verificar desempenho, (A) agir para melhorar o desempenho (DEMING, 1990). 

A partir da descrição acima, é possível modelar a organização por processos de tra-
balho, compreendendo o desenho da estratégia e as propostas organizacionais para 
agregar valor à sociedade. 

No entanto, a modelagem pela cadeia de valor recebeu críticas por ser ainda uma 
leitura linear e lógica da produção (ALLEE, 2002). A premissa de melhoria contínua 
foi apontada como não suficiente para arcar com a pressão da competição e da incer-
teza (JESTON E NELIS, 2008). Para compensar a lacuna teórica e prática, as aborda-
gens da organização em rede e expectativas de mudanças radicais instigam mudanças 
nos ambientes produtivos. 

Jeston e Nelis (2008) apontam que a mudança radical supre necessidades que não 
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são alcançadas pelos projetos de melhoria contínua. Somente pode ser alcançada pela 
mudança nas estratégias que englobe toda a organização.  

Por fim, destaca-se a abordagem de redes sociais (SNA – Social Network Analysis), 
aplicada à análise de processos, que cobre o trabalho orgânico, sem etapas preesta-
belecidas, e cooperativo. Essa vertente propõe a “análise de relacionamentos sociais 
compreendendo atores dentro da rede (nós) e conexões (linhas) entre esses atores por 
relações de afinidade, interesse ou outras formas de conexão” (ABPMP, 2013, p. 132).

Migueletto (2001) destaca que o conceito de rede parte da finalidade de aliar in-
teresses em comum, ou resolver um problema complexo, ou ainda ampliar o raio de 
alcance de suas ações. Com isso, os tipos de rede podem variar “de acordo com o nível 
de autonomia dos atores e com a natureza das relações de interdependência que es-
tabelecem entre si, resultando num espaço permeado por troca de ideias, sinergia de 
ações e, também, conflitos de opinião e interesses” (MIGUELETTO, 2001, p. 7).

As temáticas de processos e redes são extensas e não é intenção abordar o tema em 
todas as suas perspectivas. Associar os dois conceitos permite refletir sobre a resolução 
de conflitos, no âmbito do judiciário, como processos gerenciais e de produção de justi-
ça que agregam valor à sociedade, mas que se viabilizam por interações numa rede de 
atores formadas por mediadores, conciliadores, organizações internas e externas e ou-
tros nós que se relacionam por valores e interesses comuns – realizar justiça de forma 
adequada e humanizada.  Considera-se, aqui, que o TJSC já adota metodologia de ges-
tão por processos, sobretudo a modelagem da cadeia de valor e seus desdobramentos. 

2.4 A GESTÃO DE PESSOAS 

Silva (2009) leciona que a gestão de pessoas estava presente nos fundamentos da 
administração cientifica, com Taylor e Fayol, ainda que num contexto rudimentar. 
Nesse momento não se verificava o foco do indivíduo enquanto capacidade intelectual 
ou valorização real de sua contribuição. 

Hoje os estudos de gestão de pessoas são fonte de formação do conhecimento, im-
pulsionada pelo crescimento e evolução do ambiente institucional, diante da comple-
xidade do ser humano não somente como profissional, mas como indivíduo interativo 
nas relações, vontades e nas conexões de seus interesses aos propósitos organizacio-
nais. A gestão de pessoas em nossa era é vista como função orgânica que perpassa 
todas as áreas (SILVA, 2009). 

Bergue salienta gestão de pessoas como função integradora nas organizações quando cita: 

Se a organização são as pessoas e suas relações estruturantes de signi-
ficados e ações, então é preciso reconhecer que a sua divisão funcional 
em departamentos não pode superar a essência da instituição. Aos ges-
tores, especialmente, impõe-se o trânsito pelas diferentes áreas da orga-
nização, mas aos agentes e gestores da área de gestão de pessoas, sob 
a bandeira do alinhamento estratégico, cabe circular sistematicamente 
pela organização aprendendo e ensinado, não somente sobre pessoas, 
mas sobre aquilo que as pessoas e demais gestores precisam. A área de 
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gestão de pessoas [...] não deve reduzir-se a atividades essencialmente 
operacionais [...] não pode também encastelar-se e auto-orientar sua atu-
ação. (BERGUE, 2014, p. 33).

Nesse contexto aparece a complementaridade e a sinergia da organização e do in-
divíduo, sendo ambos interdependentes e vitais para sobrevivência no sentido organi-
zacional e no sentido pessoal do profissional que entrega seu trabalho. 

Na esfera pública, Bergue define a gestão de pessoas como o “esforço orientado 
para o suprimento, manutenção e desenvolvimento de pessoas nas organizações pú-
blicas, em conformidade com os ditames constitucionais e legais, observadas as ne-
cessidades e condições do ambiente em que se inserem” (BERGUE, 2007, p. 18).

No âmbito do Poder Judiciário, tem-se a participação efetiva do CNJ o qual argu-
menta sobre a política nacional de formação e aperfeiçoamento dos servidores, para 
intensificar a oferta e a qualidade das ações de educação, e estimular o autodesenvol-
vimento e a participação continua dos servidores nas áreas de educação. A Resolução 
n. 240/2016 do CNJ confirma a institucionalização da gestão de pessoas enquanto 
agente transformador das relações de trabalho e ratifica, entre outras diretrizes, a 
necessidade de “alinhamento do desenvolvimento profissional ao desenvolvimento 
institucional” (item VI, art. 3).

A inserção desse tópico no artigo visa alertar sobre a importância e premência da 
modernização de práticas de gestão do capital humano, tendo como base no estudo do 
mediador e do conciliador. Do marco legal apresentado, ficam as considerações quan-
to ao mediador, um tipo de colaborador que pode assumir vínculos diversos com os 
tribunais. Inclusive, pode ser servidor próprio, que passa a atuar em novas posições 
em processos de trabalho finalísticos. Resta aos tribunais desenvolverem estratégias 
de gestão de pessoas amplas, que abarquem uma força de trabalho diferenciada, e 
processos de desenvolvimento e retenção do capital humano. 

Em harmonia com a gestão por processos, Gonçalves (2000) orienta que o trabalho 
é realizado por equipes e lideranças alocadas aos processos, isso difere significativamente 
da organização por áreas funcionais. Por outro lado, Valle e Costa (2012), sinalizam que na 
cadeia de valor, os meios e fins estão integrados e são convergentes, o que implica dizer 
que todos agregam valor à sociedade. Deming (1990) afirma que a qualidade total, como 
um saber profundo sobre o trabalho e os clientes, precisa compreender as pessoas, as inte-
rações entre elas, as diferenças de produtividade, de aprendizagem e de velocidade. Para 
o autor, as pessoas têm naturalmente a tendência para aprender e inovar, por isso podem 
melhorar continuamente a si próprias e os processos de trabalho que executam. 

Daí o encaminhamento para a reflexão sobre a mediação e a conciliação como uma 
rede de agentes envolvidos em processos de trabalho que entregam justiça. 

3 METODOLOGIA

Para alcançar o objetivo proposto, a presente pesquisa, em sua natureza, é aplicada. A 
abordagem, por sua vez, é quantitativa e qualitativa, pois além da mensuração pretendi-
da, visa estabelecer um significado subjetivo sobre o campo de estudo (MINAYO, 1994). 
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Quantos aos fins, a pesquisa classifica-se como descritiva, pois pretende analisar 
e descrever os processos relativos à gestão do mediador judicial no âmbito do Poder 
Judiciário de Santa Catarina. Quanto aos seus meios adotados para a sua realização, 
foram empregados a pesquisa de campo, a bibliográfica e a documental.

O Quadro 1 sintetiza as caraterísticas da pesquisa. 

Quadro 1 – Caraterísticas da pesquisa

Objetivos Específicos Variáveis Sujeitos Coleta de dados 

Verificar a aplicação 
da mediação pelo 
TJSC, na forma da Re-
solução n. 125/2010 
do CNJ.

Comarcas que realizam 
a mediação, sessões de 
mediação/mês, número 
de mediadores formados, 
número de mediadores 
atuantes, entraves para a 
realização da mediação

Gestores dos media-
dores na Comarca. 
Academia Judicial, 
Núcleo Gestor do TJ

Pesquisa documental, 
questionário entrevista 
semiestruturada

Analisar o perfil dos 
mediadores formados 
pela Academia Judi-
cial. 

Formação acadêmica, ida-
de, tempo que atua como 
mediador, área que atua, 
vínculo com o TJSC, for-
mação em mediação, es-
tímulos para atuar como 
mediador

Mediadores Questionário3

Analisar o processo 
atual de gestão dos 
mediadores no TJSC.

Gestão de pessoas, sele-
ção, Formação, nomeação

Academia Judicial, 
Núcleo Gestor de 
mediadores

Pesquisa documental, En-
trevista semiestruturada.

Propor ações para in-
crementar a gestão 
dos mediadores no 
TJSC.

Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Fonte: elaborado pelas autoras

Para tratamento dos dados coletados, na abordagem quantitativa os resultados se-
rão apresentados em gráficos e na abordagem qualitativa será usado o modelo de 
análise de conteúdo. 

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS

A partir dos fundamentos teóricos estabelecidos, passa-se agora a analisar os dados 
coletados na pesquisa realizada.

3  A pesquisa contou com a tabela disponível no site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, referindo-se 
à relação dos profissionais com curso em mediação e conciliação promovido pela Academia Judicial de Santa Ca-
tarina. Encontra-se na página da mediação e conciliação do poder judiciário catarinense. Em 31 de julho de 2018 
contava com 500 profissionais. A pesquisa foi efetuada por meio de um questionário e encaminhada a todo o pú-
blico formado, considerando que a aplicação por amostragem poderia limitar os elementos a serem pesquisados. 
Do envio de 500 questionários, a pesquisa obteve o retorno de 239 formulários respondidos no período de 31/07 a 
07/08/2018.



Coleção Estudos sobre Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina - 2018

Vol. 2 - Gestão Aplicada à Prestação Jurisdicional224

4.1 O PERFIL DO MEDIADOR ATUANTE NO TJSC

Os fatores que compõem o perfil do mediador são relatados a seguir. 

Quanto à formação acadêmica, considerando que a Lei n. 13.140/2015 exige que o 
mediador tenha formação em nível superior, identificou-se que 99% dos participantes 
possui formação de nível superior. Apenas 1% dos participantes têm formação em 
nível médio. Nesse universo, verificou-se que a formação mais representativa é em 
Direito, abrangendo com 59% dos participantes. Em seguida, vem a formação em Ser-
viço Social, com 17%, e em Psicologia, com 8% dos mediadores. Ficando o restante 
dos participantes distribuídos nos demais cursos acadêmicos.

Na faixa etária dos mediadores, constata-se que 65% dos pesquisados possuem ida-
de entre 31 e 49 anos. Acima desta faixa, verificou-se que 26% dos mediadores têm 
mais 50 anos. Menos de 10% das respostas foram de mediadores com idade menor de 
30 anos, verificando-se a formação de uma população mais madura.

Sobre o vínculo com o Poder Judiciário, constatou-se que 61,5% dos mediadores 
pertence ao quadro de servidores concursados do TJSC, seguido por uma população 
de 23% formada por voluntários. Cerca de 3,3% dos pesquisados são servidores cedi-
dos de outros órgãos ao TJSC.

A quantidade de mediadores que trabalham atualmente nos serviços de mediação 
do TJSC apresentou um índice equivalente entre os atuantes e não atuantes na media-
ção, sendo de 56% o percentual dos que atuam, contra 44% dos que estão afastados 
da função.

No gráfico da Figura 1, destacam-se os motivos que fundamentam a não atuação 
como mediador. Dentre os pesquisados, 32% indicaram a falta de tempo para atuar. 
Nessa faixa foram enquadrados fatores como a realização da atividade de mediação 
em contraturno ao horário de trabalho dentro da unidade, a falta de disponibilidade 
ou liberação do chefe imediato para atuar, e o fato de ser visto em muitas unidades 
como uma ação puramente voluntária. 

O segundo motivo que se destacou, foi a ausência de uma gratificação pela atuação 
extraordinária, aparecendo em 24% das respostas. Em terceiro lugar, aparece a não 
realização da mediação na Comarca, aliada à falta de estrutura física, com por 16% 
dos participantes. 

A falta de interesse pessoal apareceu por oito oportunidades, representando 4% 
do total. Cruzando essa informação com a sua forma de inscrição no curso, cinco pes-
quisados responderam ter participado do curso por iniciativa própria e outros três se 
inscreveram por indicação do magistrado. Infere-se dessa informação que mais da 
metade destes não possuía convicção para atuar como mediador.
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Figura 1 - Qual motivo o impede de atuar

Fonte: elaborado pelas autoras

Destaca-se, ainda, que do universo de 105 pessoas que atualmente não trabalham 
com mediação, 16 delas responderam que nunca atuaram em uma única sessão. Isto 
pode significar que da capacitação investida, 7% dos egressos não entregaram ao Poder 
Judiciário o conhecimento adquirido com a referida formação. Em relação aos profis-
sionais que atuam com mediação, num total de 135, mais de 59% deles responderam 
que atuam na área há mais de 02 anos, seguidos por 31% com experiência entre 06 
meses até 02 anos. E 9% dos mediadores responderam que atuam há menos de 6 me-
ses.

Quanto ao número de sessões de mediação realizadas por mês, verificou-se que 
30% dos entrevistados disseram realizar até 04 sessões. Dos atuantes, 27% infor-
maram realizar de 05 a 10 sessões/mês, e 20% (aproximadamente 18 profissionais) 
responderam que realizam ou realizaram mais de 11 sessões por mês.  Em relação ao 
tempo dispendido com a realização da mediação, conforme é visualizado no gráfico 
da Figura 2, 45 dos mediadores informaram entregar mais de 11 horas/semanais. No 
entanto, 42% dos pesquisados informaram que dedicam apenas 4 horas por semana 
para a mediação.
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Figura 2 - Tempo mensal dedicado à mediação

Fonte: Elaborado pelas autoras

Para identificar as áreas de atuação, a pesquisa permitia respostas múltiplas, uma 
vez que o mediador pode atuar em mais de uma área. No gráfico da Figura 3, verifica-
-se que grande parte dos pesquisados atuam na área do direito de família, represen-
tando um total de 68% das respostas. Em segundo lugar, aparece a área cível em 
geral, em 42%. As áreas de empresarial e sucessão aparecem com praticamente os 
mesmos percentuais. E a área penal teve pouca expressão, não passando de 7%. 

Figura 3 - Área de Atuação

Fonte: elaborado pelas autoras

Verificou-se o que poderia incentivar a atuação na mediação, permitindo aos pesqui-
sados a escolha de mais de um item. Nesse universo, 70% das respostas tiveram relação 
com o fator tempo. A maioria dos pesquisados reporta-se à disponibilidade de tempo, à 
realização dentro do horário de expediente e à dispensa de suas atribuições como fatores 
relevantes para o incremento do atendimento à demanda. 

O segundo fator motivador, específico dos servidores concursados que realizam media-
ção, diz respeito ao recebimento de uma gratificação, com 14% das respostas, quando a 
mediação for realizada fora do horário de expediente.

Sobre a formação específica na área da mediação, a pesquisa identificou que a maio-
ria, 56% dos participantes, conta apenas com a formação básica oferecida pela Academia 
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Judicial. Dentre os pesquisados, 44% informaram que realizaram outros cursos de media-
ção. Nesse universo, 21% informaram que participaram de cursos ofertados pelo CNJ e 
9% pela Escola Nacional de Mediação – ENAM. Verificou-se, ainda, que os pesquisados 
participaram de cursos, oficinas, palestras e atualizações oferecidos em universidades.

Com relação à formação continuada, 90% dos mediadores manifestaram interesse na 
realização de cursos de pós-graduação, cursos de extensão, palestras ou outros, aponta-
do em 140 respostas. Quanto ao motivo que levaram os pesquisados a participar do curso 
de mediação executado pela Academia Judicial, 61% dos mediadores se inscreveram por 
iniciativa própria; 25% por indicação do magistrado e 14% por indicação do responsável 
por mediação em sua Comarca. 

Verifica-se nesse dado, portanto, que 40% dos pesquisados sofreram influência exter-
na. Porém, ainda que indicados por terceiros, atualmente, mais de 60% destes estão atu-
ando com mediação. Por outro lado, quando cruzados os resultados daqueles que fizeram 
o curso por iniciativa própria, num total de 145 respostas, 52% estão atuando. 

Na autoavaliação os pesquisados puderam apontar as suas principais carências ou 
potencial de atuação, podendo optar por mais de uma resposta, conforme se verifica no 
gráfico da Figura 4. Nesse item, constatou-se que 46% dos pesquisados possui experi-
ência consolidada para atuação. Porém, quase 50% das respostas apontaram para uma 
carência de atualização, indicando a necessidade de aprimoramento profissional para 
atuação enquanto mediador.

Figura 4 – Autoavaliação

Fonte: elaborado pelas autoras

O universo dos mediadores é composto por pessoas mais maduras e com formação 
superior no curso de Direito. Portanto, neste perfil a cultura jurídica tem forte influ-
ência. Identificou-se que há maior aplicação da mediação na área da família, na qual 
se busca um perfil multidisciplinar. 

Construído o perfil do mediador, a pesquisa segue para a análise da mediação na 
cadeia de valor atual do TJSC.
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4.2 A INSERÇÃO DA MEDIAÇÃO E DA CONCILIAÇÃO NA CADEIA 
DE VALOR ATUAL DO TJSC 

A cadeia de valor do TJSC, construída em 2013, traduz as estratégias em um con-
junto de macroprocessos que realizam a missão institucional. Os macroprocessos es-
tão categorizados segundo a natureza das operações realizadas: finalísticas, de sus-
tentação aos finalísticos, de gestão de recursos e de governança. Os macroprocessos 
estão desdobrados em processos, a fim de caracterizar e detalhar como realizam sua 
missão específica. Com isso o TJSC modela sua estratégia em processos de trabalho. 

A Figura 5 auxilia o entendimento do diagrama resultante da modelagem estraté-
gica e destaca a posição da mediação e da conciliação na cadeia finalística, concreti-
zando a estratégia autocompositiva de solução de conflitos. 

Figura 5 - Cadeia de Valor do TJSC – Macroprocesso finalísticos

Fonte: TJSC
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Na leitura da cadeia de valor, o macroprocesso “Reconhecimento da Demanda” 
produz a indicação do caminho estratégico para acesso à justiça, visando a resolução 
de cada conflito recebido: “Instrução Processual”, “Mediação ou Conciliação” e “Me-
diação e Conciliação Pré-processual sem Homologação”. 

O macroprocesso “Instrução Processual” realiza as atividades jurisdicionais para a 
instrução do processo judicial, para deixá-lo em condições de julgamento pelo magis-
trado. Os outros dois macroprocessos representam a resolução da demanda por meio 
de consenso, diferenciando-se quanto à modalidade: se processual ou pré-processual. 

Na modalidade processual, a sessão configura uma fase processual. Na modalidade 
pré-processual não há o protocolo e cadastro da petição inicial. As partes interessadas 
comparecerem no setor responsável por esse atendimento, no qual é feita a triagem e 
designada a sessão de mediação ou conciliação. 

Tanto o macroprocesso “Instrução Processual” como o “Mediação ou Conciliação” 
seguem o caminho relativo ao “Julgamento e Publicação”, que é a entrega jurisdicio-
nal: o magistrado profere a sentença que reconhece o direito de uma das partes. O 
macroprocesso de “Cumprimento de Decisão”, encerra a sequência lógica da cadeia 
finalística, sendo o responsável por fazer cumprir a sentença proferida.  O macropro-
cesso de “Serviços de Sustentação aos Processos Primários”, compostos pelas ativida-
des administrativas de apoio à resolução do conflito, finaliza a categoria de atividades 
finalísticas. 

Na concepção atual da cadeia de valor do TJSC, o macroprocesso “Mediação ou 
Conciliação Pré-processual sem Homologação” foi desdobrado em dois processos, 
conforme demonstra a Figura 6. 

Figura 6 – Desdobramento do macroprocesso 

Fonte: TJSC
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No primeiro processo realiza-se a sessão de mediação ou conciliação para alcance 
da solução do conflito. Enquanto o segundo, “Suporte Técnico à Conciliação”, refere-
-se às atividades de apoio às sessões e da capacitação dos mediadores. 

Nessa análise, percebe-se a ausência de um macroprocesso voltado para a realiza-
ção da gestão do mediador, como sustentação para a cadeia finalística do TJSC.

Numa proposta de melhoria da modelagem da cadeia de valor, sugere-se, portanto, 
a inserção de macroprocesso de gestão do mediador para apoiar tanto o macroproces-
so de “Mediação ou Conciliação” como o de “Mediação e Conciliação Pré-processual 
sem Homologação”, uma vez que nas duas modalidades a sessão de mediação segue 
a mesma prescrição recomendada pela política pública de tratamento adequado de 
conflito. Além disso, o mesmo mediador pode atuar nas duas modalidades. Assim, a 
gestão do mediador ganha espaço na cadeia de valor e maior amplitude de objetivos, 
deixando de ser vista como suporte técnico e como capacitação somente para a me-
diação pré-processual na modelagem atual. 

Na análise da cadeia de valor do TJSC destaca-se, ainda, o macroprocesso Gestão do 
Capital Humano, o qual destina-se ao desenvolvimento de pessoal e aborda a formação dos 
colaboradores, mas não se refere ao mediador. Considerando que a pesquisa mostrou que 
o mediador pode ser servidor concursado, o referido macroprocesso não apresenta estraté-
gia que considere o envolvimento dos servidores na mediação e na conciliação. Sugere-se 
uma revisão do macroprocesso para incluir o caso do funcionário que for mediador.  

Modela-se a seguir o macroprocesso “Gestão do Mediador” com a descrição dos 
processos e suas atividades.

4.3 DESDOBRAMENTO DO MACROPROCESSOS GESTÃO DO ME-
DIADOR

A pesquisa de campo permitiu identificar os processos de trabalho que compõem a 
gestão do mediador: a Seleção, a Formação, a Atuação e a Avaliação. 

4.3.1 Processo de “Seleção”

O processo de “Seleção” inicia a sequência de trabalho composta pelas atividades 
de triagem dos candidatos até o encaminhamento dos selecionados para a etapa de 
formação. Pode-se detalhar o processo de Seleção como:

a) Surgimento da demanda – A demanda nasce de duas formas: (a) o juiz responsável 
pelo setor de mediação (pré-processual ou processual), em face da necessidade, 
solicita à COJEPEMEC a realização de curso de formação; e (b) o COJEPEMEC, na 
função de suporte aos serviços de mediação, percebe na comarca a carência de 
mediadores para atuar e propõe a formação dos profissionais.

b) Concentração das demandas – a COJEPEMEC consolida as demandas das comar-
cas oriundas dos pedidos feitos pelos juízes.
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c) Requisição da execução do curso de formação – a COJEPEMEC solicita à Acade-
mia Judicial a execução do curso de formação, indicando os locais nos quais des-
pontam as demandas e ajustam um calendário.

d) Abertura de inscrição – com o calendário, a COJEPEMEC dispara mensagem para 
os juízes diretores de foro, para que indiquem candidatos os quais participarão do 
curso de formação. 

e) Formação da turma – com as indicações enviadas pelos juízes, a COJEPEMEC con-
clui a formação das turmas.

f) Preenchimento de vagas remanescentes – caso as indicações não sejam suficien-
tes para ocupar as vagas oferecidas, a COJEPEMEC autoriza a Academia Judicial 
abrir a oferta do curso para o público em geral. As inscrições efetuadas por esse 
canal serão analisadas pela COJEPEMEC, que dará a confirmação de inscrição.

g) Envio da lista das turmas formadas – Concluída a fase de inscrição, a COJEPEMEC envia 
para a Academia Judicial a lista com o nome dos participantes do curso de formação. 

Da análise das atividades descritas, percebe-se que no processo de “Seleção” há 
o envolvimento de cinco atores: os magistrados responsáveis pela mediação nas co-
marcas, a COJEPEMEC, a Academia Judicial, os magistrados diretores de foro e os 
interessados em fazer o curso.

Para maior efetividade do processo de Seleção, percebe-se como oportunidade de 
melhoria que na atividade de “abertura da inscrição”, as mensagens comunicando a 
abertura do curso sejam encaminhadas também para os setores responsáveis pelos 
serviços relacionados à mediação, para que estes, em conjunto com o juiz diretor do 
foro, possam selecionar as pessoas que tenham afinidade com a função. Essa ação 
evitaria que a comarca perdesse a oportunidade de inscrever participantes. 

4.3.2 Processo: “Formação”

O processo “Formação” tem como escopo a realização da capacitação teórica e prá-
tica dos inscritos no curso de mediação. Na pesquisa foram identificadas as seguintes 
atividades pertinentes:

a) Definição do calendário – em conjunto com a Academia Judicial, a COJEPEMEC 
define as datas e as regiões para a realização dos cursos de formação.

b) Definição dos instrutores - a COJEPEMEC indica os instrutores do curso, os quais 
devem estar devidamente autorizados pela Escola Nacional de Formação e Aper-
feiçoamento de Magistrados - ENFAM e pelo CNJ.

c) Designação do secretário de eventos – a Academia Judicial designa a pessoa res-
ponsável pelo controle de frequência dos alunos inscritos e pelo apoio e suporte 
necessário para a realização do curso.

d) Definição do plano de ensino – a Academia Judicial em conjunto com os instruto-
res define o plano de ensino, observando o conteúdo obrigatório disposto na Re-
solução n. 125/2010 do CNJ.
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e) Realização da parte teórica – a parte teórica é realizada nos locais designados, 
durante 5 dias consecutivos. As aulas são ministradas pelos instrutores escolhidos 
e com o suporte do secretário de eventos.

f) Realização do estágio supervisionado – concluída a parte teórica, os alunos iniciam 
o estágio, atuando diretamente em casos reais. A composição da 60 horas-aulas 
deve ser a soma do tempo despendido em cada sessão realizada. Os instrutores 
supervisionarão os alunos tanto de forma presencial, especialmente no início e 
finalização do estágio, como de forma remota, devendo nesse caso ser enviado os 
relatórios das sessões realizadas. Nessa atividade, ocorre a participação dos juí-
zes que indicaram os participantes para que selecionem processos judiciais com 
os quais os alunos realizarão o estágio supervisionado.

g) Certificação - concluída as duas fases, o aluno recebe a certificação emitida pela 
Academia Judicial e está apto a realizar as mediações.

Em relação a esse processo, percebe-se a atuação de oito atores: a Academia Judi-
cial, a COJEPEMEC, o CNJ, a ENFAM, os instrutores, o secretário de eventos, os juízes 
responsáveis pelo serviço de mediação e os alunos inscritos.

Destaca-se, nesse processo, a participação dos juízes responsáveis pelo serviço de 
mediação nas comarcas os quais indicaram os participantes do curso de mediação. 
Isso se deve ao fato de que a Resolução n. 125/2010 do CNJ determina que o estágio 
seja realizado em processos judiciais em tramitação. Os juízes deverão para tanto pau-
tar as sessões de mediação nos processos selecionados.

No entanto, nas entrevistas feitas, tanto a Academia Judicial como a COJEPEMEC 
relataram dificuldade em conseguir a adesão dos juízes na seleção de processos judi-
ciais e na designação das sessões de mediação. Apesar das disposições do CPC anali-
sadas na fundamentação, as quais preveem a mediação como uma fase processual e 
anterior aos demais atos, ainda há resistência na adoção deste procedimento. Diante 
desta dificuldade, os dois setores, em conjunto com a CGJSC – Corregedoria Geral de 
Justiça de Santa Catarina, estão elaborando normativa no sentido de incentivar a par-
ticipação dos juízes no processo de formação, selecionando e pautando os processos 
judiciais.

Outro destaque das entrevistas, é o reconhecimento de que, em relação à gestão 
dos mediadores, especialmente nos processos de seleção e formação, se está passan-
do por uma fase de transição de competências entre o COJEPEMEC e a Academia Ju-
dicial. Nessa fase, os setores estão procurando definir e delimitar suas competências, 
a fim de promover maior efetividade na capacitação dos mediadores, bem como ade-
quação às normativas estabelecidas pelas ENFAM e CNJ. Em relação ao processo de 
formação, salienta-se que o TJSC vem, desde o ano de 2009, envidando esforços para 
entregar profissionais habilitados tanto para a conciliação como para a mediação, 
conforme apresenta-se a seguir:
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Quadro 2 - Cursos Seminários e Correlatos – Mediação e Conciliação

Descrição Total

Período de realização 2009 a 2017

Número de evento, cursos, seminários e correlatos 82

Número de Participantes 2414 

Quantitativo de horas capacitadas 2356 

Fonte: Academia Judicial

Apesar deste esforço, percebe-se que ainda há carência de profissionais. Como 
visto no item 4.1, cerca de 44% das pessoas que participaram da pesquisa informa-
ram que no momento não estão trabalhando com mediação. Numa avaliação prévia, 
verifica-se que tal situação decorre da falta de critérios de seleção dos participantes 
mais detalhados e em conformidade com a legislação pertinente bem como em sinto-
nia com a realidade das comarcas. A entrevistada “B” alegou que não havia “plane-
jamento específico”, e os cursos foram disponibilizados para atender a legislação de 
mediação e conciliação que foram surgindo, especialmente após a edição da Resolu-
ção n. 125/2010 do CNJ.

Em relação ao processo de Formação descrito, verifica-se que há ajustes a serem 
feitos, como a definição das competências dos setores responsáveis e a promoção da 
mediação nas comarcas, obtendo-se a adesão dos juízes.

4.3.3 Processo: “Alocação”

O processo de “Alocação” consiste na promoção efetiva da atuação do mediador de-
vidamente capacitado nos serviços de mediação, atendendo a demanda inicial e apri-
morando os citados serviços. Esse processo se concretiza por meio de duas atividades 
principais: o cadastramento e a nomeação do mediador, os quais serão detalhados a 
seguir:

a) Cadastramento - Os mediadores formados, seja servidor, voluntário ou remunerado, 
encaminharão pedido de cadastro ao CNJ, acompanhado da documentação exigida. 
O CNJ encaminhará a lista de mediadores inscritos e aprovados ao TJSC, o qual, 
por sua vez, procederá ao cadastro dos mediadores no estado de Santa Catarina. O 
TJSC encaminhará a lista de mediadores cadastrados aos juízes das comarcas para 
que estes componham a lista de mediadores disponíveis para atuação na comarca. 
Os mediadores remunerados serão obrigatoriamente retirados desta lista.

b) Nomeação – Destinada aos mediadores servidores ou aos que atuam de forma 
voluntária. O juiz responsável pelo serviço de mediação emitirá portaria para no-
meação de mediadores voluntários e de servidores formados em mediação. 
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Nesse tópico, percebe-se a atuação de quatro atores principais: o mediador, o juiz 
responsável pelo serviço, a COJEPEMEC e o CNJ.

4.3.4 Quarto Processo: “Avaliação”

O processo de avaliação se destina a avaliar a prestação do serviço e promover o 
seu aprimoramento. Na pesquisa realizada, percebeu-se que esse processo não está 
claramente definido. 

Dentre os gestores principais, a Academia Judicial, conforme informado pela Entre-
vistada “A”, possui apenas um formulário de avaliação dos participantes do curso de 
mediação. Não existindo nenhum instrumento avaliativo posterior.

Em relação à COJEPEMEC, a Entrevistada “C” informou que no momento não se 
dispunha de formas de avaliação. Há, apenas, ainda de forma manual, o registro das 
estatísticas relacionadas às mediações, que são exigidas pelo CNJ, como número de 
sessões realizadas, número de pessoas atendidas e número de acordos.

Portanto, nesse quesito, há a necessidade de desenvolvimento de instrumentos há-
beis para avaliação do mediador. Na pesquisa feita com esse profissional, descrita no 
item 4.1, os participantes elencaram diversos fatores que precisam de atenção para o 
aprimoramento de sua atividade. Especialmente com a continuidade de sua formação.

Destaca-se, ainda, que a própria Resolução n. 125/2010 do CNJ, como visto na fun-
damentação teórica, criou um código de ética para os mediadores. São princípios que 
orientam a conduta do mediador e são respaldados pelo CPC e pela Lei n. 13.140/2015.

Nesse processo de avaliação, pode-se prever a atuação de seis atores principais: o 
mediador, as partes que são mediadas, os procuradores das partes, os juízes responsá-
veis pelo serviço, a COJEPEMEC e o CNJ. Este último como fornecedor das diretrizes 
principais que devem ser levadas em conta no processo avaliativo.

4.4 PROPOSTAS PARA APERFEIÇOAR A GESTÃO DOS MEDIADORES

A pesquisa permitiu a identificação mais clara dos escopos dos macroprocessos de 
“Mediação e Conciliação” e “Mediação e Conciliação Pré-processual sem Homologa-
ção”. A identificação dessas atividades pode contribuir para a atualização da cadeia de 
valor atual no que diz respeito ao detalhamento dos referidos macroprocessos. São elas: 

a) Oferta dos serviços de mediação - As comarcas promoverão serviços de oferta de 
mediação, seja na modalidade pré-processual como processual;

b) Designação da sessão de mediação – Na modalidade processual, a designação 
será feita pelo juiz em despacho proferido no respectivo processo. Na modalidade 
pré-processual, o ato será designado no atendimento da parte interessada.

c) Escolha do mediador – As partes demandantes serão intimadas para escolher o(s) 
mediador(es) que atuará(ão) em seu caso. Não exercendo o poder de escolha, o 
juiz poderá indicar o(s) mediador(es). 
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d) Remuneração do mediador – As partes, quando não beneficiárias da justiça gra-
tuita, serão responsáveis pela remuneração, observando-se a tabela de valores da 
Resolução TJ n. 18/2018.

e) Realização da mediação - As sessões serão realizadas nos locais e datas agendadas, 
sendo as partes intimadas para comparecer, acompanhadas de seus advogados. 

f) Finalização da mediação - Se o ato finalizar sem consenso, o processo judicial ou o 
relatório de atendimento tem seu prosseguimento conforme determinado no CPC. 
Finalizado com acordo, este é encaminhado ao juiz titular para homologação.

Nesse tópico, percebe-se a atuação de cinco atores principais: o mediador, as partes inte-
ressadas, os procuradores das partes, o juiz responsável pelo serviço e a equipe de mediação.

A consolidação da mediação no âmbito jurídico dependerá da adesão dos juízes 
nas unidades jurisdicionais. Esta adesão, como visto, foi apresentada como uma das 
dificuldades no processo de formação do mediador. A pesquisa realizada com as co-
marcas para fazer um levantamento inicial do cenário da mediação no estado de Santa 
Catarina, obteve respostas de 37 unidades. Nesse universo, verificou-se uma conside-
rável adesão ao procedimento, como pode ser visto no gráfico da Figura 7: 

Figura 7 - Programas de Mediação existentes nas Comarcas

Fonte: elaborado pelas autoras

Em relação a quantidade de sessões de mediação realizadas por mês, 70% das co-
marcas pesquisadas informaram que realizam 10 sessões ou mais ao mês. A maioria 
das comarcas realiza mais de 20 sessões ao mês, correspondendo a 36%. A pesquisa 
também questionou se o número de sessões atende à demanda da Comarca e 64% 
responderam que sim; outros 36% informaram não ser o suficiente.

Quando questionados a respeito do número de mediadores formados que estão 
vinculados à Comarca, os pesquisados apontaram 182 profissionais capacitados. No 
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entanto, ao responder qual o quantitativo de atuantes no momento, a pesquisa totali-
zou apenas 93 pessoas. O que significa inferir que mais de 50% dos profissionais que 
foram treinados não estão atuando com mediação.

A pesquisa procurou identificar a área do Direito na qual há maior inserção da media-
ção, e como visto no gráfico da Figura 8 abaixo, há uma forte adesão ao Direito de Família: 

Figura 8 - Área em que as mediações são feitas

Fonte: elaborado pelas autoras

Ao finalizar a pesquisa procurou-se identificar quais as dificuldades encontradas na 
realização da mediação. Cerca de 36% das comarcas pesquisadas apontaram como maior 
dificuldade a ausência de mediadores disponíveis. Já 30% das respostas indicaram difi-
culdades com o espaço físico disponível e 12% reclamaram da falta de apoio institucional. 

Portanto, para a consolidação da mediação no âmbito judicial será necessário forta-
lecer os processos apresentados. 

4.4.1 A Compreensão do Processo de Gestão do Mediador a Partir do 
Conceito de Rede 

A análise dos macroprocessos relativos à mediação demonstrou uma imbricada e complexa 
relação entre diversos atores envolvidos. Dentre esses atores, os mediadores aparecem com 
diversificada configuração de vínculos com o TJSC, interesses, motivações e disponibilidades. 
Essa configuração inclui, ainda, os mediadores formados que não atuam ou nunca atuaram. 
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Dessa análise, verifica-se a ocorrência de 22 atividades principais, com a atuação 
de 12 atores: a COJEPEMEC, a Academia Judicial, o CNJ, a ENFAM, o juiz diretor de 
foro, o juiz responsável pelo serviço de mediação, o secretário de eventos, os instru-
tores, as partes interessadas/conflitantes, os procuradores das partes, a equipe de 
mediação, e os mediadores. Esses, por sua vez, na qualidade de (a) interessados em 
fazer o curso de formação; (b) alunos; e (c) mediadores. Diante da complexidade das 
relações estabelecidas argumenta-se que o TJSC gerencia uma rede de mediação e de 
conciliação, como é possível visualizar abaixo: 

Figura 9 – Configuração da Rede

Fonte: elaborado pelas autoras

Percebe-se que o mediador é ponto principal desta rede, relacionando-se direta-
mente com todos os outros pontos, menos com a ENFAM. A ligação com a citada esco-
la é indireta, uma vez que o propósito da ENFAM consiste em entregas relativas aos 
instrutores do curso de mediação.

Ressalta-se, ainda, que ocorre relações com outros mediadores, os quais poderão 
atuar em conjunto ou em outros casos. Se for em conjunto, ocorre uma duplicação em 
espelho da rede apresentada. 

Outro destaque é a participação dos usuários dos serviços: as partes e seus procu-
radores. Esse elo demonstra que a gestão deverá dedicar a atenção a esses atores, 
principalmente em relação ao processo de “Avaliação”.

Portanto, o cenário descrito permite denominar esse macroprocesso como “Gestão em 
Rede dos Mediadores”.  Levando em conta a autonomia de todos os atores envolvidos, os 
vínculos inter e intra institucionais e os elos desenvolvidos com base na cooperação.

Além disso, a utilização da visão de rede sugere a criação de mais um processo no 
contexto da mediação e conciliação: “Interação entre atores”. Esse processo tem por 
escopo estimular o relacionamento entre atores para melhorar competências e capa-
cidades produtivas.

Feitas essas considerações, no próximo tópico é apresentada a proposta para a ca-
deia de valor do TJSC, com a inclusão do macroprocesso citado acima.
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4.4.2 Proposta de Melhoria da Modelagem da Cadeia de Valor no Âmbi-
to da Mediação e Conciliação 

A partir das análises efetuadas, propõe-se o novo formato para a modelagem da 
cadeia de valor no que diz respeito à Mediação e Conciliação, incluindo-se entre os 
processos finalísticos o macroprocesso da “Gestão da Rede de Mediadores”, como é 
possível verificar na Figura 10:

Figura 10 - Cadeia de Valor – Processos Finalísticos

Fonte: autoras

O macroprocesso proposto desdobra-se em “Seleção”, “Formação”, “Alocação” e 
“Avaliação” e de “Interação entre atores”, visualizado na figura 11:

Figura 11 – Macroprocesso Gestão da Rede de Mediadores

Fonte: autoras
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A melhoria da modelagem da cadeia de valor apresentada abre espaço para o fortale-
cimento e consolidação da mediação e conciliação no TJSC. O que, por sua vez, requer o 
enfrentamento das dificuldades apresentadas nas comarcas na efetivação da mediação. 
As propostas da “Gestão da Rede de Mediadores” e a criação do processo de “Interação 
entre atores” possibilitam vários caminhos para o alcance desse objetivo.

Considerando a missão do TJSC, de realizar a justiça por meio da humanização e da 
efetividade da prestação adequada da solução de conflitos, tanto a mediação como a 
conciliação apresentam-se como vias possíveis da entrega jurisdicional, o que atribui 
relevância para a função do mediador. 

5 CONCLUSÃO

O artigo teve como razão primária identificar o status atual da gestão dos mediado-
res formados pelo TJSC, dentro das premissas legais atualmente vigentes. 

Ao longo dos estudos e, com base nas pesquisas e entrevistas realizadas, percebe-
-se no histórico da mediação um esforço envidado desde 2009 na capacitação dos 
profissionais para a efetiva implementação e expansão no judiciário catarinense. En-
tretanto, pelo resultado das pesquisas ainda há obstáculos a serem superados. Dentre 
estes, destaca-se a comunicação efetiva entre os vários atores envolvidos nos macro-
processos e processos de mediação.

Em relação ao perfil dos mediadores, a pesquisa de campo demonstrou, que até 
recentemente a política de formação de mediadores do TJSC estava direcionada em 
atender a demanda crescente em razão das mudanças legislativas na área da media-
ção, sem uma estratégia definida. A falta de critérios específicos para a seleção dos 
profissionais resultou num grande volume de pessoas capacitadas, porém sem que 
sequer tenham atuado, ou se atuaram, hoje não fazem mais parte da rede de efetivos. 
Verificou-se, ainda, o predomínio de mediadores formados que compõem o quadro 
do Poder Judiciário, sejam servidores ou estagiários, o que leva a questionar quais as 
ações que o TJSC poderia desenvolver para gerenciar esse capital humano.

Outro ponto apontado na pesquisa, como inibidor da atuação do mediador, é ausên-
cia de contraprestação pecuniária. O trabalho voluntário nesse contexto acaba dificul-
tando a disponibilidade do mediador. Durante a produção do presente documento o 
Tribunal de Justiça publicou a Resolução 18/2018 que normatiza o cadastramento de 
mediadores e conciliadores, bem como o credenciamento das câmaras privadas. Nela 
contém a previsão de remuneração e seus critérios. Essa norma pretende regulamen-
tar as exigências legais, e ainda atender, ao que se supõe, a motivação para ampliação 
da atuação. Salienta-se que a remuneração não abrange servidores e colaboradores 
com vínculo efetivo junto ao TJSC.  

Outra Resolução também entrou em vigor - a n. 16/2018 - que, dentre outros regra-
mentos, regula a participação da COJEPEMC no planejamento e execução das capaci-
tações dos mediadores e conciliadores. A identificação das competências da Academia 
Judicial e COJEPEMEC pretende solucionar dois gargalos que a pesquisa confirmou: 
a necessidade de alocar capacitação conforme demanda requerida pelas Comarcas e 
sob a supervisão direta da Coordenadoria e a efetiva triagem de candidatos ao curso 
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de formação, atendendo diretamente as unidades que verdadeiramente atuam com 
mediação. 

Porém, considerando a complexidade das relações estabelecidas, no qual se iden-
tificam 12 atores no processo, o grande desafio lançado é como fortalecer e expandir 
a mediação através da oferta do serviço por profissionais preparados e capazes de 
atingir os propósitos legalmente previstos.

Com todas as considerações até aqui, a contribuição que as autoras sugerem é a 
atualização da cadeia de valor do TJSC a fim de incluir o macroprocesso de “Gestão 
em rede dos mediadores” e os processos vinculados de seleção, formação, alocação e 
avaliação. Da análise empreendida percebeu-se a existência de um quinto processo: 
“Interação de atores”. Tal processo, vinculado ao macroprocesso de “Gestão em rede 
dos mediadores”, pode contribuir na superação positiva da fase de transição pela qual 
passa os setores responsáveis pela gestão do mediador bem como impulsionar a ade-
são consolidada à mediação no âmbito do TJSC. 

 Desta forma, a proposta de gestão em rede mostra-se mais hábil do que o mode-
lo de organização burocrática e hierarquizada. Uma vez que a rede constitui vínculos 
horizontais entres os atores envolvidos, compostos de relações de interdependência, 
mais cooperativas do que competitivas e mais dinâmicas do que normativas. 

Destaca-se, por fim, que a aplicação da ideia de rede, percebida no caso estudado 
como uma comunidade humana em prol da promoção do acesso à justiça e da possibi-
lidade de resolução de conflitos por várias portas e competências diversas, contribui 
para a efetivação da missão do TJSC.
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ANEXO I

Pesquisa Mediadores

1 – QUALIFICAÇÃO

1.1 Formação acadêmica: (   ) nível médio ( x ) superior (   ) pós

1.2 Curso: Direito (  )  Serviço social (  )  Psicologia (  ) Outros: 

1.3 Data de nascimento: 

1.4 Profissão: 

1.5 Qual o vínculo com o TJSC: 

(   ) voluntario    (   ) servidor    (   ) estagiário    (  ) outros: ____________

1.6 Atribuição profissional atual (descrever suas atribuições atuais): 

2 – EXPERIÊNCIA NA MEDIAÇÃO

2.1 Atua com mediação no momento? (   )Sim   (  )Não

2.2 Se não atua: por quanto tempo atuou

 (  ) até um ano              (  ) mais de 02 anos.
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2.3 Se atuou: Tempo que atua: 

(  ) menos de 06 meses ; (  ) Mais de 06 meses até 02 anos   (   ) mais de 02 anos

2.4 Quantas sessões realiza/ou por mês 

(  )  até Quatro; (  ) de 05 a 10; (  ) Mais de 11  

2.5 Quanto tempo mensal dedica à mediação 

(  )  até duas horas semanais  (  ) de duas a 06 horas semanais; (   ) de 06 a 12 horas se-
manais; (   ) mais de 12 horas semanais; (   ) atua exclusivamente com mediação. 

2.6 Qual a área que atua (pode selecionar mais de um item): 

(   ) família; (  ) empresarial; sucessão;  (  ) penal;  (  ) cível em geral

2.7 Se não é atuante, porque não atua (pode selecionar mais de um item): 

(  ) perda do vínculo com o Judiciário (   ) não tem tempo  (   ) trabalho é voluntario (   
) é realizado no contraturno  (  ) falta de interesse pessoal 

(   ) Outros. Especificar:

2.8 Quais incentivos para atuar mais (pode selecionar mais de um item): 

(  ) tempo disponível   (  ) realizar no horário de expediente  (  ) ser dispensado de suas 
atribuições   

(  )  Outros. Especificar: 

3 – FORMAÇÃO EM MEDIAÇÃO

3.1 Se fez outro curso além do curso de formação oferecido pelo AJ. 

(   )Não  (   )Sim. Qual?  

3.2 Como foi selecionado para fazer o curso: (  ) indicação do juiz  (  ) indicação do 
responsável pelo setor de mediação da comarca (   ) por iniciativa própria

3.3 Que outros cursos, na área da mediação, gostaria de fazer (pode selecionar mais 
de um item): 

(  ) pós graduação;  (  ) cursos de extensão  

(  ) outros: apesar de ter conhecimento do SAJ sempre é uma dificuldade as questões 
que envolvem a elaboração dos termos do acordo.

3.4 Principais carências ou potenciais de atuação: 

(  ) necessita de aprimoramento profissional enquanto mediador; (  ) necessita de pre-
paração pessoal; (   ) tem experiência consolidada em mediação; (   ) utiliza as ferra-
mentas em mediação disponíveis.
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ANEXO II

Pesquisa – Gestores de Mediação nas Comarcas

1 Tem mediação na comarca (pode assinalar mais de um item)

(  ) Pré-processual 

(  ) Processual

(  ) Casa da Cidadania

(  ) Cejusc

(  ) Serviço de Mediação Familiar

(  ) Não tem.

2 Quantas sessões são realizadas ao mês

(  ) até 10 sessões.

(  ) de 10 a 20 sessões.

(  ) mais de 20 sessões

3 O número de sessões realizadas atende à demanda?

(  ) sim

(  ) não

4 Qual a duração média das sessões?

(  ) até uma hora

(  ) de uma a duas horas

(  ) mais de duas horas

5 Quantos mediadores foram formados pela comarca?

6 Quantos mediadores atuam?

7 Em qual matéria são feitas as mediações (pode selecionar mais de um item)

(  ) Família

(  ) Possessórias

(  ) Inventários

(  ) Empresarial

(  ) Outras. Especificar:
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8 Quais as dificuldades que enfrentam na realização da mediação. (pode selecio-
nar mais de um item)

(  ) Mediadores disponíveis.

(  ) Espaço físico.

(  ) Apoio institucional.

(  ) Outros. Especificar: _________________________

ANEXO III

Entrevista Academia Judicial - Roteiro

1) Como é definido o programa de capacitação para conciliadores/mediadores? As 
exigências ou requisitos da formação são delineadas pela Coordenadoria? Quais são 
os requisitos para inscrição nesta formação especificamente?

2) De que forma são eleitos os participantes dos cursos? Quais os requisitos por 
ordem prioritária? (Ex.: servidores efetivos, voluntários, estagiários, residentes, co-
missionados, comunidade, etc.)

3) Quantos cursos de capacitação para mediadores e conciliadores já foram ofere-
cidos? 

4) Existe atualização dos cursos de capacitação – formação, no que diz respeito à 
formação continuada? 

5) Qual o número de pessoas capacitadas?

6) Qual a média de horas capacitação por curso de mediação/conciliação?

7) Há atividade complementar (estagio)? Se existe, é acompanhado pela Academia 
Judicial?

8) As pessoas já capacitadas podem voltar a frequentar o curso? E se elas se ins-
creverem são eliminadas?

9) O custeio é o mesmo para todos os participantes? Sim; não; qual a diferença?

10)  Já existe uma forma de avaliação quanto à aplicabilidade da formação no dia a 
dia dos mediadores e conciliadores capacitados? 

O Plano de desenvolvimento institucional tem como meta “consolidar o programa 
de avaliação institucional”. A ação prevista é “Avaliar permanentemente os resultados 
das ações de formação, por meio de programa de acompanhamento de egressos”. O 
que existe de concreto ou em fase de implementação a despeito dessa ação?
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ANEXO IV

Entrevista COJEPEMEC

Deverão ser ouvidos entrevistados:

Desemb. Janice Goulart.

Chefe da secretaria da Coordenadoria e demais servidores responsáveis pelos ór-
gãos e núcleos vinculados 

11)  Como é definido o programa de capacitação para conciliadores/mediadores? As 
exigências ou requisitos da formação são delineadas pela Coordenadoria? Quais são 
os requisitos para inscrição nesta formação especificamente?

12)  A CE participa da seleção dos participantes dos cursos? Quais os requisitos de 
seleção? (Ex.: servidores efetivos, voluntários, estagiários, residentes, comissionados, 
comunidade, etc.)

13)  Quantos cursos de capacitação para mediadores e conciliadores já foram ofere-
cidos? 

14)  Existe atualização dos cursos de capacitação – formação, no que diz respeito à 
formação continuada? 

15)  Qual o número de pessoas capacitadas?

16)  Qual a média de horas capacitação por curso de mediação/conciliação?

17)  Há atividade complementar (estágio)? Se existe, é acompanhado pela Coorde-
nadoria Estadual?

18)  As pessoas já capacitadas podem voltar a frequentar o curso? E se elas se ins-
creverem são eliminadas?

19)  Já existe uma forma de avaliação quanto à aplicabilidade da formação no dia a 
dia dos mediadores e conciliadores capacitados? 

20)  De que forma a CE acompanha a atuação dos conciliadores e mediadores capa-
citados? Após a formação, há um incremento de audiências, atendimentos? 

21)  Qual a forma de acompanhamento dos mediadores capacitados/formados?
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ANÁLISE DAS CONTRIBUIÇÕES DA GESTÃO POR 
PROCESSOS DO ACERVO DE EXECUÇÕES FISCAIS 

DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, ACIDENTES 
DO TRABALHO E REGISTROS PÚBLICOS 

DA COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL PARA O 
AUMENTO DA EFICIÊNCIA DA UNIDADE

ANALYSIS OF THE CONTRIBUTIONS OF THE MANAGEMENT BY PROCES-
SES OF THE ACQUIS OF FISCAL EXECUTIONS OF THE PUBLIC FARM, LA-
BOR ACCIDENTS AND PUBLIC RECORDS OF THE JARAGUÁ DO SUL RE-

GION FOR INCREASING THE EFFICIENCY OF THE UNIT
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Resumo: o objetivo do presente artigo é analisar como a gestão por processos do 
acervo de execuções fiscais da Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho e 
Registros Públicos da Comarca de Jaraguá do Sul pode contribuir para o aumento da 
eficiência da unidade. A metodologia utilizada para realizar a pesquisa constitui-se de 
uma pesquisa de natureza aplicada e abordagem qualitativa. Quanto aos fins, a pes-
quisa é descritiva e aplicada e, quanto aos meios, bibliográfica, documental e estudo 
de caso. Considerando-se os objetivos específicos formulados para este estudo, os re-
sultados alcançados para ele concentram-se no mapeamento do processo de trabalho 
da execução fiscal em consonância com o planejamento estratégico da organização. 
Por fim, conclui-se que o processo de trabalho da execução fiscal é bastante complexo 
e burocrático e a gestão por processos pode contribuir para o aumento de eficiência 
da unidade. A proposta de trabalho apresentada para a unidade consiste em promo-
ver o mapeamento dos subprocessos de trabalho, com posterior análise, redesenho e 
melhoria do processo de trabalho da execução fiscal.

Palavras-chave: Gestão por processos. Cartório Judicial. Execução Fiscal.
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Abstract: the objective of the present article is to analyze how the process manage-
ment of the tax foreclosure collection of the Public Finance Court, Labor Accidents 
and Public Registries of the Jaraguá do Sul District can contribute to increase the effi-
ciency of the unit. The methodology used to conduct the research is a research of an 
applied nature and a qualitative approach. As far as the ends are concerned, the rese-
arch will be descriptive and applied and the means will be bibliographical, documen-
tary and case study. Considering the specific objectives formulated for this study, the 
results achieved for it focus on the mapping of the tax execution work process in line 
with the organization’s strategic planning. Finally, it can be concluded that the tax 
execution work process is quite complex and bureaucratic, and process management 
can contribute to the efficiency increase of the unit. The work proposal presented to 
the unit consists in promoting the mapping of the work subprocesses, with subse-
quent analysis, redesign and improvement of the work process of the fiscal execution.

Keywords: Process management. Judicial Office. Tax Execution.

1 INTRODUÇÃO

A execução fiscal possui um rito moroso e de difícil solução que é instituído por Lei. 
Algumas execuções fiscais chegam a levar vários anos para serem extintas e o univer-
so de execuções fiscais que tramitam no Judiciário Brasileiro é assustador.

Uma pesquisa intitulada “O uso da justiça e o litígio no Brasil” encomendada pela 
Associação dos Magistrados Brasileiros e realizada em onze unidades da Federação, 
no período que compreende os anos de 2010 a 2013, mostra que:

A administração pública lidera a disputa judicial no Primeiro Grau como 
parte ativa no universo dos 100 maiores litigantes nas seguintes unida-
des federativas: Bahia, Distrito Federal, Espírito Santo, Mato Grosso do 
Sul, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e Rondônia. O setor 
financeiro lidera a abertura de ações judiciais no Primeiro Grau em três 
estados: Paraíba, Rio de Janeiro e Sergipe. (2015, pág. 13).

Ambos os fatos, a morosidade do rito processual e o grande número de ações no-
vas a cada mês levam ao inevitável aumento do acervo de execuções fiscais. A gran-
de quantidade de processos de execuções fiscais consiste, atualmente, em um grave 
problema para o Judiciário brasileiro e retrata a falta de gestão desses acervos e a 
ineficiência da tramitação deste tipo de ação.

Em um artigo publicado no site Conjur, Canário (2014) afirma que “em um cenário 
hipotético [...] se todas as execuções fiscais fossem retiradas do Judiciário, a taxa de 
congestionamento global cairia de 70% para 61%. E o número de processos em trami-
tação cairia de 95 milhões para 64 milhões”.

Essa afirmação deixa claro o motivo da Fazenda Pública ser considerada uma das 
maiores litigantes do Poder Judiciário, pois é a responsável pelo ajuizamento das exe-
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cuções fiscais. O número de redução das ações de 95 milhões para 64 milhões, apenas 
retirando-se as execuções fiscais, é preocupante.

Assim, o alto número de processos de execuções fiscais, além de assoberbar os car-
tórios judiciais das varas fazendárias, também acaba por influenciar negativamente 
nos dados estatísticos, distorcendo a real produtividade dos servidores e magistrados 
do Poder Judiciário, conforme será visto no decorrer deste artigo.

Tornar a atividade jurisdicional célere e efetiva é um dos objetivos estratégicos 
institucionais do Poder Judiciário Catarinense e que pode ser atingido por meio de 
estudos como este.

A metodologia utilizada será de natureza aplicada e abordagem qualitativa. Quanto 
aos fins a pesquisa será descritiva e aplicada e quanto aos meios será bibliográfica, 
documental e estudo de caso.

Com a pesquisa pretende-se concluir que a gestão por processos do acervo de exe-
cuções fiscais da Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos 
da Comarca de Jaraguá do Sul, se utilizada adequadamente pela unidade, contribui 
para o aumento da sua eficiência.

A Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos da Comar-
ca de Jaraguá do Sul não difere da realidade apontada acima, pois, de acordo com os 
relatórios estatísticos extraídos do Sistema de Automação do Judiciário – SAJ, conta 
atualmente com cerca de 15.800 processos de Execuções Fiscais de um total de 18 mil 
processos da unidade. O alto número de processos de execuções fiscais ativos aponta 
para uma possível ineficiência da tramitação deste tipo de processo.

O presente artigo objetiva justamente analisar como a gestão por processos do 
acervo de execuções fiscais da Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho e 
Registros Públicos da Comarca de Jaraguá do Sul pode contribuir para o aumento da 
eficiência da unidade.

Para chegar-se a este objetivo principal, buscar-se-á mapear o processo de trabalho 
das execuções fiscais da Vara; depois, analisar o processo de trabalho mapeado nos 
termos propostos pelo tema; e por fim, propor a solução mais adequada para a unida-
de.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Entender a teoria que embasa a gestão por processos de trabalho é fundamental 
para sua aplicação prática. A teoria da Gestão por processos inicia-se, de forma mais 
ampla, nas experiências relatadas com sucesso em empresas de iniciativa privada. E, 
de forma mais estrita, já existem teorias trazendo a gestão por processos para aplica-
ção na realidade da Administração Pública e, também, no Poder Judiciário.

Assim, o presente artigo divide sua fundamentação teórica em três subtítulos: Ges-
tão de Processos de Trabalho, Processos de Trabalho e Eficiência na Gestão Pública e 
Processos de Trabalho e Eficiência no Poder Judiciário.
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2.1 GESTÃO DE PROCESSOS DE TRABALHO

A estrutura hierárquica pesada e rígida que muitas empresas mantêm até hoje é 
herança da Revolução Industrial inglesa e do surto americano no começo do século. 
Essas empresas costumam ser voltadas para dentro, focando em suas próprias ati-
vidades e com uma visão limitada e assentada sobre pressupostos que não atendem 
mais às necessidades da sociedade atual.

Essa é conhecida como a visão tradicional ou vertical da empresa, onde organiza-
ção deve funcionar sempre observando a sua hierarquia e onde os gerentes devem 
ter conhecimento pormenorizado do negócio da organização, ou seja, saber os deta-
lhes de como o produto é fabricado, desenvolvido, vendido e distribuído. Quanto mais 
abaixo da estrutura vertical da organização, mais o serviço é estruturado, rotineiro e 
especializado.

Essa excessiva especialização, que umas organizações têm mais do que 
outras, logicamente torna o trabalho enfadonho, repetitivo, monótono, 
gerando, quase sempre, muita dispersão, desatenção e acomodação en-
tre os empregados, sendo também responsável, nos casos de indústrias, 
por uma série infindável de acidentes de trabalho. A organização, dessa 
forma, tende a degenerar-se numa pesada burocracia, no sentido popular 
do termo – portanto, não sociológico – implicando em demora nas ações, 
excessiva divisão do trabalho, desentendimentos funcionais e coisas do 
gênero. (CURY, 2015, p. 317).

Na ótica dessas organizações tradicionais, cada funcionário deve cuidar do seu tra-
balho, e os problemas entre pares quase sempre acabam indo parar na gerência para 
serem resolvidos. As pessoas, em consequência disso, percebem-se como inimigas e 
não como aliadas.

As estruturas organizacionais convencionais apresentam algumas carac-
terísticas indesejáveis que comprometem o desempenho das empresas: 
elas priorizam as funções (áreas verticais) em detrimento dos processos 
essenciais e exageram na divisão de tarefas, pois adotam o critério da 
otimização do funcionamento das áreas funcionais, o que leva à hiperes-
pecialização. (GONÇALVES, 2000a, p. 11).

A empresa tradicional tem, assim, estrutura hierárquica rígida e pesada, com ativi-
dades padronizadas e com vários níveis de chefia que visam a garantir o cumprimento 
das normas.

Já a visão mais moderna, que é conhecida como a visão horizontal ou sistêmica de 
uma organização, o foco sempre será o cliente, o produto e o fluxo de trabalho. O tra-
balho deve ser visto como realmente é feito pelos processos de trabalho e os relacio-
namentos internos devem ser visíveis.
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A denominada visão horizontal – ou sistêmica – de uma organização, a seu 
turno, retrata um novo enfoque, exigido pela dinâmica da sociedade atu-
al, forçando as organizações a melhorar seu desempenho, para atender 
a um mercado comprador, altamente competitivo e globalizado. (CURY, 
2015, p. 320).

A ideia de estruturar uma empresa por processos é justamente o que vem a supe-
rar a forma estrutural das empresas convencionais e o que busca atender à demanda 
atual de agilidade e satisfação dos clientes no negócio da empresa.

Os organogramas das empresas tradicionais não servem para a análise dos proces-
sos de uma empresa, pois os processos de trabalho vão além dos limites estabelecidos 
pelo organograma.

O levantamento de processos de uma empresa pode ser bastante complexo e se 
dar em vários níveis formando, assim, uma árvore genealógica da empresa. Cada 
processo da árvore possui um início e um fim. No topo da árvore está o processo mais 
genérico, incluindo os fornecedores, a empresa e os clientes. Na parte intermediária 
situam-se os processos macros e, quanto mais inferior o processo na árvore, mais es-
pecífico e detalhado.

O processo genérico situado no topo da árvore é a própria empresa que pode ser 
considerada um processo muito complexo, segundo Adair e Murray (1996, p. 35), e 
pode ser representado da seguinte forma:

Figura 1: processo genérico situado no topo da árvore

Fonte: elaborada pela autora com base na figura apresentada por Adair e Murray (1996, p. 35)

Quanto aos demais processos, desde os macros intermediários e os mais especí-
ficos e detalhados, Adair e Murray ressaltam que “o ponto-chave da definição é que 
o processo não se define por aquilo que as pessoas fazem, e sim pela sequência das 
coisas ou tarefas executadas para gerar resultado” (1996, p. 30). Em outras palavras 
Adair e Murray afirmam que “processo é uma série de tarefas ou funções executadas 
sequencialmente para produzir um produto ou serviço final” (1996, p. 30), e podem 
ser representados assim:
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Figura 2: processos e tarefas

Fonte: elaborada pela autora com base na figura apresentada por Adair e Murray (1996, p. 30)

Também, enquadrando-se na Teoria dos Sistemas Abertos, Hammer e Champy 
(1994, p. 24) definem processo empresarial como sendo um “conjunto de atividades 
com uma ou mais espécies de entrada e que cria uma saída de valor para o cliente”, 
que pode ser representado graficamente da seguinte forma:

Figura 3: processo na Teoria dos Sistemas Abertos

Fonte: elaborada pela autora

A Teoria dos Sistemas Abertos é muito conhecida na área da Administração por 
ser a teoria que ampliou a visão administrativa da empresa para além do ambiente 
externo, ou seja, as mudanças externas à organização devem ser consideradas na sua 
gestão e a empresa deve ser vista como um sistema aberto, incluindo seus clientes, 
fornecedores e todos os fatores externos a ela.

O processo de trabalho, assim, é definido como “uma série de tarefas ou etapas que 
recebem insumos [entrada] (materiais, informações, pessoas, máquinas, métodos) e 
geram produtos [saída] (produto físico, informação, serviço), com valor agregado, 
usados para fins específicos por seu receptor” (ADAIR; MURRAY, 1996, p. 27).

“Portanto, qualquer tipo de trabalho que uma empresa estiver realizando, em prin-
cípio, deve integrar um processo” (CURY, 2015, p. 310).

Como dito acima, uma empresa pode ser vista como um megaprocesso ou macroproces-
so em seu todo, mas, para facilitar os estudos, esse macroprocesso pode ser dividido em 
processos e subprocessos e, na sequência, as atividades que se desdobram em tarefas.

E o limite dessa abordagem varia de profissional para profissional – segun-
do sua perspectiva: reengenharia, melhoria ou redesenho – e de empresa 
para empresa, em virtude da natureza de seu negócio, de sua dimensão, 
complexidade, diversificação e indicadores afins. Não há uma regra fixa, 
um paradigma, um princípio, uma diretriz efetiva para a uniformização 
da matéria. Assim, cada autor, cada livro, cada consultoria, cada tipo de 
profissional tem suas próprias idéias. (CURY, 2015, p. 326).
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Para Gonçalves (2000a, p. 12) a empresa pode ter mais de um processo. O proces-
so essencial ou de negócio é ligado à essência do funcionamento da empresa, agrega 
valor e seu desempenho é crítico para o resultado da empresa. É o processo voltado 
para os interesses do cliente externo. Também as atividades essenciais podem ser 
chamadas de processos, pois envolvem atividades operacionais, diversos níveis orga-
nizacionais e práticas gerenciais.

A importância dos processos essenciais na gestão das empresas vai da 
identificação e definição desses processos, passa pelo aperfeiçoamento 
de tais processos, pela priorização deles na gestão da empresa como um 
todo e chega até a redefinição da estrutura organizacional e do funciona-
mento da empresa em função dos seus processos básicos. (GONÇALVES, 
2000a, p. 12).

Cury resume os aspectos mais importantes retirados da obra de Hammer e Champy 
como sendo:

- toda empresa está repleta de regras implícitas, remanescentes de déca-
das anteriores, sem nenhuma consistência nas empresas atuais;
- algumas poucas empresas melhoraram drasticamente seu desempenho, 
em uma ou mais áreas de suas atividades, mudando radicalmente sua 
forma de funcionamento e não suas atividades;
- pelo contrário, elas alteraram significativamente os processos dessas 
atividades, chegando a substituí-los por completo, em virtude do clima 
competitivo cada vez mais acirrado entre as empresas;
- em consequência, as empresas teriam de enxergar além dos órgãos fun-
cionais – departamentos e divisões, por exemplo – para chegar aos pro-
cessos;
- as mais impressionantes empresas examinadas estavam-se formulando 
uma questão diferente daquelas das demais organizações, i. e., elas não 
perguntavam ‘como acelerar o que fazemos?’ Ou ‘como melhorar o que 
fazemos?’ Ou ‘como reduzir o custo do que fazemos?’. Ao contrário, per-
guntavam: ‘afinal, por que fazemos o que fazemos?”;
- questionando várias empresas sobre a mesma pergunta, as respostas 
foram reveladoras, culminando com a descoberta de que muitas tarefas 
realizadas pelos empregados nada tinham a ver com o atendimento às 
necessidades dos clientes, ou seja, criar um produto de alta qualidade, 
fornecer esse produto a um preço justo e proporcionar um excelente ser-
viço. (2015, p. 313).

Ou seja, as empresas não devem mais se estruturar sobre a ultrapassada ideia da 
divisão do trabalho com atividades orientadas para tarefas, mas seu trabalho deve ser 
organizado em torno de processos, olhando, não mais para a hierarquia interna, mas 
sim em direção ao cliente.

“A organização de uma empresa por processos pode ter a aparência de uma es-
trutura funcional, com áreas funcionais bem definidas, mas com processos operando 
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efetivamente de forma ortogonal (na horizontal)” (GONÇALVES, 2000a, p. 11). Várias 
pessoas podem participar de vários processos ao mesmo tempo, os donos do processo 
responsabilizam-se pela estrutura e funcionamento do processo e os chefes das áreas 
funcionais voltam-se para o treinamento e capacitação do pessoal.

Essa nova tipológica organizacional é representada, em substituição ao organo-
grama, por mapas de processos. Um mapa de um processo deve ser simples, claro e 
completo. Inclui os clientes, não clientes e clientes potenciais.

Para Adair e Murray,

O mapa de processo é útil para adquirir uma visão geral do processo e 
identificar as principais etapas. O mapa pode ser feito em vários níveis 
do processo [...] ele evita os detalhes e concentra-se na apresentação de 
uma descrição gráfica e compreensível de um processo, o que seria difícil 
fazer em forma narrativa. (1996, p. 123).

Segundo Gonçalves, “a essência da gestão por processos é a coordenação das ativi-
dades realizadas na empresa, em particular aquelas executadas por diversas equipes 
de diversas áreas” (GONÇALVES, 2000a, p. 13).

Cada processo de trabalho também possui um ciclo de vida. Quando são criados, 
em geral, eles são bastante simples e diretos. Na primeira meia vida, o processo pode 
passar por uma etapa de refinamento e adaptação, onde ganha experiência e eficácia. 
Acontece que após essa primeira fase, de boa aplicação, as mudanças do processo 
“[...] tornam-se complexas e mais sérias [...] [e] começam a diminuir-lhe a eficácia. 
Elas também podem assinalar o início de uma sucessão de etapas que acabam levando 
o processo ao excesso de controle e ao colapso” (ADAIR; MURRAY, 1996, p. 36).

Quando há um gerente responsável pelo processo, ele pode verificar as mudanças 
desnecessárias e que podem prejudicar o processo e, a tempo, redesenhá-lo para 
torná-lo eficaz novamente. Mas quando não há alguém que faça isso:

O processo atravessa um número muito grande de fronteiras organiza-
cionais e é definido por um número muito grande de procedimentos e 
protocolos operacionais padronizados – de fato, adquiriu vida própria. 
Em consequência, sua evolução prossegue, porém de forma improdutiva, 
incorporando mais e mais etapas, aumentando a redundância, e originan-
do filas de produtos em cada etapa, à espera de conclusão. Leva-se mais 
tempo para chegar ao fim do processo, e aumenta o número de transfe-
rências entre as pessoas, pedidos de aprovação, conferências, conferên-
cia das conferências, e retrabalho. Gasta-se mais e mais tempo e energia 
trabalhando o processo, em vez de fazer o trabalho para o qual o proces-
so foi originalmente criado. Nesse caso, ocorreu um colapso. O valor do 
cliente ficou comprometido. O quadro é muito grave. O redesenho para a 
melhoria radical torna-se essencial. (ADAIR; MURRAY, 1996, p. 37).



Coleção Estudos sobre Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina - 2018

Vol. 2 - Gestão Aplicada à Prestação Jurisdicional256

Essa estruturação nem sempre é fácil. Muitas empresas buscam a organização por 
processos, mas não possuem uma noção clara de como isso deve ser feito, quais os 
passos tomar, por onde começar, ou ainda, não sabem sequer o que significa ser es-
truturada por processos e se a sua atual forma de gestão é adequada para a gestão 
por processos.

A análise dos processos nas empresas implica a identificação das diver-
sas dimensões desses processos: fluxo (volume por unidade de tempo), 
sequência das atividades, esperas e duração do ciclo, dados e informa-
ções, pessoas envolvidas, relações e dependências entre as partes com-
prometidas no funcionamento do processo. (GONÇALVES, 2000a, p. 10).

E “para organizar a empresa por processos de negócio, precisamos colocar o foco 
no cliente externo, já que os processos de negócio começam e terminam nele” (GON-
ÇALVES, 2000a, p. 10).

As organizações atuais não dão a devida importância ao cliente, mas, numa gestão 
por processos, é o cliente que irá dizer o que espera do produto final da empresa.

Adair e Murray, ao falar sobre o foco no cliente nos processos de negócios, afirmam 
que “a estrutura da organização bem como seu pessoal/clima/liderança dão susten-
tação a esses processos empresariais, com o intuito de maximizar o valor do cliente” 
(1996, p. 19), ao passo que os processos de negócios devem começar e terminar no 
cliente.

Gonçalves explica que:

O cliente avalia também a rapidez e o conforto para obter o produto e 
a oportunidade de conseguir o que deseja. Nem sempre o valor para o 
cliente é identificado de maneira clara e indiscutível, e sua avaliação já é 
difícil, já que existem componentes irracionais e emocionais. (2000a, p. 
10-11).

Em geral o cliente não quer saber quais são os detalhes de como a empresa produz 
o que oferece, mas se preocupa com a rapidez e a qualidade do produto que recebe. 
As empresas precisam aprender a compreender o seu próprio negócio, a assumir mais 
responsabilidades e a trabalhar em equipe.

“Nas empresas de serviços, por exemplo, o conceito de processo é de fundamental 
importância, uma vez que a seqüência de atividades nem sempre é visível, nem pelo 
cliente, nem pelas pessoas que realizam essas atividades” (GONÇALVES, 2000b, p. 6).

A gestão por processo implica em uma mudança cultural da organização, pois é fo-
cada para objetivos externos e os recursos e tarefas devem ser estruturados de forma 
a se voltarem a um trabalho completo para conseguir o resultado desejado. O trabalho 
deve ser sempre pensado para ser feito em equipe. A colaboração, nessa forma de 
gestão, é fundamental. Não há espaço para o comando e controle, muito comuns nas 
organizações tradicionais.



Coleção Estudos sobre Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina - 2018

Vol. 2 - Gestão Aplicada à Prestação Jurisdicional257

A estrutura organizacional deve ser vista e estruturada como um todo baseado na 
gestão por processos. Gonçalves muito bem observa que:

Muitas vezes, a gestão das empresas ocorre de acordo com as idéias e 
os procedimentos antigos, típicos das organizações funcionais, mesmo 
quando elas estão querendo se organizar por processos. Outras vezes, as 
pessoas tentam administrar suas empresas por processos (inclusive com 
o emprego de sistemas informatizados especificamente projetados para 
isso) sem, no entanto, estruturá-las da maneira adequada. Os resultados, 
em ambos os casos, não são os melhores que se poderia pretender obter 
por causa da incompatibilidade entre modelo de gestão e modelo organi-
zacional. (2000a, p. 13).

O mapeamento dos processos de uma empresa deve servir então, não como roteiro 
de trabalho, mas para a análise e redesenho dos próprios processos naquilo que for 
necessário. Busca-se, assim, o aprimoramento dos fluxos de trabalho nos processos. O 
redesenho pode servir de ligação para a melhoria contínua e a reengenharia.

Adair e Murray, ao falar de sua experiência com centenas de processos, afirmam: 
“[...] muito raramente vemos um processo que não possa ser melhorado em 75% ou 
mais, quando redesenhado com metodologia e ferramentas eficazes, e com a mente 
aberta, livre de paradigmas sobre como o processo deve ser” e complementam que 
“na maioria dos casos, isso fica flagrantemente óbvio a um simples exame superficial” 
(1996, p. 34).

Quanto mais específico o processo, maior a visualização das etapas que podem 
ser eliminadas ou aperfeiçoadas. E para melhor análise dos processos e verificação 
das necessidades de reformulações, Hammer e Champy (1994, p. 101) sugerem três 
critérios para escolha: o grau de disfunção (processos mais problemáticos), a impor-
tância (pelo ponto de vista do cliente) e a exequibilidade (processo mais suscetíveis a 
mudanças).

Escolhido o fim do processo, seja para redesenho, engenharia ou melhoria, deve-
-se buscar conhecer o processo, o que ele faz, qual seu desempenho e pontos críticos, 
qual as suas entradas (insumos) e saídas (produtos).

Cury ressalta que, para um bom levantamento do processo de trabalho, ele “[...] 
deve ser efetivado, no próprio local onde ele é realizado, ao nível de conveniência do 
objetivo do projeto e de sua natureza, com o envolvimento dos usuários; portanto, na 
ótica de redesenho do processo, um levantamento de processo de trabalho deve ser 
bem detalhado” (2015, p. 330).

A troca de informações entre analista e usuário é fundamental. O analista deve, 
além de ouvir, anotar as respostas e as observações para, ao final, tomar o lugar do 
usuário e fazer o trabalho. “[...] assim ele compreenderá bem a natureza e a extensão 
do processo e coletará dados significativos para o redesenho final” (CURY, 2015, P. 
330).

Para Cury, a estrutura para o redesenho de um processo passa pelas seguintes eta-
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pas: encomendar o produto (ouvir o que quer o cliente/destinatário final), esboçar o 
processo (qual a rota a ser seguida, montar a equipe e estipular o tempo necessário), 
mapear os fluxos de trabalho, redesenhar o processo (eliminar atividades e tarefas 
desnecessárias), verificar, testar, testar e verificar e, por fim, implementar e padroni-
zar (2015, p. 330-333).

O processo é o centro de um sistema, cujas entradas são os insumos (recursos hu-
manos, materiais, tecnológicos, energéticos) e cujas saídas são os produtos (bens e 
serviços).

A empresa é, então, voltada para o aperfeiçoamento dos processos. Os processos 
são gerenciados pelo proprietário do processo e pelo treinador, que não são chefes, 
mas quem escolhe a equipe e a treina. Ressalta-se que a equipe deve ser bem sele-
cionada, pois o sucesso do processo depende em muito das pessoas que nele atuam. 
Essas pessoas serão os executores.

A organização orientada por processos pressupõe que as pessoas tra-
balhem de forma diferente. Em lugar do trabalho individual e voltado a 
tarefas, a organização por processos valoriza o trabalho em equipe, a co-
operação, a responsabilidade individual e a vontade de fazer um trabalho 
melhor. (GONÇALVES, 2000a, p. 11).

As pessoas que participam do desenho e melhoria do processo de trabalho acabam 
por criar um sentimento de pertencer àquele processo. 

Em um primeiro momento é necessário identificar o estágio atual da empresa para 
então poder avaliar quais são as providências necessárias para que a empresa possa 
ser enquadrada na gestão por processos.

Para essa identificação, Gonçalves organizou em um quadro os vários estágios da 
evolução da empresa para a organização por processos:

Quadro 1: Os estágios da evolução para a organização por processos

Etapas
A B C D E

Onde es-
tamos

Processos, 
que proces-
sos?

I d e n t i f i c a m o s 
nossos processos, 
subprocessos e 
subsubprocessos.

Melhoramos 
os processos 
essenciais.

Redistribuímos 
nossos recursos 
ao longo de nos-
sos processos 
essenciais e atri-
buímos a respon-
sabilidade a um 
process owner.

Nossa organização 
foi desenhada pela 
lógica dos nossos 
processos essen-
ciais.
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Etapas
A B C D E

Comentá-
rios

As empresas 
sequer se 
deram con-
ta. Em geral, 
as empresas 
p e r c e b e m 
apenas os 
p r o c e s s o s 
de manu-
fatura, os 
outros pro-
cessos são 
acessórios.

O foco do esfor-
ço ainda está 
nas funções. Os 
processos são 
enquadrados na 
estrutura funcio-
nal. A abordagem 
é ampla demais A 
forma de trabalho 
é provavelmente 
ainda antiga.

As empre-
sas ainda 
raciocinam 
por funções, 
mesmo que 
c o n h e ç a m 
bem seus 
processos. O 
uso de case 
m a n a g e r s 
pode melho-
rar o contato 
com o clien-
te. O poder 
ainda reside 
nas unidades 
verticais.

Ainda é um re-
mendo, constru-
ído sobre uma 
estrutura anti-
quada. As empre-
sas começam a 
obter resultados 
da ênfase em pro-
cessos, mas com 
um alto descon-
forto na organiza-
ção. Implantação 
da nova organiza-
ção.

É a forma de organi-
zação indicada para 
a gestão por proces-
so. Áreas funcionais 
praticamente não 
existem. As metas e 
métricas são defini-
das para os proces-
sos.

Até onde 
dá para 
ir em ter-
mos de 
negócio

E n q u a n t o 
o assunto é 
pura manu-
fatura, as 
chances de 
aperfeiçoa-
mento radi-
cal são limi-
tadas.

Aperfeiçoamento 
de gargalos e ob-
tenção de melho-
ras de eficiência 
pontuais.

Aperfeiçoa-
mento dos 
p r o c e s s o s 
essenciais, 
cortando as 
atividades e 
funções que 
não agregam 
valor

Gestão de alguns 
processos isola-
dos e integração 
com processos 
auxiliares.

Gestão integrada 
dos processos essen-
ciais.

Fonte: Elaborado por Gonçalves (2000a, p. 14)

Entender o negócio da empresa, antes de qualquer coisa, também é fundamental. Defi-
nir o que a empresa quer ser e onde quer chegar. “Quando se sabe aonde se quer chegar, 
pode-se, então, questionar se os processos que a empresa tem são bons para o negócio 
escolhido e como melhorá-los em todas as dimensões” (GONÇALVES, 2000a, p. 17).

A visão da empresa deve ser clara e todos os funcionários da empresa devem estar 
envolvidos nela. É a visão que integra os funcionários, empresa e clientes externos e é 
a partir dela que se terá uma melhor ideia de quais processos de trabalho devem ser 
priorizados. “A visão – voltada para os valores do cliente, desenvolvida em conjunto, com-
partilhada e divulgada por toda a empresa – é a força integradora necessária para gerar 
energia e levar à refocalização construtiva da empresa” (ADAIR; MURRAY, 1996, p. 47).

Muitas empresas optam por organizar apenas parte de seu trabalho, ou suas ativida-
des, ou utilizando sistemas informatizados integrados apenas e acreditam que isso já 
basta. Quanto maior o volume de trabalho, a necessidade de agilidade e a importância 
de se voltar para o cliente, maior a importância da empresa se organizar por processos.

2.2 PROCESSOS DE TRABALHO E EFICIÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA

O art. 37 da Constituição Federal de 1988 desde sua promulgação já estabelecia a 
eficiência como um dos cinco princípios da Administração Pública:
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“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]” (BRASIL, 1988, grifo meu).

No entanto, a real preocupação com a eficiência no serviço público é recente, en-
quanto que nas empresas da iniciativa privada ela já ocorre há muito mais tempo. O 
serviço público, ao contrário do serviço prestado pelas empresas privadas, é necessá-
rio ao cidadão, em muitos casos chega a ser essencial e único, e a verba que o custeia, 
com exceção das taxas, provém de fonte certa e desvinculada do próprio serviço pres-
tado, que são os cofres públicos. O aumento dos recursos financeiros públicos sempre 
dependeu do aumento da arrecadação tributária e não da satisfação dos cidadãos que 
se utilizam dos seus serviços.

Até pouco tempo era apenas em momentos de crises financeiras, onde a arrecadação 
tributária diminui, que o serviço público se sentia ameaçado em sua estrutura finan-
ceira. Atualmente, também a evolução tecnológica, que vem quebrando paradigmas e 
modificando os conceitos sociais e de relacionamento entre as pessoas, vem sendo uma 
ameaça para a administração pública que não busca inovações em seus serviços.

Além da crise financeira e da evolução tecnológica, também a preocupação do contri-
buinte com o retorno dos seus investimentos em impostos aumenta cada vez mais. A co-
brança social por um serviço de qualidade é cada vez mais evidente na sociedade atual. 

Em geral as organizações públicas são grandes e complexas, e a própria natureza 
de ingresso de seus servidores, que é por concurso público, induz a falta de preocupa-
ção com a gestão, o que obviamente pode causar dificuldades nos trabalhos.

“Indivíduos que compreendem a razão do que estão fazendo resistem melhor às so-
licitações estressantes da vida diária, porque a coerência de suas missões os ajuda a 
focar objetivos, definir prioridades e não simplesmente reagir às solicitações do meio 
ambiente” (BURMESTER, 2012, p. 93).

Burmester fala da importância também da liderança na comunicação da organiza-
ção, papel esse fundamental na implementação da gestão por processos:

Cabe à liderança definir os padrões e estilos de comunicação desejados 
dentro da organização, e deve fazê-lo formal e informalmente. Formal-
mente por meio de reuniões, memorandos e comunicados internos, bo-
letins e outras formas possíveis. Informalmente pelo exemplo, o compor-
tamento diário e a definição de um estilo próprio para a organização. 
(BURMESTER, 2012, p. 50).

A gestão por processos e a gestão de pessoas estão intimamente ligadas, pois a ges-
tão por processos busca simplificar os procedimentos que envolvam trabalhos em equi-
pe, sendo certo afirmar que a gestão de pessoas faz parte imprescindível da gestão por 
processos, até mesmo porque “a essência da gestão por processos está no engajamento 
das pessoas para atingir os objetivos do processo” (FIEL FILHO, 2010, p. 152).

A comunicação, a troca de informações, o trabalho em equipe, liderança e a gestão 
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de pessoas como um todo deve ser valorizada no serviço público. Esses requisitos de-
vem ser trabalhados antes e juntamente com a gestão por processos, dela fazendo par-
te, sempre em prol de se obter sucesso na melhoria da eficiência dos serviços públicos. 

Assim, urge a necessidade de evolução do serviço público no conceito de eficiência 
de seus serviços, o que deve ocorrer em melhorias na qualidade dos serviços presta-
dos, na melhoria dos indicadores e resultados, da comunicação vertical e horizontal, 
da automação e da redução do retrabalho. 

Tudo isso deve ser feito por meio da gestão, principalmente com base na gestão por pro-
cessos, que “[...] vai possibilitar conhecer, fazer funcionar, avaliar, controlar e melhorar con-
tinuamente os resultados dos processos na organização” (FIEL FILHO et al, 2010, p. 128).

É comum no serviço público existir a cultura que Burmester define como “culturas 
de processo em que se está mais preocupado com o modo de fazer as coisas do que 
com que seus resultados” (2012, p. 86) e essa mudança de cultura pode ser atacada 
com a gestão por processos.

Além do mais, como já demonstrado no primeiro título deste artigo,

No mundo dos negócios, cada vez mais se valoriza a gestão por proces-
sos, que possibilita uma visão integrada de todas as atividades da organi-
zação. Essa gestão permite a formulação de estratégias que contribuam 
para a promoção da qualidade, com a redução de custos e maior satis-
fação dos clientes internos e externos. (FIEL FILHO et al, 2010, p. 128).

Nos serviços públicos não deve ser diferente, os processos devem ser mapeados e 
analisados da mesma forma como nas demais empresas da iniciativa privada.

O Modelo de excelência em gestão pública disponibilizado pelo Programa Nacional 
de Gestão Pública e Desburocratização esclarece que na prática:

A orientação por processos permite planejar e executar melhor as ativi-
dades pela definição adequada de responsabilidades, uso dos recursos 
de modo mais eficiente, realização de prevenção e solução de problemas, 
eliminação de atividades redundantes, aumentando a produtividade.
A orientação por processos e informações implica postura proativa rela-
cionada à noção de antecipação e resposta rápida às mudanças do am-
biente – percepção dos sinais do ambiente e antecipação – com vistas a 
evitar problemas e/ou aproveitar oportunidades. A resposta rápida agre-
ga valor à prestação dos serviços públicos e aos resultados do exercício 
do poder de Estado. (2014, p. 15-16).

É importante observar que o mapeamento dos processos nada mais é que atribuir 
visão e ritmo ao serviço público:

Ritmo é importante para quase tudo na vida: as coisas ficam mais previsí-
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veis e, portanto, acontecem com menos possibilidade de erros se repetidas 
a intervalos de tempos ritmados; os treinadores não conseguiriam o condi-
cionamento de seus atletas sem dar-lhes o ritmo para a execução dos exer-
cícios; as noites sucedem os dias assim como as marés se sucedem em in-
tervalos regulares; todos os fenômenos cósmicos seguem um ritmo próprio 
sem o qual a vida não existiria no planeta [...] (BURMESTER, 2012, p. 33).

“O maior desafio do administrador público não é de ordem econômica ou social, 
mas gerencial. Quanto mais escassos forem os recursos e maiores as demandas so-
ciais, maior capacidade da gestão será exigida” (FIEL FILHO et al, 2010, p. 148).

Inclusive, uma das principais ferramentas utilizadas por empresas privadas é o 
“[...] planejamento, princípio básico para o bom desempenho na iniciativa privada, [e 
que] muitas vezes não está presente na administração pública, em especial nas ges-
tões administrativas dos tribunais” (STUMPF, 2009, p. 27). E nas palavras de Motta, é 
possível afirmar que “na busca da qualidade e eficiência, as organizações públicas se 
assemelham às empresas privadas” (2001, p. xv).

O foco, no serviço público, assim como na iniciativa privada, sempre deve ser o 
destinatário final do produto ou serviço. Na iniciativa privada é o cliente e no serviço 
público são os cidadãos-usuários. Os processos de trabalho no serviço público devem 
sempre visar à agregação de valor para o cidadão-usuário e é através da análise dos 
processos com foco no cidadão-usuário que se verifica potenciais de melhorias.

FIEL FILHO, ao falar sobre os processos no serviço público, ensina que:

As necessidades dos cidadãos-usuários devem ser traduzidas em requisitos 
de processo e produto. Indicadores devem ser definidos para controlar o 
desempenho desses processos. Esse desempenho deve ser comparado com 
padrões (metas) previamente estabelecidos. O responsável pelos processos 
deve atuar de forma corretiva e preventiva para sanar as não conformidades 
identificadas que comprometem os resultados dos processos. (2010, p. 148).

O cidadão-usuário deve ser o centro da gestão por processos e o:

[...] objetivo final é oferecer a ele mais valor, sendo que esse valor baseia-
-se na percepção da vantagem ou do benefício que ele recebe em cada 
momento que faz uso do serviço público. Essa percepção depende do 
tempo de espera para processar o serviço por ele solicitado, o esforço 
para obter o serviço e o preço pago. Também o cidadão-usuário avalia 
a rapidez e o conforto para obter o serviço. (FIEL FILHO, 2010, p. 151).

A condução das organizações públicas por meio da gestão por processos é, portan-
to, um desafio que envolve competências para liderança de equipes, gestão de pesso-
as, definição dos indicadores, compromisso com os resultados, “habilidades básicas 
em relações interpessoais, técnicas para solução de problemas, inovação, coordena-
ção e planejamento” (FIEL FILHO, 2010, p. 151).
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2.3 PROCESSOS DE TRABALHO E EFICIÊNCIA NO PODER JUDI-
CIÁRIO

Conforme relatado por Stumpf (2009) na sua dissertação intitulada “Poder Judiciário: 
Morosidade e Inovação”, dentre os problemas mais apontados pelos servidores e magis-
trados do Poder Judiciário, para a falta de eficiência no trabalho, estão as causas estrutu-
rais, falta de servidores e magistrados, e falhas nos recursos de tecnologia da informação.

Embora esses sejam fatores que devem ser analisados e levados a sério, nem sem-
pre são os reais responsáveis pela ineficiência do Poder Judiciário. Na grande maioria 
das vezes, o real problema da morosidade dos processos se esconde atrás da falta de 
gestão, da desorganização administrativa e da carência de indicadores confiáveis.

“As atividades desenvolvidas pelo Poder Público, no entanto, pouco se valem do co-
nhecimento em Administração para o enfrentamento das questões relacionadas com 
a organização das instituições” (STUMPF, 2009, p. 27).

Sadek, em uma entrevista concedida ao Conjur (2009, p. 4), já dizia que:

Basta olhar os currículos das faculdades de Direito. Eles não têm idéia do 
que é pesquisa, do que são números, de como se administra. Tanto o Judi-
ciário quanto o Ministério Público, e provavelmente também a Defensoria 
Pública, acabam tendo que administrar sem ter tido sequer um treino.

Com efeito, o Poder Judiciário está muito atrás, em questão de gestão de processos, 
das empresas privadas. O investimento das organizações públicas na melhor gestão 
de seus processos é recente e não faz muito tempo que o poder público começou a 
perceber que as ferramentas utilizadas na gestão das empresas de iniciativa privada 
podem ser aplicadas com êxito nas suas atividades.

É notório que a partir da promulgação da Constituição de 88 as demandas ajuizadas 
multiplicaram-se, o que contribui muito para a ineficiência do Poder Judiciário. É vi-
sível também, que aumentou “a crescente incapacidade ou omissão do próprio poder 
público em resolver suas questões na esfera administrativa” (STUMPF, 2009, p. 61).

Sadek (2009, p. 2) defende que:

Nosso Judiciário foi construído na Constituição de 1988 como Poder de 
Estado. Esse Judiciário tem duas faces. Uma é de prestação de serviços, 
que é fazer aquilo que compete à Justiça fazer: garantir direitos, resolver 
conflitos, arbitrar divergências. A outra é a face política. Essa face políti-
ca é típica de todo o arranjo institucional presidencialista. No caso brasi-
leiro, isso se acentua porque temos uma Constituição muito detalhista e 
com uma gama de direitos enorme, direitos individuais e supra-individu-
ais. E quanto maior for a Constituição, mais detalhista, mais específica, 
maior é a margem de atuação do Poder Judiciário. Além disso, nós temos 
duas competições grandes: uma é entre as instituições e outra é dentro 
de cada uma das instituições. Conflitos entre o Executivo e o Legislativo, 
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quem é que arbitra? O Judiciário. Então, a pauta do Judiciário é enorme 
e todos os itens têm repercussão pública muito grande. Como você tem 
muitas mudanças, o Judiciário é chamado a arbitrar o tempo inteiro. A 
toda e qualquer exigência de reforma constitucional, o Judiciário entra.

De fato, após a Constituição de 1988, o acesso à Justiça tornou-se fácil e os direitos 
multiplicaram-se, aumentando as demandas judiciais. Vianna (2016, p. 2) aponta razões 
para esse crescimento da litigância que “[...] derivam da perda de credibilidade e da 
capacidade de atração dos partidos políticos, de uma vida associativa frágil e destituída 
de meios para negociar conflitos, não restando outro recurso a uma cidadania desam-
parada e fragmentada senão recorrer à Justiça”. E complementa que “o atual gigantis-
mo do Judiciário e a monumentalidade arrogante de suas sedes são a contraface, como 
consensualmente registra a bibliografia, da falta de República e de suas instituições”.

A acomodação em torno das facilidades e direitos permitidos pela Constituição per-
mitiu que se tornassem:

[...] ausentes não apenas mecanismos administrativos de composição dos 
conflitos, mas também e principalmente a atividade de agências regu-
ladoras eficientes, bem como ausentes políticas públicas efetivamente 
implementadas na área da saúde e das instituições financeiras, ao encar-
go do Estado, milhares de ações judiciais acabam sendo submetidas ao 
Judiciário. (STUMPF, 2009, p. 61).

Stumpf conclui que:

A cultura da litigiosidade, traduzida pela utilização do Judiciário como 
meio de retardar o cumprimento de obrigações a partir da convicção de 
que a resposta será morosa, contribuindo para tanto, está mais presente 
nas ações do poder público, quando é ele o demandado, mas existe tam-
bém entre os particulares. (2009, p. 64).

A legislação processual também não facilita a mudança da cultura da litigiosidade. 
O excesso de formalismo nas normas, principalmente de ordem processual, dificulta 
muito o andamento célere do processo.

[...] o tempo ideal de duração de um processo, que será aquele em que a 
rapidez e a eficiência do Tribunal se harmonizam com o tempo necessário 
à protecção dos direitos de todos os intervenientes no processo e que po-
deríamos designar como morosidade necessária. No entanto, a morosidade 
necessária, apesar da sua indefinição, é um importante princípio regulador 
na medida em que a morosidade legal, ou seja, a que decorre do cumprimen-
to dos prazos legais na prática dos actos judiciais, devia aproximar-se tanto 
quanto possível dessa duração necessária. (SANTOS et al, 1996, p. 390).
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Embora a legislação processual possa contribuir para a lentidão dos processos, a 
sua modificação nem sempre é o caminho mais rápido a ser tomado em termos da 
busca pela eficiência em uma melhor gestão.

O macroprocesso de trabalho no Poder Judiciário sempre terá como início a deman-
da atual da população em relação à prestação jurisdicional, conforme ensina Stumpf: 
“o início de todo o processo, assim, logicamente deve partir daqueles que têm contato 
efetivo e direto com as atividades que podem ser questionadas, renovadas ou simplifica-
das na busca da eficiência da atividade-fim do Judiciário” (2009, p. 115). Além disso, os 
avanços tecnológicos e a velocidade cada vez maior em que eles ocorrem na sociedade 
faz com que a população passe a exigir essa celeridade também do Poder Judiciário e 
essa demanda está cada vez mais vinculada à eficiência do processo judicial.

Assim, Stumpf enfatiza a necessidade “de reavaliação dos processos de trabalho, 
principalmente daqueles ligados às atividades-meio [atividades cartorárias] e a sua 
simplificação, com a eliminação de etapas e de providências que não agregam valor, 
exigindo, ainda assim, tempo para o seu cumprimento” (2009, p. 114). Essa reavalia-
ção e aperfeiçoamento dos processos de trabalho já existentes contribuirá muito para 
a maior eficiência da prestação jurisdicional. É importante também que todos os ser-
vidores envolvidos no processo sejam também participantes ativos dessa reavaliação 
e aperfeiçoamento dos processos de trabalho, pois são eles que possuem as melhores 
ideias para o enfrentamento da morosidade.

Conforme estudado até agora, o mapeamento de processos tem como principal 
objetivo simplificar os procedimentos para se chegar à satisfação do usuário final do 
produto ou serviço. Para o Poder Judiciário não é diferente. Burmester, nesse ponto, 
afirma que “complicar é fácil, simplificar é difícil. É importante criar uma cultura de 
simplicidade. Isso facilita a criação de um senso de propósito comum entre os grupos 
de interesse” (2012, p. 29).

Stumpf afirma que:

O bom juiz, identificado como o juiz moderno que cumpre com as expec-
tativas da sociedade atual, deve somar a estas qualidades a capacidade 
gerencial, a liderança e a preocupação com o constante aperfeiçoamento 
das rotinas e dos processos de trabalho na busca da excelência das ati-
vidades-meio e, consequentemente, da atividade-fim do Judiciário, cuja 
ineficiência é o seu mais sério problema. (2009, p. 161).

Stumpf fala especificamente do Juiz, mas essa observação pode ser estendida a to-
dos os gestores que ocupam cargos de liderança no Poder Judiciário.

3 METODOLOGIA

“Método é o conjunto das atividades sistemáticas e racionais que, com maior se-
gurança e economia, permite alcançar o objetivo de produzir conhecimentos válidos 
e verdadeiros, traçando o caminho a ser seguido, detectando erros e auxiliando as 
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decisões do cientista” (MARCONI; LAKATOS, 2017, p. 5). A metodologia científica, 
portanto, é fundamental para se alcançar o resultado esperado na produção do artigo.

Quanto à caracterização, a pesquisa utiliza-se da natureza aplicada com aborda-
gem qualitativa. A natureza aplicada decorre da aplicação da pesquisa no ambiente 
de trabalho da autora e a abordagem qualitativa refere-se à análise do ambiente de 
trabalho, que não é exata e não pode ser quantificável em números.

Quanto aos fins, a pesquisa classifica-se em descritiva e aplicada e quanto aos meios, 
bibliográfica, documental e estudo de caso. A pesquisa concretiza-se pela análise de 
livros, documentos internos do Poder Judiciário de Santa Catarina e pelo estudo do 
caso específico do trâmite das execuções fiscais da Vara em estudo.

A pesquisa delimita-se apenas sobre seu universo, pois não há amostras e nem su-
jeitos da pesquisa. O Universo da pesquisa é a tramitação das execuções fiscais da 
Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos.

Em relação às técnicas e instrumentos de coleta de dados, tem-se as fontes de da-
dos primários utilizadas que são os relatórios e indicadores do sistema SAJ (número 
de processos de execução fiscal ativos) e a observação do trâmite destes processos e 
as fontes de dados secundários que são os documentos internos do Poder Judiciário 
de Santa Catarina, resoluções, portarias, procedimentos operacionais padrões, biblio-
gráficos, legislação, doutrina e jurisprudência.

As técnicas de análise de dados, para os dados quantitativos, são as técnicas esta-
tísticas, e para os dados qualitativos, o modelo interpretativo.

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS

Neste tópico expõem-se as informações colhidas nos documentos internos do PJSC 
a respeito do tema central deste artigo, bem como as informações obtidas com a ob-
servação da rotina do processo de trabalho do processo judicial de Execução Fiscal, 
ao mesmo tempo que se efetua a análise dessas mesmas informações.

4.1 ANÁLISE DOS DOCUMENTOS INTERNOS DO PODER JUDICI-
ÁRIO

Na página inicial virtual do Poder Judiciário de Santa Catarina (www.tjsc.jus.br) há 
um link “Gestão Estratégica”, onde estão as informações sobre a sua gestão estraté-
gica. Nesse link, encontra-se um tópico sobre “Gestão de Processos” onde estão as 
informações sobre a metodologia usada pelo Poder Judiciário para a gestão de proces-
sos, sobre o escritório de processos de trabalho, cadeia de valor e alguns processos 
de trabalho já mapeados.

Nesse mesmo local, reservado para informar sobre a implantação da gestão de 
processos na instituição, está publicado o manual que define o processo de trabalho:
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É o conjunto de atividades integradas realizadas numa organização com o 
objetivo de gerar produtos ou serviços. Utiliza-se de insumos, infraestru-
turas, regras e transformações para gerar valor aos clientes/cidadãos e 
cumprir seus objetivos estratégicos. Não existe de forma isolada, ou seja, a 
saída de um processo de trabalho é a entrada de outro. Determina também 
a eficácia e a eficiência das operações da organização, e a qualidade que os 
seus clientes/cidadãos experimentam. (SANTA CATARINA, 2018b).

O presente trabalho busca aplicar a gestão por processos no acervo de execuções 
fiscais da Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos de 
Jaraguá do Sul. Assim, considerando que o Poder Judiciário de Santa Catarina, insti-
tuição da qual a amostra estudada é parte integrante, possui um documento interno, 
redigido pela Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica, contendo a metodolo-
gia e linguagem para aplicação da gestão por processos, são essas orientações meto-
dológicas que serão utilizadas para atingir o objeto do estudo.

Passa-se, pois, à análise das metodologias indicadas pelo documento interno do 
Poder Judiciário.

A Metodologia de Gestão de Processo de Trabalho no PJSC diz que a gestão de pro-
cessos deve buscar a modificação da cultura organizacional do modelo tradicional ou 
vertical (clássica divisão de trabalho e níveis hierárquicos e funcionais rígidos) para o 
modelo de processo de trabalho ou horizontal (modo como o trabalho é empreendido 
e como se desloca nas relações entre equipes e no fluxo de insumos/produtos ao longo 
de uma cadeia de valor).

A figura abaixo retrata o caminho metodológico que deve ser seguido pela instituição.

Figura 4: trajeto metodológico

Fonte: (SANTA CATARINA, 2014, p. 6)
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O início para o mapeamento de processos de trabalho deve ser sempre pela contex-
tualização: conhecimento das estratégias corporativas, quais sejam, as declarações de 
missão, visão de futuro, valores e objetivos do planejamento estratégico do Poder Ju-
diciário, que estão definidas no mapa estratégico do PJSC conforme figura que segue:

Figura 5: mapa estratégico PJSC

Fonte: (SANTA CATARINA, 2018c)

Na sequência deve-se buscar conhecer as estratégias operacionais, as quais, segundo o ma-
nual de Metodologia do PJSC, são os “objetivos e atribuições das áreas, produtos e serviços de 
cada área, beneficiários, interfaces, relacionamentos estratégicos e de operação” (2014, p. 6).

No caso da Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos da Co-
marca de Jaraguá do Sul, pode-se apontar como objetivos operacionais, especificamente 
em relação ao acervo de execuções fiscais, o de executar as dívidas ativas inscritas pelo Es-
tado de Santa Catarina e pelos Municípios de Jaraguá do Sul e Corupá, e suas autarquias, 
dentro dos ritos legais, auxiliando no aumento da arrecadação tributária destas esferas.
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Os beneficiários dos serviços são propriamente a Fazenda Estadual e Municipais de 
Jaraguá do Sul e Corupá. A atribuição da unidade necessariamente será a de garantir a 
tramitação dos processos de execuções dentro do que determina a legislação. Os servi-
ços são os despachos, decisões e sentenças e seus cumprimentos. Os relacionamentos 
estratégicos podem ser observados entre a unidade e demais setores do Fórum, entre a 
unidade e procuradorias e também os relacionamentos interpessoais internos.

O Poder Judiciário de Santa Catarina possui sua cadeia de valores disponível em seu site. 
Os serviços que envolvem as execuções fiscais estão previstos na cadeia de valor dentro dos 
serviços cartorários. Os serviços cartorários, dentro da estrutura da cadeia de valores do 
PJSC, pertencem aos serviços de sustentação aos processos primários. Mapeados, a visão 
macro, cadeia de valor e macroprocessos de trabalho, são representados da seguinte forma:

Figura 6: Cadeia de Valor – PJSC

Fonte: (SANTA CATARINA, 2018a).

O macroprocesso dos serviços cartorários é descrito da seguinte forma: 

Figura 7: macroprocesso dos serviços cartorários

Fonte: (SANTA CATARINA, 2018a)
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4.2 MAPEAMENTO DO PROCESSO DE TRABALHO DA EXECUÇÃO 
FISCAL

Para análise da eficiência das atividades realizadas nas execuções fiscais, optou-se 
pelo mapeamento do processo de trabalho da execução fiscal que tem início no recebi-
mento e autuação da petição inicial e término no arquivamento definitivo do processo 
judicial com a entrega da prestação jurisdicional que é a sentença de extinção pelo 
pagamento ou por algum motivo legal que impeça a satisfação do crédito.

O processo simplificado pode ser representado como segue:

Figura 8: macroprocesso da prestação jurisdicional

Fonte: elaborada pela autora

O programa de computador eleito pelo Manual de Metodologia do Tribunal de Jus-
tiça para o mapeamento de processos é o Bizagi. E, para a análise mais detalhada 
realizou-se o mapeamento mais amplo do processo de trabalho da execução fiscal na 
forma como ele é feito hoje. Este mapeamento foi colocado como apêndice ao final do 
artigo para facilitar a sua visualização, pois o tamanho da figura mapeada impediu 
que fosse inserido aqui em meio ao texto.

É importante observar que o mapeamento feito (apêndice) foi realizado dentro das 
denominações exigidas pelo Manual de Metodologia do próprio Poder Judiciário e 
levou-se em consideração as intimações automatizadas vinculadas aos modelos de 
gabinete e também a simplificação de algumas tarefas com o fim de evitar um mape-
amento extremamente complexo que inviabilizaria a presente pesquisa.

O principal objetivo desse mapeamento é saber se a gestão por processos do acervo 
de execuções fiscais, da Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho e Registros 
Públicos da Comarca de Jaraguá do Sul pode trazer contribuições para o aumento da 
eficiência da unidade.

Pela observação do processo de trabalho mapeado (apêndice) é possível verificar 
falhas no processo e pontos onde há necessidade de melhorias.

Em uma primeira visão do processo já se torna nítido que o processo de trabalho da 
execução fiscal é bastante complexo e confunde-se com o próprio processo judicial, 
embora não possam ser considerados a mesma coisa. É importante observar que nes-
te trabalho a análise será estritamente feita com olhos de gestor e com base na gestão 
por processos. O foco não serão os aspectos jurídicos da Execução Fiscal, apesar da 
necessidade de também se considerar a legislação no processo de trabalho.
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Seguindo-se a análise do mapeamento (apêndice), observa-se a importância da 
identificação do “cliente” da Execução Fiscal e de seus anseios.

Adair e Murray já diziam que o sucesso de uma empresa “depende da flexibilida-
de e da capacidade de resposta quanto à satisfação das necessidades do cliente, da 
conquista de níveis cada vez mais altos de qualidade, de um alto grau de eficiência 
interna e da viabilidade econômica” (1996, p. 9).

A gestão por processos tem como foco o cliente e a atividade fim da empresa. Ou 
seja, a estruturação de uma empresa por processos visa unir seus esforços em prol da 
eficiência na obtenção do seu produto ou serviço.

A Análise Administrativa é um processo de trabalho, dinâmico e perma-
nente, que tem como objetivo efetuar diagnósticos situacionais das cau-
sas e estudar soluções integradas para os problemas administrativos, en-
volvendo, portanto, a responsabilidade básica de planejar as mudanças, 
aperfeiçoando o clima e a estrutura organizacionais, assim como os pro-
cessos e os métodos de trabalho. (CURY, 2015, p. 281).

A execução fiscal visa sempre à satisfação de uma dívida tributária não paga num 
primeiro momento pelo cidadão e que foi inscrita em dívida ativa da Fazenda Públi-
ca. Assim, no caso em estudo, pode-se dizer que os beneficiários diretos do serviço 
prestado pela unidade é a Fazenda Pública do Estado e dos Municípios de Jaraguá do 
Sul e Corupá, abrangidos pela Comarca e representados pelas suas respectivas pro-
curadorias. A população em geral pode ser considerada como beneficiária indireta, 
pois será beneficiada pelo aumento da arrecadação com a satisfação das dívidas das 
execuções Fiscais. O “cliente” direto da unidade é, portanto, a Fazenda Pública, e o 
“cliente” indireto, o cidadão.

A celeridade processual, portanto, é o principal anseio do destinatário final dos 
serviços prestados pela Vara nas execuções fiscais, pois, quanto antes o processo 
terminar, mais rápido o valor arrecadado poderá ser investido em serviços e obras de 
interesses sociais.

O acervo de execuções fiscais da unidade, atualmente, alcança o número de 15.800 
processos. O número de processos é extremamente alto e, se considerarmos que cada 
processo deve seguir o processo de trabalho mapeado, que é extremamente complexo, 
tem-se um diagnóstico desfavorável ao cumprimento da missão e da visão do Poder 
Judiciário de Santa Catarina, quais sejam: “realizar justiça por meio da humanização 
e da efetividade na prestação adequada da solução de conflitos” e “ser reconhecido 
como um Judiciário eficiente, célere e humanizado”, conforme mostra a figura 5.

Na análise do mapa (apêndice) é possível observar que muitas atividades de traba-
lho podem ser automatizadas, como é o caso das certificações de prazos (onde o siste-
ma poderia calcular os prazos automaticamente e gerar a certidão ao final do prazo), 
as expedições de mandados e ofícios cujos modelos estão prontos no sistema, pode-
riam também ser gerados automaticamente pelo sistema após o exequente informar o 
novo endereço em campo específico no sistema no momento do cadastro da petição. 
Sugestões mais ousadas, mas que certamente melhorariam a eficiência do processo, é 
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a automatização do despacho inicial, devendo o sistema avaliar se o exequente preen-
cheu todos os dados para ingresso com a petição inicial de execução como os nomes 
das partes, qualificação completa, valor da ação atualizado, diligência recolhida. Após 
o preenchimento da inicial o sistema poderia gerar o modelo da minuta do despacho 
inicial (que em regra é padrão) e já vincular o respectivo mandado ou ofício para cita-
ção, cabendo ao gabinete apenas dizer se está correto e encaminhar para assinatura 
do magistrado.

Outra atividade possível de ser automatizada, mas que necessitaria de um estudo 
mais detalhado para implantação, é o cálculo das custas, tanto para diligências como 
para custas finais, não havendo necessidade do envio do processo para a Contadoria 
toda vez que há necessidade de cálculo.

Outras alterações exigiriam modificação da legislação que regula o processo de 
execução fiscal que, diga-se de passagem, não é nem um pouco atual (Lei 6.830/1980). 
É o caso, por exemplo, da necessidade de intimação do exequente antes do Juiz poder 
reconhecer a prescrição do processo judicial que ficou suspenso por seis anos (art. 
40 da Lei 6830/1980). Essa intimação atrasa o processo de trabalho, pois abre nova 
oportunidade para o exequente se manifestar mesmo após decorridos seis anos de 
suspensão, onde o exequente já poderia ter peticionado a qualquer momento no pro-
cesso. Mas, enquanto não alterada a legislação, não é possível modificar o processo 
de trabalho, devendo ser cumprida a obrigação legal.

Assim, sem adentrar mais em questões jurídicas do processo de execução fiscal, 
mas em vista de observar a influência da gestão por processos no aumento da efici-
ência da unidade, observa-se, no mapeamento feito e na análise do planejamento es-
tratégico e cadeia de valores do PJSC, que são notórias as necessidades de melhoria 
dos processos de trabalho, em especial na automação inteligente, na inovação e na 
superação da abordagem burocrática do trabalho.

A gestão por liderança e a gestão de pessoas no serviço público são fundamentais 
nesse processo todo de melhoria da eficiência da máquina pública, principalmente por 
serem áreas tão esquecidas nas organizações públicas.

“É preciso criar sentido nas relações interpessoais, processos e sistemas. Isso é 
tanto mais difícil quanto maior for a organização, o que torna o processo de comuni-
cação muito complexo” (BURMESTER, 2012, p. 29).

E Pfeiffer muito bem observa que:

Além da óbvia condição da vontade política para iniciar um processo de 
transformação nas organizações, é importante que o processo disponha de 
uma liderança competente, de preferência composta por representantes 
de organizações públicas e privadas. Também são necessários recursos 
mínimos, sensibilidade social e um forte sentido comum. (2000, p. 10).

O processo de trabalho mapeado (apêndice) possui uma série de atividades que 
podem ser mapeadas em subprocessos que devem sempre ser estudados, observados, 
desenhados e redesenhados para fins de simplificação e aperfeiçoamento.
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A força original – ou motivação para esse movimento [desenvolvimento e 
implantação de novas ideias] – parte de um sentimento de frustração, da 
percepção, ou da consciência, de uma necessidade, de um dar-se conta, 
que é um estado mental com atividade emocional capaz de questionar 
paradigmas e/ou mitos que imperaram até então – mas que se mostram 
inadequados para lidar com a realidade interna ou externa. (LISONDO, 
2004, p. 37).

Stumpf complementa afirmando que o que se persegue é:

A concepção de novas rotinas, novas tecnologias ou novos processos que 
sejam viáveis desde logo e capazes de agregar valores ou alterar cultura, 
de uma organização ou instituição. Ainda, se persegue a prática da ativi-
dade em si, sempre na busca de mais eficiência e produtividade. (2009, 
p. 98).

Percebe-se que a atividade é complexa. Ou seja, o presente trabalho, apesar de 
concluído nos termos propostos, deixa espaço para continuidade de seus estudos, as-
sim como abre oportunidade para desenho dos subprocessos do processo mapeado e 
aperfeiçoamento do processo de trabalho.

5 CONCLUSÃO

Até bem pouco tempo a eficiência e eficácia não eram estabelecidas como prio-
ridade nos serviços prestados pelos órgãos públicos. Muitos foram os motivos que 
levaram a isso e os principais deles são a estabilidade dos servidores, a falta de visão 
da importância do serviço prestado, a falta de objetivos claros nas instituições, a ins-
tabilidade dos serviços, a influência política, a burocracia e a falta de motivação dos 
servidores públicos. Esses pontos são muito sensíveis em uma organização pública e 
causam resistência à boa gestão.

Percebe-se que a gestão por processos de trabalho é de grande utilidade para o 
serviço público, mas que sua utilização nas instituições públicas deve observar as di-
ferenças elencadas entre o setor público e o privado.

Observa-se hoje uma maior preocupação das instituições públicas em buscar quali-
dade em seus serviços. A inovação em processos de trabalho, aliada à cultura da me-
lhoria contínua, mostra-se indispensável para alcançar a qualidade nos serviços pú-
blicos e na entrega jurisdicional que é própria do Poder Judiciário de Santa Catarina.

O mapeamento dos processos de trabalho para verificar falhas nos processos e 
também para que o servidor executor tenha visão geral do processo de trabalho, de 
ponta a ponta é de extrema importância para o aprimoramento do processo. Como o 
próprio nome fala, a melhoria deve ser contínua, e a avaliação da qualidade deve ser 
percebida na opinião (feedback) dos destinatários finais de cada processo de trabalho 
executado.
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Com o mapeamento do processo de trabalho do trâmite da Execução Fiscal (apên-
dice) foi possível observar que o serviço prestado nessa área é bastante complexo, 
assim como da maioria dos processos que tramitam no Judiciário. A influência das 
procuradorias no andamento do processo é grande e o processo de trabalho torna-se 
instável a depender do rumo que cada situação específica precisa seguir.

Para uma boa gestão e para melhor eficiência do processo de trabalho das execu-
ções fiscais é importante que os servidores que trabalham na unidade não percam 
o foco dos reais objetivos do Poder Judiciário. Por ser uma organização pública, os 
objetivos são muitos, mas são eles que direcionam o processo de trabalho e evitam o 
aumento de atividades inócuas dentro do processo de trabalho.

Outra questão que deve ser sempre observada, são os anseios dos destinatários fi-
nais dos serviços prestados pela unidade, que, no presente caso, é eficiência na trami-
tação dos processos para efetivar a arrecadação proveniente da execução das dívidas 
das execuções fiscais, de forma que essa verba pública possa ser aplicada o quanto 
antes em serviços e obras de interesse público.

No mapeamento do processo de trabalho da execução fiscal (apêndice) observou-
-se, além da complexidade, que há muita burocracia, infelizmente comum em orga-
nizações públicas, burocracia essa que atrapalha muito a eficiência do processo de 
trabalho. O processo de trabalho torna-se longo em muitos momentos da execução 
fiscal em virtude do necessário cumprimento de determinadas normas legais que não 
podem ser dispensadas, mesmo quando visivelmente obsoletas. A mudança da legis-
lação não é algo simples no nosso país, necessita da formulação de um projeto de lei, 
procedimento que é demorado e que depende muito mais do Poder Legislativo do que 
do Poder Judiciário.

Há que se considerar, no entanto, que a busca pela eficiência no serviço prestado 
pelo Poder Judiciário vai muito além da gestão de cada unidade judiciária, vai além, 
inclusive, do próprio Poder Judiciário. Tem começo nos anseios da população, na alta 
carga de litigiosidade da nossa sociedade, na legislação e na cultura que permite o 
fácil acesso ao Judiciário e que incentiva o litígio, e, da mesma forma, na prática da 
Fazenda Pública, que se acostumou a utilizar o processo judicial para resolver suas co-
branças ou para retardar seus pagamentos, sempre respaldado pela legislação que as-
sim permite, mas que certamente não se imbui da boa gestão. Ao agir dessa forma, a 
Fazenda Pública acaba dando exemplo ao cidadão comum para que ele haja da mesma 
forma, afinal de contas, se Estado pode judicializar seus problemas, porque ele não?

Aragão muito bem observa esta questão quando diz que “não é demais lembrar que 
não se deve querer do particular conduta diferente da do Poder Público. Se este recal-
citra, não cumpre a lei, contesta, recorre, mesmo em casos cuja solução já foi dada em 
definitivo, também os cidadãos farão o mesmo e é injusto recriminá-los” (2000, p. 65).

O alto número de 15.800 processos que tramitam na Vara da Fazenda Pública, Aci-
dentes do Trabalho e Registros Públicos revela a carga de litigiosidade nessa matéria 
e levanta a questão: é mesmo necessário o ajuizamento de tantos processos para a 
cobrança de dívidas tributárias pela Fazenda Pública?

Assim, uma das soluções para a unidade, que propõe este artigo, com base na ges-
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tão por processos, é o de verificar junto às procuradorias a possibilidade de redução 
do ajuizamento de novas ações com a busca de alternativas para a cobrança pré-pro-
cessual dos débitos tributários; ainda, de efetuar o mapeamento dos subprocessos de 
trabalho que envolvem as atividades mapeadas no processo de trabalho da execução 
fiscal (apêndice), com posterior análise de cada subprocessos, redesenho e melhorias, 
apoiando-se o máximo possível na automação inteligente, na inovação e na superação 
da abordagem burocrática do trabalho

Às pessoas que trabalham nas unidades judiciárias, cabe o importante trabalho de 
mapear os processos de trabalho de cada atividade realizada, incluindo, nesse ma-
peamento, desde os jurisdicionados, procuradorias, demais setores dos Fóruns, até 
questões de trâmites processuais determinados pela legislação processual, tudo com 
o objetivo de buscar soluções de melhorias em prol da eficiência da prestação jurisdi-
cional.

Para a análise dos processos de trabalho no Poder Judiciário, é importante obser-
var que eles podem ser considerados complexos devido aos muitos procedimentos 
cartorários. A análise e a implementação, dessa forma, devem ser feitas de forma sis-
temática e gradual. O processo de trabalho desenhado (apêndice) e seus subproces-
sos, assim que desenhados, analisados e aperfeiçoados, podem ser, em um primeiro 
momento, implementados de forma experimental, para então, se alcançarem os seus 
objetivos, serem implementados de forma definitiva.

Propõe-se, ainda, que, após aplicado com sucesso, seja feito um estudo de uma 
metodologia que possibilite a disseminação do processo redesenhado para as demais 
unidades de mesma natureza ou expansão do desenho dos processos de todas as uni-
dades, criando assim, uma metodologia devidamente adequada e melhorada.

Por fim, conclui-se que a gestão por processos, na forma fundamentada neste ar-
tigo, é ferramenta valiosa para o aumento da eficiência do trâmite das execuções 
fiscais, da Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos da 
Comarca de Jaraguá do Sul.
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QUALITY IN THE SANTA CATARINA’S JUDICIARY SERVICE PROVISION 
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Resumo: O presente estudo tem como objetivo principal investigar a percepção dos 
servidores do PJSC que participaram do curso de pós-graduação em Gestão Estraté-
gica - turma 2017 sobre a qualidade dos serviços prestados pelo Judiciário à socieda-
de. Os procedimentos metodológicos que norteiam este artigo estão caracterizados 
por uma pesquisa aplicada, de abordagem quantitativa e qualitativa, descritiva, de 
campo, estudo de caso, bibliográfica e documental. Na abordagem dos pesquisados 
utiliza-se um questionário com questões fechadas e abertas com intuito de conhecer 
a percepção dos servidores sobre o potencial das ações estratégicas do PJSC e quais 
ações de gestão podem ser adotadas para o alcance de qualidade nos serviços. Entre 
os aspectos de maior preocupação estão a gestão de pessoas, os efeitos da descon-
tinuidade administrativa, a necessidade de profissionalizar gestores, gestão partici-
pativa e a efetivação de mecanismos alternativos de resolução de conflitos. Por fim, 
conclui-se que os servidores-estudantes consideram a qualidade nos serviços uma 
questão relevante, que o planejamento estratégico tem potencial para o alcance da 
qualidade nos serviços e que nem sempre as práticas de gestão estão alinhadas ao 
planejamento estratégico. 

Palavras-chave: Qualidade de serviços. Serviço público. Poder Judiciário.

Abstract: The main goal of this study was to investigate the perception of the PJSC’s 
(Santa Catarina’s Judiciary) employees who participated in the Strategic Manage-
ment postgraduate course - class of 2017 about the quality of services provided by 
the Judiciary to society. The methodological procedures that guided this article are 
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characterized by an applied field research, of quantitative and qualitative approach, 
descriptive, case study, bibliographical and documentary. In order to approach the 
respondents, a questionnaire with closed and open questions is used with the purpose 
of comprehending the employees’ perception about the potential of the strategic ac-
tions of the PJSC and what management actions can be adopted to reach quality in the 
services. Among the issues of greatest concern are people management, the effects of 
administrative discontinuity, the necessity to professionalize managers, participatory 
management and the implementation of alternative dispute resolution mechanisms. 
Finally, it is concluded that the servers-students consider the quality of services a re-
levant issue, that strategic planning has the potential to reach quality in services and 
that the management practices are not always aligned with strategic planning.

Keywords: Quality of services. Public service. Judicial Power.

1 INTRODUÇÃO

No decorrer do curso de pós-graduação em Gestão Estratégica do Poder Judici-
ário de Santa Catarina - 2017/2018 debateu-se intensamente entre os estudantes o 
desafio de melhorar a qualidade dos serviços prestados pelo Judiciário de modo a 
tornar a atividade jurisdicional mais célere e efetiva.  Os debates acadêmicos tinham 
como inquietação a necessidade e o desejo de implementar ferramentas de gestão que 
atendam aos anseios sociais por justiça e, igualmente, concretizem a Visão do Poder 
Judiciário de Santa Catarina (PJSC) que, de acordo com seu Planejamento Estratégi-
co, é “ser reconhecido como um Judiciário eficiente, célere e humanizado” (SANTA 
CATARINA, 2015). 

Há que se destacar, ainda, que transformações sociais contemporâneas propiciadas 
pela tecnologia viabilizam a circulação de informações e impelem o cidadão a uma 
postura cada vez mais ativa e crítica em relação à produção de bens e serviços públi-
cos. Nesse contexto, a legitimidade dos gastos públicos, intimamente relacionada com 
a noção de qualidade dos serviços prestados à sociedade, fica em evidência (BERGUE, 
2011).

Serviço pode ser entendido como um trabalho cujo valor está agregado ao pro-
cesso, e sua existência garante a produção dos bens (materiais ou imateriais) no se-
tor ao qual se vincula (MEIRELLES, 2006). No âmbito público, sua titularidade é da 
Administração Pública e, conforme disposto na Constituição Federal brasileira, está 
distribuída entre União, Estados, Distrito Federal e municípios. As atividades do ser-
viço público são executadas de forma direta ou indireta pela Administração Pública e 
se concretizam no oferecimento de utilidades e/ou atendimento das necessidades da 
coletividade (GOMES, 2012).

No que tange ao Poder Judiciário, a sociedade, financiadora dos serviços públicos, 
exige qualidade e rapidez na obtenção da tutela efetiva de seus direitos, e esse, pare-
ce ser, o grande desafio atual do Poder Judiciário (GASPAR, 2008). Reside neste ponto 
o importante papel desempenhado pelos servidores do Judiciário, pois são estes que 
vivenciam diariamente tais desafios, condição necessária para, em parceria com a alta 
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administração, lançar seu olhar crítico e criativo na efetivação da entrega da justiça e, 
assim, buscar melhorar a qualidade dos serviços prestados à sociedade. Para Albrecht 
(1992 apud CASAS, 2008), a qualidade em serviços se refere à capacidade que uma 
experiência em serviços, ou qualquer outro fator relacionado a ela, tenha para satis-
fazer uma necessidade ou um desejo, resolver um problema ou fornecer benefícios a 
alguém.

Considerando que a unidade deste estudo integra o Poder Judiciário, a abordagem 
de qualidade em serviços exige que se leve em conta, além dos princípios constitucio-
nais, as estratégias de gestão utilizadas pela instituição. Nesse pensar, o foco na ges-
tão de pessoas é fundamental, posto que os recursos humanos constituem o elemento 
de integração entre os demais elementos estratégicos e é por meio dos servidores do 
citado órgão que a qualidade dos serviços prestados à sociedade será buscada. 

Diante do exposto, a questão que norteia essa pesquisa é: Qual a percepção dos 
servidores do PJSC, estudantes do curso de Pós-graduação em Gestão Estra-
tégia - turma 2017, sobre a qualidade dos serviços prestados pelo Judiciário 
catarinense à sociedade?

1.2 OBJETIVOS 

O objetivo geral do presente estudo é: Investigar a percepção de servidores do 
PJSC, estudantes do curso de Pós-graduação em Gestão Estratégia - turma 2017, em 
relação à qualidade dos serviços prestados à sociedade pelo Judiciário catarinense.

Considerando o objetivo geral deste estudo, tem-se por objetivos específicos os que 
seguem: 

a) relacionar o Mapa Estratégico 2015-2020 à qualidade do serviço 
público;     
b) identificar fatores facilitadores para o alcance da qualidade dos ser-
viços no PJSC;
c) identificar fatores dificultadores para o alcance da qualidade dos 
serviços prestados pelo órgão;
d) propor ações de gestão para melhorar a qualidade na prestação de 
serviços do PJSC.

1.3 JUSTIFICATIVA E ORGANIZAÇÃO DO ESTUDO

A seleção de servidores para participar do curso de pós-graduação promovido pela 
Academia Judicial1 destinou as vagas, preferencialmente, para os servidores que ocupam 

1  A Academia Judicial, fundada em 23 de novembro de 2001, é o braço executivo do Centro de Estudos Jurídi-
cos do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (fundado em 31 de outubro de 1991). Academia Judicial realiza diversas 
ações formativas, de atualização e de aperfeiçoamento, visando aprimorar o trabalho desenvolvido na Instituição e 
entregue à sociedade (TJSC. Disponível em: <https://www.tjsc.jus.br/web/academia-judicial/institucional>).
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cargos de gestão no primeiro, ou no segundo grau do PJSC. Desse modo, esse público 
tem, também, a incumbência de promover ações para melhoria constante dos serviços 
prestados à sociedade. Nesse ponto, é oportuno mencionar que a pesquisadora integra 
a turma de pós-graduação em Gestão Estratégica - 2017 promovida pela citada Escola.

Para Ferreira (1996, p. 28), é importante que as organizações sejam capazes de 
planejar e antever transformações e mudanças, o que chamou de planefazendo. Essa 
prontidão, necessária para dar mais flexibilidade e qualidade à prestação jurisdicio-
nal, encontra terreno fértil num ambiente acadêmico formado por aqueles que se de-
dicam a estudar e repensar a sua atividade profissional.

Transitar de uma abordagem de gestão pública ainda muito burocrática (hierarquizada, 
personalizada e legalista) para outra mais flexível e que ofereça respostas mais rápidas 
e efetivas às demandas dos jurisdicionados, de acordo com a análise desses estudantes-
-servidores, é um desafio a ser superado. Não obstante haver variadas possibilidades em 
termos de gestão para o desenrolar deste processo, compreende-se que, em essência, a 
qualidade dos serviços que o Judiciário entrega à sociedade é determinante para se consi-
derar cumprida a Missão institucional expressa no Mapa Estratégico. Assim, em se tendo 
a alta qualidade nos serviços prestados pelo Poder Judiciário um anseio da sociedade, 
tem-se como objeto dessa investigação a percepção dos servidores do PJSC em relação à 
qualidade dos serviços que o Judiciário catarinense entrega à sociedade. 

Nessa perspectiva, a presente pesquisa se justifica por sua importância teórica e 
prática, uma vez que analisa a qualidade dos serviços do PJSC e traz como contribui-
ção à gestão estratégica da instituição a proposição de ações para a melhora da qua-
lidade na prestação jurisdicional.

Para o desenvolvimento desse trabalho, portanto, define-se uma estrutura formada 
por cincos capítulos principais. No capítulo dois, em nível teórico aborda-se, de modo 
amplo, a administração pública e, mais amiúde, a evolução de diferentes abordagens 
de administração pública no Brasil. Na sequência, discorre-se sobre a qualidade em 
serviço público e sobre a prestação de serviços do Poder Judiciário onde aborda-se, 
também, a questão da descontinuidade administrativa, peculiar no setor público. Por 
fim, neste mesmo capítulo, a gestão de pessoas na administração pública é o enfoque 
que possibilita inserir a participação efetiva dos servidores na busca pela realização 
da missão estratégica do PJSC, que é Realizar Justiça por meio da humanização e da 
efetividade na prestação adequada da solução de conflitos (SANTA CATARINA, 2015). 
No capítulo três apresentam-se os procedimentos metodológicos escolhidos para o al-
cance dos objetivos da pesquisa, e no capítulo quatro faz-se a apresentação e análise 
dos dados obtidos da realidade do PJSC quanto à qualidade dos serviços prestados à 
sociedade. Finalmente, no capítulo cinco, apresenta-se a resposta à pergunta de pes-
quisa. Na sequência, como elemento não textual, listam-se as fontes citadas na seção 
denominada Referências.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

A Constituição da República Federativa do Brasil trata, entre outros aspectos, da 
estrutura político-administrativa brasileira (Brasil, 1988). Conforme dispõe a Carta 
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Magna em seu artigo dezoito, a República Federativa do Brasil é formada pela União, 
Estados, Distrito Federal e municípios. A União está dividida em três poderes, in-
dependentes e harmônicos entre si, e a repartição das funções estatais entre eles 
também está prevista na Constituição. 

A divisão do Estado em poderes distintos, expressa na nossa Constituição, está ali-
cerçada na Teoria da Tripartição dos Poderes formulada por Montesquieu em sua obra 
O Espírito das Leis. Desde esse tempo buscava-se o equilíbrio entre as funções do 
Estado a fim de evitar a subordinação dos Poderes e, assim, qualquer abuso do poder 
estatal (GOMES, 2012). Na atualidade, o Brasil adota o princípio da especialização 
das funções, em que cada Poder, além da sua atividade típica, exerce também ativi-
dades administrativas. A função típica de cada Poder é sua atividade preponderante, 
não exclusiva, já que os outros Poderes podem exercer algumas atividades de forma 
atípica (SANTOS, 2012).

O Poder Judiciário tem como função típica a atividade jurisdicional, ou seja, a so-
lução de conflitos entre cidadãos, entidades e o Estado. Conforme expresso no artigo 
noventa e dois da Constituição Federal brasileira, são órgãos que compõe o Poder 
Judiciário: o Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça, o Superior 
Tribunal de Justiça, o Tribunal Superior do Trabalho, os Tribunais Regionais Federais 
e Juízes Federais, os Tribunais e Juízes do Trabalho, os Tribunais e Juízes Eleitorais, os 
Tribunais e Juízes Militares, e os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal 
e Territórios (BRASIL, 1988).

O Conselho Nacional de Justiça - CNJ, embora integre o Poder Judiciário, não tem 
competência jurisdicional. Em linhas gerais, compete ao órgão “…o controle da atu-
ação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres 
funcionais dos Juízes…”, conforme expresso no parágrafo 4º do art. 103-B da Consti-
tuição Federal (BRASIL, 1988).

O interesse dessa pesquisa está voltado para o Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina (PJSC), e a breve exposição sobre a estrutura político-administrativa do Bra-
sil tem como objetivo situar o objeto de pesquisa no campo da administração pública. 

2.1 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Toda organização, seja pública ou privada, precisa de pessoas (profissionais) que 
planejem, coordenem e avaliem a condução de seus programas para o atendimento 
dos objetivos institucionais. Essa é uma tarefa complexa, não estática, e que reflete 
movimentos sociais, culturais, políticos e históricos.

De acordo com Santos (2012), a expressão Administração Pública pode ser compre-
endida em sentido objetivo ou subjetivo. Em sentido subjetivo, grafada com iniciais 
maiúsculas, “…engloba os órgãos e pessoas jurídicas responsáveis pela execução ad-
ministrativa das políticas públicas orientadas pelo governo” (Ibid., p. 19). Em sentido 
objetivo, essa expressão considera a natureza da atividade, ou seja, as tarefas desen-
volvidas pelas pessoas, órgãos e entidades administrativas.

Menegasso e Salm (2009) propõem reconceituar administração pública a partir de 
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um enfoque epistemológico baseado em algumas categorias extraídas da Teoria da De-
limitação dos Sistemas Sociais, como a concepção de ser humano e de sociedade, de 
mercado e organizações. Nesse diapasão, conceituam a administração pública como 
“…um conjunto de conhecimentos e de estratégias em ação para prover os serviços 
públicos - bem comum - para o ser humano, considerado em suas múltiplas dimensões 
e como cidadão partícipe de uma sociedade multicêntrica articulada (Ibid, p. 103).

De acordo com a Constituição vigente no Brasil, o Estado é responsável por prover 
à população, direta ou indiretamente, serviços como educação, segurança, saúde, sa-
neamento, entre outros, que promovam o bem-estar social (BRASIL, 1988). Para al-
cançar esse objetivo faz-se necessário planejar o uso eficiente dos recursos públicos, 
e esse planejamento será norteado por abordagens de gestão que reflitam o momento 
político e histórico vivido (SANTOS, 2017). 

2.1.1 A evolução da Administração Pública no Brasil

O processo de evolução da administração pública no Brasil percorreu uma trajetó-
ria que inclui a abordagem da administração pública patrimonialista, presente desde 
o período colonial; a administração pública burocrática; e, da administração pública 
gerencial.  

A administração pública no Brasil foi, inicialmente, influenciada por modelos tra-
zidos pela monarquia na época do império e tinha como base os modelos de Estado 
Absolutista do século XVIII. O sistema, que tinha como base a dominação tradicional 
entre governante e súditos, é o Patrimonialismo.  Esse sistema, “… mais do que um 
tipo de organização, seria um sistema que legitima o governo em função de privilégios 
no contexto de uma sociedade estamental herdada do mundo ibérico” (FILGUEIRAS, 
2018, p. 72). Nesse modelo, o governante (o Estado, portanto) mantém o domínio so-
bre o povo e, em troca, lhe oferece proteção e bem-estar; prevalece o interesse par-
ticular e a troca de favores numa forma de clientelismo que propicia a corrupção e o 
nepotismo (SANTOS, 2017).

Para Campelo (2010), há duas espécies de patrimonialismo. O Patrimonialismo Po-
lítico-administrativo, que se reflete nas condutas políticas e administrativas em que a 
coisa pública é tratada de forma a satisfazer interesses privados nas trocas de favores 
e privilégios de quem detém o poder, materializando o espírito clientelista que tem 
como raízes os Estados Absolutistas; e o Patrimonialismo Institucionalizado, que se 
manifesta pública e formalmente nas instituições estatais e, nas palavras do autor, “… 
ultrapassou as práticas sorrateiras, às escondidas, para já aparecer publicizado de 
forma normatizada, podendo ser observado nos próprios diplomas legais ou nas pró-
prias instituições que compõem as entranhas do Estado” (CAMPELO, 2010, p. 300).

Essa forma de administração mostrou-se incompatível com desafios do século XIX, 
como o capitalismo industrial e as democracias parlamentares (BRESSER-PEREIRA, 
1996). No Brasil, o primeiro esforço sistemático de superar o patrimonialismo deu-se 
com a reforma administrativa do Estado Novo, na década de 30, que buscava introdu-
zir um sistema de administração mais racional e eficiente, que pudesse sustentar um 
modelo de crescimento baseado na industrialização ao invés de importações (COSTA, 
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1987). Assim, como alternativa e como forma de proteger a sociedade do poder ar-
bitrário, surgiu a administração pública burocrática, cuja ênfase estava no controle 
sobre procedimentos e sobre os processos de decisão, enfatizando aspectos formais, 
regras e o poder hierárquico (CAMPELO, 2010). 

Decorre daí a criação do Departamento de Administração Pública (DASP), em 1936, 
que tinha como objetivo modernizar a administração pública a partir da racionaliza-
ção e padronização e, no tocante à administração de recursos humanos, assumiu a 
função da profissionalização do funcionário público de primeiro escalão; no entanto, 
sua atuação, aos poucos, se mostrou centralizadora e hierárquica (FERREIRA, 1996).

No decorrer do tempo, entretanto, esse modelo não trouxe avanços substanciais no 
tocante à eficiência, pois, como relata Bresser-Pereira (1996, p. 10),

No momento em que o pequeno Estado liberal do século XIX deu defini-
tivamente lugar ao grande Estado social e econômico do século XX, veri-
ficou-se que a administração burocrática não garantia nem rapidez, nem 
boa qualidade nem custo baixo para os serviços prestados ao público. 
Na verdade, a administração burocrática é lenta, cara, auto-referida, e 
pouco ou nada orientada para o atendimento das demandas dos cidadãos.

Ao longo do século XX, de acordo com Filgueiras (2018), o Estado brasileiro bus-
cou modernizar a administração pública a partir de elementos de racionalização e 
transformação cultural alinhados aos ditames do capitalismo e do desenvolvimento. 
Com o crescimento social e econômico do Estado no século XX e diante da crescente 
complexidade dos desafios a serem enfrentados surgiu a administração pública geren-
cial (BRESSER-PEREIRA, 1996).

O Decreto-Lei n. 200, de 1967, representou o primeiro momento da administração 
gerencial brasileira e uma tentativa de descentralizar e flexibilizar a administração 
pública superando a rigidez burocrática (BRESSER-PEREIRA, 1998). Posteriormente, 
no início dos anos 1980, a criação do Ministério da Desburocratização tinha como 
objetivo dar mais celeridade aos trâmites processuais (CAMPELO, 2010). Todavia, a 
ausência de mecanismos de controle permitiu o uso indevido das flexibilidades e au-
tonomias, desvirtuando seu objetivo (FERREIRA, 1996).

O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado (MARE), criado em 1995, 
passou a coordenar um processo de reformas, consolidando o modelo de Administra-
ção Gerencial (FERREIRA, 1996). Com vistas a ampliar a eficiência do serviço público, 
o MARE buscou desburocratizar e descentralizar a fim de adequar a administração às 
novas demandas advindas da globalização da economia (FILGUEIRAS, 2018). 

Conforme destaca Abrucio (1997), o modelo gerencial suscitou complexas discussões 
a partir da década de 1980, que culminaram na evolução do modelo puro para duas no-
vas direções. Na avaliação de Rodovalho (2014), esse movimento reformista resultou na 
Emenda Constitucional n. 19/98, que representou um marco importante nas reformas 
da administração pública brasileira na medida em que, além de introduzir o princípio da 
eficiência, fixou limites para a remuneração de servidores e estipulou a racionalização 
dos serviços públicos. A reforma gerencial não foi apenas uma sequência aos movimen-
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tos anteriores. Ela apresentou como diferencial, legitimar a prestação dos serviços pú-
blicos a partir da satisfação do seu cliente - o cidadão. Essa mudança obrigou o Estado 
a repensar sua estrutura administrativa, criar meios para responsabilização (accounta-
bility), rever as funções dos servidores (RODOVALHO, 2014).

O desafio em melhorar os resultados da gestão pública, incorporando o princípio 
da eficiência e buscando a qualidade dos serviços numa perspectiva que atenda aos 
usuários como clientes, traduziu-se no movimento da Nova Gestão Pública (NGP), que 
apresentava uma mudança de pensamento e atitude, reforçando o conceito de cida-
dania (FIPE, 2005). 

A complexidade da sociedade, a ascensão de valores neoliberais e a busca por me-
lhores resultados na abordagem de problemas sociais são fatores que impulsionaram 
o movimento da Governança Pública (GP), que traz em sua base o pluralismo de atores 
na definição das políticas públicas reservando um novo papel para o Estado. Essa as-
sociação de práticas democráticas e de gestão pública propicia condições para o de-
senvolvimento social e econômico traduzindo-se em boa governança (SECCHI, 2009).

O conceito de governança abrange, portanto, além da dimensão gerencial, o as-
pecto político da atuação da sociedade que, a partir do processo de democratização, 
adota uma posição mais crítica que amplia sua percepção da corrupção e a descon-
fiança nas instituições públicas e apresenta novas demandas ao serviço público, ao 
mesmo tempo em que exige ampliação da qualidade nas políticas e serviços públicos 
(FILGUEIRAS, 2018). Na Prática, a GP propõe a articulação de atores estatais e não 
estatais (sociedade) na busca da resolução de problemas públicos a partir de parce-
rias público-privadas (PPPs). Esse processo, que envolve de forma ativa a sociedade 
na tomada de decisões, também prevê a responsabilização, a transparência e o con-
trole social (SECCHI, 2009).

A Reforma do Estado é um tema de grande relevância e continua presente na pauta 
administrativa atual trazendo, como desafio, a criação de condições para que o Estado 
e suas instituições funcionem melhor. As diferentes abordagens administrativas são 
distintas no tocante ao tratamento reservado ao cidadão. Conforme nos ensina Secchi 
(2009, p. 363),

No modelo burocrático, o cidadão é chamado de usuário dos serviços 
públicos. Na retórica dos modelos APG e GE, os cidadãos são tratados 
como clientes, cujas necessidades devem ser satisfeitas pelo serviço 
público. Sob o guarda-chuva da GP, os cidadãos e outras organizações são 
chamados de parceiros ou stakeholders, com os quais a esfera pública 
constrói modelos horizontais de relacionamento e coordenação.

No decorrer do tempo as formas de administrar foram se aperfeiçoando sem, no 
entanto, haver uma completa cisão entre elas, permitindo que, apesar das reformas, 
algumas práticas de modelos passados coexistam com formas mais modernas de ges-
tão pública implicando, por vezes, na qualidade dos serviços públicos prestados à 
sociedade.
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2.2 QUALIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO 

Para se conceituar serviços é fundamental levar em conta suas particularidades e 
especificidades de um bem intangível. Em síntese, isso implica em compreender que 
serviço não é um bem ou um produto em si, mas um trabalho em processo. Nesse 
sentido, Meirelles (2006, p. 134) lembra que “quando não há realização de trabalho 
tem-se, na verdade, a exploração de um trabalho já realizado em processos produtivos 
anteriores, que foi acumulado e consubstanciado nesses ativos”. O valor do serviço, 
portanto, está agregado ao próprio processo de realização do trabalho.

Quanto à caracterização e à qualidade, os serviços podem apresentar alta variabili-
dade a depender de quem os executa e de onde são prestados. Além disso, são perecí-
veis, não podem ser estocados para atender a demandas futuras e disso decorre, por 
vezes, uma queda na qualidade do atendimento ao cliente (ARAÚJO, 2014).

A busca pela qualidade tem histórico nas empresas privadas, inicialmente nas fábri-
cas e, posteriormente, evoluindo para o processo na produção de bens e serviços em 
geral (PALADINI, 1995). O conceito de qualidade não é unânime, já que é um termo de 
uso comum e dinâmico, mas a importância de que os produtos e/ou serviços estejam 
em conformidade com os desejos dos usuários é ponto em comum entre os diversos 
enfoques dados ao assunto (ARAUJO, 2014). No entanto, Paladini (1995) salienta que 
a noção de qualidade não se restringe aos resultados, mas tem sua ênfase na própria 
relação com o cliente, exigindo flexibilidade no processo para melhor atendê-lo. 

Sobre a especificidade dos serviços públicos, apresenta-se o conceito proposto por 
Celso Antônio Bandeira de Mello (2001, p. 612 apud GOMES, 2012, p. 183):

Serviço Público é toda atividade de oferecimento de utilidade ou como-
didade material destinada à satisfação da coletividade em geral, mas 
fruível singularmente pelos administrados, que o Estado assume como 
pertinente a seus deveres e presta por si mesmo ou por quem lhe faça as 
vezes, sob um regime de direito público - portanto, consagrador de prer-
rogativas de supremacia e de restrições especiais -, instituído em favor 
dos interesses definidos como públicos no sistema normativo. 

Para disciplinar essa relação entre Estado e a coletividade se faz necessário algum 
grau de controle e ordenamento. Nesse sentido, as normas jurídicas têm alcance a 
todos os cidadãos, sejam pessoas físicas ou jurídicas e, da mesma forma, o agente pú-
blico na qualidade de representante do Estado e administrador do bem público tem o 
dever de cumprir o texto legal. 

A Constituição Federal de 1988, na ânsia de estabelecer para a Administração Pú-
blica postulados compatíveis com o Estado Democrático de Direito, disciplinou a or-
ganização do funcionamento do setor público e a conduta de seus agentes. Nesse 
sentido, disciplinou regras como a investidura em cargos e empregos públicos, regime 
jurídico, remuneração e outros aspectos, e estabeleceu os princípios da Administra-
ção direta e indireta. 
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A administração pública deverá sempre obedecer aos princípios, ampa-
rando- se no cumprimento de disposição legal, tratando a todos com o 
objetivo do bem comum, sem privilégios, pautando sua atuação no equi-
líbrio e bom-senso. Como pessoa jurídica, o Estado confere aos agentes 
públicos (pessoas físicas) poderes para praticar atos ou administrar inte-
resses em seu nome. (KANAANE et al., 2010, p. 21).

A atuação dos agentes públicos, portanto, deve observar os princípios constitucio-
nais que são, basicamente, aqueles expressos na Constituição Federal, no seu artigo 
37, caput, a saber, princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade admi-
nistrativa, da publicidade e da eficiência (BRASIL, 1998).

Dentro do que preceitua a legislação, a administração pública tem buscado evoluir 
em direção a uma forma de gestão que supere o empirismo e oriente os administradores 
e servidores na busca dos seus objetivos. Nesse sentido, o planejamento estratégico é 
uma ferramenta fundamental, especialmente em tempos de transformações constantes.

Neste contexto, as organizações orientadas por visões fazem a diferença. Ter 
uma bela e inspiradora visão e compartilhá-la dentro da organização, não sig-
nifica adivinhar o futuro, significa sim, construí-lo. Uma visão tem força, mais 
do que isto tem poder, pode substituir o líder nos seus impedimentos, funcio-
nando como orientadora das ações institucionais. (FERREIRA, 1996, p. 28).

Rezende (2015, p. 20) assim conceitua essa ferramenta: “planejamento estratégico 
é o projeto, posterior processo dinâmico, sistêmico, coletivo, participativo e contínuo 
para determinação de objetivos, estratégias e ações da organização”. Nesse conceito 
está presente o encorajamento ao pensamento e ao comportamento estratégico de 
modo a envolver os diversos atores para que as políticas e diretrizes traçadas aconte-
çam de maneira coerente com os planos institucionais.

2.3 A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO PODER JUDICIÁRIO

A morosidade do sistema judiciário é uma questão amplamente conhecida pela socie-
dade, discutida pela mídia e pelos próprios administradores do sistema judicial brasilei-
ro. Faz-se necessário considerar que as transformações sociais, políticas e econômicas 
ocorridas nos últimos anos do século XX afetaram toda a sociedade, mudando compor-
tamentos, culturas e costumes. Tais mudanças apresentam novos desafios e requerem 
adequação na forma de gerir a coisa pública e, também, no ordenamento jurídico. 

Para que se possa compreender como a Constituição reforçou a percep-
ção de deficiência do Judiciário, é preciso lembrar que a ampliação dos 
direitos também tem mais de um aspecto. O ponto mais chamativo é o 
alargamento da proteção que o Estado passa a garantir, mas, com ele, au-
mentava-se o volume de trabalho dos juízes e servidores. Portanto, quan-
do a Constituição amplia direitos, ao mesmo tempo, enfatiza a condição 
do Judiciário prestador de serviços. (RODOVALHO, 2014, p. 23).
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Os direitos garantidos pela Constituição, reforça Rodovalho (2014), nem sempre 
são imediatamente aplicados pois requerem, por vezes, uma progressiva adaptação 
do aparato estatal. Do ponto de vista jurídico, no entanto, acontecem imediatamente 
após a garantia legal. Nesse ponto, chama atenção para essa diferença de tempos que 
denominou “tempo jurídico” e “tempo real”, que autoriza o interessado a reclamar a 
garantia do direito negado, gerando, assim, as demandas judiciais que se avolumam 
para além do que o Judiciário tem sido capaz de julgar.

O movimento de reforma e modernização do Judiciário brasileiro tem como marco 
significativo, e importante impulso, a promulgação da Emenda Constitucional n. 45, 
de oito de dezembro de 2004. Essa Emenda modifica significativamente o sistema 
de Justiça e a magistratura nacional e, entre as novidades, destaca-se a razoável du-
ração dos processos judiciais e administrativos e a criação do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), que tem como pilares fundamentais de atuação a função correcional e 
a função de planejamento central e gestão do Poder Judiciário (BRASIL, 2004). Essas 
atribuições se traduzem na fiscalização e controle das atividades financeiras e admi-
nistrativas do Poder Judiciário a partir de ações de diagnóstico, alteração legislativa e 
modernização. Nesse sentido, temas como transparência, eficiência e celeridade pro-
cessual, autonomia e independência dos magistrados, ampliação do acesso da popu-
lação à justiça foram algumas das questões a serem enfrentadas com a promulgação 
dessa Emenda (SENA; SILVA; LUQUINI, 2012).

No tocante ao planejamento, o CNJ, por meio da Resolução n. 70, de 18 de março 
de 20091, instituiu o planejamento estratégico do PJ, destacando a sua Missão, Visão 
e Valores e estabelecendo os objetivos e as estratégias para alcançá-los. Entre outos 
pontos, determinou que todos os tribunais elaborem seus respectivos planejamentos 
estratégicos alinhados ao planejamento nacional até 31 de dezembro de 2009 (CNJ, 
2009). 

As organizações públicas, em sintonia com o que acontece na sociedade em geral, 
transformam-se constantemente e, com isso, é esperado que os rumos estratégicos 
sejam revistos a fim de melhor atender às novas demandas que se apresentem. A des-
continuidade administrativa é um fator peculiar da esfera pública e, diferentemente 
da iniciativa privada, faz parte da realidade nos diversos poderes e esferas de gestão. 
Essa descontinuidade, porém, pode impactar negativamente no andamento de proje-
tos e na gestão de pessoas.

Isso se traduziria na interrupção de iniciativas, projetos, programas e 
obras, mudanças radicais de prioridades e engavetamento de planos futu-
ros, sempre em função de um viés político, desprezando-se considerações 
sobre possíveis qualidades ou méritos que tenham as ações descontinu-
adas.  Como conseqüência, tem-se o desperdício de recursos públicos, a 
perda de memória e saber institucional, o desânimo das equipes envolvi-
das e um aumento da tensão e da animosidade entre técnicos estáveis e 
gestores que vêm e vão ao sabor das eleições. (NOGUEIRA, 2006, p. 13).

1  Em 2014, a Resolução 70/2009 foi substituída pela Resolução 198/2014, que definiu as orientações a se-
rem seguidas pelos 91 tribunais do país a partir de 2015.
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A troca de administradores, evento que não é característica exclusiva de agentes 
políticos, pode representar uma mudança de rumos das ações estratégicas, e a insta-
bilidade provocada por essas mudanças também tem reflexos nas equipes envolvidas. 

2.4 GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DOS SERVIÇOS NA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA

Numa perspectiva sistêmica entende-se que a administração pública recebe recur-
sos (insumos), processa-os a fim de gerar produtos ou serviços que são entregues à 
coletividade. Os insumos dos quais se utiliza nesse processo são os recursos materiais, 
humanos e informacionais. Os conhecimentos e as competências são elementos de in-
tegração dessas três categorias (BERGUE, 2011). Nesse sentido, situamos o papel dos 
agentes públicos na geração de bens e serviços e sua relevância nesse contexto. 

Numa abordagem de governança, de acordo com Filgueiras (2018), a aplicação prá-
tica de valores democráticos deve estar presente na definição das metas e objetivos 
que delineiam e conduzem as ações públicas. 

Associar participação, capacidades estatais e transparência e accounta-
bility significa pensar um conjunto de mudanças que sejam capazes de 
fortalecer a máquina administrativa, tendo em vista servidores que pla-
nejem, implementem e monitorem e avaliem permanentemente a adição 
de valores públicos à ação do Estado. (FILGUEIRAS, 2018, p. 84).

Depreende-se desse raciocínio que a adoção do conceito de governança pública e de 
gestão participativa implica em propiciar espaços de envolvimento dos diversos atores 
sociais no processo de produção de políticas públicas permeado por boa comunicação 
e transparência, a fim de compartilhar informações e buscar conjuntamente soluções 
para os desafios. A posição ocupada pelos agentes públicos, nesse contexto, é central, 
“… pois são eles, agentes políticos e servidores, que levarão a efeito os atos de gover-
nança, para o que se exigem a formação e a mobilização de competências específicas, 
de conteúdo técnico e político” (BERGUE, 2014, p. 4). A valorização do servidor público 
“…é uma garantia ao cumprimento da missão da Administração Pública de atender com 
qualidade aos seus clientes externos - o cidadão” (BRASIL, 1997, p. 19).

O processo de modernização da administração pública das últimas décadas propiciou 
maior participação e controle social e também colocou o setor público na berlinda. São 
constantes as pressões em relação à transparência, à prestação de contas e ao controle 
com os gastos públicos, ao mesmo tempo em que se exige qualidade e adequação dos 
serviços oferecidos aos cidadãos. Nesse processo de aperfeiçoamento, houve importantes 
repercussões na área de gestão de pessoas, que destacam seu papel estratégico na admi-
nistração pública. (MOURA e SOUZA, 2016). De acordo com Vieira et al. (2011), observa-se 
um crescente aperfeiçoamento e modernização de técnicas que consideram temas como 
motivação e liderança e, nesse contexto, o setor de Recursos Humanos deveria ser prota-
gonista na elaboração e condução de ações de gestão de pessoas. No entanto, quando se 
trata de instituições públicas, essa incumbência não é do setor de pessoas. A esse setor tem 
cabido a tarefa de registrar admissões, remuneração, e outros controles funcionais. 
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Moura e Souza (2016), chamam atenção para algumas situações que dificultam a 
estruturação dos sistemas de gestão na área de gestão de pessoas e promovem des-
confiança e resistência. Segundo esses autores, a atuação estratégica com frequência é 
confundida e se restringe a ações operacionais e atribuições normativas não alinhadas 
à estratégia organizacional; Alertam, também, para uma tendência das organizações 
brasileiras a adotar modismos internacionais que aparentam inovações, mesmo desar-
ticulados das práticas cotidianas; Por fim, citam como dificultador a adoção de um mo-
delo de gestão definido pela alta administração, com pouca ou nenhuma participação 
da área competente e de aplicação menos significativa que a retórica acadêmica.

Para Bergue (2005), o padrão cultural da administração não deve ser desconside-
rado, e esse fator está fortemente relacionado a pessoas. Nas organizações públicas a 
dimensão humana tem maior destaque, pois nesses espaços a permanência dos indi-
víduos tende a ser mais duradoura, com baixas taxas de mobilidade, inclusive interna. 
Nesse diapasão, o compromisso dos servidores públicos, inclusive daqueles que ocu-
pam cargos no nível estratégico das organizações, é um fator crítico para o sucesso 
das políticas estratégicas da organização.

Ao tratar das bases da reforma gerencial Ferreira (1996) deixa explícito a impor-
tância do papel do servidor e a necessidade de valorização daqueles que representam 
a âncora do processo de construção de um novo paradigma de gestão. A gestão par-
ticipativa, na sua concepção, deve incluir não apenas o cidadão, usuário dos serviços 
públicos, mas aqueles que pensam e produzem as melhorias no serviço público. 

Nesse sentido, valorizar o servidor quer dizer estimular sua capacidade em-
preendedora, sua criatividade, destacando o espírito público de sua missão 
e o seu comportamento ético visando o resgate da autoestima e o estabele-
cimento de relações profissionais de trabalho. (FERREIRA, 1996, p. 20).

Para Siqueira e Mendes (2009), porém, a tendência em replicar no setor público 
estratégias do setor privado, especialmente no tocante à obsessão pela produtividade 
e por resultados, pode deteriorar as relações de trabalho e inviabilizar um modelo de 
gestão de pessoas que leve em consideração as especificidades do setor público. 

A orientação gerencialista está cada vez mais voltada para tarefas e me-
nos para pessoas, precarizando o trabalho, desmotivando o servidor e fa-
zendo com que as tarefas laborais pressionem cada vez mais o indivíduo, 
dificultando a criação de espaços de diálogo e de exercício da criativida-
de. Há necessidade de se retirar parte dos servidores da apatia em que 
se encontram, estabelecendo metas participativas, definindo incentivos 
materiais e simbólicos e proporcionando sentido para os trabalhos que 
realizam. (SIQUEIRA e MENDES, 2009, p. 242).

Nesse contexto, a área de gestão de pessoas assume papel relevante no processo 
de aperfeiçoamento da gestão pública com vistas a atender os anseios sociais por ser-
viços de qualidade.
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3 METODOLOGIA

Visando atingir ao objetivo proposto, realiza-se uma pesquisa aplicada cujas in-
formações apuradas podem contribuir para a concretização do plano estratégico do 
PJSC. Buscando apontar formas para melhorar a qualidade dos serviços prestados 
pelo órgão aos jurisdicionados coloca-se em evidência a percepção dos servidores do 
Judiciário catarinense, estudantes do curso de pós-graduação em Gestão Estratégica 
- 2017, por meio de uma pesquisa classificada quanto aos seus fins como descritiva e, 
quanto aos seus meios, como uma pesquisa de campo com a estratégia de um estudo 
de caso; uma pesquisa documental e bibliográfica, e design de levantamento.

O estudo apresenta uma investigação teórica inicial que, mesmo não esgotando o 
tema, serve de base para a interpretação dos dados apurados, que foram obtidos a 
partir de um questionário com proposições de múltipla escolha (onde o pesquisado as-
sinala o grau de concordância e o grau de relevância da afirmação) e com duas ques-
tões abertas. Nesse sentido, o estudo apresenta abordagem quantitativa e qualitativa 
com objetivo predominantemente descritivo e interpretativo da realidade abordada. 
Para De Sordi (2013, p.100), “a pesquisa qualitativa emprega técnicas interpretativas 
para análise e compreensão de fenômenos, de natureza subjetiva”.  Essa abordagem 
propõe a compreensão dos fenômenos a partir dos significados que as pessoas envol-
vidas lhe atribuem. 

A pesquisa de campo está caracterizada no foco, em profundidade, a um grupo 
específico, abordado a partir de questionário cujo material fornecido, no próprio lo-
cal onde ocorrem os fenômenos estudados, é interpretado conjuntamente com outros 
documentos (GIL, 2002), como o Mapa Estratégico, normativos e outras informações 
contidas na página eletrônica do órgão estudado.

O universo de estudo é composto por servidores do Judiciário catarinense e a amos-
tra, selecionada de forma intencional, corresponde a trinta e oito2 servidores que 
participam do curso de pós-graduação em Gestão Estratégica do PJSC, cuja turma 
(2017-2018) a pesquisadora também integrou. Esta amostra representa, portanto, os 
sujeitos da pesquisa. A maioria (71%) dos sujeitos de pesquisa, em suas atividades 
profissionais no órgão estudado, ocupa cargos de gestão3 e, potencialmente, tem um 
olhar atendo às questões que são abordadas na pesquisa, inclusive, porque elas foram 
objeto de reflexão ao longo do citado curso. 

Os sujeitos da pesquisa, fontes primárias de coleta de dados, foram abordados a 
partir de um questionário elaborado pela pesquisadora, com base no Mapa Estraté-
gico do PJSC e seu potencial para o alcance da qualidade nos serviços prestados pelo 
órgão pesquisado. O questionário foi aplicado no mês de setembro de 2018. As infor-
mações produzidas representam dados quantitativos e qualitativos que dão sentido ao 
estudo realizado. A análise desses dados mescla a técnica estatística, para os dados 

2  A turma era, inicialmente, composta de quarenta estudantes/servidores. A pesquisadora também integra 
a turma pesquisada, no entanto, não será contada como indivíduo da amostra. No decorrer do curso houve uma 
desistência, de forma que, restam trinta e oito sujeitos na amostra. 

3  O edital para seleção dos alunos trazia como item de pontuação para a classificação ocupar cargo de ges-
tão, em primeiro e em segundo grau. 
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quantitativos, e a análise interpretativa na decodificação de argumentos e pontos de 
vista dos pesquisados. Para Teixeira (2003, p. 183), “o conhecimento na pesquisa in-
terpretativa resulta da compreensão do significado do processo ou experiência vivida 
a partir do método indutivo. Realidades múltiplas são construídas socialmente pelos 
indivíduos”. 

No tocante aos meios a pesquisa classifica-se como bibliográfica, na etapa inicial 
que compreende a reunião de informações teóricas que se destinam à construção da 
investigação proposta e fundamentam a interpretação dos dados apurados junto à 
população pesquisada. A extração de dados e informações, como mapa estratégico, 
notícias, normativos e outras informações disponíveis nas páginas do PJSC e CNJ, 
dão à pesquisa um caráter documental. Também se caracteriza como estudo de caso 
por dar um enfoque à questão da qualidade na prestação dos serviços pelo Judiciário 
catarinense a partir da percepção dos servidores desse órgão, proporcionando uma 
visão global e ao mesmo tempo preservando o caráter unitário do objeto estudado 
(GIL, 2017).

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS 

O perfil do grupo pesquisado, embora não seja o foco principal, é um componente 
da pesquisa e pode fornecer informações para melhor compreender os dados apu-
rados. Vinte e oito servidores, estudantes do curso de Pós-graduação em Gestão Es-
tratégica do Poder Judiciário de Santa Catarina - turma 2017-2018, responderam ao 
questionário proposto. Desses, 71,4% ocupam cargo de gestão no PJSC (chefia de 
setor, unidade, sessão, secretaria ou cartório). Apurou-se, também, que 67,9% são do 
sexo feminino e 32,1%, do sexo masculino. No tocante ao tempo de serviço na institui-
ção 28,6% têm entre 4 e 10 anos; 57,1% têm entre 11 e 20 anos e; 14,3% têm mais de 
vinte anos de serviço. Nenhum pesquisado tem menos de 4 anos de serviço no PJSC.

Tendo como base os dados colhidos nesse estudo as sessões seguintes têm por obje-
tivo apresentar respostas aos objetivos específicos. A sessão 4.1 responde ao primeiro 
objetivo específico, que versa sobre a relação do Mapa Estratégico do PJSC e a qualidade 
dos serviços. A sessão 4.2 engloba o segundo e terceiro objetivos específicos que tratam 
dos fatores que, no entendimento dos servidores-estudantes, facilitam e/ou dificultam o 
alcance da qualidade dos serviços e, por fim, a sessão 4.3 tem o propósito de propor ações 
de gestão que possam, em última instância, melhorar a prestação de serviços do PJSC.

4.1 O MAPA ESTRATÉGICO 2015-2020 DO PJSC E A QUALIDADE 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO JUDICIÁRIO CATARINENSE

O Mapa Estratégico 2015-2020 do PJSC está alinhado às orientações definidas na 
Resolução 198/2014-CNJ (CNJ, 2014) e, considerando as particularidades locais, apre-
senta a seguinte estrutura:

• Missão: Realizar Justiça por meio da humanização e da efetividade na 
prestação adequada da solução de conflitos. 
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• Visão: Ser reconhecido como um Judiciário eficiente, célere e humanizado.
• Objetivos estratégicos distribuídos em quatro perspectivas:

1 Cidadãos-CI: a) Garantir a humanização do atendimento e buscar a 
satisfação dos usuários; b) Aprimorar a comunicação institucional.

2 Serviços-SE: a) Tornar a atividade jurisdicional célere e efetiva; b) 
Aprimorar práticas autocompositivas; c) Promover a cidadania e ini-
ciativas de valor social.

3 Pessoas e Recursos-PR: a) Desenvolver permanentemente conheci-
mentos, habilidades e atitudes; b) Fomentar ações para a melhoria 
da saúde e do clima organizacional; c) Assegurar soluções adequa-
das de tecnologia da informação e comunicação; d) Garantir a infra-
estrutura adequada à prestação de serviços.

4 Gestão-GE: a) Disseminar a cultura do planejamento com ênfase no 
alinhamento estratégico assegurando gestão participativa; b) Otimi-
zar a aplicação dos recursos, estabelecendo prioridades para a exe-
cução da estratégia; c) Implementar a gestão por desempenho e asse-
gurar a melhoria contínua dos processos de trabalho; d) aperfeiçoar a 
comunicação interna; e) Concretizar a gestão do conhecimento.

• Atributos de valor para a sociedade: Responsabilidade social e ambiental; 
valorização de pessoas; transparência; acessibilidade; celeridade; con-
fiança; probidade; inovação; e ética (SANTA CATARINA, 2015).

Com base no arcabouço teórico que fundamenta esse artigo é possível analisar o 
Mapa Estratégico e extrair dele a noção de qualidade que se busca imprimir nos ser-
viços oferecidos pelo Judiciário.

Com o objetivo de identificar a percepção dos pesquisados quanto ao alinhamento 
estratégico do PJSC às suas práticas, bem como o potencial do planejamento estra-
tégico para alcançar a qualidade almejada e implícita na sua Missão, Visão e valores 
institucionais, foram apresentadas duas afirmativas para as quais os pesquisados in-
dicaram seu nível de concordância, assinalando CT para Concordo Totalmente; CP 
- Concordo Parcialmente; I - Indiferente; DT - Discordo Totalmente; e DP - Discordo 
Parcialmente . As afirmativas são as seguintes:

a) As práticas administrativas do PJSC estão alinhadas ao seu planejamen-
to estratégico: Conforme demonstra o gráfico da Figura 1, abaixo, 3,6% 
dos pesquisados concordam totalmente e 82,1% concordam parcialmente 
com a afirmativa, enquanto 10,7% discordam parcialmente e 3,6% dis-
cordam totalmente da afirmativa.

b) As práticas administrativas do PJSC são adequadas para o alcance da 
Missão institucional: As respostas, indicadas no segundo bloco de barras 
do gráfico da Figura 1, abaixo, demonstram que não houve concordância 
total com a afirmativa; mas, 64,3% dos pesquisados concordam parcial-
mente, enquanto 25% discordam parcialmente e 10,7 % discordam total-
mente dessa afirmativa.
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Figura 1: Aspectos de gestão que influenciam na qualidade dos serviços 

Fonte: Elaborado pela autora

No tocante ao alinhamento das práticas administrativas ao Mapa Estratégico o per-
centual de concordância plena é baixo. No entanto, a maioria concorda, ainda que 
parcialmente, e o índice de discordância é relativamente pequeno. Na segunda pro-
posição não houve indicação de concordância total de que as práticas administrativas 
estejam adequadas ao alcance da Missão. Esse é um ponto significativo e, embora 
haja uma concordância parcial, o índice de discordância não é desprezível.

A preocupação em melhorar a prestação de serviços do PJSC não é recente. Com 
vistas a desenvolver uma estratégia de gestão que considere o ambiente no qual a 
instituição está inserida, e com a participação de órgãos internos (magistrados, ser-
vidores, sindicatos e associações) e externos (OAB e MP), já no ano de 2000 o PJSC 
utilizou-se da ferramenta do Planejamento Estratégico. 

No ano de 2000, com a intenção de humanizar a justiça, fazendo uma 
administração compartilhada e democrática, livrando-se definitivamen-
te do empirismo e aproveitando a experiência exitosa de informatização 
da organização realizada entre 1996 e 1997, o PJSC iniciou uma nova 
concepção sobre o modo de gerir a Instituição. Para tanto, utilizou-se da 
ferramenta do Planejamento Estratégico. (SANTA CATARINA, 2015).

Desde então, a administração do PJSC tem buscado aprimorar suas práticas adminis-
trativas e, como ferramenta para verificar o atendimento da Visão Institucional, definiu o 
Balanced Scorecard (BSC). “BSC é uma sistemática que auxilia uma organização a traduzir 
sua estratégia em objetivos operacionais que direcionam o seu comportamento e a sua per-
formance” (SANTA CATARINA, 2015). A leitura dos dados indica que, na análise dos pes-
quisados, não há discrepância significativa entre o que se planeja e o que se pratica, mas 
o planejamento não é inteiramente adequado para o alcance da Missão institucional, que 
encerra em seu escopo a noção de qualidade dos serviços que se oferecerá à sociedade.
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4.2 FATORES FAVORÁVEIS E DESFAVORÁVEIS AO ALCANCE DA 
QUALIDADE NOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO PJSC

Para apurar quais fatores podem influenciar, de forma a favorecer ou dificultar, a 
qualidade dos serviços prestados pelo PJSC, na visão dos pesquisados, foi-lhes apre-
sentado três aspectos gerais relacionados à gestão, na forma de afirmativas onde o 
pesquisado indicou seu grau de concordância, indicando: CT para Concordo Total-
mente; CP - Concordo Parcialmente; I - Indiferente; DT - Discordo Totalmente; e DP - 
Discordo Parcialmente. Nesse aspecto obteve-se os resultados abaixo descritos e, em 
seguida, ilustrados no gráfico da Figura 2:

a) A qualidade dos serviços prestados pelo PJSC é afetada pela gestão dos 
recursos humanos - Com essa afirmativa, 75% dos pesquisados con-
cordaram totalmente e 21,4% concordaram parcialmente. As res-
postas indicaram que 3,6% dos pesquisados discordaram parcial-
mente. 

b) A qualidade dos serviços prestados pelo PJSC é afetada pela gestão dos 
recursos organizacionais (estrutura física, equipamentos, tecnologia) - No 
tocante a essa afirmativa 64,3% afirmaram concordar totalmente, 32,1% 
afirmaram concordar parcialmente, e 3,6% discordaram parcialmente da 
afirmativa. 

c) A qualidade dos serviços prestados pelo PJSC é afetada pela desconti-
nuidade administrativa das trocas de gestão (afeta projetos, programas 
e prioridades) - Sobre essa afirmativa obteve-se apenas indicações de 
concordância. Concordaram totalmente 78,6% dos pesquisados e, par-
cialmente, 21,4% dos pesquisados.

Figura 2: Aspectos de gestão que influenciam na qualidade dos serviços

Fonte: Elaborado pela autora
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Os dados colhidos indicam que, na visão dos servidores, os três aspectos da gestão são 
relevantes para o alcance da qualidade nos serviços prestados. Observa-se maior desta-
que para a descontinuidade administrativa, o que denota preocupação do servidor com 
essa questão e a destaca como fator crítico para o alcance da qualidade dos serviços.

A descontinuidade administrativa pode significar a interrupção de projetos e progra-
mas podendo gerar, além do desperdício de recursos materiais, ansiedade e desânimo 
nas equipes envolvidas, refletindo também na gestão do conhecimento (NOGUEIRA, 
2006). Sobre esse tema, Bergue (2014, p.256) propõe mudar o foco de percepção da 
descontinuidade para a instabilidade provocada. “O que se pretende, em geral, não é 
a continuidade, necessariamente, mas a estabilidade de propósitos e de funcionamen-
to”. Nesse sentido, considera-se que o planejamento estratégico de uma organização 
está orientado para resultados a longo prazo e o alcance dos objetivos propostos no 
Mapa Estratégico requer certo grau de constância de propósitos, requer coerência 
nas inflexões de trajetória evitando-se rupturas e desagregações (REZENDE, 2015).

Seguindo os percentuais de apontamentos, na sequência à descontinuidade adminis-
trativa aparecem a gestão de pessoas e a gestão de recursos materiais e tecnológicos. 
O protagonismo estratégico do setor de Recursos Humanos para pensar e implementar 
práticas de gestão de pessoas, para além das ações operacionais, tem fundamental im-
portância na gestão pública em razão do caráter duradouro de permanência dos servi-
dores e, nesse sentido, a gestão de pessoas é fator crítico de sucesso nas organizações 
públicas (BERGUE, 2005; MOURA e SOUZA, 2016; VIEIRA et. Al. 2011). 

Conforme dispõe a Resolução 198/2014-CNJ, a melhoria da gestão de pessoas é um dos 
macrodesafios estabelecidos na Estratégia Nacional do Judiciário 2015-2020 (CNJ, 2014). 
Para Bergue (2011), os recursos humanos de uma organização são insumos que represen-
tam o elemento de integração das demais recursos organizacionais. Assim, dada sua im-
portância estratégica, o aperfeiçoamento da gestão de recursos humanos significaria um 
fator facilitador para o alcance da qualidade nos serviços prestados pelo PJSC à sociedade. 

Para se obter a avaliação dos pesquisados a respeito do potencial do planejamento 
estratégico do PJSC para melhorar a qualidade dos serviços foi proposto que indicassem 
o grau de relevância de treze proposições elaboradas com base nas quatro perspectivas 
do atual Mapa Estratégico do PJSC, relacionadas aos seus objetivos e distribuídas da 
seguinte forma: CI-Cidadãos (dois itens propostos); SE-Serviços (três itens propostos); 
PR-Pessoas e Recursos (quatro itens propostos); e GE-Gestão (quatro itens propostos). 
O grau de relevância foi definido numa escala crescente de 1 a 4 e está ilustrado grafi-
camente ao final da apresentação de cada perspectiva (gráficos das Figuras 3-6).

Na perspectiva Cidadãos (CI), para o item Humanização e Satisfação do Usuário, 
17,9% dos pesquisados atribuíram grau 2 a sua relevância para a qualidade dos ser-
viços, outros 17,9% atribuíram grau 3 e, 64,2% dos pesquisados atribuíram grau 4 à 
relevância desse item; Quanto ao item Comunicação entre a Instituição e a Sociedade, 
10,7% indicaram grau 1 à relevância desse item, 7,1% classificaram-no em grau 2, o 
grau 3 foi indicado por 28, 6% dos pesquisados e, 53,6% atribuíram 4 ao item, grau 
máximo de relevância. 

Em ambos os itens observa-se uma predominância na indicação dos graus 3 e 4 
para sua relevância, denotando que, no entendimento dos pesquisados esses aspectos 
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são relevantes para o alcance da qualidade nos serviços prestados. A concretização 
desses objetivos estratégicos para o PJSC, requer a aplicação prática de valores de-
mocráticos como responsabilização, transparência e controle (Accountability) (ME-
NEGASSO e SALM, 2009; SECCHI, 2009). Para tanto, é fundamental aperfeiçoar a 
transparência e a comunicação da instituição com a sociedade, superando a imagem 
de poder hermético a fim de concretizar a Missão institucional que incorpora a ideia 
de humanização e efetividade na prestação dos serviços jurisdicionais.

Figura 3: Relevância das estratégias adotadas pelo PJSC para o alcance da qualida-
de dos   serviços prestados – Perspectiva Cidadãos/CI

Fonte: Elaborado pela autora

A perspectiva Serviços (SE) apresenta três itens. Quanto ao Tempo de Tramitação 
e Produtividade (celeridade e efetividade), obtiveram-se as seguintes indicações de 
relevância: 3,6% para o grau 1, 14,3% para o grau 2 de relevância, 28,6% para o grau 
3 e, 53,5% para o grau 4. No item Práticas Autocompositivas, o grau 2 de relevância 
foi apontado por 14,3%; o grau 3, por 35,7%; e, o grau 4 foi indicado por 50% dos 
pesquisados. Ainda nessa perspectiva, foi proposto o item Iniciativas de Valor Social 
que Promovam a Cidadania. Nesse item, 7,2% dos pesquisados atribuíram grau 1 de 
relevância, 28,6% deles atribuíram grau 2, enquanto 32,1% atribuíram grau 3 de re-
levância e 32,1% atribuíram grau 4.

Destaca-se aqui o alto grau de relevância indicado para os itens Tempo de Tramita-
ção e Produtividade e Práticas Autocompositivas. No terceiro item as escolhas foram 
mais equilibradas. O resultado evidencia a sempre presente preocupação com a moro-
sidade e com a necessidade de se buscar alternativas para práticas autocompositivas 
de solução de conflitos. 

Rodovalho (2014, p. 24) destaca que a Constituição, a partir da Emenda n. 45/2004, 
ao ampliar direitos ampliou, também, o leque de proteção do Estado evidenciando as 
deficiências do sistema. “Essa deficiência tem uma dimensão correlata à deficiência 
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na prestação de serviços por parte do Executivo: o cidadão consumidor do serviço es-
pera receber do Estado uma prestação satisfatória em um tempo razoável”.

A estrutura de atendimento ao cidadão, no entanto, não foi alterada, refletindo-se 
em aumento substancial das demandas judiciais, para além do que a estrutura do Ju-
diciário tem sido capaz de solucionar. As respostas nessa perspectiva evidenciam a 
inquietação dos servidores do Judiciário quanto às soluções adequadas para a solução 
de conflitos e quanto à duração do processo.

Figura 4: Relevância das estratégias adotadas pelo PJSC para o alcance da qualida-
de dos   serviços prestados – Perspectiva Serviços/SE

Fonte: Elaborado pela autora

Quatro itens compõem a perspectiva Pessoas e Recursos -PR. Os dois primeiros se re-
ferem a políticas voltadas à gestão pessoas e os dois seguintes à gestão de recursos. No 
primeiro, Capacitação dos Servidores - oportunidades de desenvolvimento profissional e 
de promoção, 7,2% dos respondentes escolheram o grau 2 de relevância para essa pro-
posição, 42,8% escolheram o grau 3 e, 50%, o grau 4. O segundo item trata da Qualidade 
de Vida no Trabalho, incluindo saúde, clima organizacional e ergonomia. Para esse item 
o grau de relevância 1 foi escolhido por 3,5% dos pesquisados, o grau 2 foi escolhido por 
7,2%, o grau 3, por 25% e, o grau 4 foi escolhido pela maioria, 64,3% dos pesquisados.

Nesse ponto há um evidente destaque para a importância da gestão estratégica de 
pessoas, quer seja no tocante à capacitação e promoção ou em relação às condições 
de qualidade de vida no trabalho. Os percentuais nesse aspecto corroboram aqueles 
indicados na questão que tratou dos fatores que influenciam na qualidade dos servi-
ços prestados, e expostos no início dessa sessão. 

A gestão dos recursos humanos, em razão da sua relevância, deve avançar para 
além de práticas operacionais de modo a envolver o setor de Recursos Humanos como 
protagonista na elaboração de políticas de gestão de pessoas (MOURA e SOUZA; 
2016, VIEIRA et al., 2011). Na mesma esteira, Siqueira e Mendes, (2009) alertam que 
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a pressão pela produtividade e controle reduz os espaços de diálogo, espontaneidade 
e criatividade podendo desmotivar os servidores. A tendência à longa permanência 
desses indivíduos na organização torna a gestão de Recursos Humanos fator crítico 
de sucesso das suas políticas estratégicas (BERGUE, 2005).

No item Recursos de Tecnologia e Informação 3,5% dos pesquisados atribuíram 
grau 1 para sua relevância, 7,2% escolheram o grau 2, o grau 3 foi escolhido por 
42,9%, e o grau 4, por 46,4% dos pesquisados. O quarto, e último, item dessa pers-
pectiva foi a Infraestrutura (estrutura física - móveis e edificações) e para esse item 
o grau 1 de relevância foi apontado por 3,6% dos pesquisados; o grau 2, por 17,9%; o 
grau 3, por 46,4% e o grau 4 foi indicado por 32,1% dos pesquisados. 

Embora tenha se destacado em ambos os itens a indicação dos graus 3 e 4 de re-
levância para o alcance da qualidade dos serviços, a preponderância do grau mais 
elevado (quatro) não é tão evidente quanto aos dois primeiros itens dessa perspectiva.  

Figura 5: Relevância das estratégias adotadas pelo PJSC para o alcance da qualida-
de dos   serviços prestados – Perspectiva Pessoas e Recursos/PR

Fonte: Elaborado pela autora

A perspectiva Gestão-GE é composta por quatro itens. No primeiro, Cultura do 
Planejamento, Alinhamento Estratégico e Gestão Participativa, 3,6% dos pesquisa-
dos assinalaram o grau 1 de relevância, o grau 2 foi indicado por 17,8%, o grau 3, 
por 14,3%, e o grau 4 foi indicado por 64,3% dos pesquisados. No item Aplicação de 
Recursos com Prioridade na Execução da Estratégia Institucional 3,6% dos pesquisa-
dos atribuíram grau 1 de relevância, 14,3% deles atribuíram grau 2, enquanto 35,7% 
atribuíram grau 3 de relevância e 46,4% atribuíram grau 4. O item seguinte incluiu 
Gestão por Desempenho, Gestão de Processos e Gestão do Conhecimento e, nesse 
aspecto, o grau de relevância 1 foi escolhido por 7,1% dos pesquisados, o grau 2 foi 
escolhido por 10,7%, o grau 3, por 25% e, o grau 4 foi escolhido pela maioria, 57,2% 
dos pesquisados. Por fim, Comunicação Interna foi o quarto e último item, e nesse, 
7,1% dos pesquisados atribuíram grau 1 para sua relevância, 10,7% atribuíram o grau 
2, o grau 3 foi indicado por 32,2% dos pesquisados enquanto 50% deles entendem que 
esse item é de máxima relevância e apontaram o grau 4.

As respostas indicam que os pesquisados consideram de grande relevância a cul-
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tura do planejamento, o alinhamento do plano estratégico às práticas administrativas 
e a gestão participativa. Este, juntamente com o item sobre gestão por desempenho, 
gestão de processos e de conhecimento, teve maior destaque na perspectiva Gestão-
-GE, embora os demais também tenham sido indicados como relevantes. 

Figura 6: Relevância das estratégias adotadas pelo PJSC para o alcance da qualida-
de dos serviços prestados – Perspectiva Gestão/GE

Fonte: Elaborado pela autora

Os aspectos que, na visão do servidor, são os mais relevantes e apresentam maior 
potencial estratégico para se realizar a justiça por meio da humanização e da efetivi-
dade na prestação adequada da solução de conflitos são aqueles relacionados à ges-
tão de pessoas; à cultura do planejamento e gestão estratégica e participativa; à ges-
tão por desempenho e à gestão do conhecimento e de processos; e, numa perspectiva 
voltada para o cidadão, aqueles relacionados à humanização e à satisfação do usuário. 
Tais fatores podem facilitar ou dificultar o cumprimento da missão institucional e o 
alcance da qualidade nos serviços, de acordo com a escolha e efetivação das práticas 
administrativas a eles relacionadas.

4.3 AÇÕES DE GESTÃO PARA MELHORAR A QUALIDADE NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO PJSC 

A análise dos dados dessa pesquisa, o embasamento teórico e seus cruzamentos per-
mitem uma interpretação dinâmica da realidade estudada que fornece elementos para 
se indicar quais ações de gestão são relevantes para a qualidade dos serviços no PJSC. 

Propiciando livres manifestações do público pesquisado, apresentou-se espaço para 
indicação de aspectos de gestão que influenciam positiva ou negativamente a qualidade 
dos serviços. Esses dados embasam a indicação de ações de gestão que podem favorecer 
a concretização da Missão e Visão estratégica da instituição e que concluem esta sessão. 

Entre os aspectos que se destacaram como fatores críticos para o alcance da qua-
lidade dos serviços estão aqueles relacionados à gestão de recursos humanos. Sobre 



Coleção Estudos sobre Gestão Estratégica no Poder Judiciário de Santa Catarina - 2018

Vol. 2 - Gestão Aplicada à Prestação Jurisdicional302

esse tema alguns dos termos mais citados são valorização, remuneração, motivação, 
concentração de privilégios, capacitação, falta de pessoal e saúde. Algumas frases 
dos pesquisados ilustram essas ideias: “Para que nos reconheçam como eficiente, hu-
manizado, é preciso que os colaboradores (magistrados e servidores) sintam-se parte 
disso, de forma conjunta, desde a definição dos objetivos estratégicos até a busca pela 
concretização da visão” (respondente n. 10); e, “valorização das pessoas que concre-
tizarão as ações para entregar um produto de valor e qualidade ao cidadão jurisdicio-
nado. Assim, a qualidade se refletirá no produto entregue” (respondente n. 25).

Outros aspectos relacionados à gestão também foram apontados. As expressões 
mais frequentes revelam a preocupação com a interrupção de projetos, troca de equi-
pes, excesso de burocracia, estrutura hierarquizada, bem como com a necessidade de 
gestão por competências, gestão de projetos, gestão do conhecimento e profissiona-
lização dos administradores e gestores. Nesse sentido, alguns depoimentos ilustram 
essa preocupação: “Estrutura organizacional hierarquizada e burocrática; ausência 
de gestão técnica participativa; capacitação de gestores públicos - juiz não é gestor 
nato (respondente n. 3); “Estrutura extremamente hierarquizada, decisões baseadas 
em desejos, descontinuidade de ações (respondente n. 9); e “Incentivo a novos tipos 
de gestão de recursos, envolvimento das diretorias na modernização da gestão, tor-
nando-a mais participativa” (respondente n.7).

No que tange ao foco no cidadão, recorrentes manifestações apontam a necessi-
dade de gestão participativa, parcerias com outras instituições e visão sistêmica dos 
serviços prestados. Para ilustrar, segue a transcrição de duas respostas: “Um fator 
que dificulta a concretização da visão é a ausência de políticas públicas em todas as 
comarcas do Estado de acesso a práticas que visem a solução adequada dos conflitos. 
A mediação, por exemplo, não é realidade” (respondente n. 24); e, “Ações inovadoras 
de participação social, de soluções alternativas de conflitos, de engajamento de par-
ceiros (OAB, MP e sociedade civil), empenho de grande parte dos servidores/magis-
trados” (respondente n. 26).

As respostas colhidas corroboram de maneira contundente os resultados apurados 
nas questões fechadas e expostos anteriormente nesse artigo. As condições e meios 
que permitam gerar qualidade supõem a agregação de várias ações administrativas e 
de gestão. Entre elas, sugere-se aquelas que se destacaram nesse estudo:

• Gestão profissionalizada e participativa. 
• Valorização e avaliação contínua dos talentos humanos.
• Efetivação de mecanismos alternativos de resolução de conflitos.

Por certo que essas ações já são praticadas, em certo grau, no âmbito do PJSC. O 
que se propõe aqui é criar condições humanas, políticas e organizacionais que per-
mitam a coordenação de diversas ações permeadas pelo diálogo permanente com a 
sociedade, e também intrainstitucional, que facilitem o monitoramento e a avaliação 
de resultados.

No Encontro Nacional de Gestores de Pessoas do Poder Judiciário promovido pelo 
Conselho Nacional de Justiça em junho de 2018, a melhoria na qualidade da presta-
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ção de serviços do Poder Judiciário esteve em foco. E, como caminho para alcançá-la, 
os participantes apresentaram, entre as soluções, a sensibilização para a gestão por 
competências, a criação de um banco de talentos, mudanças nas formas de avaliação 
das competências nos concursos públicos e outros (CNJ, 2018). Esses aspectos da ges-
tão estão presentes nas ações aqui propostas, que também se alinham ao pensamento 
dos pesquisados, conforme dados colhidos e anteriormente analisados. O envolvimen-
to integrado dos diversos atores é fundamental para resultados mais satisfatórios.

O êxito ou sucesso do planejamento estratégico pode se dar quando a 
missão e a visão da organização e suas estratégias mobilizam todo o seu 
meio ambiente interno e externo, quando os objetivos são exequíveis, 
quando existe consenso e trabalho coletivo compromissado, quando seus 
colaboradores estão capacitados, quando os demais planos organizacio-
nais existentes estão integrados e quando a gestão da organização assu-
me, vivencia e mantém o planejamento estratégico juntamente com as 
pessoas que a compõe e com políticas organizacionais favoráveis”. (RE-
ZENDE, 2015, p. 21).

Portanto, destaca-se aqui, sem a pretensão de apresentar novidade ou soluções de-
finitivas, o olhar inquieto e comprometido com a qualidade que o servidor do Judiciá-
rio lança sobre a instituição. Esse, pode ser o insumo propulsor de uma gestão pública 
pensada a partir das especificidades do setor público, para além da incorporação de 
técnicas de gestão empresariais.

5 CONCLUSÃO

O presente trabalho buscou investigar a percepção dos servidores do PJSC que 
participaram do curso de Pós-graduação em Gestão Estratégica promovido pela Aca-
demia Judicial, turma 2017-2918, acerca da qualidade dos serviços prestados pela ins-
tituição à sociedade. Para atingir esse objetivo geral, foram definidos os seguintes ob-
jetivos específicos:  relacionar o Mapa Estratégico 2015-2020 à qualidade do serviço 
público; identificar fatores facilitadores para o alcance da qualidade dos serviços no 
PJSC; identificar fatores dificultadores para o alcance da qualidade dos serviços pres-
tados pelo órgão; e propor ações de gestão para melhorar a qualidade na prestação de 
serviços do PJSC. Para tanto, utilizaram-se dados secundários e um questionário cujas 
respostas foram analisadas a partir de uma abordagem descritiva e interpretativa, as 
quais permitiram produzir informações que, à luz do referencial teórico, respondem à 
questão de pesquisa e podem contribuir para o aperfeiçoamento dos serviços.

No tocante ao Mapa Estratégico, do qual se extraiu a noção de qualidade que o 
PJSC busca imprimir nos serviços oferecidos, apurou-se que, na análise dos pesquisa-
dos, não há discrepância significativa entre o planejamento estratégico da instituição 
e as ações práticas de gestão adotadas. O planejamento, no entanto, não está comple-
mente adequado ao alcance da missão institucional, expressa no Mapa Estratégico. 
Na visão dos pesquisados os fatores mais sensíveis para o alcance da qualidade dos 
serviços estão relacionados à descontinuidade de ações administrativas, seguido pela 
gestão de recursos humanos e, em seguida, pela gestão de recursos organizacionais 
(estrutura física, equipamentos e tecnologia). 
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A revisão bibliográfica forneceu elementos para interpretar o conteúdo dos dados 
apurados no questionário aplicado que apontaram para uma ampla gama de fatores 
relativos à qualidade dos serviços. Para esse estudo, esses fatores foram agrupados 
de acordo com as quatro perspectivas representadas no Mapa Estratégico do PJSC 
(Cidadãos; Serviços; Pessoas e Recursos; e Gestão). Na visão dos pesquisados os fa-
tores mais relevantes para o alcance da qualidade, em cada perspectiva, ordenados 
pela forma de apresentação na pesquisa, foram a humanização e satisfação do usuário 
(Cidadãos); tempo de tramitação (Serviços); qualidade de vida no trabalho (Pessoas e 
Recursos); e cultura do planejamento (Gestão).

Recentes acontecimentos da esfera política brasileira contribuíram para pôr em 
evidência o Poder Judiciário numa amplitude que não se restringe a decisões, mas 
se alarga para as estratégias de gestão adotadas e seus resultados. A dificuldade 
em atender as demandas da sociedade por justiça eficiente, célere e acessível é as-
sunto recorrente num contexto que requer reformas significativas e perceptíveis ao 
cidadão. Essa preocupação ficou evidente nos dados colhidos nesse estudo entre os 
servidores-estudantes. Do amplo espectro de questões apontadas no tocante à ges-
tão, observou-se que resquícios do paradigma burocrático podem ser identificados 
nos procedimentos racionais e inflexíveis do cumprimento impessoal de normas, na 
ênfase na formalidade técnica e processual e, no que tange à gestão de pessoas, está 
presente na estrutura hierárquica e verticalizada que não propicia a criatividade e o 
compromisso com os resultados da prestação dos serviços.

Os resultados decorrentes desse estudo denotam que o servidor do PJSC tem como 
questão relevante a qualidade dos serviços prestados. Suas críticas e sugestões, ana-
lisadas neste estudo, demonstram seu engajamento e potencial para, em parceria com 
a administração, buscar a inovação de ações que possam provocar mudanças positi-
vas e a melhor utilização dos recursos materiais e humanos disponíveis, num espaço 
mais criativo e participativo, de diálogo produtivo e sem perder de vista uma gestão 
orientada para o cidadão. 

Essa noção de qualidade deve ser compreendida e sistematicamente praticada por 
todos, numa confluência de esforços rumo ao cumprimento dos objetivos da instituição.
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APÊNDICES

APÊNDICE A: Questionário (Estudantes do curso de Pós-graduação em Gestão 
Estratégica do Poder Judiciário de Santa Catarina – Turma 2017-2018).

A qualidade na prestação de serviços do PJSC sob a ótica dos seus servidores

Caríssimos,

O questionário a seguir é um dos instrumentos da pesquisa que estou realizando. O 
público pesquisado (amostra) será representado pelos estudantes do curso de pós-
-graduação em gestão estratégica do PJSC, turma 2017-2018.  Portanto, sua contribui-
ção é fundamental para a conclusão dessa pesquisa.

Dados pessoais e profissionais - Sexo 
• [   ] Feminino 
• [    ] Masculino 

Dados pessoais e profissionais - Tempo de serviço no PJSC 

• [    ] Até 3 anos 
• [    ] 4 a 10 anos 
• [    ] 11 a 20 anos 
• [    ] Mais de 20 anos 
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Dados pessoais e profissionais - Atualmente ocupa função de chefia ou gestão 
em alguma unidade, setor ou seção no PJ:

[    ] Sim     [    ] Não

Questão 1 - Instruções para preenchimento: 

1 - Escolha somente uma alternativa por afirmativa. 

2 -Responda a todas as proposições. 

CT=Concordo Totalmente CP=Concordo Parcialmente I=Indiferente DP=Discordo 
Parcialmente DT=Discordo Totalmente 

CT CP I DP DT
As práticas administrativas do PJSC estão ali-
nhadas ao seu planejamento estratégico

[   ] [   ] [   ] [   ] [   ]

As práticas administrativas do PJSC são ade-
quadas para o alcance da Missão institucional

[   ] [   ] [   ] [   ] [   ]

A qualidade dos serviços prestados pelo PJSC é 
afetada pela gestão dos recursos humanos

[   ] [   ] [   ] [   ] [   ]

A qualidade dos serviços prestados pelo PJSC é 
afetada pela gestão dos recursos organizacio-
nais (estrutura física, equipamentos, tecnolo-
gia)

[   ] [   ] [   ] [   ] [   ]

A qualidade dos serviços prestados pelo PJSC 
é afetada pela descontinuidade administrativa 
das trocas de gestão (afeta projetos, programas 
e prioridades)

[   ] [   ] [   ] [   ] [   ]

Segunda questão: As proposições abaixo estão embasadas no Mapa Estratégi-
co 2015-2020 do PJSC. 

No quadro abaixo marque o grau de relevância da afirmativa para o alcance 
da qualidade dos serviços prestados pelo Judiciário catarinense. Considere, 
na escala de 1 a 4, o número 1 (um) para menor relevância e 4 (quatro) para 
maior relevância.

1 2 3 4
CI Humanização e satisfação do usuário [    ] [    ] [    ] [    ]

CI Comunicação entre a instituição e a sociedade [    ] [    ] [    ] [    ]

SE Tempo de tramitação e Produtividade (celeridade e efetivi-
dade)

[    ] [    ] [    ] [    ]
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SE Soluções alternativas de resolução de conflitos [    ] [    ] [    ] [    ]

SE Iniciativas de valor social que promovam a cidadania [    ] [    ] [    ] [    ]

PR Capacitação dos servidores; oportunidades de desenvolvi-
mento profissional e de promoção

[    ] [    ] [    ] [    ]

PR Qualidade de vida no trabalho (saúde, clima organizacional, 
ergonomia)

[    ] [    ] [    ] [    ]

PR Recursos de tecnologia e informação [    ] [    ] [    ] [    ]

PR Infraestrutura (estrutura física: móveis e edificações) [    ] [    ] [    ] [    ]

GE Cultura do planejamento, alinhamento estratégico e gestão 
participativa

[    ] [    ] [    ] [    ]

GE Aplicação de recursos com prioridade na execução da estra-
tégia institucional

[    ] [    ] [    ] [    ]

GE Gestão por desempenho: gestão de processos e gestão do 
conhecimento

[    ] [    ] [    ] [    ]

GE Comunicação interna [    ] [    ] [    ] [    ]

Terceira: Ainda que tentemos estabelecer algumas perspectivas e dimensões que 
possam refletir práticas administrativas que visam o alcance dos objetivos institu-
cionais, esse é um assunto amplo e complexo e, alguns aspectos podem não ter sido 
devidamente abordados. Nesse sentido, e considerando que a Visão do PJSC é “ser 
reconhecido como um Judiciário eficiente, célere e humanizado”, indique: 

a) qual(is) o(s) fator(es) que, na sua avaliação, FAVORECEM a concretização 
da Visão da instituição:

______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________

b) a) qual(is) o(s) fator(es) que, na sua avaliação, DIFICULTAM a concretiza-
ção da Visão da instituição: 

______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
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